
SLIL1r o Ie ot

hlugi/IVÁ O EM, .
II

R JUDICIÁRIO DA UNIÃO

AGRAvo„'ÓË,,f?ETlcÕ6', -, "'

::::.ÍÍlplllllllllll)lllfÍÍlllfJÍI',IEIIRIIJllillíli/lllllJlllllllllÍÍÍI&ÍIÍÍ
' .'~4ST

tg

Pelelor(a) Gab Deaembaqtador(al Federal do Trabalho
SAULO EM(DIG DOS SANTOS

Océum ntOS~ Ape)SLIS
"

. VOlumeS de ApenSOS ~&S-..'r
DISTR(au(CAD ORDINARIA - 2'URMA

Revoorla) Gab Deaembar9ador(ai Federal do Trabalho'LATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO "''eData dáAgtúagao áOÍIõ/g4 B g.
Processe dé,Origem: glr':"5é ó(AJ(a I led d

f.

.,

I'RT

. I 10 295

d

2

graVante relJNIAOV "

c,i'-' Pdrocurador/MoNAÁ(AR(S.6ILÚA R(BE(Ro ..:. „: ~~ . "4,"P.'DE(bi:„=—4 p+ ',, +õABldD-Goj,

Agravado SINDICATO õS RASA(9(ADORES FEDERAIS,EM ÚDE PREVIDENCrol=, '„' " DOESTADO O(ÁS E TCCAN INS'SINTFESP.- GO 0, es(h '.gg~p.,P'dvogadoAit Jdg(gd~:W +l45~4tiss&
CÁRLOS ED thRDO RAMOS JUBE E OU/RI2ls) $

rõAB.*.(DSBBr 0T

A
p v

r



PODER JIJDICIARIO

JUSTIÇA FEDERAL - GOIÁS /p~
e, seeglee

C E R T I D A 0
&I I- .) e iao té W~ 0 8- U~~„0

da. ~ ..~ ...........M ...~~~..... C-'..áD.T...,..W,

4DZ ( Pg)LL~~ 4C& ~td~F'8 )„

Z2 . O~~ I5gOde I

..ecá, de Processamentos 'rs

MOD. Ses



&+ea

fl~-.

P.4. Ora, a partir de Janeiro do ano1.988 os Reclamantes tiveram acrescidos a sua remuneração um"quantum" referente ao adiantamento da diferença salarial queo novo Plano de Cargos e Salários do MPAS produzirá sobre aremuneração dos servidores, ou seja,uma antecipação, já sobreos atuais salários dos novos níveis a serem trazidos pelo PCCSda Previdencia, ou pelo menos de parte deles.

R de se esclarecer que não se tra-ta aqui de adiantamento a ser devolvido ou descontado posteriormente em salários futuros, como são os conhecidos "vales".A
antecipação em foco tem a natureza de aumento salarial, sob aforma de adiantamento, a integrar definitivamente o saláriodos servidores.

6. A par disto, o Reclamado, desde Janerio de 1988, recusou-se, em frontal desobediencia ã disposição legal,a proceder a aplicação da URP sobre esta parcela daremuneraçáo dos Reclamantes,produzindo nos salários dos .«es
mos urna defasagem injusta e insuportável.

Somente através da Medida Provisória no 20 de 11 de novembro de 1.988, a Administração pas0 sou a aplicar a URP sobre o adiantamento do PCCS, nos termos'o

5 lo do artigo 8Q da referida medida, entretanto, fazendo-a somente sobre os valores de Janeiro daquele ano, e, por-tanto, mantendo até hoje, e ampliando mes a mes, a defasagem'áexistente.

A vergonhosa aplicação feita apartir de Novembro último sobre os parcos valores de Janeirodo ano passado, sem a devida reposição foi bisonhamente jus-tificada no próprio artigo 8Q da medida, onde a Administra
ção se atreve em determinar que o adiantamento dn PCCS.continuaria sendo pago considerando os valores nominais
percebido em Janeiro de 1.988.
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4La.e+'. A continuidade do percebimento ,pe-
Q

los servidores, do adiantamento do adiantamento do PCCS, erajá uma questão de direito adquirido, incorporado aos salários'osmesmos, não cabendo ã Administração se manifestar sobretal aspecto.

10. Inexiste, outrossim, a necessidade
de aprovação presidencial específica para a Administração proceder a aplicação ã URP sobre o adiantamento do PCCS, pois omandamento legal expresso no Artigo 8Q e seu 519, do Decreto'einç 2.335/87 é auto-aplicável.

Assim sendo, reque a V.Exa., a no-tificação do Reclamado, na pessoa de seu representante legal'aracomparecer ã audiencia de conciliação e julgamento a serpreviamente designada e nela conciliar-se ou opor contestação
sob pena de confesso e revelia.

Requer, ainda, seja a final julga-da precedente a presente reclamatória para condenar o Reclama
do a proceder a aplicação da URP sobre o adiantamento do PCCSposteriormente denominado adiantamento pecuniário da MedidaProvisória 20/88, desde o mês de Janeiro de 1.988, fazendo-o
pagar aos Reclamantes as diferenças pecuniárias vencidas evincendas produzidasm em seus salários pela não aplicaçãoreferida, bem como pagar os efeitos de tais diferenças sobre 130 salário, abono de férias, FGTS, etc, acrescidos dejuros legais e correção monetária, além das custas e demais
despesas processuais e honorários advocatícios em 20't sobre'

valor da condenação, tudo a ser calculado em liquidação desentença.

Requer outrossim, seja por V.Exa.,
determinada a representação dos Reclamantes na pesoa dosIres primeiros arrolados.

Requer,por fim,a produção de provas
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pelos meios legais, especialmente documental, testemunhal e '"c~'epoimentodo Representante legal do Reclamado, sob pena de [pgconfesso.

12. Dá-se ã causa o valor de NCZ$ 3.500,00(Tres mil e quinhentos cruzados novos)

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Goiãnia, 23 de Maio de 1.989.
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c
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RE DO.:

Pela presente, fica V. So.
visto (s) no ls) item (ns)

pora o (s) fim (ns) prs

oboixo ;

de

minutos.

0 I - Comporecer b aud:êni,io designada para o dia 3" delr
horos e

02 - Prestor depoimento pessool, no dio e horo ocimo, sob pena de conf lssoo.
03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dio e hora acima.
04- Tomar ciência da decisso corstante da cópia anexa.
05 - Tomar ciência do despacho constante dc copia anexa.
06 - r.ontro-arrazoar recurso do (a )

07- impugnar embargos a execupao.
08- Contestar os emborgos de terceiro autuados sob o Na /
09 - Recolher as ( os) no valor de Crê
I 0 - Prestar, como perito, o compromisso legal, em ( ) dias,
I I - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em ( ) dias.
I 2 - comparecer )t audiência Inaugurai, no dia e hora oclma, quando v, sg, poderó opresentar suo defesa

(ort, 846 da C.LT. ), com as provas que lulgar necessárias ( arte. 82I e 845 da CL T. ), devenda
V. S - . estar presente, Independentemente do compareclmento de seu representante, sendo-Ihe facultg

Idn designar preposto, no forma prevista no poragrafo to do artigo 843 consolidado. 0 noo campa
vreclmento de V. Sg. importará no apllcopno da pena de revelia e confissao quanlo a materla de fato.
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ALICE ALAIDE SILVA COSTA E SOUSA,.brasileiro,'asada,

servidora publica federal, lotada no ItJAtlPS, no carpo de En

fermeira, matrícula no 4299701, residente a Rua 109 níí 332, apt'-
402, Setor Sul, nesta Capital/ANA MARIA FERNANDES~brasileira, sol
teira, servidora publica federal, lotada no INAMPS, no cargo de a-
gente administrativo, matrícula no 3605400 'esidente e domiciliada
a Bua S — 5, Qd.S — 27 no 277, aptíí 006, Setor Bela Vista, nesta Capi
tal; ANGELA MARIA DA SILVA FREIRE, brasileira, casada, servidora Pú

blica federal, lotada no INAtlPS, no cargo de Aux.Operac.de Serv.Di
versos, matricula no 4171683, residente e domiciliada a Rua R-16 no

36, Setor Bueno, apto 402, nesta Capital; FUED TAUFIC BASSI, brasi-
leiro, casado, servidor publico federal, lotado no INAMPS nocargo'e

médico, matr. no 3374564, residente e domiciliado a Bu 9 no

176, Setor Oeste, nesta Capital; IOLANDA SOARES SILVA~rasileira,'asada,

servidora pública federal, lotada no INAI4'S, no cargo de a
gente administrativo, matrrcula níí 3550630, residente e domiciliada
a Bua 17-A níí 560, apto 001, Setor Aeroporto, nesta Capital; JACYBA

SILVA COELIIO« brasileira, casada, servidora pública federal, lotada
no INANPS, no carpo de apente admlnistrati.vo, matrícula níí 5109060,
residente e domiciliada a rua 11 no 1.047, Vila Bandeirante, nesta'apital

;~íJOSI! BODBIGUES DE ALtlEIDA, lbrasileiro, casado, médico, lota
do no INAMpS, matrícula no 4386302, residente e domiciliado a Bua

Serra Grande, Od.li, Lt.13, Conjunto Besi~d ncial Sonho Verde, nesta
CaPital; tIABCOS AUBí.I.IO SEIXO DE ííRIT(V brasileiro, casado, servidoí

7&

71 í&eííiíía Coiíís n.'GG - Ed. ílíi»nsba»íe . Saía JíG7 - Cetííro - íeotíet 224-221G - Goiriwia - íeotlís
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matr.nf/ 3600403, residente ã Rua 77 n// 131, Setor C /tr 1, fl&sta Ca

e
Pita1 ; MARIA CBISTIIJA COZAC DA FOIJSÊCA, brasileira, soTtefr a, servi
dora do IIIAJ1PS, no cargo de auxiliar dc serv. diversos, matrícula n'-

4171900, residente a Bua 22 n'- 47, Setor Central, nesta Capital; I'1A

RIA INÁCIA tlEIJDES, brasileira, solteira, servidora do IIJANPS, no

cargo de administrador, matrícula nf/ 3496783, residente a Av. Para-
na nf/ 735, aptf/ 06, Campina.",, nesta Capital; t!AURA LAUREAIIO DF. SOU-

ZA,,brasileira, casada, servidora do IIJAMPS, no cargo de agente de

portaria, matr.n'- 3070022, residente a Bua da Republica ne 06, I!ai.r
c]ro Capuava, nesta Capital ; e~TI.BEZIJJJJA IJABIA FEBREIBA, brasileira

viuva, servidora do IIJAI1pS, no cargo de agente de portaria, rnatr.n-'929502,

residente a Rua 209 n'- 132, Setor Coimbra, nesta Capital
por seus procuradore, judiciais, os advogados firmatarios da pre. en

te, ("m.j."), com escritório profissional no enderego impresso no

rodapé desta, onde recebem as intimações forenses de estilo, compa-

recem a digna presença de Vossa Excelencia para, com fulcro no ar ti
go 040, parágrafo 1/J da CLT, e artigos 114; 7/J, Incisos VI e X,

nonstitu» T=.o Feder ..1 e 27, 5 10, r!cs Dlsposicoes Constitucio/rai-
Trarisitorias da nova Constitui&;ao, propor a presente

da

RECLAMA AO TBAOALIIISTA, cm desfavor do

IIIAffl'S — IIJSTITUTO IJACIOIJAL DE ASSISTEGIJCIA Itfr-

DICA DA PBEVIDLIJCIA SOCIAL, autarquia federal, com sede nesta Capi.—

tal a Bua 82 n~ 179, esq.c/Av.03, Setor Sul, e fundamentando suas
pretensoes nas seguinte, razoes de fato e de direito que se expoe a

seguir:

Os Reclamantes, consoante comprovam os contra-
cheques e instrumentos procuratorios anexos, são servidores pcibli
cos autarquicos do IIJSTITUTO IIACIOIIAL DE ASSISTLIJCIA IIÉDICA DA PBE-

VIDI'.BACIA SOCIAL— IIJAI1PS.

A parcela remuner atoria paga sob o trtulo de

"ADIAHTAIGEflTO DO PCCS" ou "AD.PEC.I.EI 7606/80",,obre a qual incidem

os reajustes decorrentes das lJBp's e demai., aumentos salariais, nao

Arrnida GoRíe n.~ í/OG - Ed. Ifíir/nsí/antr, - Soía Gí!7 - Grslro - /corre: 224-22íí/ - Goirfnia - Goiás
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foi corrigida corretamente, ficando congelada
88.

q~'+q
tr

a par %h%L janeiro/'ntes

porem, necessario se faz falar sobre re-
ferida verba remuneratória.

Os Beclamantes, a contar de outubro de 1.987,'eceberam,

tendo em vista a implantação do futuro Plano de Classifi
cagão de Cargos e Salários da previdência Social, uma parcela remu-

neratoria paga sob o ts.tulo inicial de "EílPBÉSTII10 PAT ESP", codigo
092, percentualmente estipulada em 50%%d (cinquenta por cento) para
outubro/07, com incidência dos calculos sobre a remuneraçao domes'e

setembro do aludido ano.
Contudo, em janeiro/BB, a retrofalada parcela'emuneratória,

também rotulada como vantagem/abono, teve como s.ndi-

ce de pagamento o percentual de 100;; (cem por cento) incidente so

bre o salario do mes de dezembro/87, desta feita apresentada nos

contracheques dos Reclamantes nao mais com a rubrica nENPRÉSTIt10

PAT ESP", mas como "ADIAIITAIIENTO DO PLANO DE CLASSIFICAQAO DE CAB

COS E SALÁRIOS-PCCS", passando " partir do mês de novembro/08, a

denominar-se "ADIAííTA11FtíTO PEC —h1P-20/Bôer, isto com a edigao da t1edi

da Provisoria n~ 20, de 11 de novembro/88, permanecendo inalterado'
codigo 092, e por último, passou a chamar-se "AD.PEC.LEI 7.686/Bô",

sem nenhuma alteração no codigo acima citado, ou seja, 092.

A aludida verba f'icou indevidamente congelada a

partir de janeiro/88, não se lhe aplicando os f.ndices das UBP's,con

forme determinaçao das Portarias editadas com fulcro no Decreto-Lei
n~ 2.335/87. Nesse sentido é o teor da Portaria ns 206, de 02/02/Bô,
"in verbis":

"Os valores de vencimentos, salários, proventos
e demais gratificações e vantagens... ficam re

ajustados em 10, 84," .

Como se ve, a lei determina seja a UBP aplica-
da não só ao salário, como também as demais vantagens, englobando-
se assim, todos os demais valores recebidos pelos servidores, sem

termo excludente, estando, portanto, enquadrada no conceito da ver-
J

Anenirla Gol~ís n.'OO - Ed. títinasbante - Saía OO7 - Centro - Fane: 224-22tO - Goiânia - Goids
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0 direito do- Reclamantes

4+~A
'4o- '%

glea, l''l//O

foi ofihecido a

partir do momento em que o Instituto Reclamado fez incidir a UBP so

re o "ADIAJJTAJJEJJTO DO pCCS", fato aflorado a começar de novembro/00,
reajuste este inferior ao devido, o que resultou em mais um grande'rejuizo

aos Reclamantes. íío entanto, a partir deste primeiro reajus
te, passou a questionada vantagem/abono a ser'ntão um DIREITO ADQUI

RIDO DOS BECLAííAJJTES.

Por ultimo, no mês de julho/09, o Instituto Bc

cismado, como reconhecimento do Direito dos Reclamantes, efetuou o

pagamento administrativamente do principal da questionada verba e

procedeu sua atualização nos contracheques dos Reclamantes, a partir
daquela data, deixando porem, de efetuar o pagamento com a devida a

tualização monetária e juros legais devidos, do período de janeiro/
00 até julho/09. Pagando, portanto, apenas o principal, devendo o

Reclamado satisfazer integralmente a sua obrigaçao, ja na primeira'ssentada,
sob pena de aplicaçao da dobra salarial prevista no art.

467, da CLT, independentemente das cominações legia, ou seja., juros
de mora e correçãó monetária, e com as repercussões relativas as fé
rias, 13s salario, repouso remunerado, FGTS, e demais verbas.

Logo, o direito dos Reclamantes e liquido e cer
to nos termos do art. 5~, Inciso XXXVI, da Constituição Federal,"in
verbis":

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o

ato jurídico perfeito e a coisa julgada"
Tanto e liquido e certo o direito dos Reclaman

tes concernente a questionaIla verba, que o IApAS, autarqui integran
te do mesmo Ministério que o Reclamado, tem efetuado judicialmente'cordos

visando ao papamento das diferenças havidas sobre a referi-
da verba, ja que, administrativamente, pagou somente o principal.

Portanto, Emerito Julgador, a aludida verba in
tegrou com "animus" definitivo, ao patrimonio dos Reclamantes e pre
tendem eles receber as diferenças havidas com o congelamento da aqui
citada verba, incidentes a contar de janeiro/08, ate a data do efeti
vo pagamento, aplicando-se-lhe juro" e corrcçção mone áriat

rlImnida Goirís n.'GG - ííd. ílíinasbanlc - Sala GDF - Centro - íloneí 224-221G - Goidnia - Goids
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çao monetaria) nos termos da lei

II'O PEDIDO

EX POSITIS, requerem os Reclamantes a Vossa Ex

celência:
a) — A notificação do Instituto Beclamado já

qualificado no preambulo, na pessoa de seu representante legal, para

querendo, comparecer a audiencia que for designada e contestar a pre

sente, sob pena de revelia e confissao;

b)- A procedência total da presente Reclamação

Trabalhista, condenando-se o Reclamado a pagar aos Reclamantes as

diferenças havida.", da verba "AD.PEC.LEI 7606/00" ou nADIAICTANEBTO DO

PCCS", decorrente.". da ausência de reajustes da referida verba, deven

do a mesma ser atualizada (corrigida), de janeiro/80 até o trânsito
em julgado da sentença aqui prolatada, con incidcncia nas ferias,13~
salário, repouso remunerado, FGTS e demais parcelas, tudo com a do-

bra salarial do art.4G7, da CLT;.. a apurar; parcelas vencidas e vin
cendas;

c)- A incorporação definitiva da questionada
verba nos salarios dos Reclamantes;

d)- Juros e correção monetária;
e)- Ilónór érios advocaticios no percentual dc

20',o (vinte por cento), nos termos da nova Constituição e artigo 97,

da Lei n~ 4.215/63.
f)- Versando a presente Reclamação exclusivamen

te sobre materia de direito, requerem, finalmente „ o julgamento an-

tecipado da lide nos termos do art. 330, I, do CPC.

.Lm caso do não julgamento antecipado, requerido

acima, requerem os Reclamantes provarem o alegado por todos os meios

de provas em direito admitidas, especialmente pelo depoimento pesso

al do representante legal do Beclamado, sob pena de confissão, oiti
va de testemunhas, juntada de novos documentos, etc.

Seguem anexas copias de Sentenças proferidas

ações semelhantes e outros documentos que servem de subsidio ao jul
gamento da presente açao.

J
Anrnida Goiás n.'OG - td. illinosbnnlc - Sala 907 - Centro - Fone: 224-221G - Goi(inia - Goiás
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~ IMOS 4
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De fe r i
Isento .

Goiânia, 29 de outubro de 1.989

'rffftr rr oA Mrrr arfe

OAB.Oo. N'121
CE.F. - N'52.889.441-88

Awniâa Goiás n.'iOG - Fâ. hfinasbanfc - Sala 007 - Ceniro - Fone: 224-221G - Goiânia - Goiás
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO,Bi~ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18 REGIAO
4 '!

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE
RR rt" Pn Zg Rnr]ny S„S tl -íín,)nENDEREÇO;

NOÍ. INT. N'3243 r
"?

EM 25 I 05

. Olleslr .

I

l u
ft14f' t

1YMi 7

mt«Bulis,Ao
- Ouz

1992

PROCESSO

N'ECTE. Alfb ln i.'nlrl in Fn

RECDOJ íi ~ '., s

n 1

n .

Pela presente fica V S.
OI, ln n

no(s) item(ns)
para o(s) fim(ns) previsto(s)

110L i f I CRQtJo

abaixo;

JUlho d 199201 — Comparecer ã audiência designada para o dia - de
4ás - horas e minutos. l

01. 02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tornar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execuCão.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'
09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — í.'restar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S*. estar presente, independentemente do comparecsnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não'0 comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

s'3 -- '" rn(t~z'orrorn ",. rt»d 1 .Rc in noiimpnrtl!:.,ilon tão sdvoBnrlo.
jf

nt I t,t t':,t . (í'G/t)2

AUG. 01 ~ O t'.92stxts 14 :10 ptos

y otp

5)íáírti 8- I!TST ~ ((AC. I')l.l'V. ASSIST ~ í(Í"DICA ~

í'»lu t" 2 Rg 179 Sb. Sztl -)lenta

CERTIFICO otte o presente expe-
ssente lol encaminhado ao des-
tlnatkrto, via, postal,

em~ I leira
Otretor ds Secretaria

Inr t Yl,t7I1
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r)l...Inl í, I'RIISIDI.I!;"f. DA .I . C. J. DI', COIÂJJIA-Gú
Raalito

-01 — AITOIJ EIIÍDIO FERREIBA, brasileiro, solteiro, datilografo,
nntrícula n'--3.928.454, C.I. n'--106.781, SSP-tIA, residente e do

miciliado a Pua 0-32 n'--218, Qd-17, Lt-10, Jardim America, nes
ta Capital;

02- AIIÁLIA CARIJEIBO, brasileira, solteira, servidora publica fe
deral, matrícula n-'-5. 145. 686, C.I. ns-172. 226, SSP-GO., r csi
dente e domiciliada nesta Capital a Rua T-36/T-64, 3.445, EdifÍ
cio San tIartin, apts 904, Setor Bueno;

03- BEREIIICE JÁCOIIE DA FRANCA LItIA, brasileira, casada, enfer
neira, matrÍcula ns- 4.174.097, C.I. nrr-142.573, SSP-GO., resi
&ler&tc c dorAicilioda nesta Capital, servidora do INAMPS;

04- CI'.I.UTA LYIICII DE FARIA, brasileira, solteira, agente adminis
tr ativo, roatrf cula n-'-3. 096. 289, C.I. nr/-2.451, SSP-GO., resi
dente e domiciliada a Rua 72 n-'- 147, Centro, nesta Capital;

0"- EIREIJI. I IATOS S&II,VA, brasi leit a, casada, tecnico em laborato
rio, mntriculn n'--,'3.362.671, C.I. n-'-257.192, SSP-GO., residen
tc e rloniciliada a Bua 59 ns-197, Centro, nesta Capital;

06- l)AI,VA I.OYOLA DE FLEUBY IIELOU, brasileira, casada, agente ad

ml»istrntivo, matricula ns-3.180.212, C.I. ns-13.111, SSP-GO.

A rrirla Goiás n.'06 - Ed. Minasbani& - Sala 907 - Centro - Fones: ?24-2216 - 223 3646 - Goiânia - Goiás
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ADVOCACIA
r csi&l&rrrt& e &lomici liada,~ I ua 0&r r&s—

Cal&ital;

otrgg
tec 8f

Q)g ILS.

soo, &* &«.*,

sebo'7-
íDSON LYIJCII DE FARIA, brasileiro, casado, medico, matricula

3.100.256, C.I. RG Cremergo ns — 110, residente e domiciliado

Avenida B-ll, Qd- 12, Lt- 14, apta 502, Setor Oeste, nesta Ca

pital;

O(l- 1,1,Y VIOI.ETA LYIJCII DE FARIA, brasileira, solteira, agente ad

Ministrativo, matrícula ns- 3.113.017, C.I. nrr-12.094, SSP-GO.,

rcsidcntc c domiciliada a Bua 72 n-'- 147, Centro, nesta Capital;

09 — FBAIJCEI.IIJA Dí ABIJFU TAVABFS, bra" ileira, desquitada, enfer,

moira, matrícula n'--3.222.179, residente e domiciliada a Aveni

da Pcpublica do Libano ns — 206, Setor Aeroporto, nesta Capital ;

IO — GEIIALVO DANTAS, br.asileiro, casado funcionario publico fe

dcral, matrícula ns-3.202.996, residente e domiciliado a Rua L-

00 n'--220, Bairro Feliz, nesta Capital;

11- GEIIOVEVA DL QUEIB02, BARRETO, brasileira, solteira, agente

Administrativo, rnatricula ns-3.354.482, C.I. n&r — 12.938, SSP —GO.,

residente e domiciliada a Bua 254 ns-150, Setor Coimbra, nesta

Capital;

12 — JOAQUIII GUILHERIJE DOS REIS, brasileiro, casado, funcionario

público federal, C.I. nr&-231.839, matri.cula nrr-5.157.129, resi

dente e domiciliado a Bua 24 n&r-821, aptrr 1.801, Centro, nesta

Capital;

13- IIARIA DO CABIIO FARIA E CBU2, brasileira, casada, tecnico em

radiologia, matrícula n-'-3.232.395, C.I. nr&-244.642, residente'

domiciliada a Rua 73 n'--59, Centro, nesta Capital;

14- NAIIIB 0011(;ALVES PEREIBA, brasileira, viuvez auxiliar opera

cional de serviços diversos, matricula n3&-3.393.704,C.I. ns-12.

19, SSI'-GO., residente e domiciliada a Bua 227 ns-312, Vila No

va, ne ta Capital;

15- JIATALIA BII3EIBO DE IIORAES, brasileira, casada auxiliar de

enfermagem, raatricula ns-3.230.644, C.I. ns-13.035, SSP-GO., re

' nióe GOiáS n." 606 — Ed. MinaSbank ~ Sala 901 - CentrO - FOneS: 224-2216 - 223.3646 — GOiânia - GOiáS
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ADVOCACIA
nl &leal && &1&&! &ici lia&Io â Bua 5!& ns-89!), centro, nesta capi yl ;

a GII&lr — SEJJA. TIAO LYIICII DE I ABIA, brasileiro, casado, agente admi
ni stt ativo, matricula n'--3.146. 203, C.I. ns-9.500, SSP-GO., r'e
ci&io»tc e domiciliado a Bua 55 ns-828, apta 101, Centro, nesta'al&ital ;

17- YABA DE SOUS&h, brasileira, solteira, servidora publica federal, mntricula n~-360.060.2, C.I. n'--426.562, SSP-GO., residen
t.&. c doniciliada a Bua 126 ns-230, Setor Sul, nesta Capital;
18- 7ITIJJJJA 1)E FARIA BI ESA, bra..ileira, viuva, agente adminis
t&n tivo, natr icul a n'--3.35G.39G, C.I. ns-13.82/I, SSP-GO., resi
&lente c domiciliada a Bua 72 ns-ld7, Centro, nesta Captial, to
&los servidor cs J&&)blicos federai" lotados no INSTITUTO NACIOIJAL'I.

ASSISTÊIJCIA JIÉDICA DA Dh PBFVIDÊIJCIA SOCIAL-INAIIPS, consoan
te fazem prova os contracheques acostados a presente, atraves
de seus procuradores judiciais infra-assinados (m.j.), con escritorio proi'issional localizado na Avenida Goias n&)-174, 15s'n&lar,l,diircio Sao Judas Tad& u, s/ 1.510, Centro, nesta Capital, onde receberao as noticias forenses de estilo, comparecem'

honrada presenqa de Vossa Excelencia para propor, como de, fa
to proposta tem, a presente BECLAIIATÓRIA TRABALHISTA em desfa
vor do INSTITUTO acima nominado, autarquia federal, com sede e
foro na Bua 82 n«-179, Setor Sul, Goiânia-GO., pelos motivios
de i ato e fundamentos de direito a seguir delineados:

DA PARCELA BEIIUIJEBATÓRIA DEI JOIIINADA "ADIAN
TAIIENTO DO PCCS" OU " AD. PEC. LEI 7.686/88"
A parcela rcmuneratória paga sob o trtulo de

"ADIAIITAIIENTO DO PCCS" ou " AD. PEC. LEI. 7.686/88", sob a qual'ncidemo- r'caju" tes decorrentes das UBP ' e demais aumentos salariais, nao foi corrigida corrctamente, ficando congelada a part,ir'c fevereiro/88.

Preliminarmente, necessario se faz, de for
sint& tica, tecer comentarios sobre a aludida verba.

"la Goiás n. 606) - Ed. Minasbank ~ Sala 907 - Centro - Fones: 224-2216 - 223-3646 - Goiânia — Goiás
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( cost ar'r o»tul&r o/07, os Bc r'ccc

bcr;«&, ten&in c«vi.,ta a implantag;&o futura do Plano dc Classifi

cn&;;&o &I& Cargos e Salarios da I'revidencia Social, uma parcela

rc n/&teratoria paga sob o titulo inicial &1c "EIIPBÉSTIIIO PAT. ESP'.

-co&1. 092, per centualmente estipulada em 50;I para outubro/07, co&:

ioc i&lcnc i«&los calculo" sobre a r ernuneraçao do mcs de setembor

&lo & e t.roc i t,a&Io ano.

(:ontudo, cm janeiro/00, a citada parcela te

vc como indice de p:&Sarmento o pcr ccntual de 100",1 incidente o

1&re o snlario do mes de dezembro/07, desta feita apresentada no

contracheque &los Reclamantes nao mai com " rubrica "EIIPBÉSTIIIO

PAT. I.SPECIAL", mas como "ADIAIITAI1EIITO PEC.mp 20/00", isto em

dccorrencia da liEDIDA PROVISÓRIA ¹-20, de 11-11-00, permanecen

do inalterado o Codigo 092, por ultimo passou a denominar-se

AD PEC. LLI 7.606/80", conservando-se o Código 092.

A aludida verba, a partir de fevereiro/88,'icou
congelada, nao se aplicando os indices resultantes das

URP'.",, na forma estabelecida pelo Decreto —Lei ns-2-335/07, " in

vcrbis":
Os valores de vencimentos, salários,, pro

ventos e demais gratifica9ões e vantagens
...ficam reajustados em 10,04;P'.

Como se vê, a lei determina seja a URP apli

cada nao so ao salar.io, como tamben as demais vantagens, englo

bando-se, assim, todos os demais valores recebidos'elos servi

dores sem nenhum terno exclusdente.
0 direito dos Reclamantes foi reconhecido a

partir do momento em que o Instituto Reclamado fez incidi.r a

UBP obre o "ADIAIITAIIEIITO DO PCCS", fato aflorado a come9ar de

novembro/00, passando a referida verba a ser entao um direito

adquirido dos Reclamantes, devendo o seu reajustamento ser pro

cessa&!o pela UBP do perrodo.
Vale lembr ar que sobre referida verba sala

r ial incidem os descontos da Previdencia Social, Imposto de Ben

&ln Ret ido na I onte, bem como os descontos da Assistenc ia Patro

I &&11 .

' ada Goiás n. 606 - Ed. Minasbank - Saia 907 - Centro - Fones: 224.2216 - 223 3646 - Goiânia - Goiás
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4 C8'

aa
c& &li r & i t.o &lon i!ecl aman .', c li

q»i&1&& & cc r L&& r&&&:: t c r»or«1&& nr t . '-, Irrciso XXXVI, dn nov 44jjll@
L:& 'I oii ticn, " in vcrhi." ),/g

/; lc.i n&r&& prcj&rdicnrã o direito n&iquirido
c& nto jurirlico perfeito c a coisa julgada".
Aclemni z, n mntcria em discussao ja formou'j»r

isl&r u&1&r»cir& urr«nimc no TBT, onde to&ias as dccisocs sao noccrrtirlo &le rcnjustrrr, pelo i r&cl ice &ln URP, n verba "ADIAIJTAIIEIJTO
Dí& I'í;CR", cor&sor&»Lr c o cnten&limento da 10'- Begiao, abni:co trnn.&'r'i l,o:

PCCS. /&DI/I!TA;:EiJTO. Tr ntando-ne de verba
&ie nntureza salarial, sobre a mesma incide&os reajustes corre.,pondcntes a UBP".
( Proc. I'0 at&33/89-AC. 2-'T. n. 1990/90, inDJU &le 13-0cJ-90, pag. 20993, Relatora JuizaCuilhcrmina Freitas).

Além disso são incontáveis as sentenças prolntndn., reconlrecendo n procedencia das açoes reierentes a ver
bn nqui pleitencln.

Tarrto e liquido e certo o direito dos Be
cisma»tes que o Reclamado tem efetuado inumeros acordos, visan
do ao par amento de parte de diferenças sobre a aludida verba,ja
qua , administrativament.e, pa&&ou somente parte do principal, de
vendo ser frisado que tais acordos foram parciais e relativos a
novembro/88 n jullro/89, consonnte I'icara provado, deixando, entretnnto, de efetunr o pagnmerrto com a devida atualizaçao mone
t:;&rin c ,juros lcg&nis devido , pagando, somente parte do princi

Assim sendo, pretendem os Reclamantes rece
berem ns diferenças hnvidns con o congelamento da retrofalada
verba salarial no periodo de fevereiro de 1988 ate a data da li
clui cia&r&o &lc sentcnçn, com juros de nora e cor reçao monetaria, aliurndos n partir do raorrcnto err ouc se tornou devida a referida'erba,

ser&do ncce"sario salientar que o a parcela paga pelo Be
clarnaclo devera ser de "contada do "quantum" geral a ser pago.

'~ Goiás n.'96 - Ed. Minasbank - Saia 907 - Centro - Fones: 224-2216 - 223-3646 - Goiânia - Goiás
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DA PERDA SALARIAL

ey
I'~

DE 26,06;ó RELATIVA A IN JIE@$0 'LAQAODE JUNHO/ DO CHAIIADO "PLANO BRES

SER" -DECBETO-LEI 2.335/07, COII ALTERAJOES'&0

DECRETO-LEI 2. 336/07, II1PAGA PELO BECLA

I1ADO.

Tem direito os Beclamantes ao residuo per
ccntual acumulado e equivalente a 26,06;ó (vinte e seis virg&la'ero

seis por cento) relat.ivo a juíího/07, não pago pelo Ins.itu
l.o Bcclamado na data'portuna c mais as diferenças posteriores,
co/n rei'lexos nos outros reajustes subseqtientes, verbas estas
quc deverão scr pagas pelo Reclamado em primeira assentada sob

I&c»a de lhe ser al&licada a dobra salarial prevista no aart. 467

da CLT, acrescidas de jur os moratorios e correçao monetaria na

forma da lei.
Vale dizer, o art. 21 do Decreto-lei núme

ío 2.204/06 e posteriormente o art. 1-'do Decreto-lei n.2302/06

asseguraram o reajuste sempre que a ini'laçao atingisse o pata
mar de 20",(vinte por cento), com o disparo automático do gati
lho, integrando no reajuste o excedente desse percentual.

0 IBGE apontou para os 15 (quinze) dias do

mes de junho/87 a inflação de 26,06;ó, antes de entrar em vigor'
Decreto— lei n.2.335/07, que instituiu a URP- Unidade de Refe

rencia de Preços. Portanto, quando entrou em vigor o referido
Decreto-lei, os Reclamantes ja tinham o direito adquirido ao

reajuste de 26,06;ó em seus salarios e referente a inflaçao de

junho/07.
A proposito da materia necessario se faz

citar o que afirmou o insigne juiz Azulino de Andrade Filho do

ígrepio TBT da 1-'Reg'ao, nos termos seguintes:
...0 reajuste normativo anual deve consi

derar, assim, o indice integral, inclusive,
os 26,06',ó do mes dc junho/87, expurgndos do
cálculo da inflação pelo chamado "Plí no Bre
ser", mas relativos a inflação existente, e

;menti&'IAx ;líóxíxBx~x KIIXMII&x&%6$%xYsxáxílp:x&L8Yifíg."-XFc&/ieké2214211&XX18%4s&~MQ&a &I:9 gs/
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ILL r
q«e corroeu os salários...apesar de s ex/purgo injurídico ...exatamente porque e ~

i &reito do trabalho nao pode changelar o pdominio do economico sobre o social, quemarcou a poli tica salarial por mais de duasdécadas..."
( DC 291/87- AC TBT 28 GR Turmas: BO/RJ-17-11-88). Acordão 28 T — 3173/91 — Proc. n. TST-BB- 16738/90.0

DA BFPOSICAO SALABIAL-

0 Decreto-lei 2.302/86, vigente em 18 de junho/87, estabelecia reajuste automático desalários a cada vez que a variação acumulada do IPC atingisse 20",o'om a edição do Dccreto-lei 2.335/87, não poderia este retroagir para expungir o reajuste automatico,quando é certo que a classe trabalhadora dele fazia jus em 1-'e junho, posto que nesse mes a variaçao acumulada do IPC ultrapassou os 20 ~. Não se trata de expectativa dedireito o caso em tela, mas sim de direito'dquirido".

REcusso de Revista conhecido e não provido.Acordao — 2-'-3173/91-Proc. n. TST-RR.16738/90.0 -Brasília, 09 de setembro de 1991;
Assim sendo, desde já requerem a integraçãoaos seus salários, para todos os efeitos legais, do percentuál'6,06',8,a contar de junho/87, e com incidencia nas demais verI&as, tais como ferias, 138 salario, FGTS, R.S.R. e tambem, apartir de 05-10-88, sobre 1/3 da ferias, consoante determina anova Carta Nagna, devido de junho/87 em diante, acrescidosjuros e correção monetária.

de

DA UBP DE FEVEREIRO/89 NO PERCENTUAL DE
26z06',o CONFISCADA PELO BECLAIIADO

Como é público e notório, o Reclamado deixou de pagar aos Reclamantes a UBP de fevereiro/89 no percent«al de 26,05",l, sobre o salario de janeiro/89 devido aos Beclama/Ites, tendo em vista a Lei 7730/89 que extinguiu, atraves don/ t. 58 e 78, a urp para aquele mes, o que manifestamente e inconstitO&cional, por ferir disposiçao expressa do art. 5'-, InciI ~oida : Goiás 8,",,6f5;. „','F Ij; ;Qiaask wk:x&Safa'.90lxxcantrc&:x. Fár/m:722422E:xx23'XRKXXC8IXXd KX 'Uoiat
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ADVOCACIA
so xxxvi, da nova Carta Pol itica,

4Vgg
~Ce

c,i ~so

0
ou seJa, o direi'Fo adquiri

A URP de fevereiro/89 Já havia se Gstit'stfo
do em direito lf.quido e certo de todos os assalasiados a partir
da publicação da Portaria ttinisterial n. 354, de 02-12-88, a

qual fixou o seu indice em 26,05 o, a ser concedido nos meses de

dezembro/80, janeiro e fevereiro/09, sendo este o fato gerador'o

direito.
Com efeito, a ftedida Provisoria n. 32, apro

vada pela Lei n. 7730/09, é manifestamente inconstitucional,con
for..ne entendimento do E?régio Tribunal Superior do Trabalho,"in
verbis":

URP DE FEVEREIRO/89 — A URP de fevereiro'e

1989 não constitui expectativa de direi
to, mas sim direito adquirido dos trabalha
dores, uma vez que tinha como objetivo rc
por as perdas salariais ocorridas no trimes
tre anterior.
Recurso de Revista a que se nega provimento
Acórdão l~ T-2838/91 -Proc. n. TST-RR-20480
/91.

llister se faz salientar que a expressa anti
juridicidade e inconstitucionalidade da t4edida Provisoria n. 3?

e seus reflexos atentam mesmo contra os elementares princípios'erais

de direito do trabalho. Objetivamente, ao impor a supres
são do pagamento da URP relativa ao mês de fevereiro/89, mate

rializa-se o ato retroativo para criar direito novo, desfavorc
cendo e causando prejuizos irreparaveis aos assalariados e hi

possuficientes. A revogação peremptoria do diploma legal que a

antecedia ( Decreto-Lei n. 2335/87 ) inatinge suas normas regu

lamentares ou operativas como aqui declinada Portaria Ministe
rial n. 354, de 30 determinadora do índice de 26,05;~ as URP's

de dezembro/80, janeiro e fevereiro/89. NO tocante ao questiona
mento alusivo a legalidade de seu objeto, não pode a lei, enfim

a lledida Provisoria gerar efeitos retroativos, desde entao so

brepujando a direito adquirido, no caso o recebimento da URP de

fevereiro/89, resultante de ato juridico perfeito, desde a pu

blicaqão da Portaria Ilinisterial n; 354/80.

tii~a WúiaaX/&:"éttOCX&mXMnaXttatiMVSatS&SatltXCettttOXwktttteSXRKK16Xt!MP&6lttt&X~~:Qoi5Z X
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ADVOCACIA
A malsinada Iledida Provisória, ao 4u

mil&'SIQO

8 UBI'e fever ciro/89, no percentual de 26,05ró, peca induv osamente contra o direito adquirido que tinha os Reclamantes e con
1

srqdentemente contra a preceito constitucional disposto no art.Inciso XXXVI, da Carta Naior.
Referida verba e seus reflexos deverao ser'agospelo Reclamado em primeira assentada sob pena de ser aplicada a dobra saI arial prevista no art. 467 da C.L. T., acrescidos de juros mor atorios e correcão monetaria na forma da Lei .

IV.

DO IPC JANEIBO/89 NO PERCENTUAL DE 70 20r
NAO PAG E'SBECLAIIANTES E QUE CORRESPOND
A IIIFLAQAO DE JANEIBO/89, NO SESI IO PEB CEN

lj'UAL
Segundo dados concretos e insofismaveis emitidos pelo IBGE, Orgao Oficial do Governo, a inflaçao medida emjaneiro/89 correspondeu ao percentual de 70,28 o, sendo o decli»ado I&ercentual tamben igual ao IPC do aludido mes e ano.Entretanto, o Governo, mais uma vez, inobservando os dispositivos legais, deixou de aplicar tal 'indiceaos reajustes dos inclementemente dei'asados salarios dos Beclamnntes, inexoravelmente aviltados por uma política governamen .tal desastrosa, a qual, insensivelmente, imputa aos servidores'iiiblicos,sofridos assalariados, a responsabilidade pela desenfreada e galopante inflação vivenciada naquela epoca, bem como'elo" déficit público".

Porém, os Reclamantes se eximem de toda equalquer responsabilidade atinente a uma malsinada administraVão condutora do Pais ao caos e a descredibilidade nacional dasociedade como um todo e porque nao dizer mundial.
Os Reclamantes estão aqui apenas reivindiA.ando aquilo que lhes e devido por direito e por respaldo legalVale lembrar que tanto a doutrina como a jurisprudcncia sao unanimes no sent-'do de que e necessaio ser osSalários reajustados de acordo com a inflacao galopante que se

&gír Iri 'Oí I8'i"'ííóáX: Eis óiIIAa%5âriíOXXXKilkXXXXXCWlbX X WFAYSá'2EKZIEá
XZB3QEX)ZBfâhTâé X &GM4X
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ver iíicavn ;inter ior mente

Preteritamente,

~4,
~~ -. ~-en

hk

o Governo utilizou- ~RtHÓ

versos indexadores da economia, ou seja, o INPC, IPC, URP, den
tre vários outros, todos eles medidos por órgão do Governo, is
to até o advento da Lei n. 7730/89, que passou a dar tratamento
diverso c diferençado do que vinha sendo observado, acabando
con a UHP e fazendo surgir novamente o IPC.

Como já foi dito, unicamente para o mês de
janeiro/89, resolveu o Governo considerar o INPS como indice de
reajuste salarial, embora já sepultado para esse fim pelo Decre
to-Lei n. 2335/87, o que, sem dúvida, causou prejuízos irrepara
vcis aos trabalhadores, face a reduçao indireta de seus salario.

Consoante o ja exposto, o IBGE apurou para
o mes de janeiro/89 a inflação de 70,28',ó, e, enquanto isso, como

publicamente e sabido, reajustou os salarios com um indice mui

to inferior.
Com issp, sem duvida, causou reduçao sala

rial indireta aos Reclamantes o que é vedado pelo art. 7-', Inci
so VI, da Nagna Carta.

Vejamos também o douto endinamento do E..I1i

nistro 11arco Aurelio Flendes de Fariais Mello, " in verbis":
"...a substituiçao que se quer prevalente,
no que limitada ao mes de janeiro, discre'a

da ordem juridica em vigor. Encerra va
riação incompatível com fim do próprio'ea
justamento salarial-reposiçãO do poder a
quisitivo no que afasta do cenário inflaçã
pertinente a cerca de vinte dias e, o que'

pior, quando se encontrava praticamente'o

pico. Alcança nefasto expurgo, porque
limitada apenas aos salários, nao atingin
do o fenomeno da remarcaçao dos produtos
que estes visam comprar...".
Não se pode olvidar, como é público e notó

rio, que, no iní.cio de outubro/89, o TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA

L110, ao julgar dissidio coletivo dos servidores da ENBRAPA, con
siilerou o IPC de 70,28",~, referente ao mes de janeiro/89, como

banc dc cálculo para reajuste salarial, o que, no caso, se for
mou jurisprudencia unanime daquele Colegiado, pois ja no mes an

15"Gdiás'.hb :K5'x.zU'x%há%xálrx1sa1a:9MxxE-"Eard:x?RmKRA24225kxx22R&kxxQÓiMtxxAnú&
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'

. 111r l&nvi; concedi&)o aos servidores do Banco do Brasil,ao jul
&lissidio do" mesmos, os respectivos 0,28,"'eferente" ao'

' i !t tcgral do mes &le jane i ro/89
~ tendo, posteriormente

~ conce
o referido IPC aos servi dores da Caixa Economica Federal.

oportuno salientar que o aludido IPC dc1'iro/89, no percentual de 70,?8 I, foi repassado ao reajuste'
1&.staçao da casa propria pelo Sist ma Financeiro da Ilabita
torna&1do, assim, lr q&&ido e certo o direito dos Reclanantes

I.crccbererã rcaj ust e selar i al de 70,28,referente ao IPC inte
do mcs de janeiro/89.

A 5ã J. C. J. de Goiânia, ao julgar a Recla
:1t&1ria 'i'raballtista movida por ADEIIAR IIOBEIRA DAIIASCEIJO + 85 encfc. or do IIJAIIPS, reconlteceu o direito dos Beclanantes no to
»t.c A v rba aqui pleiteada ( autos n. 1655). Igual entendimcn'o tanbén foi o exarado na Beclanatória movida por ALVINO SILVA

e OUTROS corstrn o IAPAS, hoje IJ!SS, igualmente da lavra.'rui=ubsti tuto &ia 5ã .J.C.J. de ta Capital.
Outro não foi o entendimento da leit. Juiza

r csidcntc &Ia 1ã. J.C.J. ao proferir r. Sentença na Beclamató
ia Trab-lltista en que figuram como Acionanate HILDA PINTO -DA

."ILVA c OJTHOS ( autos n. 1777J&90 ) e como Acionado o INSTITUTO0 I:7 CIO! JAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, ex-IAPAS.

Desse modo existe o resíduo percentual de
70,28',1 relativo ao IPC de janeiro/89, não pagao pelo Reclamado'os

Reclamantes na data oportuno, o que devera ser pago a contar de janeiro/89, com os reflexos nos outros reajustes subse
qdentcs, com int&.graçao ao salario e reflexos nas ferias, 13~
.'„tl»! i o, B.S. H., I GTS etc.

DA PERDA SALARIAL DE 84,32;o'ELATIVA AO DE

I JOIIIIJADO " PLANO COLLOB

De conformidade com a po):!.tica nacional de
cnlár-ios, edit:ada en principio pela Lei 7788, de 03 de julho de
1989, e, posteriormente, pela ã.ei 7830, de 28 de setembro/89,os

"
:F.n,',Rfít/c .:J;d;: jjttiasJ!an(ç;J(5a(trx90!!!&xGolltiov,:.'.:":JJiiesxli!Jvj?2NxFR(t~ X%:xK~rriã.~;(tni4ã
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IIecla/nantes tiveram seu" vencimenI os reajustados, mes a m, p

lo mesmo percentual do índice de Preços ao Consumidor-IPC, + a
Wi lo

cordo com a sitematica definida na Lei 7730, de 31 de janeiro
dc 1989.

0 art. 18 da Lei 7830, de 28 de setembro de

1989, expoe a meteria nos termos seguintes:

Art. 1'- — t'lantida a data-base estabeleci
da no art. 18 da Lei n8-7706, de 21 de de
zembro de 1988, os salarios, vencimentos
soldos e proventos dos servidores civis e

militares da Administraçao Federal Direta,'as

Autarquias, das Fundaçoes Publicas e

dos extintos Territórios Federais serão rea
justados, trimestramente, em percentual i
gual a variaçao acumulada do indice de Pre
ços ao Consumidor-IPC verificada nos tres'esesanteriores, deduzidas as antecipações
a que se refere o Artigo 28".

Art. 28-Sempre que a variaçao do IPC veri
ficada no mes anterior for superior a 5%,os
estipendios de que trata o Artigo anterior'erão

reajustados, a título de antecipação,
pelo percentual correspondente a este exce
dente".

Determinando as normas para a desindexaçao'a

politica economica nacional, a Lei n8-7730, de 31 de janeiro

de 1989, a luz do seu artigo 10-', definiu a sistematica e o pc.

r iodo em que deve ser apurada a inflação, tendo como base o ín

dice de Preços ao Consumidor-IPC, indice utilizado para o rea

ju.,tamento dos salários, nos termos seguintes:

Art. 10- 0 IPC, a partir de março de 1990

sera calculado com base na media dos preços
apurados entre o início da segunda quinzena
do mes anterior e o termino da primeira
quinzena do mes de referencia".
Fssa politica salarial fora cumprida pelo'eclamadoate março de 1990, ocasiao em que foi paga a remunera

çao referente ao mes de fcvereiz o de 1990.

Fntretanto, em abril de 1990, ocorreu um a

~ * '.8 w/xk'.É8%0KxxE/xxMinx95mkvx5atxsH/xxxmtllxxxFõilexxzxxzgxxzzxKcx&MMhxxgmxr.
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vetou o pagamento d& reajuste apurado no perkodo de 16-02-90 a
1.&-03 — 90, relativo ao mês de março/90, o qual deveria serpago'o

mcs de abril/90, com a devida incorporaçao aos vencimentos
do., Rc cl amantes.

47

~'l.
WI '.

&& o v 0 c A c & A c

h»mlnãvcl nto 8& vio) açãn ao direito adquirido dos Reclamante
~&a ralem do direito liquido e certo,visto que o Instituo Reclamado'os

termos da REsoluçao n. 06, de 29 de mar

ç»/90, da Fundação Instituto Brasilerio de Geografia e Estat1s
t&ca-IBGF., cuja competencia Il&e e atribuida pela Lei n. 7730,de
31 de janeiro dc 1989, foi apurada a taxa de variaçao do indice
de Preços ao Consur&idor-IPC, para o mes de março/90, no percen
t»al de 84,32 , segundo a publicação do Diário Oficial da União

do dia 03 de abril de 1990, as paginas 6498.

Cor&o decorrencia do nao pagamento do reajus
te de s&arço/90, a que já tinham os Reclamantes direito adquiri
do , 1&ouve violaçao ao direito liquido e certo dos mesmos, em

v&sba da malsinada interpretaçao da f&edida Provisoria n. 154

publicada no Diario Oficial do dia 16 de março de 1990, trans
formada na Lci n-'-8030, de 12-04-90, revogatoria da Lei n&'—

7830/89, já mencionada.

Acontece, porem, que a t&edida Provisoriá n-
154, diz em seu artigo 11:0

Esta Nedida Provisoria entra em vigor na
data de sua publicação".
Na forma exposto no dispostivo legal acima'escrito,

a Iledida Provisoria n, 154/90, produziu seus efeitos'
partir de 16 — 03-90, data de sua publicaçao.

Com isso, a Iledida Provisória n. 154/90 re

vogou as Leis anteriores as quais disciplinavam a política de

salarios, incor rendo, entretanto., em grave violaçao de direito'dquirido,

isso porque stos revogados produzem efeitos enquant

duram, alem do mais a revogaçao dc un ato atende a interesse d

Administração c r&ão dc vicios deles, quando entao seria n& lo,
r o»son»t.e entendimento judicial re"paldado na Sumula 473, do S

premo Tribunal Federal, " in vcrbis

4~&! I Hc&xs;n/'.;MS:x&Ea:lutirmtz&:xrSa1a:90lxx&&Ib':xxFpmz:RN:Rt6:xxM9QR&xQaiMiax~
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A Administração pode anular seus própriosatos quando eivados de vicios que os tornamilegais, porque deles se originam direitos,ou 2 avo á-los or motivos de conveniênciaou o ortunidade res citados os direitos aduiridos,e ressalvada, em todos os cksoa, aapreciação judicial". ( grifou-se).
Dessa forma, o ato do Instituto Reclamado.

8 vetar e confissar o pagamento da reposiçao salarial de março1990, trnnsgre&liu direito adquirido na i'orma preceituada pe! 8 Inci.,o XXXVI do Art. 5" da nova Carta Politica.
A questionada lledida Provisória n. 154/90,'l&licndaem 16-03-90, gerou seus efeitos a contar dessa datacomo con..eq/ie»cia, revogou as demais Leis pertinentes a matei!n. l.ntretanto, em 15-03-90, se encerrava o periodo 'de apuravariaçao do IPC, referente ao mes de março/90, nos termoArt. 10 da l.ei 7730/89, apurando-se a taxa de 84,32;8, a quaveria ser paga no vencimento de abril/90, ja que constituiu d'to 1 iquido , certo e adquirido dos Reclamantes.

0 percentual aqui requerido pelos Beclaman
e relativo ã rcposiçao salarial de março/90, em decorrenciainflnçao apurada naquele periodo pelo orgao competente, como'~

. ul ta&!o de um fato i/ionco, pruG!uzido com base nas Leis vigennaquela epoca e que, como direito adquirido, ja integrava otrir/onio /los Reclamantes, sem, contudo, caracterizar aumento,"cclnssificação, equiparaçao, vantagem ou melhoria de vencimenpois não hã direito novo, nem alteração de estado funcional
Reclamantes.

!Jao constitui redundancia lembrar que o diVolto dos Reclamantes materializou-se na vigencia de normas antc/i ores no atual plano economico e salarial, portanto, nao
Pugna nen!DIma das normas editadas pelo atual Governo Federal

im

PG importante lembrar que o confisco do per
, ccntual dc 84,32",~ dos vencimentos, com danos morais e materiais
ocasionando, inclusive, perda de cr..dito nas instituiçoes finan
c/ i ms, coIIercial e de/Dais orgãos do ramo pelos Reclamantes.

Out:ro.,sim, a reposiçao do poder aquisitivo'Inorepre enta aumento real, masao tao-somente um principio univcr.,nl da valorização do trabalho como condição da dignidade hu
alem do í!ais a Constituição Federal em seu art. 78, Inciso'l,proibe toda e qualquer reduçao salarial.l"'n f~0í8.o&Pd.,lVilnarhank.;

Saia"Syl;:.;IP/FII&li!'.:-XFciieá":2242~gXXF38%6XXX@iQiiáXX85ikCX
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l»algo')esdelogo sc deve registrar que a irredutibilidade salarial e uma das novidades intraduzidas na Constituiçao. Ate entao, o saI ãrio era i rrcdutivel, como ainda e, peloempregador, com fundamento no art. 468 daCLT. Agora, além da Constituição, o legislador ordinario declara quc a legislaçao dapol&.tica salarial, isto e, a intervençao doEst:ado na economia para controlar saláiros'
e ainda não preços ) esta limitada pelairredutibili&tadc de cada salario devidamen

t:e considerado. Assim a regra Constitucionnl e de que nenhum dos Poderes, Executivo,I.cgislativo ou Judicia&io podera provocarreduçao de salarios individual de qualquer',rabalhador,alcançavel atraves de'egocia
ção entre as partos, nem por sentença.0" governos democraticos sao mais ou menos'ntervencionista', mas a intervençao de autoridade lc/ alr/ente constituida, quando realixada na Constit,uição, especialmente quanrio caracterizaria a impossibilidade de igualtratarIcnto, não pode ser posta em duvida.:las, sempre com re"peito ao direito adquirido. A lei foi feita para e..ecuçao de um piano que reduziria a inflaçao. Belamente, naoalcançou seus ol&jet.ivos e os traballiadores&estao sendo apen, dos dia a dia com a ero-sao dos seus salarios. 0 juiz do trabalhofunciona quase como um perito ajustando alei as sua finalidades, sem esquecer, no caso, que direitos adquiridos seriam violados

sem a rccomposiao salarial.
A independencia e harmonia dos Poderes da Uniao continua a scr o principio da nossaConstituição ( aít. 2'- ) e a de ser sempre'esguardadoporque esta parte do Poder Judiciario, a Justiça do Trabalho, nao pode julgar da conveniencia dos planos de interven
ção na economia. lias ela pode proclamar direitos adquiridos individuais a luz da Constituiçao e dos direitos que ela protege.
Ilingucm pos duvida, ate hoje, a competencia
no ãmbito constitucional, do Poder Legislativo para editar norma de intervenção na
econor&ia, com sacriíicio equitativo da Na
çao. 0 que se debate e o sempre invocado direito adquirido e o ato juridico perfeito
que, juntamente com a coisa julgada, estao'nunesa qualquer prejui,.o decorrente deI,ei, por força dc norma constitucional. Ilopresente caso, esse direito proviria de ou

»»» V~r
nXllóó„y„'EdyMillaxllalliiXPXIBIBI30T,'é",CiltitlOXKRlhd&,7N2216XXX23ggiíg(XPO)ãítlgXChiQX
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r I'r 2 Ilc l j&l» co»d t. l t»c I oncii, o jã citadoJr)'iiic:io &ln il red»tf bilidnd" do salalio.r. Jiroii&i&;Iro clr rel)or lndices nao alcança,pore&i n J&int:içn &lo Traballio, desde quc verffic»&l & o fim social e o sentido da lei de naoJ(re.juclicnr c)irei to" adquiridos" ( Ilinistrojlnrc&)I(r Pimentel — Tribunal Superior do Trabal)i — D. J. U., 25-0 -90) .

J: bo:i re nnl tnr que a Iledidn Provisorin n."/&!í), t)jriiiníoriin(ln cii Lci ri. J!030/90, não proibe o Pagamento'& jroni & (&c:r) selar! nis, ncri rl silo n conce"sno de aume»tos,mns"ri/ii; modi íi cn, a par t i r dc cu« l&ubl i caçao, o cri t crio de- a:rcsic:;c, clí f ininclo nue o Govc.mo determinaria mensalmente or ) c:í !it»r.l iiiriimo desc.. reposicno e nno mais pelo valor aprado,..: i:i, o ; to owissivo do pnj!aí&cnto não possui amparo legal.pl'escnte rlater ia, inclusive, ja f oi ob je&II i ecinc,.o pelo Superior Tribunal de Justiça, o qual deu""\''i r)cl)to Iio Pec!ido de liandado dc Scgul ança ir)petrado por seusr,ri &iores, te»do como Pelator o Iiinistro Carcia t'feira, co»forc.'l.lc'lit,n n .,ct ill l',l'aflscr'l ta :

"Ei iEI JTA : COIi~TITUCIOIJAL. :JAIJDADO DE SEGUP&AIJ&7,. FEPOSICAO ALIIIAL DE I!AFIO/90- LEI .IJ-"7.730/0&'.
Pirriada a Com»et.encia desta alta Corte de,Justic:a, repelidas as preliminares suscit:das Pela Aiitoridade Coatora. A liedida Pro. isori" n'--15/, de 15 de março de 1990, convertida nn Lei 8.030, de 12 de abril de 199so entrou em vf &or a partir de sua publicação (IG-03-90) )ião podendo retroagir paraalcanc;ar o direito ja adquirido dos Impetrart.es ã reposiçao ref'crente ao período de 15&lc fevereiro a 15 de março de 1990, vigenteLei n'- — 7.73')/; 9, que determina o reajustecic ncor do co:, a variaçao da UPC.A I:P 154/90, n Lei 0 .030 e a Portaria 191-Ac!n Se»liorn llinistrn da Economia, Fazenda eI'l»ne jn! iento nno i&roibem reposiçao de vencii c»tos, ate eri otiediencia ao princlpio constitucioiinl d ti rcdutibilidade salarial(art37, ::I, cin C. I'. ) .

Sc;;urniiín conceclicia, por maioria".
A matéria em cílíoque e identica a perda sai.i/il de 2G,GG;i relativa ao mes de junlio/G7, ocnsionada pelo. !),'ôr&í)..~.tjf;;MjneSbani&:y;Sala;giJIZ

'LaADG.X;Eóh8iZ'I Zlô V'&8 g/!ô J-í4)ai)ía v '4úgj»
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; «&I» io Governo, posteriormente, reconheceu aquele direito li

:! Io e ce«to, o que já é fato público e notório.

Nao se pode esquecer que o caso vertente

' .!&é&& ja foi objeto de inumera" apreciaçoes judiciais, todas e

u&&nnimes em determinar a concessao da reposicao salarial de

referente a março/90, sendo exemplo a Sentença prolata

1&elo douto .Juiz Presidente da 2-'.C.J. desta Capital, nos'le

DISSÍDIO IIIDIVIDUAL proposto pelo Sindicato dos Traba

1«cs Federais em Saude e Previdencia e Assistencia Social

& st.ndo de Goiás e Tocantins-SIIITFESP-GO/TO contra o ex-IAPAS

!':STITUTO DE AIIIIIISTBAQAO FINANCEIBA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊII

")A S&OCIAL, hoje INSS, processo n-'-1.610/90, e que possui a se

; &ln!.e conclusao:

f+~
S.g

& ii„... Q..Xé.z.z

'taello 'avoráveisaquela reposição salarial em todo o País, com

decisoes confirmatorias a nivel de Tribunal, alem do que

Julgo procedente em parte a açao para

condenar o Beclamado a pagar aos empregados

aqui substituidos pelo Reclamante, o reajus

te salarial de 84,32",l, a partir de I-'/04/90

com incorporaçao a remuneraçao para todos's
efeitos, a ser computado ate data-base

superveniente, tudo con correçao monetaria

e juros.

Sen divergência, os Juízes Classistas acolh

r am a decisão proposta".

Assim sendo, caracterizado esta o direito

n lq»irido dos Reclamantes ã percepção do IPC de março/90 no per

:~&&tual de 04,32 , alem de estar cristalizado o direito liquido

&.& &to, ami&arado pela Constituiçao Federal.

OBSERVAQAO IMPORTANTÍ.SSIMA

Com relaçao aos Reclamantes AITON EIIÍDIO

FSBBíIBA, Gr;Br:NICE JÁCOI)í DA FRANCA LIIIA, CELUTA LYNCH DE FARIA

'I.VA I.OYOLA DF. FLíUBY HELOU, EDSOI4 LYNCH DE FARIA, ELY VIOLETA

I)!&;11 DE FARIA, GFNOVEVA DANTAS, IIABIA DO CARIIO FARIA E CRUZ, NA

'I.IA RIBEIRO DE 110RAFS, SEDASTIAO LYNCH DE FARIA e ZITINHA DE

, «". n" 606 - Ed. Minasbank - Sala 907 - Centro - Fones: 224-2216 - 223.3646 - Goiânia - Goiás
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AVIA I!I 8'A est ão no presente f ei to reclamando tao-somcnt e o pá
J;wtrnto da diferença salarial J!o percentual de 04,32» confisca

!Já pelo denoninado "PLANO COLI.OB", ou seja, o IPC de março/90.Ja o Reclamante JOAQUIN GVILJIEBJIE DOS REIS'st.arcivindicando apenas á verba denoninada URP de fevereiro1909, no percentual de 26,05 , e o acima noninado "PLAIJO
"(JLI.OB", tccnicanent.e cotJhecido como IPC de narço/90.Ilo tocante aos demais Reclamantes estao Be
clá/dando é !pagamonto de todas ás /crbas contantes da presenteI!cçá exordial.

VI.

DO PEDIDO

Diante das razoes de fato e de direito ex
pendidas, os Beclanantes requerem a Vossa Excelenciat

a) — A notificação do Reclamado na pessoa de
seu Bepresentante Legal, no endereço constante do preambulo des
t.a peça ináug!ural para, querendo, contestar a presente sob pena
!le revelia e confissao;

b)- 0 pagamento do percentual de 26,06 pe
I a perda salarial imposta pelos Decretos-Leis nd-2.335 e 2336/8
( PLAIJO BBESSER ), que confiscou do salario dos Reclamantes o
aludido percentual, com ref'lexos nas férias, 1/3 das mesmas, a

4
I!ártir de 05-10-80, 13d salário, B.S.B., FGTS, qtlfnqtlKnfos e de
n/df s gratificaçoes, parcelas vencidas e vincendas, com integracáo ao salário;

c) — 0 pagamento .-..: das diferenças havidas'áverba denominada
"ADIANTAJIENTO PEC. LEI 7.606/00" ou "ADIAN

'AJIEIJTO DO PCCS", de f evereiro/00 a outubro/88, ja que, no perr
l!! de novenbr o/00 a julho/89, os Beclanantes receberan, atravesacordo parcial celebrado con o Instituto Beclanado, ate a da

de liquidaçao dc sentença, com incidencia de juros e correso monetaria na forna da lei, tendo em vista que o principalpago administrativamente sem incidencia dos consectarios'! !d n." 6JJ6 - Ed. JVJ!nasbank - Sala 907 - Centra - Fores: 224.2216 - 223-3646 - GOiânia - GOiáS
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ADVOCACIA
&trvr»&&&i nn &ii ferciiç;iii &i,. &&&2»c o»n&1: v&.rba incidiren

@@%t&
12 ri&i:,, naiii 1/3 &las nesnas n par t ir da data da promulgaçao

!iov! Carta Politica, 132 '-alar io, FGTS, li.ó.íi., qttinqdenio
2

! i&nis gratificaçocs, parcelas vci&cida e vinccndas, con a
ir&'cgraçao ao salario;

&i) — 0 papamcnto da URP de fevereiro/09, no'»ce&&tu»l

&lc ?8,05',l, nais o resíduo de janeiro a abril/09, con
oi&lcncia nas parcelas vencida" c vincendas, con reflexos nas
'iac, mai" 1/3 da ne mas, 13'- salário, FGTS, R S. R., qttin

""iion e dciiais grntificaçocs, con iiitcgraçao ao alario;

e) — 0 papamento do II'C de janeiro/09 no per
itiial dc 70,20',.í e seus reflexo.", .",obre a renuneraçao total dos
'lariantcs, na forna pedida no i t:cn "d" ;

f) — 0 paganento do IPC de narço/90 (" PLAN&0

',1,0lt" ), no percentual de 84, 28;2, a contar de abril/90, com

"i cxo cn todas as verba" de natur cza .,alar ial, consoante o re
&ido »a letra "d";

g) — Tortas as verbas aqui pleiteadas deverão
-"!. pagas pelo Instituto Peclamado con juros e cor'reçao noneta

até a data de liquidação de sentença;

1&)- 0 julgamento antecipado da lide uma vez
se trata de materia unicanente de direito, sem necessidade'irodução

de prova en audiência, nos ternos do art. 330, Inci
I, do CPC;

i)- A condenar ão do Instituto Reclamado no

ione»to da" custas proccssuais e iionorarios advocaticios, a

do;irt. 133 da Constituição Federal, Lei 4.215/83 e art. !0

CPC, a base de 20'' do valor total da condenaçao;

j )- Scjnn concedido - aos Peclamantes os be

ficios dn Assistencia Judiciaria Gratuita r&os ternos da Lei
- '"0/50, ja que o Peclamantes e..tão con o" seus salários acha

&os, nao po&lendo arcar com os onus pr oce"suais sem prejuizo
si&a ubsist.encia;

n" 606 — Ed. Minasbank - Sala 907 - Centro - Fones: 224-2216 - 223 3616 — Goiânia — Goiás
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OAI&/GO 8.121

A O V 0 C A C I A

) — I '&lr I r I, rll ll ; (&il'

t.iv;&rIu, lev;»i&Io — :,r &:ii conto &!

"cs;,'~("

c.". I c ul &Ie

dal I'll '
i&i1;»Irl&&-se I&&ircclas con I&arcelas, tudo isso cor! rc

I & I i&is, 13'- sal Iriu, I',. O. II, I'("TO, qttinqttenio . c rle
! . I

('&I(ices 

.

0&obr evi lido ;. instrutivo, requeren os lieclri
u :!lr,"„ado I&or t.odos os ricios de prova" en direi'! I&is, c: pcciali!ci&t 'elo dcpoilocnto pe" soal do Fieprescn

I i!o lnsti tiito I'.ecl anado, sob pena dc confesso, o qu&..

I'I cri requerido, oi Liva de testenu»lias, juntada de no
" ''" 11 6I&.';.

— sc a causa o v lor de Gr8 8.280,000,00
Ii lliões, duzentos r oitenta liil cruzeiros) para efeito

I:estes Ternos,
Pede De f cr inento.

Goiania, 22 de r!aio de 1992

~u & Vl U 1&i&2&~.jAIli tqltar (José Ilachado—Adv.

OAF2-GO. n. 8.121

~ o 606 - Ed. Minasbank - Sala 907 - Centro - Fones: 224.2216 - 2233646 - Goiânia - Goiás
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PODER JUDICIARIO

JUSTI CA DO TR A BAL HO

TRIBLINAI REGIOtúAL DO TRABALHO IOo RE

58
JUNTA DE CO N CILIAÇAO E JULGAM E N TO

prli)ER) 0 Rua 88, 25 — St. SulÇ

GIA

2& . (9'l
OE

NOT INT lúo
EM. - / julho

PROCESSO No 891 89

RECTE,; At e A SOARES DA 5 ) L VA + 05

REcoo,: (I'JAMVS

Pela presente, fica V. Sg.
visto (s) no(s) item (ns) Dir~12 15

l N

Tl 

(IAD0
para o (s) tlm (ns)

abaixo ;

Ol - comparecer )r aud!dncta designado peru o dia 20
de $ 0TEMBRO

d 1 ~ 989
15 horas e 30

minutos.02 - Prestar depoimento pessoal, na dio e hora aci o, ob pena confie03 - Prestar depoimento, como testemunho, no dio e hora ocimo.04 - Tomor c!Sacia da demsdo constnnte da cópia anexa.05 - Tomar c!Enc!a do despacho constante da cópia anexa.06 - Contra-arrazoar recursa do (a )
07 - Impugnar emborgos a execugoo.
08- Contestar os embargos de terceiro autuados sob o túg /09 - Recolher os { os)

no volor de Cr(I 0 - Prestar, como Perito, o compromisso legol, em ( ) dias,I t - Prestar como Assistente, n compromisso legal, em ( ) dias.I 2 - Comparecer r) nudlencla inaugurai, no dia e hora ne!ma, quando V. Sg. podara apresentar suo defesa(nrt, 848 do C.LJE ), cam as provns que Julgar necéssarlas ( arte. 821 e 845 do C.L.í~ ), devendoV. S - . estar presente, Independentemente do comporeclmsnto de seu representante, sendo-lhe facultg

o

dn designar preposto, na forma previsto no parrigrofo I - do artigo 843 consolidado. 0 não comparsclmento de V, Sg. importara na opllcocao da pena de revelia e conf(seno quanto a materlo dé fato.'ihs. ) nic isl acnmírnhnd t r./ áncirrnnntos. Com; arecer c/ advogaáo.

QUei'l ..,

not, 902/89

,troc. 091/09 aud 20 i!9 (l9 rEP.R(OFJ~

e 2 0 lg!!I q

(Ii ' I ( 0) 0 f,'AC L(IIJAL 'E A",, i 'T ()Cl!I ML 'IC '. DA I ilí V ~ S.)CIAL

úo
írTRI r i-P

'ur 02, 179 - St. Sul

Itest;1 ~

RT I.I. I355

CERTIF!CO que o presente sx,
pedlente fol sncamlnhodo oo
destinotdrlor via p o s t o I,

sm ~~/W +/ PD W feira
/~9fn/Jflr~f de Segretorlo

7(r rd
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EXCELEI'.TfSSI110 SEI&H(.H JUIZ IH" SIDEI!TE DA JUNTA DE CGNCI

JULGAMLNTG DE G(,'IIJ&&IA -GGIAS

o
4~

ILS.

-Aç~

Peai %0

ALBA SONHES DA SILVA, brasileira, separada ]udi

cialmente, H.G. 62.841 SS!'/GO, C!F/I:F 032.300.821-,68, residente e do-

miciliada a rua T-29 n('84-, Setor Bueno, Goiânia-GO. ;

BELARY(IND FRANJA MFLO, brasileiro, casado, H.GA

158.427-SSP/BA, CPF/Y&F GG4.440.901-00, residente e domici'ado a rua

12-A, 75, Setor Aeroporto, Goiânia-GC.;

ERITH CHRI STO NOR!!&J!HA BENEDETTI, brasileira
R.G. 285.413.SSP/GO., CPF/MF056.013.04.1-49, residente e domiciliada a

rua C 235 (,D. 539, Lt. ú3, Jardim América, Goiania-GO. ;

& JCa!'.A LOC~TE'I, bra ileira, solteira, H.G.J A L I

via n~ 19.273 'Sl /GG, 0!F/11F GC, .481.421-(.C, residente e domiciliada'

rua 267 n'- 13(, Setor Coimbi -, Goi aia-GG. ;

í Iu usi I eí r && casado& R.G. 15,86;

SSI /GC& C& n-(0 '0 ' /' '. e '! 8 c:I 'ia(!!.& ar('a 94''8&
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VERONfLIA RIB.;IRO NO .J2S, brasile- ro, divorciada, E. G.

35.267-SSP/GO, Ci'F/YíF 127. 578-72, residente e domiciliada a rua C~:

mara Filho, 132, Conjunto Guadalajara, Cidade Jardim, Goiãcnia-GO.

Todos func'»ários publicos federais, devidamente qualificados, re-

presentados pela procuradora infra-firmada, c m escritorio profissi
onal a Av. Anhanguera, 4 .803, sala 604, Ed. D.Pita de Albuquerque

telefone 223 6G 28, onde recebe as comunicaçces forenses de estilo
vem, a digna presenqa de V.Exa. propor a presente

RECL ANAT CiRI A TRAB~LHI STA

Em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE ASSISIENCIA NÓRDICA DA PREVID."".N

CIA SGCIAL - IN'd1PS, autarquia federal, CGC 29.979.143/CCG7-64, com

sede no Distrito Federal e Escritório Regional em Goiás, na rua 82

179, Setor Sul, nesta Capital e assim o faz, pelos fatos e funda

mentos a seguir aduzidos:

01- Todos os Reclamantes trabalham para o IHAliiPS, con

forme faz prova os contra-cheques que a esta se junta;

G2- Os Reclamantes com o advento do Decreto Lei n—
S:i

2335 de 12.0ói)7, alterado pelo Decreto-Lei de n'.336 de 15.06.77,

passaram a ter seus salarios corrigidos mes a mes, pela aplicaqao

da Unidade de . eferência de i rego -LRPp j o artigo 8-' 5 lu do refe

rido Decreto, reza:

"ART.8"-' f ca - s-eg r do aos Tra ~1.hadores a título de

antecii ação, c ." ajuste mensal cos salários, inclusive

&lo sal;rio mxnimc,, i.rn 'Gps& proventos e remuneraqão em

geral, em prcporqão idêntica a variaqão da Gnidade de

A a~ M, u
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la — Éi cxtei)ajvo aos servidores civi ~@Rua.,aros lia

União e de suas autarcCui as o rea uste de ue se trata'ste

artigo (grifamos).

Como se verifica pelo artigo acima. transcrito, o valor

da UHF deveria incidir a toda e qualquer remunera;ão do empregado;

G artigo 457 e se s parágrafos, da iiorma Consolidada

deixe bem claro o que vem a se compreender por remuneraqão;

T. 4-57- Compreendem-se por remunera~o do empregado,

para todos os efeitos legais, além do salário devido e

pago diretamente pelo empregador, como contra-presta-

qão do serviqo, as gorjetas que recebe.

1&2 - Integram o salario nao só a importância fixa es,

tipulada, como tambem as comissões, percentagens, grati

ficaqõ s ajustad s, di ri- para viagens e abcncs

pelo empregador".

i,agc -".

ik

0 artigo 8u do referido Decreto-Lei e acima transcrito,
0 com a intenqão de sanar qualquer díívida por ventura existente, traz

expressamente em seu texto os vocabulos "remunera ão em eral".

Destarte, a partir de janeiro/88, os neclamantes tive

ram suas remuneraqões acrescidas de ma quantia referente ao adianta.

mento da diferenqa salarial pCCS — I-Líi;C DE ClaSSIEICACãG DE C. GCS'

S~LãBIGS do Y&i S - i'.inj stério da freviciência e assistência Social,

clp»&;uo »os s»lu»lia

i CCS da 1 revidoncia.

»orta :Ireis
produzida sobre a remunoraqão dcs empregados Tratava-.e de uma en-

s serem tra=idos polo'
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É de se ressalt,ar que o ad.i mtamento salarial no caso cal

tela, não se truta de um adir.ntamer.to salarial comum a; s r devolvido,
I osterior...ente. Trata-se de um adiantamento da diferença salarial
que o novo FCCS ira produzir sobre a xemuneraçao dos servidores e

que deverá integrar definitivamente os seus salarios.

C KM JDrlg Presidente da 5a. JCJ do Rio de Janeiro, em

sentença proferida nc processo n- 2&17r~ 88(em anexo), bem lembra as
lições de .&mauri Mascavo do Nascimentoe&rnaud Sussehind sobre o que
vem a ser adiant mento salariais.

".Adiantamento salariais corrstituem aquilo que é pela
legislação, doutrina e jurisprudência denominado abono"

Abono, segundo Amauri hIascavo Nascimento, in o salario
no Direito do Trabalho, pag. 129, no ser tido vulgar, o significado'e

adiantamento em dinheiro e no sentidc jurídico e de ar.tecipação'alarial,
e estabelecido em ra- &o de certas necessidades mcmentane-

as que, cessadas, fazem com que cessem também seus seus .bfeitos ou

que se processe sua absorção no salario.

"No direito positivo brasi ciro, o abone salari"1, pre
senternente, nada mais representa do que salário. É que

a Lei nr-'.999 de Gl de cut.:bro de 1953, dirimindo ccn

troversias suscitadas sobre o seu ccr.ceito alterou a

primitiva red-çãc dc s'-'. .'.o art. 457 da Conso idaçãc''s do . ab-lho, par . fim

mente q e os abcncs integr'.:"; o sal

e declarar ex ressa-
ario. For isso mesr.,o,

tcdrs os e-

c aumento s« larjal sch a . :.":n:; de bcnc tende a dcsapII

recer, já q e &-. respectiva —

; j oração, scm embargo da de
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feito legais".

rq

rrssho'mborasaber.do que esse adiantamento passou 'r inte-
gr'Qr o sal ario dos Reclamantes o Reclamado a partir de j anel ro de
I'?BP., deixou de preceder a aplicação da URP sobre esta parcel :r da
remuner" ç. o dos Reclamantes, o que gerou diferenças salariai-, que

a e I'e

quer'omente
através da 11edida Frovisoria ns 2G de 11 de

ncvembro de 1.988, a Administração passou a aplicar a URP sobre o a

diantemento do PCCS, nos termos do lj

0 dida, entretanto, fazendo- o somente

lr'o artigo 8~ da referida me

sobre os valores de jane.l.ro da
quele ano, e, portanto, mantendo ate hoje, e ampliando mes a rbês a
defas gem ja existente.

Em novembro de lr?88 foi feita uma absurda aplicação
.",obre os valores de janeiro de l.oBB, sem que se procedesse .:. re-
I o,ir -.0 que di s! rãe c art. 8'- "in-f ini" do Dec . Lei ns 2885/87.

A continuidade do recebimento do PCCS pelos R. cla-
mantes era uma questão de direito adquirido, ja incorporado aos sa-0 larios dos mesmos, nao cabendo qualquer medida contraria, inexistin
do dessa forma qualquer necessidade de aprovação presidencial espe-
c&fica para que se procedesse a aplicação da URP sobre o adi":;ta
mento do Pccs. I-'osto que a medida constante do artigo Bn e seu rr ls
&lo Decreto-Lei nq 2.335/87 é auto aplicavel.

sentença prola! ada na 5a. JCJ do Rio de Jane iro no

l r ocess: 217!r/88 vcm reafirmar o acima exposto:

"Co...c se ve, não resta a menor duvida de que adicn
l cmr r!r;o - ou -l erre-, corrcedido acs Reclamar te- ha
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mais de um ano, integram a remuneração

F

FLS.

n
~:e(JO

'estes para
todos os efeitos legais, não mais podendo ser su
primido, reduzido ou, como vem rocedendo o Recla
mado convel ado".

FACE AG EXPCSTG, e a presente para requerer a Vos-
sa Excelencia se digne determinar a I&GTIFICA(7G pO RECLAMApGp na
pessoa do seu Representan legal para comparecer a audiência a ser
designada, no endereço já mencionado acima, para contestar a obriga

llçao& querendo, sob pena de confesso e revelia, e, ao final seja jul
gada Procedente a presente R" CLaMATúRIA, condenando o Reclamddo ao0 pagamento coni a aplicação correta da URB, sobre o adiantamento do
RCCS, posteriormente denominado adiantamento pecuniário da Medida'rovisoria

2G/88, desde o mês de janeiro de 1.989, fazendo -opagar'os
Reclamantes as diferenças pecuniárias vencidas e vincendas pro-

duzidas em seus salários pela não aplicação referida.
I

Requer, ainda, pagamento de tais diferenças sobre'
13~ salario, férias, FGTS e gratificações, acrescidas de juros e

correçao monetária além das custas e demais despesas do processo, e
honorários de «dvogado a base de 2Cg (vinte
lor da condenaçao d.e acordo com o artigo 133
r 1, cobinado, om o artigo 2G e seguintes do

por cento) sobre o va-

da Constituiçao Fede-
\

Código de Processo Ci-
vil e artigo ™~, o da CLT, tudo a ser calculado em liquidação de sen-
terç a.

Requer, t.:. h."m, se„'a deferida por Vossa Excelên-
ci - e. produç'-. de provas , los -.:.ios legais, como provas docum n
t;.is, tesie.:uur..:is e dcroi.-. nto
dg sob para d coq' so& e ze

u

I. ssoal do Representante do Reclam.
fizer, m necessárias.

;:.. c v; lc'c !:C..."„. 5.GCG,CO
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nco mil cr" aados no res) para efeito" leGais.

I:lestes termos

Fede deferimento

Goi-dii9a, 12 de, julho de 1989..-.) ~/
P„".&:;.,cw

IVG1&ETE MiTG& BarAHETO

ADVC GADO.

CM!GG 9. 5311.

CFF 4.13 835.831-53

"ccumentos que acompanham a Inicial
I 1- procurar;ão

O2- contracheques
C3- copia rIe sr ntenqa IÉa JGT/rio T14 n rle .Tnnei ro

-i.~ „.í.(u
i ( (u r (

'3 V uIJ I',"I'iI 11 .'I'o.','''„'
I i i,'I'(&
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ronFB JUDIGIÁBtn

g I, JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIACÁO E JULGAMFNTO DF

INnEBEQO.

e

F Ezl

'GGGI ~0

'IOT. INT. N"
I n

íx 1

EM

OQ-it-t)OP(&
PROCESSO

N'ECTEJ

RECDOJ

/ B~mL'Cr)

DATA
o

i 'I'n7''t
I
I'' TIIL

/02
IBTPIBUIQAIJ

Pela presente, fica V. S'.
~ I

I I 'Io(s)item(ns)
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

nt — Cotnparecer ã audiência designada para o dia de
(I lt 11IOT

ás . - horas e minutos.
"2 -- f'restar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
Itl — f'restar depoimento, como lesternunha, no dia e hora acima.
'tt — tomar ciência da decisao constante da cópia anexa.

I 'I I

de

rtS — Tornar ciencia do despacho constante da cópia anexa.
n6 — Contra-arrazoar recurso do(a)
li/ — ItnpItgnar embargos ã execução.
'út — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'
nn — Recolher as (os) no valor de Cr$
18 — Prestar, como perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — I'restar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando v. sh poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
Ih vendo V. SL estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
cotnparecimento de V. SL importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
tle fato

,I . I1n,, ; oI ! Pnr' '.,"'V ;. (;ront ;I,'t)ZFII

, )',m /ttn

''t"r .. 743/9

'(, ~V
L

~ Fog Ql l, tlata

g0
G

'I,tl(;a

CERTIFICO oue o presente expe-
dtente tol encaminhado ao dee-
ttnatãrto, via, postal,

em~ '
tetra

otretor da secretarta.J ~
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ADVOCACIA
,I! II'; I'""SID I';,&&, J C . J . DI: &&OTF!!IA — &10.

CIIIEIIE IIATO~ SILVA, brasilcir a, casada, tecnica en laborato
r io, &ant! . ".3 "&2. f 71, r esidente 1 pt&a 59 n. 197,Centro, nesta Ca
pi tal; CL..l&EA !I, LLIIA TIEEEIIDE &; LEITOS, brasileira, cn..daa, raatr.

. 223. 1 ", o Ut &Tn.,&, 2. »CR, t &„', i !&",1te n Pua J-3 ~ I, nd — 60, I t-0'1,
&tot',I «&, &t&&s & n ',:! cl 5;!1 ; !AT&!.T.', Iíl .I f o !&5 :!DDAEC, br asile ira

r &&S;«I«, .»&; I liar d ~ c&&fe! «1 er&, .'t n, 3 23 I, && &4 t e i,! nte a
'32 n. 17'1, && tor Sul, r&cs tn Cn;&i tnl c AIITOIIIO AIJOUS™&0 !JP

3 T&»JI.IP 1., br&&sileiro, casado,,et v!dor pi&blico federnl, ';&t r .

. 503. 27 &, &".&Cir! »t&.,". I'.1&n. H5 .,/n, Setor Sul, ne ta C&r&i tal, to
r'& i. Iot- : &lo I:.'. TITUTO I!ACIOI!&&I DE ASSIST &I!CIA :!r&DIC&& PA

"'".VTDfll 0 A I" DCIAI.-I!IA;'DS, &'o&&no&&nt'azer& prova os contr acl&e
I'&c. &1co« t&«os '1 pt'.! &1( &&tc, Ae&1, v ' d&'eus pr oco rado r e - inl r

it&&«&&&» (&,. l. ), & o&». & r! l or Jo &:oí'issior&nl :;i t o n Av. &Ioins'
— l. 'I, I & 1&1 &or, s/1 . 1&&,,&li fi& io Cao,Ju&!ns &U&d&&u&;, ( entro

'»&i'.t&i 1, '.:. i'«I&& i! . ':»1 «;, &&« I ; r c&tl&amo &ts ir&ti&&&«;o&&s for enscs
.'." 61 I o, &'«1

I
«u'ccc;1 &1 &I!,",&1&1 && &"&s«'1«! &Ic t/o. 1 i',c c 1 &&nc &. 1 p;tr .

;&r &por, co&«& lc fntn r&topost.n tc&&, && presente Ill'.Cl AIIAT&)llIA Tl'&I

I",ST TTU I O «: it..;& &I && li&to, :!utar&!ui&& t!cr al,
r && t&r&l,i 'cn ;&&o &&:t I'& cot&rn&Io& in &b&r.&1 loc;&li»t

»o ''
.' &t'..', &t &r n»i: ; & I, ".',

& 0-0!, "&loco ..', ."- Dn lnr','t'I

;1 & I &' '«
&

1. «' I .'!c&s,',o& Ivo & '', &lr& & 1&«nto'

'&r&&st&a&&« - Sala JIJJ - Centro - Fortes: 2242216 - .'23 3646 - &Jo&a&::a - Gotas
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parcela r. ciiiincratorin. paUa sob && ti tulo
"ADIA'!TAI!i'.IITO níl I'&;cs" &&ii "/&D. I'I.C. I„.I-7í&Uf&/UU", sob n &Iual I»
& idc» us rcaji&ate&i ilccori.ent.cs &I. s URP ' e de»ais aunento" sal i

1 iais, nilo f ci cor.rigida corre tancrite, f icando con& elada a par
t:ir d» 'evcreiro/UU.

cor&tn&. &Ie out.ubro/07, os Reclanai&tes r ec&.

'ueran, tendo en vi" ta a futura ii!Dlantaçao do Plano &Ie Classif i
caçao dc Careces e Salarios da Previdencia Social, una parcela rc
nuner ntoria papa sob o ti tulo inicial de "EIIPRÉSTI!IO PAT. ESP. ",
Cod. 09", percentualnente estipulada en 50;2 para outubro/87, con0
incidencia dos calculos "obre a renuneraçao do nes de setenbro
do retrocitado ano.

A pr&rtir de janeiro/BU, a citada parcela te
ve cor&o in&T&ice de paUanerito o percentual de 100",& incidente sobre
o snlario dc de;.enbro/ "&7, desta feita apre"entada no contrnc!&e
I»e &! os 3: cin»an tr,, n o iai., con a 1 ubr ic "&I !PPESTI':0 Pí( . E.&pr

TAL", 'ia, &) orlo "ADI."0!TA!!f I!TO ip,l . !'P . 0/HU", isto en &tecer'1"

&.in da I edida I'rovisoria n-'-?0/UU, !&crnanecendo inalteravcl o Co

IiUo 0'&," c, por. (iltino, pa,sou a dcnoninar-se "AD.PEC.LET. 7CPG /
conservando-ue o CodiCo 092.

aludida verba, a partir de fevereiro/UU
ficou cu&i;;& lada, ruo se aplicai&~!u os in&iices resul tantc- il's'IRV',

i&n for&&a estanciou i&!adn,)r tu 0 crcto-I r i n"- — ". 3 6/é&7, "in
ver!ita" :

vi&lor "s (Io) v 'iicincntos, sala&'ios, pro
/&1!1 tos & dei1;iis Ur ;lti fica&;oes e v )ntaCell '...
".ican r cnji&atado c» 10, 3 1',!" .

Cui io s&. ve, :) lei dc t&. r»ii&a ric j&i 1 I/RP rq&li

'l&I 1 il&1(J so aio Caiar io, cor&o t&u &Dei) ns !er&ais var&tn«ens, r&,1 o

'& i»&lo-n&., &&sn! ii, I r&«os os &Ic»ais v/i1nren rccet&idos pr&los s&ir vid&

:i& 1 1 &&»il!1&li 1
'i » "1 : ;rc tudo&& t () .

! '1& I to &lun,".'..cl(&»ru&tcs foi lrecon!&& c! &Io
'.'I& 6 li'!0 .'orl ' l I.&) .". 1 &1&c &1 Ill I & il Il&o ac 1&ir)/&do f os i i ir. i& Ii 1 a I I!'.!

r &
' '1' ' "

1
r.,-,

ri & 

' » ' ' & 1 u l" ' I o

.I I. 1'c i u '&
1 1 1'!

" &leias &&1 &&(ó - d. 'j&nasbank - Sala &02 — Centro - Fanes: 224.2216 - 223 36!6 - &'ui!»ia - Cu&,is
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DA 1'EIIDA SAI,AB

p)..8~

"tec)O'AL

DE 26,06;; BFLATIVA A

FI,Aí'AO DE JUIJIIO/87- DO CIIAIIADO "PLAIJO BHES

SEH" -DLCBETO-LEI 2. 335/87, COII ALTFRAQOES'O

DECRETO-LEI 2.336/87, IIIPAGA PELO BECLA

JIADO

'I'en direito o" Reclamantes ao residuo per

centual acunulado e equivalente a 26,0óló (vinte e seis vír p" la'eroseis por cento) relat ivo a junho/87, não pago pelo Ins itu

to Recl"nado na data'oportuna e mais as diferenças posteriores,
0

com reflexos nos outros reajustes subseqtlentes, verbas estas

que deverao ser pagas pelo Reclamado en primeira assentada sob

I!cria de lhe ser aplicada a dobra salarial prevista no aart. 467

CLT, acrescidas de jrrros moratorios e correçao nonetaria na

ler ma da lci.
vale dizer, o art. 21 do Decr eto-lei nume

r'o -".. " 'I/86 e poster iormcrrtc o art. 1-'o Decreto-lei n. 2302/86

as.,cr ur ar an o rr a juste serxpre que a inf laçao atingisse o pata

nar de 20',J (vinte por cento), con o disparo autonatico do gati

Iho, inter:rando no roa ju" t.e o cxccdente desse percentual.

0 IBGE apontou para os 15 (quinze) dias do

mcs dc junho/87 a inflação de 26,0ól., antes de entrar en vigor'ecreto

— lei n.2.335/87, que instituiu a UBP- Unidade de Befe

rcncia de Preços. Portanto, quando entrou em vigor o referido

Decreto-lei, os Reclamantes ja tinhan o direito adquirido ao

reajuste de 26,06",em seus salarios e referente a inflaçao de

jrrntro/87.
A proposito da materia necessario se fa"

c i t ar o qrre afirmou o insi grre,juiz Azulino de Andrade Filtro do

itgr c.gio 'IHT da 1-'cg ;ro, rros ternos sepuintes:
I

...0 reaju" te nornativo anual deve consi

ierar, assim, o indice integral, Inclusive,
os 26,06;I do nes rle junho/87, expurgndos do

calculo da inflação pelo chamado "P 1; no Itr c,
ser ", n rs ri'Iati Jos ã inf laçao existente, c

' '
.",

'
t .. : íM I-". I ti ' VJ Id ":J)MIt „-? SAI á :%2 '. é : Cgn6 11

"-'': F ',Bi " ) '442N && R)%Y& »4 1: n (i ;-',
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AOVOCACIA

Vale lembrar que sobre refer ida rer ba s ga
" ali&0 !

I'ial incidem os descontos da Pr evidencia Social, Imposto de Rer

da Retido na Fonte, bem como os descontos da Assistencia Patro

nal.
Dessa forma o direito do Reclamante e li

quido e certo, nos termos do ar t. 5'-, Inciso XXXVI, da nova Car

ta Politica, "in verbis":
A lei nao pre judicara o direito adquir i

do, o ato juridico per feito e a coisa jul
gada".

Adernais, a materia em discussao ja formou

0 jurispr udência unânime no TRT, onde todas as deciseos sao no

sentido de reajustar, pelo indice da URP, a verba "ADIANTAMENTO

DO PCCS", consoante e o entendimento da 10A Regiao, abaixo tran

crito:
PCCS. ADIANTA11ENTO. Tratando — se de verba

de natureza salarial, sobre a mesma inci
dem os reajustes correspondentes A URP".

( Proc. RO 4633/89-AC. 2*- T. n. 1990/90.in
DJU de 13-09-90, pag. 20993, Relatora Jui

za Guilhermina Freitas).
Alem disso sao incontaveis as sentenças

prolatadas reconhecendo a procedencia das açoes referentes

rerba aqui pleiteada.
Tanto e liquido e certo o direito do Recla

mante que o Reclamado tem efetuado inumeros acordos, visando ao

pagamento de parte de diferenças sobre a aludida verba, ja que,

administrativamente, pagou somente parte do principal, devendo'er

frisado quc tais acordos foram parciais e relativos a novem

bro/88 a julho/89, consoante documento enexo, deixando, entre

tanto, do efetua1 o pagamento com a devida atualizaçao monetaria

juros legais devidos, pagando, portanto, somente parte do p1.in

cipal.
Assin sendo, pretende o Reclamante receber

as diferenças havidas com o congelamento da retroialada verba sa

larial no período de fereiro/88 até a data de liquidação de sen

&Inca, &Gom juros &ie mor a & cor& eção mone tãria, acurados a par t ir

I .. . ' ''n&!&I 1«','', ! a I& I&

- ~ a '817 - 0'at&o - Fores: "122'5 - 223 :;.:6 — C & r&a — «, :;



y

y

-43 j"'&é



i$7))~-777i77 gG3r '7k?C7777777~i 77 gá
OAB/GO I.l 7 l

O~

ADVOCACIA
FUL r

so xxxvi, da nova Carta Politica, ou seja, o direito adqui du

A URP de fevereiro/89 já havia se con" ti

7Io em direito 1/quido e certo de todo" os assálásiado á pár tir /
7

d i publicação da Portaria IIinisterial n. 354, de 02-12-88, á

qual fixou o seu índice em 26,05;ó, a ser concedido nos meses dc

dezembro/88, janeiro e fevereiro/89, sendo este o fato gerador'Io

direito.
Com efeito, a Iledida Provisoria n. 32, ápro

váda pela Lei n. 7730/89, e manifestamente inconstitucional, con

forme entendimento do Egregio Tribunal Superior do Trabalho, "in

verb i s" :0
URP DE FEVEREIRO/89 — A URP de fevereiro'e

1989 não constitui expectativa de direi
to, mas sim direito adquirido dos trabalha
dores, uma vez que tinha como objetivo re

por as perdas salariais ocorridas no tricotes

tre anterior.
Recurso de Revista a que se nega provimento

Acordão 17 T — ?838/91 -Proc. n. TST-7 R — ZGOHH

/91. 4.

llis cr se fa" salientar que a expres . nti

juridicidade e inconstitucionalidade da Iledida Provisor iá n. 32

e seus reflexos atentam mesmo contra os elementares principio"'eraisde direito do trabalho. Objetivamente, ao impor a supres

ão do pagamento da URP relativa ao môs de fevereiro/89, mate

riáliza-se o ato retroativo para criar direito novo, desfavorc

ccndo e causando prejuízos ir reparáveis aos assalariados e hi

possuficientes. A revogáçâo peremptoria do diploma legal que á

intece(lia ( Decreto-Lei n. 2335/87 ) i»atinge suas normas 7 cgu

Iámentares ou operativas como aqui declinada Portaria Iliniste

ri»l n. 354, de 30 determinadorá do índice de 26, 05;I as URP '-

Ie dezembro/BI!, ja»ciro e fevereiro/09 . I&0 tocante áo questiona

nc»to alusivo a legalidade de seu objeto, nao pode a lei, enfim
i

7 tledida Provisoria gerar efeitos retroativos, desde entáo -o

'.epu jándo a direito adquirido, no caso o recebimento da URP

verei ro/89, resultante de ato jurídico perfeito, desde a

I I cor;ão &iá Por táí iá»i»int cri,íl ». 354/88.

; V),.~BD6XK;CdX3tmlastm(AXKGIIs)BIIXXXGOII(IDX&:fIIKQSXIIMZ216:
:83,",/ti~l,'5'(1!vi& i I'-', t
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ADVOCACIA
'li')ri 0'uecor roeu os salários... apesar de seu ex

purgo injuri dico ...exatamcnte porque o di
rei to do trabalho não pode changelar o pr e
dorlini o do econoelico sobre o social, que
marcou a poli tica salarial por mais de dua"
décadas..."
( DC 291/87- AC TBT 2-'R Turmas: BO/BJ-17-
11-00). Acordao 2í T-3173/91 — Proc. n. TST
— BB- 16730/90.0

DA BEPOSIÇAO SALAHIAL-

0 Decreto — lei 2.302/06, vigente em 1)-'de ju
nho/07, estabelecia reajuste automatico de
salários a cada vez que a variaçâo acumula
da do IPC atingisse 20;o'om a ediçao do De
creto-lei 2.335/07, não poderia este retros
gir para expungir o reajuste automatico,
quando é certo que a elas e trabalhadora de
le fazia jus em 1-'e junho, posto que nes
se mes a variação acumulada do IPC ultrapas
sou os 20;). Bao se trata de expect"tiva de
direito o caso em tela, mas sim de direito'dquirido".
BEcucso de Revi"ta conhecido e r.ao pr.ovido.
Acórdão — 2'- 'I'-3173/91-Proc. n. "'ST-BB.16
730/90.0 -Drasilia, 09 de setembro de 1991.
As"im sendo, desde ja requerem a integração

aos acus salarios, para todos os efeitos legais, do percentual'
26,06'', a contar de junho/87, e com incidencia nas demais ver
bas, tais como ferias, 13-'alario, FGTS, R.S.H. e tambem, a

;):)rtir /le 05-10 — 80, sobre 1/3 da ferias, consoante determina a

))ova Carta ilagna, devido de junho/07 em diante, acrescidos de

,juros e correrão monetaria.

DA UHP DE FEVEREIRO/09 NO PEBCEIJTUAL DE

?6,06'„'OIJFISCADA PELO BECLAIIADO

Como e publico e notorio, o Reclamado dei
xsu de pagar aos Reclamantes a UBP de fevereiro/89 r)o percen
'l)al de 26,05",, .",obre o salario de janeiro/09 devido aos Becla
::)/) tr :-,, t ))/lo em vista a Lei 7730/09 /Iue extingu I u, atraves do

Í ~, l l)l'I) I)al '1 'lqu(. I e Ill ) s. o que el )/li fest amer)tc e itl
t i l ue )l)ll,l l, p/&r feri r disposi/;ão expressa do ar t. 5'-, ri)ci

D" É'.& A I C'. s "t Joo')5)j;I'9Ulv9/Ei!rrlrD;&l:F'I".s &22I 2,.if);X://I.'FAri'~IGXXlIT'.-''O. :.""



PARTE Eis BRANCOS



&&A&&/GO & 1/1

ADVOCACIA

l&/AMPB en
)~

té

Ak r
ve& il ic&ivn ;interior Dic&it.e

!1&D ''reteritamente,o Governo utilizou-se de
versos iiidcxadores da economia, ou seja, o INPC, IPC, URP,
tr&i vãrios outros, todos eles medidos por orgao do Governo, i s
!.o ate o advento da Lei n. 7730/09, que passou a dar tratamento
&llverso c diferençado do que vinha sendo observado, acabando
co&i a UBI' fazendo surgir novamente o IPC.

Como ja foi dito, unicar&ente para o mes de
janeiro/09, resolveu o Gov;.mo considerar o INPS como índice de
&cajuste salarial, embora ja sepultado para esse fim pelo Decre
l.o-Lei n. 2335/07, o. que, sem duvida, causou prejuizos irrepara
veis aos trabalhadores, face a reduçao indireta de seus salario

Consoante o já exposto, o IBGE apurou para
o mes de janeiro/09 a inflação de 70,20',I, e, enquanto isso, como
I ublicamente e sabido, reajustou os salarios com un indice mui
to inferior.

Com issp, sen duvida, causou reduçao sala
rial indir eta aos Reclamantes o que e vedado pelo art. 7-', Inci
so VI, da llagna Carta.

Vejamos tambem o douto endinamento do E..I:i
nist&o llarco Aurelio Mendes de Fariais tlello, " in verbis":

"...a substituiçao que se quer prevalente,
no que limitada ao mes de janeiro, discre'a

da ordem jurídica em vigor. Encerra va
riaçao incompativel com fim do proprio'rea
justamento salarial-reposição do poder aquisitivo no que afasta do cenario ini'laçâ
pertinente a cerca de vinte dias e, o que'

pior, quando se encontrava praticam&ente'o

pico. Alcança nefasto expurgo, porque
limitada apenas aos salários, não atingin
do o fenomeno da remarcaçao dos produtos
que estes visam comprar...".
Ilão se pode olvidar, como é publico e notó

r.io, B&ie, no inicio de outubro/09, o TRIBUNAL SUPER(OB DO TBAI3A

l,lio, no jul par dis" fdio coletivo dos servidores da E1113BAPA, con
i il~& oii o II'C dc 70,20;,', referente ao mes de janeiro/09, como

!" &..!Iciilo para reajiiste salarial, o que, no caso, se for
; ii ! -Iir &i ler!cia unaiiime daquele Colegi ado, pois ja no &nes an

: „.-.:0:;"..'U;:Ix/titbx&ég.x~z:xtxx~x&pxn&exma.2ukxx22xFA5xxQxxniltx:&ónix
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ADVOCACIA
A malsinad1 llcdi

UHf'I de fevereiro/89, no percentual
8 1 l'rovi sor i a, ao sup& & mi r.

de 26,05",', peca induvi do .:(f&ente contra o direi to adquirido que tinha os Beclamantes = con cP
ceqtlentemente contra a prece. to constitucional dispo" to no ari;.Inciso XXXVI, da Carta llaior.

Referida verba e seus reflexo" deverao ser'agospelo Reclamado em primeira assentada sob pena de ser ;(pl icada a dobra salarial prevista no art. 467 da C.L. T., acresci&los de juros noratorios e corre&;ao monetar ia na forma da Le'..
IV.

DO IPC DE JAlJEIBO/89 IJO PERCEI(TUAL DE 7C, 28
IJAO PAGO AOS BECLAJUUJTES E QUE COPPESPO;:EIE '

IJJFLAÇAO DE JAIJEIBO/89, IJO ill;SI:0 PEBCE :

TUAL

Segundo dados concretos e insoiismaveis c::iti&los pelo IBGE, Úrgao Oficial do Governo, a inf lacao medidajaneiro/89 correspondeu ao percentual de 70,28(ó, sendo o decli.&&ado percentual tamben igual ao IPC do aludido mes e ano.
Entretanto, o Governo, mais una vez, i»ob"-ervando os dispositivos legais, deixou de aplicar tal índi&&e1os reajustes dos inclementemente defasados salarios dos Recl;I&antes, inexoravelmente aviltados por uma politica govei namc»'&Il desastrosa, a qual, insen ivelmente, imputa ao servidores'»blicos,sofridos assalariados, a responsabilidade pela desen.re»&la e galopante inflaçao vivenciada naquela epoca, bem como'elo" déficit puolico".

Porem, os Reclamantes se cximcm de toda
&»&Ilquer responsabilidade atinente 1 uma malsinada administ»1:1o &&o»dutora do Pais ao caos e a de "credibilidade nacional &!1
&&&& l &&&Jade como um todo e porque nao dize& mundial.

Os Reclamantes est1o aqui apenas reivindi
I»(l&& ;Iqui lo que lhes e &levi&lo por (Ji& cito e por & esp1ldo lc&,,11

vale l& Ib& ar (Juc t,1»to a dou trin1 como,1 ju
., I (r!(.»c i && s1o u»&I» imes no senti&!o de que e neccssaio scr osl II I :..; «. & Just1 los lc,1cordo com a inf laqao galopante qucn.'&:t

'A".E&f.:Il&&45KiikXX:gáláX9JJIXXCbí&Ut&XX:Fék&lQ:f~lmJ18(X:2Xlé3~f;X:IÇAI&&'I""
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ADVOCACIA
':!'1 0!'11v i ;; concedido aos serv idore'o Banco do Brasi 1, ao jul

õõ I

fLK

~EeJWO'r
dissldio dos mesmos, os respectivos '0,28",'eferentes

I I'0 int cgr;11 do mcs dc janeiro/89, tendo, posteriormcnt.e, co

li!Io o referido IPC ao" servidore" da Caixa Economica Federal.

9s&ncc

É oportuno salientar que o aludido IPC dc

I:!nciro/89, no percentual de 70,28;,', foi repassado ao reajuste'!restaçâo

da ca" a propria pelo Sist! ma Financeiro da I!abi ta
cao, tornando, a" sim, 1(quido e certo o direito dos Reclamantes

perceberem reajuste salarial de 70,28;&,referente ao IPC int e

!;r al do mes de janeiro/89.

r"esidcnte da 1'-. J.C.J. ao proferir r. Sentença na Becl mátó

..ia Trabalhista em que figuram como Acionanate IIILDA PINTO -DA

.'LVA " OUTROS ( autos n. 1777JJ90 ) e como Acionado o INSTITUTO

'&CIOIJAL DO SEGURO SOCIAL-Il!SS, ex-lAPAS.

Desse modo existe o resíduo percentual de

'0,28',& relativo ao IPC de janeiro/09, não pagao pelo Reclamado'eclamantes

na data oportuno, o que devera ser pago a con

''.r de janeiro/09, com os reflexos nos outros reajustes subse

lentes, com integraçao ao salario e reflexos nas ferias, 13'-

!Jâ!io, B.S. B., I'GTS etc.

A 5'- J. C. J. de Goiânia, ao julgar a Becla

!!ataria Trabalhista movida por ADEJIAR IIOREIBA DAIIASCEI!0 + 85 em

s favor do IIJAIJPS, reconheceu o direito dos Reclamantes no to

! :.nte a verba aqui pleiteada ( autos n. 1655). Igual entendimen

!!1 também foi o exarado na ReclamatóJ Ja movida por ALVINO SILVA

, 00."&1 e OU'I'ROS contra o IAPAS, J1o je IIJSS, igualmente da lavra
III. Juiz Substituto da 5-'.C.J. desta Capital.

Outro não foi o entendimento da lill. Juiza

DA PFBDA SALARIAL DE 8&J,32',& RELATIVA AO DE

IIOIIINADO " PLAJJO COLLOB

De conformidade com a poWtica nacional de

l.!!ioc, !-dit ad;! cm principio pela J.ei 7788, de 03 de julho de

f !'ÍQ!!" 1'l1te
~ peta Lci 7830, de 28 de setembro/89 ~ os

!. t.!" v, M I",,JDB;talttC(E&JJJ19MWX(:JJ!!t!OXJ:fJJ!IõSXMRta)ÓXJ;XWX5(J(194pjl;v& JW
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ADVOCACIA
I,& c lamqnt es t.i vcram seus vencimen's reajustados, mes

l o IB&.s/Bn percentual do indice de Preços ao Consumidor-
«1«lo com a sitemãtica dei inida na Lei 7730, de 31 de
I.. 1!I89.

h
~B

a m s &B

4
I O

j ane i ro

0 art ~ 1 B da Lei 7830, de 28 de setembro de
1 989, expõe a matéria nos termos seguintes :

Art ~ I B — llantida a data—base estabeleci
da no art ~ 1 B da Lei nB-7706, de 21 de de
zembro de 1988, os salários, vencimentos
soldos e proventos dos servidores civis c
militares da Administraçao Federal Direta,'as

Autarquias, das Fundaçoes Publicas e
dos extintos Territorios Federais serao rea
justados, trimestramente, em percentual i
gual a variação acumulada do jndice de Pre
ços ao Consumidor-IPC verificada nos tres'.
meses anteriores, deduzidas as antecipaçoes
a que se refere o Artigo 2B" ~

Art. 2B-Sempre que a variaçao do IPC veri
ficada no mes anterior for superior a SS, os
estipendios de que trata o Artigo anterior'erão

reajustados, a titulo de antecipaçao,
pelo percentual cor respondente a este exce
dente" ~

De terminando as normas para a desindexaçao'ol
í ti ca econômica nacional, a Lei n B-7730, de 31 de janeiro

'ic 1989, a luz do seu artigo 10B, definiu a sistematica e o p& .

I iodo em que deve ser apurada a inf laçao, tendo como base o in

I ice de Pregos ao Consumidor— IPC, índice utilizado para o rea
I ustamento dos salarios, nos termos seguintes :

Art. 10- 0 IPC, a partir de março de 1990
sera calculado com base na media dos preços
apurados entre o inicio da segunda quinzena
do mes anterior e o termino da primeira
quinzena do mes de referencia".
Essa poljtica salarial fora cumprida pelo'

1 a/íudo a te IB arço de 1 990, ocasi ao em que foi paga a t'emune ra
I cfcrcr&te ao mcs de fevereiro de 1990.

Entre tanto, cm abril de 1990, ocorreu um a

''C~~ K'. 6 X I/llíí I,"ú1ti I %XS8tX X27X X)G~Mtttt X X F/íttBítíQ2lt XttR XXltgtl6K4XW Xítlttlltllt X X8~
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ADVOCACIA
~ .Inãvcl ato dc violaçao ao direito adquirido dos Reclamant

I',do direito 1 iquido e certo, visto que o Instituo Reclamado'.ou

o pagamento d& reaju te apurado no período de 16-02-90 a

; '»-03 — 90, relat ivo ao mes de março/90, o qual deveria serpago'&»

ncs de abril/90, com a &ievida incorporaçao aos vencimentos

Jicclamantes.

Jios termos da REsolução n. 06, de 29 de mar

;n/90, da Fundação Instituto Brasilerio de Geografia e Estatis
'ica-IBGE, cuja competencia lhe e atribuida pela Lei n. 7730 'e
'1 de janeiro de 1989, foi apurada a taxa de variaçao do índice

0 I~ Preços ao Consumidor-IPC, para o mês de março/90, no percen
';!al de 84,32;», segundo a publicaçao do Diario Oficial da Uniao

!& dia 03 de abril de 1990 's p,"gLnas 6498.

Como decorrencia do nao pagamento do reajus
de março/90, a que ja tinham os Reclamantes direito adquiri

'o
, houve violaçao ao direito liquido e certo dos mesmos, em

"isi.a da rl, lsinada interpretaçao da J;edida Provisoria n. 154

l!.blicada no Liario Oficial do dia 16 de março de 1990, trans
'.crmada na Lei n'--8030, de 12-04-90, revogatoria da Lei n&'—

P30/89, já mencionada.
Acontece, porem, que a Jiedida Provisoria n-

diz em seu arti&.o 11:

Esta Jiedida Provi soria entra em vigor na
data de sua publicação".
IJa forma exposto no dispostivo legal acima'escrito,

a Jlcdida Provisoria n. 154/90, produziu seus efeitos'artir

de 16 — 03-90, data de sua publicaçao.
Com isso, a Jledida Provisoria n. 154/90 re

,DI;ou a" Lei" anteriores as quais disciplinavam a politica de

&nlarios, incorrendo, entretanto, em grave violaçao de direito'Iqui

rido, isso porque atos revoga&los produzem efeitos enquant

Il&&Dm, alem do mais a revogaçao de un ato atende a interesse d»

'»&Jll&inistr.açno c nao de vicios dele."., quando entao seria n& lo,
nconnte entendimento ju&iicial respaldado na Sumula 473, do S&

'! r'ii&unni Fcde& al, " in verbis

l
& !J,',Lj,q;X&IU"JJJ!hâ&1&XRJJ:X&SJJJR:9fllXXCRRÍTQ;X)FX&PW;4RR5 X)M3MXXAJJJJJIXJIX:QXÓ$X
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ADVOCACIA

A Administração pode anular seus próprios
atos quando eivados de vicio.", que os tornam
ilcpais, porque deles se originam direitos,
ou revo a-los or motivos de cnnveniencia
ou o ortunidade res citados os direitos ad

ui ridos,e ressalvada, em todo.", os casos, a
apreciação ju licinl". ( grifou-se).
Dessa forma, o ato do Instituto Reclamado

no vetar e confissar o pagamento da reposiçao salarial de março
de 1990, transgrediu direito adquirido na forma preceituada pe
lo Inciso XXXVI do Art. 5-'a nova Carta Política.

h que"tionada tIedida Provisoria n. 154/90,'ublicada

em 16-03-90,, gerou seus efeitos a contar dessa data
como conseqgencia, revogou as demais Leis pertinentes a maté

Iia. Entretanto, em 15-03-90, se encerrava o período de apura
ção da variaçao do IPC, referente ao mes de março/90, nos termo
do Art. 10 da Lei 7730/89, apurando-se a taxa de 84,32",~, a qua
deveria ser paga no vencimento de abril/90, ja que constituiu d'
rcito liquido , certo e adquirido dos Reclamantes.

0 percentual aqui requerido pelos Reclaman
I.cs e relativo a reposição "alarial de março/90, em decorrencia
&I;I inflaçao apurada naquele periodo pelo orgão competente, como

result.ado de um fato idoneo, pruduzido com base nas Leis vigen
tcs naquela epoca e que, como direito adquirido, ja integrava o

patr-imonio dos Reclamantes, sem, contudo, caracterizar aumento,
+cclassificaçao, equiparaçao, vantagem ou melhoria de vencimen
to, pois nao ha direito novo, nem alteraçao de estado funcional
dos Reclamantes.

tJao constitui redundancia lembrar que o di
rei to dos Reclamantes materializou-. e na vigencia de normas an
ter.iores ao atual plano economico e salarial, portanto, nao im

p«I;na ncnt&uma das normas editadas pelo atual Governo Federal.
É importante lembrar que o confi.sco do per

, ccntual de 84,32',& do" vencimento."„ com dano - morais e materiais
ocasionando, inclusive, perda de credito nas instituiçoes finan
cei ras, ~ comercial e demais orgaos do ramo pelos Reclamantes.

Outrossim, a reposiçao do poderiaquisitivo'ão

representa aumento real, nasao tao-somente um principio uni
v& r cal da valorizaçao do t& ahal l&o como condiçao da dignidade hu

&11, .-Il & 0 dn na i" a Con" tituiçao Federal em seu ar t. 7&I, Inciso'I,

I««! bc toda e qualquer re&luçao salarial.
& Ital@«I.; $44,;.~..Minasbank,&„gpla&90fx ;gpl&jgIxXFOHéXXZA2@ijyxKBBSXXX%5&Bbá.-XGKáKX



).%:S-\'0 2 J Jg / &„1 /19

( (''.' I'Q ( '0 tA 0 C3
' í- I i'I A L

~44~ 353-~
Ser Idor M atricule



ADVOCACIA
l)esde lopo se deve registrar que a irredutibil idade salarial e uma da" novidades in

t.roduzidas na Constituição. Ate entao, o sa
1 ario era irredutivel, como ainda e, pelo
empregador, co&n fun&la&nento no art. 468 da
CI.T. Agora, alén da Constituição, o legisla
dor ordinnrio declara que a legislação dapolitica salarial, isto e, a intervençao do
Est;ado na econo&nia para controlar salairos'

e ainda não preços ) está limitada pela
irredutibilidade de cada salario devidamen
te considerado. Assin a regra Constitucio
nal é de que nenhum dos Poderes, Executivo,
Legislativo ou Judiciário poderá provocar
reduçao de salarios individual de qualquer'rabalhador,alcançável através de negocia
çao entre as partes, nem por sentença.
Os Lovernos democraticos sao mais ou

nenos'ntervencionistas, mas a intervenção de au
toridade leoalnente constituida, quando rea
lizada na Constituição, especialmente quan
do caracterizada a inpossibilidade de igual
tratamento, nao pode ser posta em duvida.
:;as, senpre con respeito ao direito adquiri
do. A lei foi feita para execuçao de um pia
no que reduziria a inf'laçao. Pelamente, nao
alcançou acus objetivo" e os trabalhadoresd
estao sendo apenados dia a dia com a ero-
ao dos seus salarios. 0 juiz do trabalho

funciona quase cono un perito ajustando alei as sua finalidades, sen esquecer, no ca
so, que direitos adquiridos seriam violados
scm a reconposião salarial.
A independencia e harnonia do" Poderes da U
nião contin»a a ser o principio da nossa
Con"titui& ão ( art. ?d ) e a de ser sempre'es&)uardadoporque esta parte do Poder Judi
ciario, a Justiça do Trabalho, nao pode jul
&;ar da co»veniencia dos planos de interven
ção na economia. lias ela pode proclamar di
reitos adquirido" individuais a luz da Cons
tituiçao e dos direitos que ela protege.
ilinguem pos duvida, ate 11oje, a competencia
no ãmbito constitucional, do Poder Legisla
tivo para editar norna &lc intervençao na
eco»onia, con sncri& icio equitativo da lia
ção. 0 que se debate e o sempre invocado di
rei to a&lq»i ri&Io e o ato juridico perfeito
que, )»ntancntc con a coisa julgada, estao'&n&»es

8 qualquer prejuizo decorrente de
I.et, por força &le no&ma constitucional . Iio
pr c»ci&te caso, c&&se di reito provir ia de ou

.&Orr." &"&A"
É Cd. I"inaSÉ&DJJÉZ-;; QIJtí3)tí; &C&lhtfó"v"Páf«ltv224?Ritdr .MggíA';QDJDí&laíi +IQX
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'r'DVOCACIA r
itr&»c & It io co»st.i tucio»al, o j," ci a&1

I&r incío da irrcdutibilidadc do salário. 0 P'.ai o
A Itroibiçao dc repor indices nao alcança,

J tt,. 1 T d ll, d d d 't
c»tio o fin social e o sentido da lei dc não
PI c judic»& direito:- adquir idos" ( Ilinistro
i:arcelo Pi&&c»tel — Tribunal Superio& do Tra
balho- D. J. U., 25-05 — 90).

I. bor& ressaltar que a Iledida Provisoria n.
I 51/90, transformada em Lei n. 8030/90, não proibe o pagamento'',as

reposiçoes salariais, nem mesmo a concessao de aumentos,mas
ai&enos modifica, a partir de sua publicaçao, o criterio dessa
rcposiç o, definindo'ue o Governo determinaria mensalmente o

!tc rcentual r&inimo de sa reposiçao e nao mais pelo valor aprado,
assim, o ato omissivo do pagamento nao possui amparo legal.

A presente materia, inclusive, ja foi obje
to de apreciaçao pelo Superior Tribunal de Justiça, o qual deu

provimento ao pedido de Ilandado de Segurança impetrado por seus
servidores, tendo como Relator o Ilinistro Garcia Vieira, confor

ementa a seguir transcri ta:
"EIIEIITA:COIISTITUCIOHAL. IIAIIDADO DE SEGURAII

(/t. REPOSIJAO SALRIAL DE IIAR$ 0/90- LEI II"-

7.730/89.
Firr&a&la a Competencia desta alta Corte de
Justiça, repelidas as preliminares suscita
das pela Autoridade Coatora. A Iledida Pro.i
sória n&&-154, de 15 de março de 1990, con
vertida na Lei 8.030, de 12 de abril de 199
so entrou em vi& or a partir de sua publica
çao (1G-03-90) não podendo retroagir para
alcançar o direito já adquirido dos Impetrar
tcs a reposição referente ao período de 15
&Ie fevereiro a 15 de março de 1990, vigente
n Lci n'--7.730/& 9, que determina o reajuste
dc acordo co:, a variaçao da UPC.
A I:P 154/90, a Lei 8.030 e a Portaria 191-A
da Senhora Ilinistra da Economia, Fazenda e
Plcnejanento não proíberI reposição de venci
&tontos, até en obediência ao princfpio cons
titucio»al da irredutibilidade salarial(art
37, XI, &la C.F.).
Sc;;»ra»ça concedida, por maioria

A natcria en enfoque e identica a perda sa
I n»inl &le ', Ánt' "la tivn ao nês tie junho/87, ocasionada pelo

~ &!oi ís n, .(~'",&"d Eg;.(I!I&a"t;S&&F,"& Saig &Ii)1;:"MAIYd X;Fónés-„'Z I:22TÔ',X:@f+(&XX(&&)MItX C&&(&ISX
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— -ADVOCACIA
Desde logo se deve registrar que a irredutibllidnrtc sal ari al e uma da" novidades inIr.oduzirlas na Con"tituiçao. Ate entao, o saário era irre&lut.ivel, como ainda e, pelo& nprcgador, com fundamento no art. 468 da('(,T. Agora, alén da Constituição, o legislai.'Ir ordinario declara que a legislaçao dalii&litica salarial, isto e, a intervençao do::;I;t:nilo na economia para controlar salai roa'ainda não preços ) esta limitada pelal rredutibilidade de cada salario devidament, I considerado. Assin a regra Constituciorral e de que nenhum dos Poderes, Executivo,1,( gislativo ou Judiciario podera provocarr"eduçao de salarios individual de qualquer':r.abalhador,alcançável através de negociai,ã&i entre as partes, nem por sentença.('I: governos denocráticos são mais ou nenos'ritervencionistas, mas a intervençao de aut.&iridade legalnente constitufda, quando realizada na Constituiçao, especialmente quancaracterizada a inpossibilidade de igual':.r(ta(tento, nao pode ser posta em duvida.scnpr e con r espeito ao direito adquiriA lei foi fci ta para execuçao de um piaIlue reduziria a inf laçao. Relamente, nao':li:.inçou seus objetivos e os trabalt(adores~"st".o sendo apenados dia a dia com a ero-dos seus salarios. 0 juiz do traballioi'iir iiiona quase como um perito ajustando a1 ..i as sua i'inalidades, sen esquecer, no caque direitos adquiridos seriam violadosrecomposião salarial.

l.i&lependencia e harmonia dos Podere" da Uiins continua a ser o principio da nossaI':iistituição ( art. 8-' e a de ser sempre'"sgiiardado porque esta parte do Poder Judi-iéri io, a Justiça do Trabalho, nao pode julla conveniencia dos planos de inter veniia economia. lias cla pode proclamar dii.& i.t&&s adquiridos individuais a luz da Cons'
l:&t.içao e dos direitos que ela protege.ii&t",&.I n po" duvida, atc hoje, a competencia;ui t)ita con" t itucional, rio Poder Legisla'vo t&ara cditr.r norma de intervençao naii&&riia, con sacri i"icio equi tativo da lia. io. 0 que se debate é o sempre invocado di'& i t&i adqiiir iito e o ato juridico perfeito,juntanente com a coisa julgada, estao'ualquerpr e,juizo decorrente dei, lior 1'orça dc norma constitucional. Içoi&ti &i ico, CSSe itireitO prOVir ia de ou
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t. I « f&rinci i&i(o con.,ti tuciona), o ja citadoI&l')seio da i rreduti bi lidado do salar io.A I&roibi(ao &fc repor indices nao alcanqa,pore&I a Justig. do Trabalho, desde que veriiic/&&i&& o i in social e o sentido da lei dc naof&rejudicnr dir eito - adquiridos" ( ffinistroi:ar c&lio Pincntel — Tribunal Superior do Trabalho — D. J. U., 25-05-90).

f. bo/1 ressaltar que a fiedida Provisoria n.
I 5 I/90, transformada e/I Lei n. 8030/90, nao proibe o pagamento'eposi(;oes salariais, nem nesno a concessao de aumCntos,masaflcnas nodifica, a partir de sua publicação, o cri terio des a

& oposição, definindo que o Governo deterninaria mensalmente o
crcent ual Ilinino dessa reposiçao e nao mais pelo valor aprado,sai&l, o ato omissivo do paganento nao possui anparo legal.A presente materia, inclusive, ja foi ob je

I o de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiqa, o qual deu
P "nvimcnto ao pedido de Ifandado de Segurança impetrado por seusI"/i dores, tendo cono Relator o IIini st ro Garcia Vieira, coni or&.ncnta a . eguir transcrita :

"EiiEiJTA:COIiSTITVCIOIJAL
'IAI!DADO DE SEGURAiirA. REPOSIGAO SALBIAL DE IIAR$ 0/90- LEI ,iJ'-7 730/'go

Firmada a Conpetencia desta alta Corte &deJustica, repelidas as preliminares suscitadas pela Autoridade Coatora. A Ifedida Pro'.isoria nr-154, de 15 de marqo de 1990, convertida na Lei 8.030, de 12 de abril de 199so entrou em vigor a partir de sua publicaCão (16-03-90) não podendo retr oagir para)canelar o direito ja adquirido dos Impetratcs ã reposi&;ao rei'crente ao periodo de 15
&Ie fevereiro a 15 de março de 1990, vigenteLci n'--7.73')/: 9, que determina o reajustede acordo cor, a variaçao da UPC.A I:P 154/90, a Lei t).030 e a Portaria 191-Ada Senhora Ifinistra da Economia, Fazenda ePlcncjancnto nao proibcn reposiçao de vencimentos, nté en obediência ao pr inc/pio contitucionnl da irrcdutibilidade salarial(art37, :;I, &Ia C.F.).

Sc;;um&l&;;I conccctida, f)OJ'aioria" .

pelo

A naté& I &I &In &)nfOque e identica a perda
I &I I l r I ', i, & /i I'" I . I i 'l,l& I II&''I dc Jurlilo/G7, ocasionada'i"'IJ'" ":

t»:.:(t)fia=tan1;"J/Safa:9OI:::::Cmn&j;X:Foi'I'"
1& '"~"""-
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ADVOCACIA
-i il f ada&Io "I'I A!IO BPESSER", quc j a I ni ob jcto de incont &veia scn
'!iças favoravcis aquela rcposiçao salarial, cri todo o I'ais, co;I
v&iria. decisoes confirnatorias a nivel de Tribunal, alem do q«c

I&r&&prio Governo, posteriornentc, reconheceu o direi(o liquido
ccr to dos Reclamantes, o que ja e fato publico e notor io.

Ila quc sc lcmbr&ir que o caso ver tente tanbci
,j:1 foi pobjeto de inumeras apreciaçocs judiciais, todas elas

0 nanimes cm deterninar a concessao da rcposiçao salarial de Q-1,'I/I,32",:(oitenta e quatro vir@«la trinta e dois por cento), refe
rente a março/90, sendo exemplo a sentença prolatada pelo douto
Juis Presidente da 2A J.C.J. desta Capital, nos autos de dissi
lio individual proposto pelo Sindicato dos Trabalhadores Pede
rias en Saude e Previdencia no Estado de Goias e Tocantins- SI:4

TIP ESP-GO/TO contra o ex-IAPAS — IIISTITUTO DE ADIIIIIISTBACÃ0 EI

I'AIICEIBA DA PBEVIDI.'IICIA E ASSISTI.IICIA SOCIAL, processo n21010/9(,
que poss»i a sepuintc coriclusno:

J«l!:o pro& c lente cn parte a ar,ao para
condenar o Peclanado a papar aos enpreSndos
aqui substitui&los pelo Reclamante o reajus
te salarial &le &94,32 &, a partir de IG/03/)0
com incorporação a renunerar,ão para to&los
os efeitos, a ser conputado ate a data base
superveniente, t&ido con correr,ao nonetaria'

juros.

',&e!a diver& cnci;1, o" classista acollicr-aii
&lec i oao prol&os t&i" .

Assin :1&»ido cai"ictcr izado cata o &lir'ei to ad

l»i ri&Io &los Reclamantes a percepção dn II C de ma!.ço/90 no pcr
c &ri(.iial &lr !I/I,3?",'&, alen de c.atar cristalisa&lo o &lirci to liqui&lo

«.&r to,aml&ara&Io pelo nova Car ta Po!'ica.

DAI& UBP '; 0.. A!I B II. I. :;AIO/H/I

A I»sti tuição I".c l&1!Dada r&ao a!p licoll : os
ir-I && &I&&s I c&. I a)/Int& s IerGol o I&& &..& lar& «niiner at&&r i.is n rc.'I ji!s

i'ii j,l;i«,'r Br 2&& «„&ic I a &Ic I-"& os
&

'l&l'I I ':&I& ~ / .. '&r& I&& ! 1 i» i l&i
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ADVOCACIA
I ', iio I?crcenti&&il de 13, 1.0;, c;id&i riãs, &lc forr&n I?ro;;rcssivn c

i iiilnt.ivnmcnLc, coiisonnt.e fi::r&&lo pela I'or&nrin 0:I/!'I'lõ — i 20, I?u
1!cndn i&o D.O.U., de 01-03-33.

En conseqttencia &&isso, os valore" pnOo
- aos

"cin&&antes em abril e r&aio/GO c rieses ubscqOentcs orai& a&lueii
los devidos face n omissao &lo Insti Luto Rcclaiiado j/I que os r e&&

i&i. tes salariais po ter iorcs for níi lar&çados sobre base &le c;&leu
Io inferior .

A URP dos meses de abril e maio/BG ficou con
",elada em razão do Decreto-Lei n'--2.425/BO, que, além de ilcOal,

manifestamente inconstitucional, consoante ja declarado pela
Ouprior Instancia Trabalhista, poi" senso vejamos:

"Ull!?5- ADRIL E IIAIO/OB. Devidas en razno de
ter o Decreto-Lei nõ-2. 125/OO ferido a Cons
tituição Fed& rnl ( nrt. 5-', í.'aput e Inciso
3O). Revista desprovida".
( Ac. dn 1õ T. ii. 2770/91-llR 17330/00.-1, 2&
cor rente: »per I»ten&lcnci. &!o Dcscnvol. i»ci&
to da /&r&nzonin-..'UDAII-Recorridos : Al & c lo &ic
Alcantarn Dn &n -ceno e Outros, Ac. TBT I

03-01).
A"sim, não se &iplicnndo a" URPG? ao salario

!o" ileclaman tes, consoante &leternir&nçao dos dispositivos lc;;eis,
qouv&», itsiitc trnn,r rcssão no art. O'-, Inciso ."DU:71, dn i&ova
':irt.n I'ol i t.ice.

I'or i sc&?, e &!ii & i Lo &lor; Rcclr»&antes n inte«r :.

',?!O!',!'essivn e cuí&ulnt.ivn dos I?&? &ccni.unis corre, ponilc»tes ns
'PPO &lon .ienes de al?r il e ;&nio/ "3 s&?I?rc to&'ns ns verbas rei&unera
.&?r'Ias &'of I in tc;;ração nnn I e ri&&c, in ta 1/3 !ns ;ieni ias, .'. partir
I&.'5? — 10-33, 13"- snl',rio, UQinqtl&'r&io,, FGTO?, .',.".P.. 'ei'.:&i ver

&le & :&r:&ter unir&r ial, dcvci&&lo o Ti&stitut.o Pcclr&r&ndo cf. Lu&&r o

&!In!&c»LO &&ri I?ririel.&v& nsrciitn&!a nol? !i&!&/& &Ie ii&correr ns : ni&/&io

n& t. '&'7 co»sol id&&do.

1
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ADVOCACIA
apenas da D")P (Ic 01&t il c rt/(! &&/Oit.

no í E»l»o

»ia»tc (ias nc.-.nes (ic fato e dc &lircito a&!u. i(lr&s, os Reclanal&tes requeren n Vossa E::celc &cia:

n) — A r&otific»çr)o «io Instituto .,cela! !»&lo"traves de Carta Precatoria, no er&der eço constante do pt e;r&bulo&lesta peça inattgural, atr ave" de seu Representante Lcoal pana,0
1»«.rendo, contestar a presente sob pena de Dcvclia e confissao;

b) — 0 paGanento aos Reclanantes &ias (iifer rnças havida" da verba "ADIAIITAIIEI!To PEC. LEI 7GSí&/QBG ou LTDI'(IITAIIEIITO Do PCCS", de fevereiro/80 ate a data «le liqltidaçao «le-cntença, cor& incidencia de juro.", &!e !toro c cor rcça&o !&Onetaria'ornada lci, jr& quc !carie (!o 1&r.) ncipal foi pn.',o ~('.&&inintr a'var ten tc, sc»do quc a dif erençr&s da alu«!ida vccba &ievcnao i;1-idir sol&rc a" fé=ias, 1/3 &!»s nesn;!s, pactin de OS-1O-C«,»;&l;&r'io, qtlinq!!enios, ECTS,
"elas v& rtc i(ias e vince»das,

c) — O

e (!er&nin Sn»i;ificaçoes, par
cor& nuc int( Cr aç.".0 ao sala!"';
aLac&c»to «lo percentual &!('&G&,í&n,', Dc1!J. vo ;)0 (Ict&0&& Jna(10 ''I Ai!0 I ilEI . 3!'", (R&c confiscou «io or&l:.r. ": o'()r&I!cclana» Lcs 0 ! (&Teci&Io 1&er cor! t)'.: l, cor'. D& t&n t e fl".:os u&J JricI I'('I '.Ill&cl")('~0 Lo L .I!

&I().'»!Ecl »I

I»» Lc! ', !!:1 01".I&! for ; I&tl;..&!a tto i tcl!

'I) — (I !&0(!: t! Jr!!0 (I.(, Ii'P !0 fev( Dei»o/Co& f&oI)('t (Jcr& Lu»l «Ie ".G,OS&;), I&&i ; 0 !Osí !uo .'.". jc!&&&i ro a (&i&ni 1/O!I co&ti r!ci&!enCia rl/1- P&)r 0& l/&s ven& id&&D 0 Vi »cer&(da. (.' cus r« I 1 '.:0: It 1'rr&/& pc(li(l/1 n/& I "I.tv&

~
) — () Ga &l! &(&n t.«J 'I(& r!"! (I .') "&tc& I'/,»'0'". I'(''.ll ;il(ll I(. 7O, I 'I''(ls !'' l .', ;&»&r" ! I'( I',t»cr : ( r;0 '.01 -

I

& I
'r ' / I( ) ( ' '

I
' '( )

&)I & '.''"

r í(c(!G».'V% - Ed. !&&inaebank -,"&lia Vl& . c""'"»
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ADVOCACIA
! i Lo rm to(!r(n ;&n venhas &Ic (1 'D(:::a sclani:&1,

;Dorido na letra "b";

„g «V!I'8.~%

o~ .,

co&1.,(&".0LO í& 1'&.')

— 0 p 1'1cnLo (.'.a ( I,P dc abnilÍCS no I&(.'1

ccntual de lí&,19",i para cada r.es, cor. Dcfle::o sobnc t.odas .".. vcr'.&as

de natureza sal..rial nn fo&!&n r&ncconi Carla 1&a 1ctna

h) — Ouc o cálculo Jc cada parcela seja cfc
tivado, levando-se er& conta a- dc(cais parcela', ou s&.ja, cu(&u

l ando-se parcela con parcelas, tudo isso com De flc:;o nas fc mias
13'- salario, qL!inq!Ienios, I!.S.P,, I GTS e demais Sratificaqõcs;

i)- A condenagão do Instituto Reclamado ao

papamento das custas processur(is e honorarios advocaticio'uz
do art. 133 da Constituirão Federal e demais lc islação per

tinente;,

j ) — Pejar( conccdir!Os aos Peei ar:ante os
.1!eficios !a .&sais t& ncia Ju&!ici;. Di a &&Datai ', &o" t cr,10 ' I ci
!.OGOÍSO, já que o- Seclar&an c c"tão con o" cus sal.".rio= ach .

tudos e sem condigoes de arcar. n com o. onus processuais
preJuizo de sua subsistencia;

Se(1

1) — 0 julranento antecipado da li!c ur&a vrz
Iue se trata &!e r&ateria c::clusiva(1entc de r!ir eito, sc:1 nccc" si
'~&IO de pr odL(Cão &!e pro&/as (1 .(1(!ir ncia, consoant o disposto

(( & (11't.3&3&3, Ii!ci.,o 1, do CPC ;

obl r vin&lr o 1 nstr u&;ão, nc&!uc aer& &n ',". cia
&Ontea prOVar r& ale!-a&!O pOr tO&'.On On (&CiOS r!& pr OV&&s '(1 &Ii r i LO

1&!;&i Li&!a, c,pec ialr(ente pelo &'epoi((unto pessoal &!o F=!&1 &Laca t. (1

Lc I! CCal do Hec lama&!o, "ob ;&cr&a !e confesso, oit iva (!r Le"! C(&u

('.1as, juntada dc novo" r!OCLL1crltos.

!':1 — ur: a cau . o v&.lor I CI' 1."..'.000,"0
( hum milhão, oitocentos e ~ ;u'rcnt&1 mil cr&'z inn")

"tes tcr. Oo pneu!r r& :. ';.ua((lac& ! :! r i:!r&.&to.
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I'n Presnr», ficn V.i'o. ~otiICn()un Pata a (Sl fim (ne) Pre

cri' :ir ir'4 0, 1r .Wz d J~c
hnrns

minutos.

On . "re. I-r &I" pnimcntn r essnal, rro dtn e hnrn acima, sob peno de cnnflssao.

05 - íre,lr r de;oirnenio, comn lssttmnnha, no dia e horo ocimo.

0'I - 1arnnr .'(mala dn denis8n constante dn cnpla nnexa.

05 Tornar cignclo do dsspncho cnnstnntc da rópio anexo,

oé - nnrtrn-nrrnroar recursn do (al
0 Im!tuqnar embargns n execuran.

0" - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N- /
0" - Pccclher as ( os) nu vnl o r de C r)

I 0 - pre,tnr, corno perito, n cana.rnmlssa legal, em (
) dlo .

I'rertnr Cnrnn n Selelent, O rnmornmlS"n legnl r efn (
) dias.

:: I? — comparecer n audigncla Inn»gurnl, no dia s hora acima, quundo v. so. Podera apresentor suo defesa

(art, sqn da C.L.T. ), cnm ns prova- qus Iulqar neressárias ( arte, 821 e Sn5 do C.LT, ), devenda

V. 8 - . e Inr Pre-ant*r inriePeridentemente dO COmParerirnentO de Seu rePreeentante, SendO-Ihe faCultq

do dnrfgnnr pre poslo, no 'nrrna prnvlsla no paragrafo I - do orllao 8q5 consolidado. 0 nao campa

e
I

rerlrnsntn de V. Sg. !mportc rf nn npllcofno da pena de revelln e conflssao quanto a matsrlú de falo.

ríi r.1",1 inctrui.cin COnt dcourteritOS.
r

01t; . : C recl«)ri«r)o Ctcqrcro, conpnrecer nr oiniiibiLlínrlo íie advo."níio I OBRIGADO

T'. f A(T.I1'.!.:,.

Proc no 'i. 620 90

bOB-Lvó2. i Q( I D b f

Int.ng 5333/90 1 — Tfí C bióc í,entd da(é

A~o -40 -o,
Rubrica

IYIAfci'; — IN.",VR.NAC.TT: ABRI"T.f.AFICA 'DA PRI:V.,",OCIAL

Rua. «2s no

NrBTV

17í) s Centro
(31&

('I'',.', ;:
— :- I

CE«TITICD que o presente ex

padfente foi éncamlnhodn oo

rtll ~ I I n I/l r IÉ « I I — *

r'agao destes oara todns nn nínt s-
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I;x& lentíssimo Senho," Doutor Juiz-Presidente da JCJ da Justica
do Irabalho de Goiaria — Goias

HELENICE MARIA DE MORAES + 1O ( dez ), qualifi-
cados conforme relação anexa, por seu advogado

que esta subscreve (m.j.) com endereço profis-
sional na Rua 4 n- 987 — 1e andar — Centro, on

de recebe as intimações de estilo, vem perante

V. Exa. propor o presente
DISSÍDIO INDIVIDUAL PLÚRIMO

em desfavor do INAMPS — Instituto Nacional de Assistência Médica

da Previdência Social, autarquia federal, estabelecida em âmbito

estadual na Rua 82 na 179, Centro — nesta Capital, fulcr ado no

art. 837 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho e demais

normas extravagantes pertinentes, pelos fatos e fundamentos a se
naCan destes cara todos nc nrcct
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I — DOS FATOS

&I

Em que pese as constantes tentatiVas do Gover-
no Federal em debelar o flagelo da inflação, combatendo os efeitos
e não as causas, o trabalhador brasileiro foi fulminado pelos pla-
nos "Cruza.)o I" ( fev Bó) e "Cruzado II" (nov 86) e Bresser (jun 87),
culminando no s&igundo semestre de 1987 uma das maiores defesagens
ja sof'ridas peli&s trabalhadores, principalmente os servidores pú-
cliso que sempi e foram tidos como os "bodes expiatórios" de toda

fcrise econ &mica por que passa o pa&s.

Nessa época, pressionado então pelos movimen

tos paredintas coma finalidade de recomposição salarial dos servi-
dores das &iutarcuias federais IAPAS, INAMPS e INPS, o entao Minis-
tro da Pre zidencia e Assitencia Social autorizaou um "adiantamen
to" ao pessoas cie ses órgãos, tendo em vista a implantação do "Pla
no de Clasiiifi&iação de Cargos e Salár ios-PCCS, feito a partir de

outubro de 1987,

)I

Foi conceido então aos servidores um "adianta-
mento", deri&&minado de "092-EMPRÉSTIMO PAT ESP", denominação essa
para descai.icterizar um "abono salarial" e sua consequente integra

0;;ão ao sal;irio, cujos índices, para seu pagamento, foram assim es-
pecificados:

p/ outubro/87 = no valor correspondente a

50'$ da remuneração efetivamente paga no mês de

setembro/87;

/ novembro/87 = no valor correspondente a

100$ da remuneração efetivamente paga no mês

de . outubro/87;

— p/ dezembro/87 = no vai.or correspondente a

100$ da remuneração efetivamente paga no mês

de novembro/87.

«Cio destes oar a toc}ns ns ~rn«.
~&&~4
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E, no mês de janeiro/88, esse "ABONO", passou'
ser pago aos servidores conforme os contra-cheques de cópias ane

xas, pela rubrica "092-Adiantamento do Plano de Classificação de

Cargos e Salários da Previdência Social" — ou. seja: 092-ADIANTA

HFNTO DO PCCS", com valor calculado a razão de 100'$ (cem por cen

to) da remuneração efetivamente paga no mês de dezembro/87, devida
mente atualizado naquele mês de janeiro/88, de maneira vinculada
ao salário, corrigido este pelo (.ndice de variação da Unidade de

Referência de Preços — "URP".

Ocorreu que, nos meses de fevereiro/88 até ou-

t%u ro/88 o falso adiantamento ficou congelado, sem a corresponden-
te aplicação dos índices mensais de correção salarial, sem qual
quer motivo plausivel.

Em novembro/88 e nos meses seguintes, a ver~

ba paga sob a rubrica "092-Adiantamento do PCCS",ou paga sob a ru-
brica "092-Adiantamento do PCCS" ou (092-Adiantamento PEC MP 20/88)
voltou a ser corrigida, com a aplicação dos percentuais da variação
da "URP", seja, de forma vinculada ao reajuste mensal do salário.

Devido a ilegalidade de tal procedimento várd.as

lides foram compostas e, através do "Telex Circular" nt 24, de 24/

07/89, o então Ministro da Previdência e Assistência Social decidiu
autorizar aos Procuradores Gerais das Autarquias — IAPAS — INAMPS e

INPS, a instruírem suas Regionais para transigir nos respectivos
processos judiciais, que versavam sobre o valor do "ADIANTAMENTO

DO PCCS", e que não recorressem das sentenças que concederam o pe-

dido.

Nesta mesma data (24/07/89) pela Circular Con-

junta de n~ 008, as respectivas Diretorias dos Departamentos de Re

cursos Humanos, do IAPAS, INAHPS e INPS "tendo em vista decisão mi

nisterial", informaram e admitiram que o valor do "Adiantamento Pe

cuniário", de qeu trata a Lei nQ 7.686/88, estaria sendo atualiza-
do nos termos do art. 8'do Decreto-l,ei n- 2.335/87, mediante a a-
rAC io destes cara todos ns nfr4t
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plicação das URP's, relativo ao per&ado de fevereiro a outubro/88'

que face a decisão "gestões foram desenvokvidas junto a DATAPREV

para permitir no menor prazo possível, o pagamento dos atrasados
inclusive a diferença do mes de julho, em folha suplementar, com e

feitos retroativos a 01/11/88".

Assim sendo, contra-cheques especiais suplemen

tares referemtes ao mês de julho/89 foram expedidos, todavia, serp

as devidas correções monetárias, onde se constata que esses paga-

mentos administrativos alcançaram somente 334 dos atrasados devida

myte corrigidos, o que vale dizer que o saldo resultante naquela'poca

representava mais de 200$ além do que foi pago, ficando cla-
rividente o prejuf.zo salarial dos reclamantes.

II — DO DIREITO

No caso em tela a denominação dada, ou seja, A

diantamento ou empréstimo não merece prosperar, pois o que se bus-

cou foi camuflar a realidade da verba salarial para com o decorrer

do tempo, num pass de inflação galopante a referida verba seik.a

ínfima, todavia, a justiça obreira de nosso paf.s, vem reconhecendo

e piso adiantamento ou empréstimo como abono salarial, e como tal
rem reconhecendo o dir eito a cor reção monetária desde os tempos de

sua criação

Vale dizer, não se trata de empréstimo o que

não seja para devolução nem adiantamento aquilo que não seja com

pensável, não havendo, por via de consequência, empréstimo mensal'eajustável

e, muito menos, mensalmente parcelado, igualmente mó

vel e corrigido.

Portanto, não há dúvidas quanto a natureza da

verba em questão, trata-se de verdadeiro abono.

Como esse falso adiantamento pago habitualmen-

destes cara todos nc c r~it--
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te e de maneira uniforme, deve ser considerado ajustado e, como
tal, não incide sobre ele qualquer
to salarial normativo.

compensação decorrente de aumen ~16'ozart

Victor Russomano, comenta:

"ABONO DE SALARIO. No direito positivo brasilei
ro, o abono salarial, presentemente, nada mais
representa do que salário. É que a Lei n~ 1999
de 01.10.53, dirimindo controvérsias suscita
das sobre o seu conceito, alterou a primitiva'edação

do 5 1~ do art. 457 da CLT para o fim
de declarar expressamente que os abonos inte
gram o salário. Por isso mesmo, o aumento sala
rial sob a forma de abono tende a desaparecer.
já que a respectiva major ação, sem embargo da

denominação empregada, constituirá salário pa-
ra todos os efeitos legais. "in" Comentários a

CLT art. 457 edi ão 1983 452.

0 abono salarial, ajustado ou prefixado pelo
-nregador, é uma divida de valor, não podendo, portanto ser conge

'~do e instituido — incorporando-se ao contrato de trabalho — com

expressão menção de que deveria ser calculado em função do salá-
!n normal do cargo efetivo, havendo que se respeitar, tal modali-
ide estabelecida .

0 abono salarial na forma pré-estabelecida para
pagamento, ou seja, atendido com o salário a que se vinculou,

sendo uma divida de valor, não de dinheiro, impossi.vel congela-
«-nto sem esbarrar no art. 468 da Consolidação das Leis do Traba-'

&o

Conforme ficou demonstrado em linhas volvidas,
resta dúvidas de que o prefalado "aúiantamento" — ou abono sa-

1i'. ial — concedido ao reclamante há longo tempo, integrou a remune
r~sac destes cara todos r ~ cr
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primido, reduzido, ou como procedeu a reclamada, con elado.

III — DO PEDIDO

Diante do exposto, requer:

a notificação-citatória da reclamada, no en-dereço preambular, para, contestar, querendo, o presente pedido,cena de revelia e confissao quanto a materia de fato;

o julgamento da procedencia do pedido, declarando incorporada aos salários a verba paga sob o tf.tulo de "ADIAN0 .AMENTO DO PCCS" ou de "ADIANTAMENTO PEC MP 20/88" ("abono salari-xl"), condenando a reclamada a:

1~)-proceder o reajuste da citada verba da mesforma que foram reajustados os salários dos reclamantes, a par-'.1r do mês de fevereiro/88 até o mês de outubro/88, inclusive, comaplicação dos f.ndices percentuais da EURP", a saber:

fevereiro/88
março/88
abril/88
maio/88

junho/88
julho/88
agosto/88
setembro/88

-outubro/88

1O,84$ ;

16,19$ ;

16, 19$ ;

16,19$ ;

17,68$ ;

17168$ ;

17,68$ ;

21,39$ i

21,39$ .

2-)-proceder, igualmente, a correção dos reajusefetuados a partir do mês de novembro/88, dessa mesma verba ora1uestionada, tendo por base o seu valor reajustado para o mês de.utubro/88'a forma acima explicitada, e, assim automaticamentetodos os meses subsequentes, inclusive naquilo que se referir
~ o décimo-terceiro salário, férias, FGTs e gratificações;
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3-)-pagar todas as parcelas vencidas e vincen-
'.as, reajustadas e acrescidas de juros e correção- monetária, a ser
snuradas em liquidação de sentença, na forma da lei, deduzidas as
; gentia: anteriormente pagas em respectivos contra-cheques mensais
'nclusive do contra-cheque especial "suplementar" de julho/88;

4o

4~)-ao pagamento das custas processuais e hono
t.~rios advocatzcios a base de 20$ do valor da condenaçâo, conformeart. 133 da Constituição Federal;

5~)-anotar nos assentamentos cadastrais dos re
"lsmante: o valor reajustado e apurado da verba relativa ao Adian-
'.~m~ento ec lei 7.686/88 — Cód. 092, de acordo com a situação fun
"tonal de cada reclamante, devendo referida verba ser incorporada'eus

salários para todos os efeitos 'legais.
~1(

Finalmente, requer a V. Exa. o julgamento ante
".1pado da lide, por se tratar aqui de matéria exclusivamente de di
reito, dispensada assim a produção de mais provas em audiência, na
!orma do art. 330 do CPC, de aplicaçâo subsidiária prevista no art
769 consolidado.

Dá-se a causa, para efeitos meramente de alça-
e de custas o valor de Crg 66.000,00 (sessenta e seis mil cru..~(ros).

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Goiânia(GO), 1 de agosto e 1.990.
i

Dr. o e de Jes vier Sousa
dv. OAB-GO n~ 10.623
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RELA AO DOS RECLAMANTES

RELENICE MARIA DE MORAES, brasileira, solteira, servidora pública

federal, residente na Av. Rio Verde — Condomínio Barão da Torre

Apta 404 — Bl. "L" — Setor dos Afonsos — Aparecida de Goiânia.

GENOVEVA CORDEIBO LE!'.OS, brasileira, casada, servidora pública'ederal,

residente e domiciliada na Rua 3 , Lote 6, Quadra "E"-

Conjunto Rodoviário, nesta Capital.

IRENE DO CARl'.0 PARREIRA, brasileira, solteira, servidora publica

f'ederal, residente e domiciliada na Bua 9 Quadra 10 Lote 1 — Con

junto Riviera, nesta Capital.

LEUCI BEZERRA COSTA, brasileira, casa!a, servidora publica fede

ral, residente e domiciliada na !'.ua 239 ne 346 — Setor Universi

tério, nesta Capital.

Iíd;A VERA SOARES VARGAS, bra ilei r a, casada, servidora publica'ederal,residente e domiciliada na Av. Nedermeyer Quadra 02 Lo

te 0 1 — Vila Canas, nesta Capital.

GEI',ALDA !'.APIA DAUASO, brasileira, casada, servidor a publica fe-

derall,

residente e domiciliada na I ua 12 ne 69 — Nova Vila, nes

ta Caoital.

JUSCEI;IB LII:A !!ABTI::S, boadileiro, soltei r o, servidor publico

!cdcral, residente e domiciliano na 5" avenida na 161, Vila No-

va, nesta Capital.

PEBCiLIA GOI,'LVES OLIVEIBA NETO, brasileira, casada, servidora

pública federal, residente e domiciliada na Rua Itapaci, 48

Bairro Santo Antônio, Catalâo/GO.

DENEDITO JOSÉ: DE AZEVEDO NETO, brasileiro, casado, servidor pú-

blico federal, residente e domiciliado na Bua Wilson Alves Por-

to nv 12 — Goiandira/GO.
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MARIA HELENA MODESTO DOS SANTOS, brasileira, casada, servidorapública federal, residente e domiciliada na Rua 31 na 401 — Cen
tro, nesta Capital.

VALDESINA SOARES DOS SANTOS, brasileira, casada, servidora pública federal, residente e domiciliada na Rua Francisco Ludovico deAlmeida, Qd. 23 Lt. 23 — Conj. Calcara, nesta Capital.
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írht pres&r&te fi(m V„Sg, 1103 1ZZC.',úO para a (s) tlm (ns) pre
visto ( ~ I »o (s ) item (nsi 01((t "I), l.' "n'.;C ) é.'3 ( tre'-n } abaixo:

01 - ('s«mate&er b nutiânctn «esignnda pata a riia 30 de ~LLr~tl de .~g~n as
«,') ( v&'-"::3 horns e 3~' '"iêt L ( c CiT~& mlnutns.

C'&1 - í'rrxtar dnpaimenlO peSSOOI, nO dia e hOra aCima, SOb per&O de COnflSSHO.
05 - I restar depolrnerttn, como testemunho, no dio e hora acima.
04 - 'Ion or rlênclo da dectsêo constante dn copla anexa.
05 - Tornnr ciência án dssi acho consionte do cóplo anexa.
nâ - &'n&tiro-arrnZOnr rnrurcn dn (n)
OT - l&&Lavo&lar elrt(orgos &I \xecugt&o.
Oâ - Cnnteslor o& embn&gns de lercelru autundos snb o N- /09 - Recolher ns ( ns I nO valor de Crê
10 - Prestar, c&mo Perito, o cornprornlssn legot. em ( ) dias,
f 4 - p&selar comn n.sistents, o c& rnpmmlsro legal em ( ) dias.

Cor&parecer ) nu«i&nela lnnugurnl, no dia n t&ora acima, quando V. Sg. podero apresentar sua defesa
(n I, nnâ dn c.( T. ), com cs

&
rnvos que p&lgar necessários ( arte. 821 e 845 dá c.L T. ), devendo

V. '." . eslnr presente, tnrtependenternente dn comporeclmenlo ds seu representonle, sendo-lhe farultq
d& «nslgnor prepr&sto, na forma prevista no parogrofo fg do artigo 845 consolidado. Onõo compgrr.lmenlo de v. s". Insvvtnrí no aplicaíno dn pr.na de revelia e conflssao quanto a matéria de fato.I:I t r.i.-:1 ino 4,:xi L&! 0 r.opt (toctzttrc&tto ..

Ol"f,'. : 0 I 001!.111(tn &1 c vero couit"!000020 &1 ~iuR.cf)ci&n.r obri.—,.toricfllclql;",
cnriu 111& 1&& &1»-&it!0 - &;rs.

I .i. Rg T..J I/I:1 "/".'! P1-occooo no 10&)fi/ 9
Tii'I T(!IFI 0 1&" OIO]) â, : l)r; RO, Ifí!I ';i',OI." i 0 t3IO T i)A I iLTVIT)f~i OI&T 00 I '& —

íris

lt(R '

"/0 — ".1 l;0 1. &ul
r &tt

, I. (355

CFRTIFICO que o presente ex

pedlente fnl encomlnhodo cn

destlnat&írlo, v Ia p o s t a I,

em / / folro

Dlr ~ tor de Secretar(a

tl&&t&ti&. i I t.t&l.t ttn,i &t (L&It i t..t I ;
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/ateie Fiiarere Mrcpewte are ~s&srgara
ADVOGADO

iíxcpa.a&NTissanio sUrwaaanw ataiaiTrania .naaaz— patitsaanatnnTFF. aDA dtiiiaTFA Uai
JIUIIDAIMIEDDTI&9 UIE QIDDANDA-GO
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l FEO
A

aar Rk r

~IÃO

cannaa;, 1 a. I A(;A&tn

.DOAQ IWUIWES, bras i lei ro, casado,,r r v i dr&r
I&&rb I i co í«Iara I, ( I RG n" 140. 141/SSp/GG, rcs i dente c dorsic i lindo n&»L» C rp i—
tal;

NERT BITAGA RIBEIRO, brasi l ci ra, serv id &r,r
p&&bi ica federal, CT RG n$ 67.023/SSP/GO, residente e domiciliada nc. ta Capitnl;

ELENICí. ALVES DA COSTA, brasileira,sol « i

ra, s& rvidora publica federal, Cl RG n 471.386/SSP/GO, residenLe e domiciiis
dn »est.n Capit~l;

FRANCISCO PEREIRA BORGES, brasileiro, scr
v i dor p&rb I ice ícd& ml, CT RG n 126. 137/SSp/GO, re si dcn« ' domi c i I in&Io nrst r&

Cnpitni;

Al'ABLCIDA DAS ORA/AS G. NASCINI!NTO, II & I

leira, servidora publica fed& ral, CI RG n9 216.332/SSP/GO, residente e domici
I indo n& sta Capital ;

NARII,IA RIBEIRO DE FREITAS, brasileira
solteira, servidora publica federal, CI RG na 434.688/SSP/GO, residente c d»-

mieii

I i ada»cata C»pi tal ;

DTNhlihRA DE FARIA CARNEIRO DUARTE SAIBA
bras i lei ra, cassdn, servi dom p«bl ice federal, CI RG no 851.402/SSP/GO, rr s i-
ricni c c &lorsici linda nestn C»pi Lal ;

JUSSARA ROSA STIVAL GCN&rhLVES, br as i lc I I r&,

cnsndn, s& rvi &I»ra pr&1&lira fr &Ir ra I, Cl RG nc 213.378/SSP/CO, rcs ir!rn««l&»lr I

c I I ind.»r&'s&.r& t'p IL»I ;

Iúll,NA I(ITA Dí, SOUEA BUFNO, brasi leira,ca«&8&, "
& vi I r &

I
&ílrl ir»& I& d& r&I, ( I B(1»r 263.731/SSP/GO/2a via,r&siúcntc r&l»rs i r: i I i a rin n&st r& Cr& p i La I ;
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.+KatcuB

do, servidor público federa

mie i lindo nesta Capital;

4QFarv4 Ql»&
/LZ
ri FEtt

ciar/:ro Mu4eAo 4 ~Azumo r
ADVOGADO

OSMAR DOMINGOS DA SILVA, brasil org r»s»
gl I&v

I, CI RG no 218.870 SSP/GO, 2a via, residentc & do-

C,'&CII,DO GOMES DORNINGER, brasileiro, casa

do, servidor p&&blico federal, Cl RG n- 7 '85 SSP/GO, residente e domicilindo cm

Coiania-Go;

LOURDES VIEIRA NETO; brasileira, sol&cir»

s& rvidora publica federal, Cl RG na 591.047 SSP/GO, residente e domiciliada nes

tn ('.np i

tal (

MARIA EUCARISTIA PEREIRA, brasileira,soltei

serv I dora publ i cn f ode ml, Cl RG»" 26(&272 SSI'/GO, rr» i 8& nt c c d»mie i I I &&8&&

nesta Capital;
MARIA IGNES CUNIIA, brasileira, casada, ser-

vidora publica federal, CI RG no 465.544 SSpÍGO, resident.e e domiciliada nem&.»

Capital;
V

PAULO JUKEMURA& brasileiro, casado, servi

dor p&&blico federal, CI RG nR 2.715.051 SSPÍGO, resident.e e domiciliado nestn

Cap(t.al;

MARIZA RODRIGUES ROCIIA, brasileira, casada,

servidora publica federal, Cl RG n" 1(&8.829 SSP/GO, 2» vin, SSI'/CO, reside»«

dnmicilinda nesta Capital;
WANDERLEY RIBEIRO BORGES DE FIGUEIREDO,'rn

s i la i ro, servi&i»r p&&bl i co federal . Cl RG no 133. 822 SSP/GO, res i den& c e dom I c i-

I iadn n&stn Capital ;

JAIIIA FAUSTINO BARBOSA, brasileira, casada,

scrvldorn publicn federal, Cl RG na 248462 SSI'/GO, residentc c domici lia&la »es-

t.a Capital;
JACIRA FAUSTINO BARBOSA, brasileira, servi-I

dora p&&blica federal, CI Rf& no 624.990 SSp/GO, residente e domiciliada nest&

Capit.ai;
LOURDES CAETANO PADILIIA, brasileira, soltei-/

ra, servidora pública federal, CI RG no 768.298 SSP/GO, resident.e e domiciliad&

nestn Capital;
ARNALDO JOA()UIM DE OLIVEIRA; brasilcirn,&a-

sndn, servi&l»r pnl&1 icn feder &I, CI R(l »o 218.414, 2'in, SSP/GO, res id&»& &

&Io&»ic(I I&& lo» s&.& Cap(&& I ;
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EUNICI FRANCISCA DE NOVAIS MONTEIRO, 8& n&s I-

I c i ra, servi&lera pub I i ca I c dc r & I, (;I IIG n" I . 578. 730 SSP/GO, res i der&L c c dn&ai c I

I i;&&la nrsf.n Cap i &.nl ;

VITORIA MAR&cAL DA SILVEIRA FREITAS, brasi
le i ra, cnsncla, servidora pc&bl i cn federal, CI RG no 529. 707 SSP/GO, res ide ntc c

clomi c i I i ada em Jatn i-Go ; &

TEREZINIIA REIS, brasileira, vic&va, serviclo-
ra publica federal, CI RG n- 462.431 SSP/GO, residente e domei liada em JaLai-Gn:

MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA GALDINO, brasilci
casa&la

& servidora publ ica feclera I, íl RG na I 182557 SSP/GO, rcsident c c clo-
mic&il ic&cl& cm .I».;&i-(o;

casa&Ia, servi clara publ ice feclc ra

ci I ia&In e&r, Jatai-Go;

coando, servidor público I'edera I

I ia&fe em Jatai-Go;

I
NADIR APARECIDA BARALDI LOPES, brasileira

I, CI RG no 958.896.5 SSP/PR, res iclcntc c clnmi-

GFRALDO WILI.IAH GOMES DE SOUZA/ brasileiro,
Cl RG na 943 . 186 SSP/MG, residente e domic i

IZORALDA ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, sol
Lei rn, servidorap«bl ice federal, CI RG no 533. 205 SSp/GO, residente e clomic i I i&

e&a Jata i-Go ;

IIOIIÍME ALVES DE FARIAS, bras i leira, solte i

ra, servi&lara publica federal, Cl RG ne 237.710 SSP/GO, residente e comlci I in&l&

em .Iatai-Go;

MARIA íONSUELO ALVES CALIXTO NAVES, brasi-
fei & a, cnsadn, sc rvicinra publ ica feclc rel, Cl RG ne 708.578, 28 via, SSP/GO, re
s iclcnf e e domici I ia&la em JaLa i-Go;

ARI'.DIO ROSA DA SILVEIRA, brasileiro, cc&sc&-

do, servidor p»bl ice federal, CI RG no 421.397 SSP/GO, residente e domici I indo
em Jat.ai-Go;

servidor p»blico federal, CI

JaLni-Go;

OSMAR AMARAL ARRUDA, brasileiro, casndo,
RG no 3.404.223 SSP/SP, resident.e e domiciliadn em

ROBERTO DE ASSIS CARVALIIP, i&rnsilciro, cn-
sacio, sc rv I cfnr p»b I I c o fc úc ml, CI Rc: »" 572 ~ 539 SSP/GO

&
rcs idcn& e e domi c i I i a

cl o e m .I a f,s i -Go ;
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GERSON JOAQUIM

s,&do, servidor p»1&iiro feder&I, íi RG na I. I&7.499

lindo ('m Ipam( ri-Go;

f%4 fl&fPq'80
LS ~~

Mau@ ql F ~Op

r
/

DOS SANTOS, rasi e'' o

SSP/CO, res i dc e&(' vv &

NADIHí VAZ DE AZEVEDO, brasileira, sol(.ei-

ra, servidora pública federal, CI RG no 379.557 SSP/GO, residente e domicilia-

da ea& I pam( r i-Go ;
I

SFBASTIANA Fíl ICIANO, brasileira, d& s&in i t;&

da, servidora publica federal, Cl RG no 946.954 SSP/GO,residente e domiciliada

em ipameri-Co;
SIRLFNE GOMES XAVIER, brasileira, dns&luita/

da, servidora p»l&licn federal, Cl RG n" 770.075 SSP/GO, residentc c domicil in-

do cm lpa&ncri-Go;

HOISFS VIEIRA CLEMENTE,'rasileiro, servi-

dor p(&l&1 ice fcdc rn 1, Cl RG n 739. 586 SSP/GO, residente c domi ci I indo ( m R io

Verde-Go;

JOAQUIM GON&vhLVES FERREIRA/ brasileiro, c;&

sado, servidor publico federal, Cl RG no 192903 SSP/GO, residcr,t.e e domiciIia-

do em Cata lao-Go;

PíRCILIA GON((ALVES DE OLIVEIRA NETO,'rasi

leira, casnda, servidora publica federal, Cl RG ne 420.911 SSP/CO, rcsid& n» c

domiciliada em Catalao-Go;

MARCOS MOREIRA TEIXEIRA&/ brasileiro, c». »-

do, servidor público federal, CI RG no 330.091 SSP/GO, residente e domiciliado

( m Catal&o-GO;
I

MARIA CARMELITA DOS REIS, brasileira, sol-

I.eira, servidora publica feder;&1, CI RC na 263.993, 26 via, SSP/GO, residcntc

e domiciliada em Goiãnia-Go;

MARIA PATROCÍNIO GIUVANNUCCI, brasil. eira,

casada, servidorn publica federal, CI RG Na 55.557 SSP/GO, residente e domici-

liada nes&.a Capi&.al;

DARLAN RASSI, brasileiro, casado, servidor

publico federal, CI RG no 102.521 SSP/GO, residente e domiciliado nesta Capi

tal;
ROSEHARY NOGUEIRA DE PAIVA, brasileira,sol

(ciro, sc& v I dor & p&&l&1 Icn I odor & I, CI RG no 4037 CRM/GO, resid( ni e c domi(. i I in-

do ncstn Capital;
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ADVOGADO

/PEDRO DIAS JUNQUEIRA, bras'&ãBjv asado'') v i dor p&)bi ir&) ind&'r&)1, íl Rtj no 'lfj.347, 21 via, ljSI'/&)0, r&'si &I&'n« ' 0 mi &

I la&Io n& sta Ca pl al ;

DIVINA S1LVA CAMPOS)~brasileira, corada
servidora p&)biica fed&rel, Cl RG no 321.057, 2a via, SSP/GO) residente e domi-

& ilin&la n& sta Capit.n I.

/IVAN BENRIQUE DE SOUSA, brasileiro, casado,&
s&'rvidor p&)blico federal, CI RC ne 48.404, 2a via, SSp/GO, residente e domici-
lindo n& s&.)) Capital;

IRANI MONTFI.RO DOS SANTOS, brasil&ira, sol
96.503, 2a via, SSP/GO, servidora publica federal, residente e domicilinda nes
&a í,'apitai;

OSVALDO FERREIRA Dh SILVA, brasileiro, ca
sn&Io, servidor publico federal, Cl RC na 864644, SSP/GO, 2 via, residen&.e e

&lomiciliado nesta Capital;

NEUSINA ALVES FARIAS( brasileira,sol&.eira,
servidora publica federal, CI RG no 262.953 SSp/GO, residente e domiciliada
ncst.a 0 Ipl.&.al ;

CART ROCIIA, :. brasileiro, casado, ser-
vidor publico federal, CI RG no 640260 SSP/GO, residente e domiciliado n&s&.a

Capital;

BERENICF. RIBEIRO MENDES( brasileirn, cnsa-
&ln, servidora p&)blica federal, Cl RG no 453.486 SSP/GO, residente e domicilia-
da nesta Capital;

IHIRTES GERALDA MARTINS, brasileira, solt.ei
ra, servidora publica federal, Cl RG na 195.363 SSP/CO, residente e domicilia-
ds nesta Capital&

JACI AUGUSTA CAETANO/brasileira, desquita
da, servidora publica federal, CI RG na 282309, 2a via, SSP/GO, residente e do

miciliada nesta Capital;

Mr&RIA Dh GLORIA MARTINS DE AI.MEIDA, brnsi-
I& ira, casada, servidora publica federal, CI RG no 523178 SSP/GO, residen&.e e

dnmici lin&la em Araguainn-TO;

ANGEl.h ANGELINA LOCATEI,1.,1 ESTEVES, br&)si
I & i rn, casa&la, servidora pub I 1 c&) fe&j&. ra I, C I RC n- 246 ~ 99f) SS p/GO, res i 8& nj e
&lomici linda n& sia Capital;
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JOARI CRUVINEL PERREIRA, b&asile 'oRn(M

9
I.& I, . c & v i dor

1
ub I iro fe&ler I 1, 01 l((1 n" 70. 702 SSP/í0, r& s i dcn& c «1& ni&I I l i :&

8« nesta íapitnl;
CEI.SA MARIA OLIVEIRA GUIMARAES ( b res i lei ra,

sol t eira, servidora p&&blica federal, CI RG na 196.745, 2B via, SSP/GO, residen

te e domiciliada nesta Capital;
I&

ANTONIO DE LISBOA MORAIS FRAZAO, brnsilei—

ro, casado, se rv idor p&&bi(co federal, CI RG ne 134 .686 SSP/GO, residente e do-

mic i liado nesta Capital;
EI,IONIS DE OLIVEIRA E SILVA, brasileira/'ni

t e i rn, serv I &lorn publ ice íedern1, CI RG na 253. 182 SSP/GO, res I dente c dom i

r 1 1 iad& nesta Cnp i tal ;

DI(MA SAMPAIO FERREIRA( brasileira, soltei

ra, servidora publica federal, Ci RG no GIP/11-9.949/PM, residentc e do&sic i 1 i-

a&la em Goias-Go;
PEDRO FERNANDES DA SILVA,fbrasileiro, casa

do, servidor pui&l i co federal, CI RG no 123. 262 SSP/GO, residente e dom ic i 1 i ado

&'III ( 0 1 I s — Go '

ATALIBA GUIMARAES FRANCO, brasileiro, sol

&.ciro, servidor p&&blico federal, CI RG no 457.971 SSP/GO, resident.e c domici

lindc em Goins-Go;
JOA()UIM JOSE DE CARVALIIO NETO, brns i lei ro,

cnsado, servidor publ icc, federnl, CI RG no 564.176 SSP/CO, residente e domici-

1 iado &m Coiw-Go;
Al OISIO DOS REIS LUZ GODIN110,/bras i la i ro

solt.&iro, Cl RG no 1.511.534, servidor publico federal, resident.e e domiciiia-

do en, Goias — Go;

DEUSDEDIT íAUSTINO DE LIMA, brasileiro, dr s

quitado, servidor publico federal, CI RG n- 470.288, 2a via, SSP/GO, resident.e

e domiciliado nesta Capital;
EI.VIRA RODRIGUES DOS SANTOS,&brasileira,se

pnradn, servidora publica federal, CI RG no 241.392 SSp/GO, residente e dolaici

1indn cm Arnguainn-TO;

FMILIA ABDALLA COSfA, brasileira, cnsadn,

s(rúidora 1&&íl&f ica [cd& rnl, (:»e&; no &46.5&02 SSp/GO, residente c domic il i;«I,& cm

GO 1 ;ln i n-&&o ;
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VíRA LUCIA LOPES, brasileira, Pr&&j e&lfd

i&i ira íede r &1, CI RG n &88 .35ú SSP/iiG, residente e domi c I li ndn n& sta Cnp i& ni;

1,UCINDA DOS SANTOS, brasileira, servidora

publica (edernl, Cl RG no 673978 SSP/GO, residente e domiciliada nesta Capi«.&l;

1RAI VIEIRA BARBOSA, brasileira, desquita-

&I,&, servidora p&&blicn federal, Cl RG no 49ú.728, 2a via, SSP/GO, resident& e

&ira&ic i 1 i ada nesta Cap i tal ;

CARLINDA CAMPOS CARVALHO, brasileira, casa

&I&, servidora publica federal, Cl RG ne 86.219 SSp/GO, residente e domiciiiada

rm Arngunina-Tn;

AI,TINOARANTES iiíRMIN10 Di'. GARVA1110, i&r»., i-

1& i ro, casado, servidor público federal, CI RG no 150. 522 SSp/GO, residen« e

&lnmic i I i ado n& sta Capital ;

JOSí ROBERTO MATIAS DOS SANTOS,brasileir&,

s&rvidor p«blico federal, Cl RG no 200.028 SSp/GO, residente e domiciliadn ncs

&n Cnpi&.nl;

ANTONIO TADEU DE BRITO, brasilei.ro, servi-

dor publico fe&lerei, CI RG no 92.717, 2E via, SSP/GO, residente e domiciliado

n&sta Capitnl ;

CARMOSINA I'EREIRA MASCARI!NIIAS, b ms I I e Í I »,

casada, servidora pública federal, CI RG na 204.372 SSP/DF, residente e domici

liada nest.a Cnpital;
CAGII.DA MENDES DOS SANTOS, brasileira, sc r

vidora publica federal, CI RG DE 229991 SSP/GO, residente, e domiciliada nesta

Capital;

servidora publica federal, CI

cilinda nesta Capital.

AUGUSTA BRAZ GOM101 S, bras i lei ra, sol te irl&,

RG n 213.362& 2« via, S P/GO, residente e dnmi—

MARIA NADIR ARAUJO ALENCAR, brasileira, cn

seda, servidora publica federal. CI RG no 757694 SSP/GO, residente e domicilia

cin &n, Araguaina-To;

EDUARDO OLIVEIRA MACHADO, brasileiro, cas&

dr,, servidor publico federal, Cl RG ne 1.019.539 SSP/GO, residente e domicilia

&lo n& sta írnpitnl;

CARl.OS ALBERTO DE SA CACAI.CANTE, brasilei-

ro, casndn. s& rv ( &inr p&&bl I co feri&'ml, Cl RG n 702. 187 S&SP/GO, res I dcni.o o dn-

mic I 1 ia&lu on; Arnguainn-To;



8-Qgp
~ ~y-.-....l 0 g~CicFi&,- " "" ---~PP&3

"I '„'," ISarja(j'"""-- ~, Sg3



I+p@pt,

&&~ r
ADVOGADO g/

WALTER RUBENS CABRAL BORGES,
'

&'(vidnr p«bli(o i(d(ral, Cl RG n 389.223/SSI'/GO, residente e domicilindo n('.s

( (& Ca p i t. (& 1 ;

JANE BERNARDO LEITE LUIZ, brasileira, s(r

& (dora publica federal, CI RG no 659.456/SSS/GO, residente e domiciliada nest.a

r &pi t.(& I ;

JOSE NETO CIRQUí&IRA, brasila i ro, servi &ler

Publico federal, CI RG na 541.208 SSP/GO, residente e domiciliaod nest.a Capi

tal;
OZANGíLA Dí. OLI VEI Rh CIIAVES í. NAP01.1 S, 8 ra

si leira, casada, servidora publ ica feddrnl, CI RG na 590.832/SSP/GO, resid& n(e

domici liada nesta Cnpita 1;

MARTA MONTEIRO PEREIRA, brasileira, casada,

s( rv i dora pub licn federal, Cl RG no 562. 988, 2B via, SSP/GO, residente e dom 1—

ci linda nesta Capi(.al;

ANALIA RIBEIRO QUINTANILUA, brasileira,ser

v i dora p«b lica fede ra 1, CI RG no 696 . 892 SSP/GO, res i dente e domici linda nas&.a

Capital;
EDUARDO JUVENAL DOS SANTOS, brasileiro, ca

sado, servidor p&d&1 i co federal, CI RG na 182139 SSP/GO, res ident & e &lomic i 1 i«-

do nesta Capital;
CARHEN GON&(ALVES DE OLIVEIRA E SILVA, bra-

sileira, casada, servidora pública federal, CI RG nR 184.121, 2a via, SSP/í0

residente e domiciliada nesta Capi(.al;

FÁTIMA APARECIDA FREIRE, brasileira, servi

dora p«blica iederal, CI RC n" 13 15950, 21 vin, SSP/GO, rcsidcn(e e domicilin-

&In nestn Capital;
FATIHA APARECIDA DAHASCENO, brasileira,ser

vidorn pública federal, Cl RG no 54.185 SSp/GO, residente e domlciliada nesta

Capit.al;

7'MBERTOSPERANDIO PERIH, brasileiro,snl(.ei

ro, servidor publico federal, Cl RG no 208658, 21 via, SSP/GO, resident.e e do-

miciliado nesta Capital;

UFI,FNA FERREIRA Dh SILVA ROCUA, brasil&ira,

c a s a d 1
&

s ( l v I &.1 o r a p u b 1 1 c a f e d e r a 1, 0 I R G n — 6 4 2 . 5 5 7 / S S P / 00, r e s i d e n t e e d o m i c

1 in&da ncs( n Ca&pi t n&1 ;
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WII.MA ROSA PENA, brasi leria, solt tr,,cs
Pv )gf3

sidcntc c domiciliadn nos&.a Capital, servidora publica fedcrnl, CI

140.911, SSP/GO; /
SEDILI:.A RODRIGUES BASTOS MUNIZ, brasileira,

cas &&I & serv(&lera publ i ca feciera I, CI RG n- 4238 CRM/GO, residente e domic i I ia

nesta Capi(.nl; /
JOAO LUIZ FíRREIRA PIRES, brasileiro,

dn, serviodr público federal, Cl RG na 231.896 SSP/GO, residente e domiciliado

ncstn Capital; /
LUZIA CAVALCANTE Dí OLIVEIRA, bras( lei ra

casada, serv(dom publica federnl, Cl RG na 530.456 SSp/GO, residente c. dom(ci

linda nesta Capital;
ANTONIO ROSA CAVAI.CANTI, brasileiro, servi/

dor publico federal, CI RG n- 214.492 SSP/GO, resident.e e domiciliado ncst.a C;&

pit.al;
MARIA GERALDA MACIEL DE FARIAS, brasileira

casada, servidora pública federnl, CI RG 112044 SSP/GO, residente e domicilia-

da nest.a Capi&.al;

ELIZABETII ALVES DE fREITAS RAMOS, brasilci

ra, casada, servidora p«blica federal, CI Na 242.933, 2a vin, SSI/GO, re&,i&Ien-

te e domic i I inda nesta Capi ts I;

NEUZA MAIOR MIRAI,IIA, (rasileira, sol&.rim,

servidorn p&&bl ice federal, Cl RG no 199376 SSP/GO, residente c domici li&&&lr»&cs

Capital; /
I

LUCIA CESARIO, brasileira, servidora publi

ca federal, CI RG no 1.051.322/SSP/GO, residente e domiciliada nas&.a Capital;

ALAN WAGNER DI NÁPOLI, brasileiro, casado,I

servidor publico federaL, CI RG Na 361.688 SSP/GO, residente e domiciliaclo nes

&.a Capital;
ANTONIO SALATIEL NAZARENO DOS ANJOS, bra-

sileiro, solteiro, servidor pí&blico federal, CI RG na 238.385 SSP/GO, 2a vin

res idente e domici I iado nesta Capit al ; /
JOSE ALBERTO ALVARENGA, brasileiro, casado,

servi clor publ ico feddral, Cl R(1 no 126.499 SSP/GO, res ide nte c &Inmic i I i &&Io nc s

&n Ca&pi&al
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WILMA PEREIRA DA SILVA,+brasi ' ',isi(la,R p~O

servidora publ ica fetlera 1, CI RG no 423. 140/SSP/GO, residente e dom lei I i»di »es

t. i C i p i t. i I ;

GERALDO GOMFS TOLEDO~ brasileiro, cnsntlo,
servidor pi&blico Iederii, Cl RG N 88.694/SSP/GO, residente e domicilindo »es-
t,i íipital;

TíREZINIIA RIBEIRO DE SENA, brasileira,sol—
tc'ira, servidora p&ibl ica federal, CI RG ne 006 ~ 029 SSP/DF, residente e dornici-
I i ida»esi,i Cipi t il ;

/
MARIA UIII.ENA SI I.VA SANTOS, bras i I c I ri, cn—

sida, servitlora publica federal, CI RG no 394.507, "I via, SSP/GO, reside»i r c

domic i I iada nesta Cipi tal ;

I
RAIIIUNDO GOMES Dh SILVA, brasi lei ro, io I i e i

ro, servidor publ ico federal, CI RG no 422.358 SSP/GO, residente e domici I i ido

nestn Cap i til ;

/
OYAMAS NEPOMUCENO VASCONCELOS, brisileiro,

st rvidor publico federal, CI RG no 198.278 SSP/GO, resident.e e domic ill»do nes

i n C,ipi t,il ;

I
íERNANDES STIVAI., brasileiro, casado, ser-

vidor publico federal, Cl RG »o 69643/SSp/GO, residente e domiciliado nesta

Capitnl;
/

ADAIR DF. QUEIROZ BARRETO, brisil e i ro, r.,i."„i

do, servidor publico federal, Ci RG no 497.248/SSP/GO, 2ar via, resideni.e e do-

miei liido nesta Capital;

AI,ICI.'ANTANA, bris i l e i ri, cisidn, sc rvi tio

ra pública federai, CI RG no 1.018 ~ 919/SSP/GO, 2s via, residente e domici I i ida

nesta cnp it a I;

GERALDA MORAES PEREIRA, brasileira, cia»da,

servidora paiblica federal, GI RG no 255.465/SSP/GO, 2a via, residente e domici

liada nest.i Capital;
/

MARIA GORETT DE FATIMA, brasileira, solt.ei

rn, servidora pública federal, CI RG no 807.184/SSP/GO, residente e domicili i-
d& nesta íipitil;

NíUSA SILVA SANTOS MARTINS/ br»si leirn, ca

rida, servidnri p&ibl ici federal, Cl RG no 478.612/SSP/GO, residente e d»miei

I I n d n n e s t,i í. a li I I a I ;
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IIILDA TEIXEIRA ALVES ) bras lei r7~~cg
'-

p&ib I Ice íctlc rol, C I RG no 451. 650/SSP/GO, re si dente c dnmi c i 1 D

PI tal ;

JOSÉ NICODEMOS LOPES, brasileiro, casado,

servidor publico federal, CI RG no 195.610 SSP/GO, 2s via, residente e domici-

lindo nesta Capital;
CONCEI(AO DA CRUZ PIMENTA, brasileira,ser

vldora pública federal, CI RG no 753.080/SSP/GO, resident,e e domiciliada nesta

(apitai;
IZABEL FERNANDES DA SILVA, brasileira, dcs

quitarln, servidora publica federa I, CI RG na 58.938/SSP/GO, residente c tlomici

linda nesta Cnp ital;
IIELENA FERNANDES ARAUJO, brasileira, viuva,

servidora publica federal, CI RG no 75.936/SSP/GO, 2õ via, residente e domici

linda nesta Capital;
JOSE PRAXEDES DE MEDEIROS, brasileiro, scr

vidor público federal, CI RG no 155.579/SSp/GO, residente e domiciliado nest.a

Capital;
MARIA DAS GRAJAS BORBA DE MORAES,'rasilei

ra, casnda, servidora pciblica federal, CI RG ns 462.150/SSP/GO, residcnt.c c du

miciliada nesta Capital;
RONALDO RODRIGUES DE OI.IVEIRA, brasil( iro,

servidor ptiblico federal, íl RG N. 515.270/SSP/GO, residente e domici liatlo ncs

ta Capital;
SONIA MARTINS Dh COSTA, brasileira, casada

servidora publica federal, CI RG no 313.998/SSp/GO, residente e domiciliadn em

Goiania-Go;

PAULO DE TARSO LIRA GOUVEA, brasileiro,ser

vidor público federal, CI RG no 71379/SSP/GO, residente e domiciliado nesta

Capital;
CARITAS DE OLIVEIRA, brasileira, casada,

servidora publica fetleral, CI RG n&& 930993/SSP/MG, residente e domiciliada nes

ta Capit.al;
CI'.I,IA RONCATO, brasileira, solteira, servi

Jorn Piibl ica f crie ra I, CI RG no I . 290. 998/SSP/GO, residente e domi c i 1 iada ncst I

Cn pl t a I ;
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MARLENE LACERDA COSTA BOZETI, b ayilci&6&'Kgb

EaPcrsd ~iisrcrr& ~uns& rse& ~4ar~s

rn.,sd &, serv i tlorn pt&bi ice federal, Cl RC n" 166.376/SSi /GO, 2n vin, rc .. i dcn& c

domicilintln nesta Capital;

DIVINA BRAGA DOS SANTOS, brasileira, servi
Liorn pcib I ice federal, Cl RG no 5. 337 ~ 691/SSP/GO, residente e domic i I iada nos Ls

Ct&p I La I

ARMINDA Chí TANG DE ALMEIDA I EITE, brssilei
&n, casaria, servidora publica federal, CI RG ns 60 '91/SSP/GO? 2 via, residen
tc c domici lintla ncstn CnpiLai;

E1.7A VIEIRA DE MELO AIENCAR, brasileiro
vit&vn, servi dora pail&1 icn federal, Cl RG na 53.809/SSP/GO, residente e domic i

liadn nesLa Cnpitnl;

AOUILINO GOMES DA SILVA FILIIO, brasileiro,
servidor publico federal, CI RG na 499.310/SSP/GO, residente e domiciliado nerZ

tn Cnpitn I;

JAIME DIAS TAGUATINGA, brasileiro, casado,

servidor pt&blico federal, CI RG no 164.543 SSP/GO, residente e domiciliado nes

Ln Capital;

ANGELA MARTA ALVES DE SOUZA, brasi leir;&,cn

soda, servidora pt&blica federal, Cl RG no 1.651.725/SSP/MG, residente e don&ir i

1 i atln nestn cnp i ta 1 ;

MARIA JOSI: DO NASCIMENTO, brnsilcirn, sol

tc ira, servi&lera pt&bi ice ferlernl, CpF ns 160957311-00, res i dente e domici 1 indo

»esta Cnpit.nl;

BIILTESlih77AR UARODI COMES DOS SANTOS, 6 r:&—

si leiro, servidor publico federal, Cl RG n- 222.265/SSP/GO, residente e don&ici

lindo nesta Capit.al;

MARIA DO ROZARIO APARECIDA, brasileira,scr
vi dora pt&l&1 ics fe&lerei, CI RG ns 617.672/SSp/GO, residente e domici liada nesta

Capital;

DIOCINIR ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro,. ol

toiro, servidor público federal, CI RG na 137.024/SSP/CO, residente e dornici

I indo nesta Capital;

IARA PRUDFNTE TANNUS E SILVA, bras i lei ra

casada, servidora publica federal, Cl RG ne 455.386, 2- via& SSp/GO, residente
c domici linda nesLn Cnpitn I&
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10NF. CARNLIRO GUEDES CEZAR, br flRR a-
sad &, servi dors pub I I c& federal, CI RG n" 212. í&55/SSI /( 0, 2" v I», rcs ide&r& r

rlomi c i I ia&la n& s& a Cap i ta I ;

MARGARIDA BORGES DE REZENDE, brasileira,ra
sa&la, servidora publica federal, CI RG no 716.562/SSP/GO, residente e domici
linda nesta Capitni;

CONCEIJAO ESTER BUENO DE CAMPOS, brasilei-
ra, servidora publica federal, Cl RG n&-'25.955/SSP/GO, residente e domicilia-
da n& stn Cap it&&1 ;

SILVANA RONCATO NUNES, brasileira, servid&r

ra publica fed&rel, CI RG No 1.426.510/SSP/GO, residente e dnmiciliaria nesta
Capit.al;

JÚLIA JANUARIA DAS DORES, brasileira, ser-
vidora publica federal, Cl RG n 424.754/SSP/GO, residente e dcmiciliada nesta
Cnpi&.nl;

TEREZINIIA DE JESUS RIBEIRO ARAUJO,'rasi
leirn, sol&.eira, servidora pública federal, CI RG no 385.722/SSP/GO, 2a vin,
reside&&tc e domiciliada nesta Capii.al;

ORI.INDA DE SOUSA SILVA NUNES,~brasileira
casada, servidora pública federal, CI RG no 142.061/SSP/GO/2a via, resi,dent.c e

domiciliada nestaCapitnl;

MARIA BISPO DOS SANTOS,'rasileira, sol(& i

ra, servidora p&&blica federal, CI RG ne 349.584/SSP/GO/2B via, residente e do-

mici linda nests Cnpit.al;

MIRACI Dh SILVA FLAUZINO, brasileira, casa
da, servidora pública federal, CI RG ne 276.713, 2a via, SSP/GO, residente e

domiciliada nest.a Capitnl;

MARIA DAS GRAJAS BEZERRA GERAES E ROCIIA

brasileira, casada, servidora pública federal, CI RG na 209.595, 2a via,SSP/GO

r&sident.e e domiciliada nesta Cnpit.nl;

EI,ZA DIVINA DE OLIVEIRA, brasileira, c&rs»-

da, servidora pública federal, CI RG n- 424.272/SSP/GO/2a via, residente e do-

micilia&la nesta Capital;

MARIA RITA ASSIS DOS SANTOS, brasilei r&&

casada, servidora publica federal, Cl RG No 853582/SSP/GO, residente e domici-
Iiada ncst.a Cnpit.nl;
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I AZARA FELIZARDO NUNES, brasile& ol-
« 1 r1, servidor«P&)bl ic1 fed& r11, Ci RG no 191.916/SSP/GO/ 2" vi1, res iclcn& &

&lnmici 1 ind1 nesta Cnpitnl ;

MARIA RADIJA CUARIFE DE ARAUJO, brasil& I r1,
c1sndn, servidora p&)blica federnl, CI RG ne 533.712/SSP/GO, residente e domici
1 indo nesta Cnp i &.11;

NhlR AIRES RIBEIRO, 'brasileira, cas1d&,scr
vidorn p&)b l ice federal, CI RG ne 54774/SSP/GO, residente e domici I inda nos&.a 01
p&(11;

AGOSTINUA DE JESUS BRANDAO, brasileira, ca
sad,1, servidorn publica federa I, CI RG no 245.927/SSP/GO, residente c domici
linda nest,1 Capital;

MARIA DE LOURDES SOUZA PRADO, brasileira
c1snda, servidora p&&blica federal, CI RG no 508.532 SSP/CO, residente e don)ici
lia&la nesta Capi&.al;

LOURDES ROSA PEREIRA, brasileira, casndn
servidora publicn federal, CI RG no 559.942 SSP/GO, residente e don)icili 1d1 & m

&io i 1n i 1-Gn ;

DELCI MORENO CABRAL, brasileira, casad,&
scrvidor1 p«blica f&deral, Cl RG nv 262.861/SSP/GO/2a vi 1, residente e dumici-
liadn nesta Cnpitn I;

rn, servidora publ

ncst1 C1pit'& I ;

DEUSCELIA JOSE PEREIRA brasileira solt.ci 1

ira federal, CI RG ne 452080 SSP/GO, residente e domicili 1da

ARMINDO MOYSES SILVA, brasileiro, casado
servidor publico federal, CI RG no 32.617/SSP/GO, residente e domiciliado n&s
t1 C1pit11;

MARIA DE LOURDES M. MCREIRA, brasileira,c1
anda, servidora p&&hl ica federal, CI RG No 218.231/SSP/GO, residente e domici
I iad1 nesta Capital ;

FRANCISCO PEREIRA BORGES, brasileiro, ser-
vidor público federnl, CI RG ne 126.1.37/SSP/GO, residente e domiciliado nest.n
Cnp i &n 1 ;

MARIO PERF.IRA DOS SANTOS, brasileiro,
&ciro) servidor publico feder11, CI RC no 157.109/SSp/CO/2avia, residen&.c e dn
)ni ci I Indo nesta Cnpitn 1 ;

I

;I
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DINALVA DIAS DA SILVA, bras i l e i (,, & ((sado,srrv i do rs p&(b I t c&1 (cd&'ra I, (II RG» 3(13. 238/SSP/CO, res(d( nt ( c (t&»»1& I I 1,«I,I &»I( &1(&1» I a-Go ;

MARIA RIBEIRO Dh ROCllcY, brasilri( I, solt.cira, s& rvidora publica federn I, CI RG no 215.052/SSP/GO, resident.e ( &.',&»Iicilia-nests Capital;

ERIKA LAPOT SILVA, bras i leira»a(1.1&1 I i »nd I,vi&rva, servidora publica federnl, CI RG NR 75.635 SPMAF/SDR/DPF/GO, ; ',ident cr domici liada nesta Cspital;

l)I VI NA DE SIQUEIRA NUNES, bras i I& 111, so I—
t e i ra, servidora publ i cs feder» I, CI 8( no 872218/SSP/GO, res ident c ('& 1& i c IIiada nestn Capital;

AI,AN KARDEC NOGUEIRA, brasileiro, Is»dos(rvidor publico federal, Cl RG ne 383.004/SSP/GO, residente e domicili,«io »cst;I c»1pltal

LUCILIA DAS GRAÇAS ANDRADE-,'rasil it.a&ca-sada, servidora publica Federal, CI RG ne 1.641.750/SSP/GO, residente r &on(ictlisda nest.a Cspit.al;

IRENF DO CARMO PARREIRA brasileit I '»It& ira, servi dora pub I ice fed( rn I, Cl RG no 224.639/SSP/GO, res i dnet e e &Jo( i && i I I (I—nest.a C»pi tnl;

SOI,IMAR DE SOU7h MARTINS CERQUEIRA& 8 asi-leira, servidora publica feder(11, CI RG na 826.232/SSP/GO,'esidente e I&mici-Iinda »(sta Capital;

MARIA DO CARMO SA, brasileira, .oit( irs
servidora p((b I i cs federa I, CI RG ne 61394/SSP/GO/2R via, residente e (I«» I ci I i ;I
&la n& st.n Cap i t.al ;

CLEYDE MARIA Dh COSTA/ brasileira,
I I &orcinda, servidora p&(blica federal, Cl RG ne 217.816/SSP/GO, residente e IImici-

liada nesta Capit.al;

VAI.DIVINA EUSTAQUIO DE MOURA'I brasit&irsserv i (I»ra p((bl ice federal, CI RC no 359. 811/SSP/GO, resident e e domic i I »&I» (m(Inf»»ia —Co'BANI
Dh SIt.vh FAQUINELI.I, brasil& it&. Ga-seda, servidora publica federal, CI RC n&1 548.106/SSP/CO, residente e d& I& i

1(»&In nesta Capital(
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AURORA CASTFLO BRANCO Dh H,+Pwsiule i ra,'+ c(hu,
& assda, serv i do rs publ i ca fc clc r&I, Cl RG ne 826. 700/SSP/GO, res i cl& n( & r &Iomi r 1

lia&Ia nestn Cnpital ;

MARIA PERPETUA ALVES DE LIIIA, brasileira
solte i ra, servi dora pc&bi i ca federal, CI RG ne 834.978/SSP/GO, residente e do-
r&lei 1 indo ne."ta

Cap( 

(al ;

WAGNA I'ARIAS LIHA, bras i le i ra, sol(.e i r a

servidora pública federal, CI RG na 274.534/SSP/GO/2- via, residente e domici—
1 iada nc sta ( api ( al ;

LAURA ROCIIA GOHES, brasileira, servidora
publ icn federal, CI RG no 269. 163/SSP/CO/2a via, residente e domici I i ada nc stn0 ('.Apitsl;

MARIA OLGA CALDEIRA DA LUZ, brasileria,scr
v(dora publica federal, Cl RG no 357110/SSP/GO, residente e domiciliada ncst.a
Capi(.n I;

MARIA RITA DE JESUS ISAAC, brasileira, cn-
sacla, servidora publica federal, CI RG na 453.506/SSP/GO/28 via, resident.e e

&lomicilinds ncs(.a Cspitnl;

MARIA ANTUNES DE FRAN(ch, brasileirn,sol(.ei/
r &, sc rvidorn publica federal, CI RG na 630.720/SSP/GO, residente e domici 1 ia-
dn nest.n Capital;

CARHEM RODRIGUES PAULINO, bra ileira, sol
&&ira, servidorn pública federal& CPF nR 132025451-91, residente e. domiciliada
ncst.a Capit.nl;

LUIZ CARLOS CAMPOS, brasileiro, casndo,scr
vidor publico federal, Cl'F n. 219585301-82, residente e domiciliado nesta Capi
tal;

MARINA DE SOUZA BARBOSA, brasileira, casn-
da, servidora publica federal, CI RG n!? 952.034/SSP/GO, residente e domicilia-
da nesta capital;

SUHIUARA CASTRO RODRIGUES, brasileira, ca-
sada, servidora pública federal, Cl RG no 363.238 SSP/GO, residente e domici

1 in&la nos&.a Capital ;

NEIVA .IOSL'A SII.VA LIMA, bras i lc i.r», tas&&

&b, servidora pc&hl ice federal, Cl RG no 468. 714/SSP/CO/2a via, res i dente e &lo-

s&(c 1 I(a&la nc'sta Capital ;
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IIAROLDO PEIXOTO DE OLIVEIRA, ciro.

'ol&.e!ro, servidor publico f&deral, CI RG ns 82925/SSP/CO, residente &'omici-

lindo nesta Capital;

TEREZINUA BíLO FIRMINO, brasileira, servi—

dora publica federal, CI RG no 389.407 SSP/GO, residente e domiciliadn nesta

ínpital;
ADEI.IC!h Al.VES SANTANA, br&&s I lr ir&&, & n&,«&l,&,

servidora pública federal, Cl RG ns 457.858 SSP/GC, residente e domiciliada em

Goiania-Go;

GíRCELI MARQUES Dh SILVA, brasileira, s& r-

vidora pública federal, CI RG no 427.712/SSP/GO/2e via, residente e domicilia-

da nestn Capital;
LUZINETE PEREIRA Dh SILVA, brasil&ira, ca-

sada, servidora publica federa 1, CI RG ns 510.966/SSP/GO, residente e &iomici

linda nesta Capital;

LINA ALVES DA CRUZ í. VEIGA, brasileirn, ca

soda, residente e domiciliada nesta Gaitai, servidora pública federal, CI RG

no 222.753/SSP/GO/2a via;

MARIA BALBINA SILVA SIMHONDS, brasileira

&na«&ln, serv !dora p«b! i ca f& de rn I, Cl RG no 159.097/SSP/CO, res i &1& n««lrmi r i

liada nesta Capital'1

MARIA JOSE DCS SANTOS, brasileira, soltei-

ra, servidcra publica federal, CI RG n- 209.211/SSP/GO, residente e domicilia-

da nesta Capital;

íRANCISCA MARIA GOMES DA SILVA LEMOS, bra-

sileira, solteirn, servidorn p&d&lica federal, CI RG nR 240223 SSP/CO, residen-

&.e e domiciliada nesta Capital;

GETULIO EVANGELISTA NLTO, brasileiro, casa

do, servidor publico federal, CI RC no 8C.O69/SSp/GO, residente e d&,miciliado

nesta Capital;

MATILDE JÁCOME SANTIAGO, brasileira, sol

teira, servidora publica federal, CI RG na 214.144 SSp/GC/2. via, residente e

domiciliadn nesta Capital;

DENILDE ALVES BEZERRA, brasileira, soltei-

rn, servidora publica federal, Cl RG no 835716/SSp/GO, residente e domiciliada

nesta Capital;
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MARIA RCDRIGUES SILVEIRA, br '((A3@a''asa

I&, servidora pr&bi ice fadem l. 01 RG NP 222.825/SSP/GC/2a via, residente r rlr.—

s&(ci I ia&!a nesta Cap i tal ;

ilONCRINA MARIA DIAS BATISTA, brasi lei rr&

solteira, servidora publica fe(lerei, CI RC no 429.278 SSP/GC, residente e domi

r i I i ada nesta Capital ;

rlnr p(&b l i co federal, CI RG no

i&ital;

1 RNANDO COMI&S í)F. SOUS&A, bm s i I e I rn, sr & v 1—

527.632/SSP/GC, residente e domiciliado nest.a Ca

IOLANDA SOARES CINTRA, brasileira, servido

ra publica federal, Cl RC no 105.526/S'p/GO, residente e domiciliada nesí.a Ca-

pi ( al ;

MARIA llELENA CEZARINI CIIAVARRIA, bras i I e i-

ra, casada, servidora publica federal, CPF na 004485081-68, residerte e domici

linda nest.a Capií.n I;

VANIA MACLINA DOS SANTOS, brasileira, ser-

vidora publica federnl, CI RG no 1.345.600/SSp/GO, residente e domiciliada nes

ra Cnpital;

íURLI DE FATIMA NLVES CINTRA, brasileira

vir&va, servi dom pui& I ice federa 1, 01 RG no 555. 478/SSP/GC/2a vir&, res 1&lr»r r r

rlomiciliada nesta Capital;

JULIANA DE PAULA SOUZA, brasileira, casaria,

serv i dora publi ca federa I, í.:1 1(L r&o 186. 551/SSp/GC&/2a via, res irl( n(r e dr mi( i—

I int(n nesta Capital ;

IRENE EUFRÁSIO Dh SILVA TEIXílRA, brasilei

rn, casaria, servi&lura pr&bl i ca f ade ml, CI RC no 1.403. 390/SSP/GO! 26 vi a, res i—

&lente e domici I iada nesta Capital;

I'.EIVAM BARBOSA GOMES, brasileira, desquite

rl:r, servidora publica federnl, CI RG no 272.530/SSp/GO, residente e domicilin-

rla nesta Cap i &.al ;

CI.EIDE MARIA BORGES DE CASTRO, brasileira,
casada, servirlora publica federal, CI RG ne 258.146/SSP/GO, residente e rlorrici

linda nesta Capital;

LU7.IA PEREIRA DE ARAUJO, brasileira, s( rvi

rio& a publ i cn federal, Cl RG ns 4ó3. 186/SSP/GO, residente e comi ci I iada nesta

(r&pi( &1
1
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EDLEUSA MARIA PIRES, brasil ~a, scl~',
Sai J&D

Cl R(: n- 1.431.612/SSP/GC/2" via, reside& e d&»si

/
MARIA FERREIRA DE JESUS I IENR I QUE, 6 rn s I I e i

ra, casada, servidora pública federal, CI RG no 359.761/SSP/CO, resident.e e do

micilinda nesta Capital;
IIUUI NS AI ARECIDO DE ALHI'.IDA gb( ns i I c I ro, r:(

,ado, servidor público federal, CI RG n- 1.416.708 SSP/GO, resident.e e domici-

liado nestn Cnpita I;
I

PAULO FERNANDES DE CASTRO, brasileiro, ca-

,ado, servidor publico federai, Cl RG n'? 89256/SSP/GO/2a via, res i dente e dotai

Iliado nest.a Capital; /
IIELOI7A IIELENA MENDON(A A. MASSANARO, bra

sileira, casada, servidora publica federal, CI RG no 471.944/SSP/GO, residente

dnmiciliada nest.a Capital;
7

ILDA DE PAULA E SILVA, brasileira, soltci-

rn, servidora publica federal, CI RG no 770.882/SSP/GO, residente e domicilin-

Ia nestn Capital;
WANTEIL70 ANTUNES AYRES DE LIMA, brasilei-

ro c s ldo( servi&lu& p(lbl ico federnl, Cl RG n l. 183.975/SSP/GO, rcsid& at&.'

dnmiciliado em&Jataí-Goit: matricula no 5058198.

WANTEII.DO AtiTUNES AYRES DE LIMA, brasilei-

( a ando, servi dor p((b l ice federa I, CI RG ns 848. 523/SSP/GC, residente e dom ic i—

I iado en, Jatai — Go, matricula n- 3591905;

ANTONIO FRANCISCO PERF.IRA ASSIS, brasilei-

rn, servidor público federal, CI RG ns 276.809/SSP/DF, residente e domiciliado

&m Jatai-Go;
MARIA IIELENA PRADO DE CASTRO, brasileira

& asada, servidora p((blica federal, CI RG na 237.177/SSP/GO, residente e domici

Iiada em Jat.aí-Go; /
NICE MARfA CARVALIIO TIMÓTEO( bras i lei ra, ca

seda, servidora púb)ica federal, CI RG n9365.847/SSP/GO, residente e domicili-

&m jntai-Gc;
/

VERA LUCIA MARQUES DE DEUS, brnsilcirn,

('t vi&Iurt publica iederal, Cl RG no 2 12.822/SSP/GO/2R via, residente e domi&.i—

I Ia&la n& sta Capit.nl ;
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RAIMUNDA Pí RíIRA DOS SANTOS, brasi lei r1

&ni & ci r &, s& rv ido& «P&&hl ir1 f& dor & I, CI RG n" (&7 &. 810/SSP/GO, ros I &I& n«

1i & i I iad1 nestn C1pi(nl ;

TEREEINIIA DE JESUS SILVA, /brasileira, sol

« ira, servidora p&&blica federal& CI RG n- 84.402, 2a via, SSP/GO, residente

domici I iad1 nest.1 01pi tal ;

MARIA INES PINIIEIRO COSTA, brasileira,sol

(eira, servidor1 publica federnl, CI RG ne 627.420/SSP/GO, residente e domici

I i1da nes(.1 C1pita I ;

CARMEM LUCIA CURADO PUCCI GON(ALVES, bra-

"Il&ira, servidnr1 p«hlica federal, CI RG no 141.379/SSP/CO, residente e drmi

ciliadn nesta Capitall todos servidores públicos federais autárquicos, regi

&Ios pela Consol idnqao das Leis do Tr1balho, consoant.e atestam os inclusos con

t.racheques, por seu 1dvogado e procurado& adiante assinado (ms.js), inscrito

repul1rm& nte na OAD/GO, sob o no 2.272, com endere& o profissional situ&do

Rua 94 no 1. 149, Setor Sul, ne &a Capital, p1ra onde deverão ser reme&.idas as

noLifica& oea de estilo, vem a incl ita presen& a de vossa Exce lencia, propor a

p&esenLe

A(AQ RKILANAl(IIIR IIA HAEAILIIIIII SM.

em desfavor do INSTITlllTQ NACIONAL BK ASSISTÊNCIA NÉBICA BA PRK-

VIBKNCIA SBCIAIL — INAMPS, entidade autarquica federal, integrange do

Sistema Nacional d & Previdenci&& e AssisLencia Social — SINPAS, com sede de nx

bito estadu11, na Rua 82 no 179, Se(or Sul, nesta Capital, pelos mo(.i vos e f 1

t.os que adiante expoe « Vossa Excelencia:

DOS I'AIOS&

Ilistórico e Aprecie&;ao

Verificar,ao de Direitos

l. Indubitavela&ente, foi no a(.u«

"íoverno Sarney" que se regia(.rou ,1 maior defasagem s1laria 1 da hist&&ri &

po liLica-economica do Pais. 0 poder aquisitivo do aa lario do trabalhador, d

mo&lm geral, e pr in& I pal&n& n( e pnra o serv i dor-func i on1ri o publico feder & I, L(v'u1

m & inr perda I1 «cnnLec i &la, chegando 1 mais de 80/. no 2P somes& r& 8& 1987
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~ .ame n& c por e fe ito do malsinado "Plano Bresser», o qual, impla %ado $ rio me.

)»»l(n-87 para snc orrer a economin nacional, teve u 't gesuJ.&, o'BIP
"nliccidamente inverso do progrnmaclo, repet.indo, em escala maior, os males e

il»s pl arma nnt c r i ores : »Cruznclo I" e "Cruzado II».

2. Os movimentos de re iv indicar oea cle

«iliis&cs snlariais dos servidores-íuncionarlos da Previdencia Social, a pnrtlr

iriis( o — 87, ii i» s& iis i li I I I za ram a iiclmi ii i s tr»c no do IAVAS, INPS c INAMVS.

Pressionado pela greve, ent.ao

!«Il,agrnda pelos servidores, de consequencia, o Ministerio da Previdencia e

(ssistencia Soc!al, considerando a programada implantaqao do "Planodc'l
ass i f I corno cle Cnrgns e S i in rios da Vrevidencia Social", decidiu autorizar urn

Vrest.imo" (ou ",adiantament.on, que se nao um "abono") aos servidores d,as

iii(:irquins,n art.ir do mcs de outubro de 1987.

Inicialmente, e procurando "cvi(.&ir"

&iirncteriznqao de um aumento salarial, e, com isso, a sua integracao '10

ca lario (ou venclmciito), essa »gr»ti ficarno" ("abono" ) fol. concedida soli

r«1 r Ice dc nominnda clc

"092 — EMPRÉSTIMO PAT — ESP» cujos

Indlces, pnra sc'u pnpnmento, se I Izernm nas seguintes moda lidndes:

no mes de OUTUBR-87:

o valor correspondente a BO"(.'(ci»(~uc»tn

I&or c& nLo) cla romuii& i ii&;no c f& L i v;iiv(»i(.c

Vaga»»mes (Ic creribro — 87 ;

- &iu i io i, dc IIOL li[ IBIl't) -8 7 :

o vai.or corrcsponclcnte a 100% (ceia Iir(r

ce»to) da rcmuiicrarao ele(.ivnmcn(.e

no mes de seteisliro-[17 ;

-iio mes de Ul'.78118110-87 :

igualmente, o valor correspondente,a lc!0%

(Ce&11 [io( CC»L O) dil & el(i(llif'1 Ii„'iii(

c íet lvniicnLe paga no mes de .scLciibi ii — "7.

S.,la no mes dc JANI(lllO-(SC,

ll»111» &I i t 0 c»Ill(' lllp I c st I mn", Passou n ror ii ago aos .,e rv i dor& .", c&ii io
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„SI71$0
ti&atou &los c&i&it ri-clieques (&ie cofiils ii&clusas) I peia rubrica deliu»iintiili&

"0&?2 — RDIAJIIAIII!il IO 00 "Pl,)\iiO i)l:

CI AS S I PICRCI(0 Dl! CAI;CU:I

".iRLAJ! I OS 07i lil!I!'V I Dl'.if(; IR S(iC I 7&f,"

(092- hdi,int»»tento PCCS)

(092-hdiantlnioiito PLC ilp 20/i)&i)

ir&l» o ."eii va l»i. c.i l cu l id(l I I ~ I z(l» de IUUÍ, d&I I (!Il&&ii&CI'tii lo cf &.'L I v&li&r(.'Il& &' IIB,I

n cs dc dezembro-07 — portai&L : devidamente a tu»i i z»do esse»ad i a&i L im& &it.o»

I inter i ormei&LC &Ii Lo "ci»pres t iiso" ) i&n&iiic ie Il)cs
& j IIIe i ro-BB, de ne»ralo com o

.& I;i rio coi. r i I;i ilo pc I os ii&d i ces pare& iitua i s da»UBP».

I icou ii)alterado, I. I (o)

b. I) &i, rios i»es(s sepuinLcs, es»& v il»&.

s(is l correspo»dente apl icaqlo &Ios iniliccs das»Ui!I's"
stiect. ivan, o qiii v i I( diz& r : II I CDU ( 0)IUI:LAUO;

l&ase»conileiaisenro» (oi isn»tido dui.iii&t.&

vi' &) ine! e . s. Bii i dos : de 1( vc I c i ro,'I ouLub ro-!)0, i »c I u. i ven.

7 ~ I:, jn a iarti r do coiit:ra-c»cqiu &lu

s de l&OVLiIBJ!O-úU, l verba Pa& a sob a rubrica»092-ADIAIJTR'll IJTU PC(,':I", ou

"'&12-RI11 '\iJTAI ff)IIT() I'i!(,'ll'0/iif)''
& foi devi dai!I('nte corri iiia com n a ) I i ce&&ri (tos

I
" i c & » t i&ii i .', il&i ttt!f " ';

B. Desse iroccdiiiiento, I&a & uc ..c

isr rv &r, com &icsLI&«tc I i &rl va ri f it I& :&0 ~c,&)urlçao (le direitos :

19)
~adue

os v'I 1»I'có pa(',os i)os Il&&'! ('s&I('t

d)1 &I I Iuiv( i&ib& o ( Il( !( Il&01 (I )7 s&lb II I (il)& I c I 0( &10&lif I&l(l I 0'I 0 )2 I fil I I I I 0

I'&
I — BSP ) ii&&o for&1&ii vc&&c 1 0;ls c, tao-pouco, devolvidos atrav& s de qul l q»( r

'eco&&to» etn f»il» — ilc — plp 1&s& nL( &ii& (&11 contra clicq&i(s I 0 quc I 1(li I c &li&&)»LO ~

fuivnlc no seu )eco»iieciisc»Lo como»acrescimo sainrini")

2"- ) ~(ue

quando da l I t era(;ao de &lcnom i i&!ir!&o

I i ve rl&n "092- fil)f)ftl,'ST J IJO PAT — I! Si»'ara»092-AI? IAIITAtiLilTO PCCS» ou

"»" 7-Al& I hflTRIII",II I 0 I'I!0 Ilp 20/JIB", l Part: i r do mes 0& Jhill'.'JIK)-(qU, »ao I&&&»v&''i

I i&ir & di.'odi i o de ri&br i cl, co&t( i»&&an&lu vmnL i do o mes&nu cod i po, sc ja :

;is,,im sr ve & s& cerL i [ica dns c&)pina iic contr &-clicq&ics &»a

in(mo ;

3" ) ~&u c

os vi(ores papos n t. i Lii I &i
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"&L&ff,l»tr»nc»Lo I'l,lq&» (ou»hclir»IL»mc»L I I'llf,'II'0/Ufl»)
&

0 parL ~, Lfo nnc.'&
cc si)c&l

I
~ »»'l I» — I » Io&r»n r('»ni&fol l&l( ', ll',»&lnl(.'»t&'»II c»1 d»s .'&r& I»I'Io!1

&"»IL&&Uc»sr J)ara clci&o &los clesco»tos mens;li." cl&& Previ&fe»cia Uociai, cio I&n»»s& &)

&Ic llc»dl I&crido» & I o»& 0
&

c d& hssi s&e»cia PaLI 0»11& sc f
u»(lo po(ic

co»st»Lado pelos repist r»s dos cor&L ra-clleques, sendo es&.e um faLo quc cons&& ov(1

&lc nm»c I rs irr&. &.Orquive I, a i»corporr&r;ao salarial desse dí Lo

q» li I »ss inl, &leve !«r L& arluzi do corno»&&b»r&0 .,Ol;&ri»l»;

I&Ji'»lt. »nc»L0

h" ) &fuc

a apl icaqao dos percentuais da fJI',&"'ara

0 corroer,:&0 cios di tos»adiar&t»mentos», efetivada a )a& t ir do n&c s clc'to

do direito

devidas, pelo,

mensais cl&!'s&&

0 QULUU&0 — )Il

OVI'IIUI 0 UU& jl &. ) pol si, um ineUI&vci atcst;ldo c!o rcconllecimc

&IOS servidores-func ionnrios cle recebimento das correroes, assim

i»úices percent»nis das OHps respectivas, robce os valores

re lerida verba, enf»o»conpel&&cios» nos meses de fevereiro-UU

i»&.lur,ivc s.

I I — IN) IJ IIII': I TO I'; I)O I II'll f TO :

1. 0 c&&ncei&o cle snlario e i»dica&lo»0

&&rtipo 457, fig, e»&& ar& ipo 45U, aml&or clr& CI,T. I'...cluídas as vnnt;&Lc»s quc»;10

p»ssucn»r'Itureza snlarial, na fomna d;&s nluclidas consolidarJas, todas as de&mi.

.&»&st i Lui r»o sal(&1'io :

fdlo &10 alt h37-CUT

"l»teprnm o sal&rio, 0;&0 0& 0

l»&pc&l t;l»c&a f l»&1 est lp»10&1&1 co&10

t;»nbc»1 as co»l&ssc)es& f)c&ce»& &IU('»s,

Uratfffcaqões ajustaclas, diéri rs p II &I

viaUens e abonos p»Uos pelo enq&ceU&&(lor.'.

"hcliantamentos salariais» const i I ucm

nq»i lo que e pela lellislacno, doutrina e jurisprudencia denominado hUOIIO.

3. I'. tendo .',i cio esse»adiar&ta&nenLo

n ll:1&.i;II» -na Verd ldC ";lbO»O Sal&&ri:&1» — paUO l&abi tualmenle e dc ln»&cir &

»rli forme, deve ser. co»si&lara&io ajusLO&fo, e, corno tal, nao inci&lc sob&('l&'»

I q»&'r cons&c»n&&n&&0 &Incnrrc'»tc'e a&»nc»to salarial normativo.

I c 0 cnLendimc»to claro &. pacifico de nossos triburlais Lral&&li&l&cl
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ADVOGADO

I'9p
dP1 r&c lus ive do egrégio TSI

Il(rm ao contrn r t o, pois, I»c I &I»,

"ni&re ele os indices de reajustes e aumentos salariais normativos

Dai a consonancia cora a disposicao

"".pressa do $ lo do art. 457 da CI.T: »iate ra o salário".

4. Nessa meseta inteligencia nos vem os

&rs irramentos dos prandes mestres do direito do trabalho, dentre eles os

renomados jur i stas ARtIALDO SUSSEIIIND, DLLIO IIARANIIAO e SECADAS IAHA, eln sun

rran&liosa obra»INSTITUI(ÕES DE DIIIEITO l)0 TRABALIIO», vol. I, 10a ediqão, pag.

lr&7 :

»-Abonos de salARIO. No direito posi(.ivo

brasileiro, o abono salarial,

presentemente, na da mais répreserrlrt do

que salario. É que a Lei ns 1.999, de I

de outubro de 1953, di rimi r&do

controvérsias suscitadas sobre o seu

»conceito, alterou a prinritivn red&n;;rn

do $ lo do art. 457 da Consolidaqão das

Leis do Trabalho, para o fde declarar

expressamente que os abonos int.égram o

sa lario. Por isso mesmo, o sustento

salarial sob a forma de abono tende a

desaparecer, já

majoraqaor sent e

que a

mbargo da

respect.iva

denolll I lr'I 9 (o

emprepada, constituirs snlsrio 11;lra

todos os efeitos lé ais.

Com a vigência da Lei no 1.999, de 1953,

que deu nova redaqão ao íj io do art. 457

da CLT, ficou definitivamente resolvido

que »os abonos pagos pelo empregador»

inté tanl 0 salario,

5 ~ 0 abono sa lar ia 1, a justndn ou
r I lxsdo pelo empregador, e uma divida de valor, nao podendo, portanto, sér

I r I 1do pe Io empr( gndor. Dai porque sobre e Ie incidem os rea just.arn( nt os

t
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I)is rolctivos.

8. Ii o abono salarial, cm ques&an, fol

'lido c instiLuido (incorporando-se ao contrato de trabalho) com a expressa

J„r, L-

ci z

dc qll( deva ser calculado em funqão do ss la rio normal do cargo

r( spr It.ar-se, pnrLantn, tal moda li&lado est.nbe lecida .

efetivo;

8 (' s Ill)l &' 8 0 I s ) c I &I I '1 Ill c n L c ) quc os

I ls& am(n&os salariais colet ivos incidem sobre o abono salarial ajustado.

9. Pelo critério objetivo, havera

:, ~ ' « nciLo sempre quc a condut.a

or&)o, der ao abono conotarao de

(lla l)ab itual idndc, periodicidad

do empregador, independent.emcnt.e de sua

norma 1,remuneracao adicional, de carater

e e ur.'' formidade, com a qual passa a contar

-I I ( gado.

10. 0 abono salarial, na forma

& al llh( I & c id I p lra scu papa)sento, s( ja : nL cnd i do com o sa In rio n quc sc

»Il u, c uma divida de valor, nao dc dinheiro, insusceptivel de suportar

'c lamcnLo, sem ofensa ao artigo 468 da Consolidaqão das Leis do Trabalho.

11. Gomo assim visto, na forma

I I InãI Ia &I;I nnlt

I, &I&c(.ivo, nao re

c I In (11) f ne&1, c consonnLc co)11 o p( Il.,alalcnL0 I u I I . PI Ud('ll(1 I )I I

sl.a n menor duvida de que o dito "adiantamento" — ou abono

0 I I) I)ll — concedido aos reclamantes ha mais de um ano, integra a remuneraqao

'I cs parn todos os ci et.ios legais, »ao ma is odcndo ser suprimido, r(duzido

como vem procedendo o demandado, con elado.

Do pínlno:

ISTO POSTO)

1. requerem os reclamantes que essa

l&a e Colenda Junta julgue pROCEDENTE o pedido para, declarando incorporada

~ ( salários a verba paga sob o título de "ADIANTAMENTO DO PCCS" ou de

"I'IAHTAllíNTO PEG NP 20/88n -abono snlnrinl — , CONDENAR o reclamado:

I- ) — a proceder seu reajuste da mesma

ml quc foram renjnstados os sn larios dos rec lamant.es, a partir do mes de

1 «rrlro-88 ate o mes de outubro-88, inclusives, como seja, com a apl icaqão

1»d ices pc rc& ntua i s da URP, a

sabor 

:
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ADVOGADO

n mes de fevereiro'88

mnrqo '88

10, 84%

16,19%

abril '88 16,19%

" maio '88 16,19"!

junho '88 17,68%

julho '88 17,68%

1gosto '88

se&.embro '88

17, 68"!

21,39%

outubro '88 21,39%

2o) — a proceder, igualmente, a currecao

s reajustes efetuados a p1rtir do mes de novembro/88, dessa mesma verba cm

&estao, tendo por base o seu valor reajus &ado para o mes de outubro-88, na

'«&m1,1cima explicitada, e, assim, automatic1ment.e, nos meses subsequcn&.es,

!«dur indo — se dos valores apurados, as

(

& «'RN&et &vos cont & ;1 — chcq«es ;

quantias anteriorment.e pagas dos

3-) — a pagar as parcelas vencidas e

«&&n &ndas, reajustadas e corrigidas, inclusive naquilo que se refere a "139"

&&larios, ferias, FGTS e gratificaroes, tudo a ser apurado em liquidarao de

««n&enC1 — e acrescido de juros &
corrcrao mnn&tnrln, na forma 81 1&i;

4o) — ainda, igualmente, ao p1gamenro

custas processu1i s e dn verba honorária a razão de 20% do va lor da

n & I C«; , 1u .

REIIUEQ&I&«mais, os reclamantes, o

lgamento antecipado d1 lide, por se tratar aqui de materia exclusivamente de

! «« I &n, dispensad1 assim a produrao deprovas em audienc ia, na forma do ar&..

dn Codigo de processo Civil, de apl icaqão subsidiaria prevista no,1rt. 76''I.T.

FINALMENTE, requerem a V. Exa.,

.& Ificaqão do insti&.uto-reclamada, na pessoa de seu representante legal, par

-~parecer em audiencia a ser previamente designada por V. Exa., conteste

1&. I&er e sob pena de revelia, e, a final, seja condenado ao pagamento d.

I

~ «r11s descritas em dobro, caso nao sejam pagas na primeira audiencia (Ar

GI.T), consideradas incontroversas.

Da-se a causa para efeitos m& ramo~

&ls n valor de NGzg 8.300,00 (oi.to mil e trezentos cruzados novos).
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JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO
6a GOIAN

.IUNTA DE CONCILIAÇÁO.E JULGAMENTO DE
Lí! r% (II'". - M L

-NDf RflxO:

loí INT. N'409 / 92

PROCESSO

N'ECTE. ACIR CORTE PIRES

1245 / 92

RECDOJ INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA NEDICA DA

PREV. SOCIAL — INANPS.

Pela presente, fica V. S'.

xí(s) item(ns)

otif.icado
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

@~

JULHO de 92)I — Comparecer á audiência designada para o dia de

Is horas e 45 minutos.

)2 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
)3 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
14 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

)5 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
16 — Contra-arrazoar recurso do(a)
7 — Impugnar embargos ã execução.
8 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N" /

)9 — Recolher as (os) no valor de Cr$
IO — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
I I — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.).

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicaCão da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

de fato.

13 — Inicial instruída com doc. segue cópia anexa.

i l. 06.07,92 Proc. 1?45/92 Int.. 1409/92

T."'I TTí" I CO rTACI'rT I DL" /'.."I, Tu 4 TA IIDDICA DA PRBV.
SOCIAI IITAt4PS .

,UA 0 2, ."Ta 17 9, ". BTOR UL, Sec-g

) g~

g/
Cg/ 'M

~f/gg

n& (3/ /
chi-lo nesta ds(ê
.'&0 -Q

"I.~a n 4&p-~"-'O
CERTIFICO Oue o presente expe-
diente Iol encaminhado ao de~
llnslsrto, vls, postal,

. ~j/ 05/ //~
Olrelor ~re!orle
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E:010. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA J.C.J. DE GOIÂNIA-GO.A ltl

ACIR CORTES PIRES, brasileiro, separado judi

cidlmente, medico, matricula n. 4072723, portador da Cedula de

Identidade n. 2.077,736, SSP-GO., residente e domiciliado na A

venida José Jacinto da Silva, n'--81, Aramou, Estado de Goiás, lo

tado no INSITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA

PREVIDÊNCIA'OCIAL-IIJAIIPS,

consoante fazem prova os contracheques acostados

a presente, atraves de seus procuradores judiciais infra-assina

dos (m.j), com escritório profissional localizado na Avenida

Goiás n.174, 15-', Edifício São Judas Tadeu, s/1.510, Centro,nes

ta Capital, onde recebem as intimacões forenses de costume, com

parece a honrada presença de Vossa Excelencia para propor, como

de fato proposta esta, a presente RECLAI1ATÓRIA TRABALHISTA em

desfavor do INSTITUTO acima nominado, autarquia federal, com sc

de na Rua 82 n.179, Setor Sul, Centro, nesta Capital, pelos mo

tivos de fato e fundamentos de direito a seguir expendidos:

DA PARCELA REIIUNERATÓRIA DENOMINADA"ADIANTA

IIENTO DO PCCS" OU " AD.PEC. LEI 7.686/88"

A parcela rcmuneratoria paga sob o titulo de

"ADI IIIIA"F;ITO Dn PCCS" ou "AD.PEC.I.EI-7.686/88", sob a qual
.''''r "/ltn 'n. Ul',p t s e demais nus

ri' Sala Xl - C=nt c - Fcnes: 224.2216 - 223 :.6'6 - Gctãnia - Goiás
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ADVOCACIA
riais, não foi corrigida corretamente, ficando congela y a paP

'ZGIQOtir de fevereiro/88.

Preliminarmente, necessario de faz, d for'asintetica, tecer comentarios sobre a aludida verba.
A contar de outubro/87, o Reclamante rece

beu, tendo em vista a implantação futura do Plano de Classifica
çao de Cargos e Salar ios da Previdencia Social, uma parcela re
muneratória paga sob o título inicial de "EMPRÉSTIMO PAT. ESP.",
cód. 092, percentualmente estipulada em 50% para outubro/87,com
incidencia dos calculo sobre a remuneraçao do mes de setembro
retrocitado ano.

Contudo, em janeiro/88, a citada parcela
teve como índice de pagamento o percentual de 100Yo incidente
sobre o salario do mês de dezembro/87, desta feita apresentada'o

contracheque do Reclamante nao mais com a rubrica "EMPRÉSTI
hlO PAT ESPECIAL", mas como "ADIANTAMENTO PEC.mp 20/88", isto em
docorrencia da liedida Provisor' n. 20, de 11-11-88, permanecen
do inalterado o Código 092, por último passou a denominar-se"AD
PEC. LEI-7.686/88", conservando o Código 092.

A aludida verba, a partir de fevereiro/88',
ficou congelada, não se aplicando os índices resultantes das
URP's , na forma estabelecida pelo Decreto -lei n. 2.335/87,"in
verbis"

Os valores de vencimentos salários, proventos e demais gratificações e vantagens'icamreajustados,em 10,84;â".
Como se ve, a lei determina seja a URP

plicaria nao so ao salario, como tambem as demais vantagens, en
globando-se, assim, todos os demais valores recebidos pelos ser
vidores , sem nenhum termo xcludente.

0 direito do Reclamante foi reconhecido a
conta~ do momento em que o Instituto Reclamado fez incidir
URP sobre o"ADIANTAIIENTO DO PC"S", fato aflorado a começar de
novembro/88, passando a refer ida verba a ser então um direito
adquirido rio Reclamante, devendo o seu reajustamento ser proces
sado pela lIPP rio perirodo.

! ". lás n . - E:I ',':nasi anil - Sala 9ti7 - Centro - Fones; 22ri.2216 - 223 36e6 - Goiânia - Goiás
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ADVOCACIA
tVale lembrar que sobre referida v '

ri al incidem os descontos da Previdencia Social, Imposto de Ben
da Retido na Fonte, bem como os descontos da Assistência Patro
nal .

Dessa forma o direito do Reclamante e li
quido e certo, nos termos do art, 5'-, Inciso XXXVI, da nova Car
ta Política, "in verbis":

A lei não prejudicará o direito adquiri
do, o ato juridico perfeito e a coisa julgada".

Adernais, a matéria em discussão já formou
jurisprudência unânime no TRT, onde todas as deciseos são no
sentido de reajustar, pelo indice da URP, a verba "ADIANTAMENTO
DO PCCS", consoante e o entendimento da 10-'egiao, abaixo tran
crito:

PCCS. ADIANTAMENTO. Tratando-se de verba
de natureza salarial, sobre a mesma inci
dcm os reajustes correspondentes A URP".
( Proc. RO 4633/89-AC. 2'- T. n. 1990/90.in
DJU de 13-09-90, pág. 20993, Relatora Juí
za Guilhermina Freitas).
Além disso são incontáveis as sentenças

prolatadas reconhecendo a procedencia das açoes referentes a
verba aqui pleiteada.

Tanto e liquido e certo o direito do Recla
mante que o Reclamado tem efetuado inúmeros acordos, visando ao
pagamento de parte de diferenças sobre a aludida verba, ja que,
arlministrativamente, pagou somente parte do principal, devendo'er

frisado que tais acordos foram parciais e relativos a novem
bro/88 a julho/89, consoante documento enexo, deixando, entre

tanto, de efetuar o pagamento com a devida atualizaçao monetaria
e juros legais devidos, pagando, portanto, somente parte do prin
cipal.

Assin sendo, pretende o Reclamante receber
as diferenças havidas com o congelamento da 2 etrofalada verba sa
larial no peri odo de fereiro/88 ate a data de liquidaçao de sen
tença, com juros de mora e correr;ao monetaria, apurados a partir
lo !1omento em que se tornou devida a referida verbo.

'.1 (:1!!s !!.'. r& — Ëd. '.'ir asbank ~ Sala 907 - Centro - Fanes: 224.221á - 223 .'6J6 - Go!ánia — Goiás
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DA PERD

/AO DE

SALARIAL D E 26,06% RELATIVA A INFLA

NHO/87-DO CHAMADO "PLANO BRESSER"-DE

CRETO I 2.335/87, COM ALTERAÇÕES DO DECRELE

TO-LEI 2. 336/87, IMPAGA PELO RECLAMADO.

Tem direito o Reclamante ao residuo percentua
acumulado e equivalente a 26,06% relativo a junho/87, não pago

pelo Instituto Reclamado na data oportuna e mais as diferenças'osteriores,

com reflexos nos outros reajustes subseqQentes,ver

bas estas que deverão ser pagas pelo Reclamado em primeira as

sentada sob pena de lhe ser aplicada a dobra salarial prevista'o

art. 467 da C.L.T.,acrescidas de juros moratorios e correçao

monetária na forma da lei.
Vale dizer, o art. 21 do Decreto-Lei n. 2284/

/86 e posteriormente o art. ls do Decreto-Lei n. 2302/86 assegu

raram o reajuste sempre que a inflaçao atingisse o patamar de

20/. (vinte por cento), com o disparo automático do gatilho, in

tegrando no reajuste o excedente desse percentual.
0 IBGE apontou para os primeiros 51 (quinze)'ias

de junho/87 a inflação de 26,06%, antes de entrar em vigor

o Decreto-Lei n. 2335/87, que instituiu a URP- Unidade de Refe

rência de Preços. Portanto, quando entrou em vigor o referido
Decreto-Lei, o Reclamante ja tinha o direito adquirido ao rea

justo de 26,06% em seu salario e referente a inflaçao de

nho/87.

ju

A propósito da matéria necessário se faz ci
tar o que afirmou o insigne juiz Azulino de Andrade Filho do E

grégio TRT da l~ REgião, nos termos seguintes:
"...0 reajuste normativo anual deve conside
rar,assim, o indice integral, inclusive, os
26,06% do mês de junho/87, expurgados do cál
culo da inflação pelo chamado "Plano Bresser",
mas relativos a inflação existente, e que cor
roeu os salários...apesar de seu expurgo inju
ridico... exatamente porque o direito do tra
balho nao pode chancelar o predominio do eco
nomico sobr.e o social, que marcou apolitica's

Gc'js n.':6 - Ed. ittinasbank - Sala %7 - Centro - Fones: 224-2216 - 223-3646 — Goiânia - Goiâs



~
.)~o

''é:;f ."

, Q

,,i

i içou
t,pi gyQ

p,vi'



AOVOCACIA
salarial por mais de duas décadas.. ~ :—

( DC 291/87- AC TRT 2~ GR.Turmas: RO/RJ- 17
11-88 ). Acórdão 24 T-3173/91-Proc. n. TST
RR- 16738/90.0

DA RECOMPOSIQAO SALARIAL-

0 Decreto-Lei 2302/86, vigente em l~ de junho
de 1987, estabelecia o reajuste automatico de
salários a cada vez que a variagão acumulada'o

IPC atingisse 20/o com a edigao do Decreto-
Lei 2335/87, não poderia este retroagir para
expungir o reajuste automatico, quando e cer
to que a classe trabalhadora dele fazia em 1'-

junho, posto que nesse mes a variagao acumula
da do IPC ultrapassou os 20%%d. Não se trata de
expectativa de direito o caso em tele, mas
sim de direito adquirido".
Recurso de Revista conhecido e não provido.
Acórdão -?-'T-3173/91-Proc. n.TST- RR-16738 /
/90.0-Brasília, 09 de setembro de 1991.

Assim sendo, desde ja requer a integragao ao

salario do Reclamante, para todos os ef'eitos legais, do percen

tual de 26,06~~, a contar de junho/87,e com incidência nas de

mais verbas, tais como ferias, 13'- salario, FGTS e R.S.R. devi

dos de junho/87 em diante, acrescidos de juros e corregão mone

teria.
III.
DAS URP's DE ABRIL E MAIO/88- NO PERCENTUAL'E

16 19e%%d (CADA MES ) CONFISCADA PELO REC LA

NADO.

0 Instituto Reclamado não aplicou ao salário

do Reclamante e demais parcelas remuneratorias os reeajustes de

correntes das URP's — Unidade de Referência de Pregos, relativa=

aos meses de abril e maio/88, sendo tal incidência assegurada

pelo Decreto-Lei n. 2235/87, no seu art. 8~, ri 1-', no percentual

de 16,19 o cada mês, de forma progressiva e cumulativamente,con

soante fixado pelo Portaria Gil/MF n.120, publicada no D.O.U. de

01-03-88.
Em consettuência disso, os valores pagos ao

Reclamante em abril e maio/r38 e meses subseqttentes foramaquem'~

Gordo n.'66 - Ed. t,tirrasbank Sala rr07 - Centro - Fones: 224.2216 - 2233646 - Go'ânia - Goiás
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ADVOCACIA

Cg(~. 9e

~ ~

dos devidos, face a omissao do Instituto Reclamado a~~- re

ajustes salariais posteriores foram lançados. sobre base de cal

culo inferior
A URP dos meses de abril e maio/88 ficou con

gelada em razão do Decreto-Lei n. 2425/88, que, além de ilegal,

e manifestamente inconstitucional, consoante ja declarado pela

Superior Instancia Trabalhista, pois senao vejamos:

URPS- ABRIL E MAIO/88. Devidas em razão de

ter o Decreto-Lei 2.425/88 ferido a Constitu
ição Federal (art. Ss, Caput e Inciso 36).
Revista desprovida".
( Ac. da 11 T. n. 2770/91- RR 17339/90.4, Re

corrente: Superintendencia do Desenvolvimen
to da Amazonia-SUDAN-Recorridos: Alfredo de

Alcantara Damasceno e Outros, Ac. do TST de

26-08-91).

Assim,:Iao se aplicando as URP's consoante

os dispositivos legais houve gritante transgressão ao art. 5'-

Inciso XXXVI da nova Carta da República.

Por isso, e direito do Reclamante a integra

ção progressiva e cumulativa dos percentuais correspondentes as

UBP's dos Ineses de abril e maio/88, sobre todas a verbas remune

ratorias, com integraçao nas ferias, 13s salario, FGTS,B.S.R. e

demais verbas remuneratórias, devendo o Instituto REclamado efe

tuar o pagamento em primeira assentada sob pena de incorrer no'agamentoda dobra salarial na forma contemplada pelo art. 467'onsolidado.

IV.

DA UBP DE FEVEBEIRO NO PERCENTUAL DE 26,05

CONFISCADA PELO RECLArlADO

Como é público e notório, o REclamado deixo»

de pagar ao Reclamante a URP de fevereiro/89, no percentual dc

26,05",», sobre o salario de janeiro/89 devido ao Reclamante,ten

do em vista a Lei n. 7730/89, que extinguiu, através do art. 5-'

711, a UBP para aquele mês, o que manifestamente inconstitucio

nal, por ferir disposição I.xpressa do art. 511, Inciso XXXVI, d:I

nova Carta Politicn, ou seja, o direito adquirido.

I I'.I 's n.'.8 - Ed r Iinasbar;k - cala G07 - Centro ~ Fones: 224-2216 - 223 ;-;6 - '= I)BIa - (: I)s
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A URP de fevereiro/89 já havia se cons

do em direito liquido e certo de todos os aSsalariados,a par

tir da publicação da Portaria Ministerial n. 354, de 02-12-88,

a qual fixou o seu indice em 26,05~o, a ser concedido nos meses

de dezembro/88 , janeiro e fevereiro/89, sendo este o fato ge

rador do direito.
Com efeito, a Medida Provisoria n. 32, apro

vada pela Lei n. 7730/89, nada parte que extinguiu o reajuste'alarial

da URP de fevereiro/89, e manifestamente inconstitu

cional, conforme entendimento do Egregio Tribunal Superior do

Trabalho, " in verbis":
URP DE PEREIRO/89- A URP de fevereiro de 1989

não constitui expectativa de direito, mas si
direito adquirido dos trabalhadores, uma vez

que tinha como objetivo repor as perdas sal
riais ocorridas no trimestre anterior.
Recurso de Revista a que se nega provimento.
Acórdão 1'- T-2838/91 -Proc. n. TST-RR-20488 /
/91. 4.

Mister se faz salientar que a expressa anti

juridicidade e inconstitucionalidade da Medida Provisória n.32

e seus reflexos, atentam mesmo contra os elementares principios

geriais de direito do trabalho. Objetivamente, ao impor a su

pressao do pagamento da URP relativa ao mês de fevereiro/89,ma

terializa — se o ato retroativo para criar direito novo, desfavo

recendo e causando prejuízos aos assalariados e hipossuficien

tes.A revogação peremptoria do diploma legal que a antecedia

( Decreto-Lei n. 2335/87 ) inatinge suas normas regulamentares

ou operativas como aqui declina Portaria Ministerial n. 354,de

30 de dezembro/88, determinador a do indice de 26,05;5 as URP'

de dezembro/88, janeiro e fevereiro/89. Uo tocante ao questio

namento alusivo a legalidade de seu objeto, nao pode a lei, en

fim a Medida Provisoria Gerar efeitos retroativos, desde entno

sobrepujando-se a direito adquirido, no caso o recebimento dn

URP de fevereiro/89, resultante de ato juridico perfeito, de"

de a publicaqão da Portaria Itinisterial n. 354/88.

A malsinada lledida Provi oria, ao suprimir

a Go.ds n.'..6 - Ed. iYinasbank - Sala G07 - Centro - Fones: 224.2216 - 223 :6v6 - Goiânia - Goids
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URP de fevereiro/89, no percentual de 26,05%, peca ind 2aidosa"g

mente contra o dir eito adquirido que tinha o Reclamante g c
Asai)0

seqtlentemente contra a preceito constitucional disposto no

Inciso XXXVI, da nova Carta tlaior.

Referida verba e seus reflexos dever ao sct

pagos pelo Reclamado em primeira assentada, sob pena de ser a

plicada a dobra salarial prevista no art. 467 da C.L.T., acres

cidos de juros moratorios e correçao monetaria na forma da lei.

V.

DO PEDIDO

Face as r azoes de fato e de direito expend'as,

o Reclamante requer a Vossa Excelencia:

a) — A citação do Instituto Reclamado,na pes

soa de seu representante legal, no endereço constante do preem

bulo desta peça inaugurai para, querendo, contestar a presente'eclamatoria
sob pena de revelia e confissao;

b) — 0 pagamento ao Reclamante das diferen

ças havidas da verba "ADIAtJTANEtJTO PEC. LEI 7686/88 " ou "ADIAtt

TAtlENTO DO PCCS", de fevereir o/88 até a data de liquidação de

sentença, com incidencia de juros de mora e correçao monetãria'a

forma da lei, ja que parte do principal foi pago administ;ra

tivamente, sendo que as diferenças da mencionada verba )everão'

incidir sobre as ferias, 132 salario e demais gratificaçoes,par

celas vencidas e vincendas, com sua integração ao salário;

c) — 0 pagamento de percentual de 26,06;ó pe

la perda salarial imposta pelos Decretos-Leis n. 2335 e 2336/87

( Plano Bresser), confiscadores do salário do Reclamante, com

reflexos nas ferias, 13-'alario e demais gr.atificaçoes,com plc

na intepraçao ao salario;
d) — A condenação do REclamado no pagamento

das diferenças havidas com o congelamanto das URP's de abril e

maio/88 e seus reflexos nas fériás, 132 salário e demais prati

ficaçoes, com, intepraçao ao salario do Reclamante;

e) — 0 pnpamento da URP de fevereiro/89, no

r n Goiás n. 686 - Ed. J11inasbank - Sala 907 - Centra - Fones: 2242216 - 223-3646 - Goiânia - Goiás
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percentual de 26,05%, e mais resíduo

(0
'e

gr
inflacionário e jan ir o

abril/89, com reflexos nas férias, 13~ salário e dem k~râat i

-.ações, com integração ao salário;
f) — 0 julgamento antecipado da lide uma vez

íue se trata de materia exclusivamente de direito, sem necessi
tade de produçao de prova em audiencia, nos termos do art. 330,

:nciso I, do CPC;

g) — A condenação do Instituto Reclamado ao

pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios a

luz do art. 133 da Constituição Federal, Lei n. 4.215/63 e art.
20 do Dirieto Adjetivo, a base de 20;4 (vinte por cento) sobre o

valor total da condenação;

h) — Seja concedido ao Reclamante os benefí

cios da Assistencia Judiciária Gratuita nos termos da Lei nume

ro 1.0607t50, já que o REclamante é um simples servidor público,

vivendo única e exclusivamente do salário que recebe da Institu
ção Reclamada;

i) — Requer ainda que o cálculo de cada par

cela seja efetivado, levando-se em conta as demais parcelas, ou

seja, cumulando— se parcelas com parcelas, tudo isso com reflexo

nas ferias, 13'salario e demais gratificaçoes, incidente so

bre a remuneração total do REclamante, parcelas vencidas e vin

cendas... tudo a apurar em liquidação de sentença, com incidên'ia

de juros e correçao monetaria ate a data do efetivo pagamen

to pagamento, com incorporação ao salário.
Sobrevindo a instruçao,protesta o Reclamante

provar o alegado por todos os meios de prova em direito admiti

dos, especialmente pelo depoimento pessoal do Representantante

Legal do Instituto Reclamado, sob pena de confissão, o que des

de já fica requerido, oitiva de testemunhas, juntada de novo~

documentos etc.
Da-se a presente causa o valor de CrS

200.000,00 (duzentos mil cruzeiros)

Pede e aguarda deferimento.

Goiãnia, 26 de fevereiro de 1992

i 'i Goiâ; n.'86 — Ed. Klinsstrank - Sala 707 - Centro - Fones: 2242216 - 223 36)6 - Goiânia - Goiís
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UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'142 92
EM /

993
/ .92PROCESSO

N'ECTEJ LUIZ MAURO DE S . VASCONCELOS .

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHOãT~ TRIBUNAL REGIQNAL Do TRABALHQ — 18'EGIÁQ

RECUO INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MEDICA DAPREVID NCIA SOOAL — INAMPS.

Pela presente, fica V. S'.
no(s) item(ns)

notificado
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

x 01 — Comparecer ã audiência designada para o dia ló de JTJNTTO de 9
ás horas e minutos.
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.0 03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execuçao.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'
00 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistenle, o compromisso legal, em~ dias.

x12 — ComParecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. SL Poderá aPresentar suadefesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),devendo V. SL estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. SL importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

x 13 — Inicial instruída com doc. segue cópia anexa.

nucl. 1G.Dó.9? Proc. 993/92 Int. 1142/92

IlTSTITUTO NACIONAT, DE ASSISTÊTTCIA MEDICA DA PRE-
VID~TTCI A, OCIAT — ITTAJ1PS

RUA "2, ¹ 179, Sr.TOR STTL,

luar-Ltlz I +
Rec bido ne ta data
Á 90

rnr uso.oss Rubrica

f)O

i g A r"I ['-
jÊ 9 fPV l 992

p'.

CERTIFICO Oue o presente expe-
dtente Iol encaminhado ao des-
tinar srlo, via 7roslãl~~~/ ~

Olreror da Secretaria

/'oo/o /;
F om

n~„.
urdo
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Exmo. Sr. Dr. J u! z !'cesiclente &Ia

mento em Goi án.

I/Pg

Cg +.qq

Junta de Conciliação e AgaF4

Pc&I/O

'UIZ
MAURO DE S. VASCONCELOS, brasileiro, ca

sado, servidor público federal, CI 678. 562-SSP/GO, CPF 002. 526.

461 — 34, resicleni e e domici liado ã Bua I. n? 74, apt9 900, SeLor

0& st.e, nes ta Capital, vem, por seus advogados e procuradores que

a es La subscreve&n, "ut" instrumento de mandato acostado ã presen

te, clevidamente inscritos na OAB/GO, sob os nos 3. 750 e 7. 401,

com endereço profissional abaixo impresso, onde recebem as inti
mações de esti. lo, propor a presente

BECLAMATÓRIA TRABALHISTA

Em desfavor do Instituto Nacional de Assis

tência Médica da Previdência Social — INAMPS, com sede ã Rua 82

nV 179, Setor Sul, nesta Capital, onde deverá ser notificado, na

pessoa de scu representante legal, consoante a legislação perti
nente pela., razões que passam a expor:

'l'&.ndo em vista os erros e fracassos dos pia

no., ecnnõmi cos dcsclc ns chamados "Cruzaclo I" e "Cruzado II", além

do mais.inndo "Plano icresser", e a cnnsc.quente perda do poder

aquisi tivo &!n salário, teve i n íci o, por parte dos trabalhadore :,
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uma fasc de pre,". ro

graAns c movi rhnrr I:os

Provi rlãnct a &. As: i st
&J r nm a &1 $a i m» l. an t .

r n ãn
rt.&$ s da Pr cu i &I& nc.i r

t .ment.o, q&re fl &tirrarl

brica denominar);r &1&

p$ana seu )$ agarílerr Lo,

/+~

an Governo 1"ecleral, através de g hb,'g@A&r)n

r ct.&ri ne)i cntóri os. no que, o Ministério da +
&. ncia Social lcvanclo em consideração a pro
c1o "P 1 nnn cl& Cl asei f Lcação cle Cargos e Sal ã-
Snci &&1", clecicli u .instituir um abono ou adi nn

&1o nu. cnnLra-cheque, dos autores sob a
"092 — EMPRíSTIMO PAT-ESP" e cujos índi.ces
se fizeram nas seguintes modalidades:

No mês de outubro/87, o valor correspondente
a 50't (cinquenta por cento) da remuneração
c fetivamente paga no mês de setembro/87;

No mês clc novembro/87, o valor corresponden-
te a 1.00% (cem por cento) da remuneração o fe
tivamente paga no mês de setembro/87;

No mês cle c)ezembro/87, igualmente, o valor
correspondente a 100'4 (cem por cento) da remu

neração de scterrbro/87.

partir de janeiro de 1.988, essa vantagem,

dita como emprest:imo, pa sou a .,er paga aos servidores, como cnm

provam o- contra-c)requ&$ s em anexo, figurando nos mesmos sob a ru

)rrica &le :

"092 — ADIANTAMENTO DO "PLANO DE CLASSIFICA-

(,AO Dl" CARGOS E SALARIOS DA PREVIDÊNCIA SOCI

AI "

ou
"092 — A)JIANTAMENTO PEC MP 20/88"

Referido valor foi calculado ã razão de 100'.

(cem por cento) da rcrhuneração e fetivamente paga no mês de dezem

bro/87, port.antn devi damcntn ntunli zaclo de acordo com o salári.o

corri cJido pc1c&s írrclt&".c.', r&erccntrrai s c)a URP.

Apesar de tudo, a Autarquia-Reclamada desde

janeiro de 1988, vi n)ra re& u. ando-,e, em frontal desobediencia

cli.,lrosiçãn lega), a»rocedc&r a $slrlicação da URP sobre esta paíce

1a da rrmunr rr&$.ãn &los rec) nrnantc., produzindo nos salari os ps
$

)~r

1

7 0$ & 8 $ .$ $ $ O.
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mesmo'ma cle fab: bqem injusta e .insupor tável.

11os meses segui ntes cle janeiro
19 88 (dur»ni o clc z meses segui &ios) esse v&olor ficou
a corrcspnnck.nte nl&l i ca&&ão cio, índi ccs cl&ss UBPs res
do que snmenie a partir de nove&Obro/88, a vcr1&a pag
ca supra-mcncionadn, fni. corri&ji cia com a aplicação
ais cia L)BP ;

'~ 't

l%8

a outu Sdp dé
A.RO)lP 'ongela

pectivas, sen
a sob &s rubri
do. pc rcent.u

Vieram, portanto, aplicar os percentuais da

URP para a correção dos ditos "empréstimos" somente através cia

1&edid&s Provisória ng 20 de 11-11-88, nos termos do 5 1V do nri:.

8ç, num caracterizado reconhecimento do direito dos servidores
de acordo com os índices percentuais das URPs respectivas, sobre

os valores mens ai s clc.ssa verb&n.

Ocorre, entretanto, que referida aplicação
teve como base somente os valores de janeiro daquele ano e, por

tanto, mantendo até hoje, o que vem aplicando mês a mês a defasa

gem já existente. Isso significa que, o adiantamento do PCCS

continuaria sendo pago considerando os valores nominais percebi

dos em janeiro de 1988.

Bealsoente, a i,ei determina a incidência da

UBP não só sobre o salário, como também sobre as demais vanta

gens, conceito este que engloba os diversos valores percebidos

pelos servidores, sem distingui-los entre os quais o que se con

vencionou chamar, aleai oriame»te, PCCS.

7bssim diss&õe a Portaria n9 206 de 02-02-89,

editada com base no Decreto-Lei nç 2333/87, in verbis:

"Os valores de vencimentos, salários, proven

tos '4, clemais gratificações e vantagens.....
ficam reajustados em 10,84 (Dez vírgula oi-'enta

e quatro por cento).

De co» -equente, dúvidas inexistem quanto ao

fato do valor rotul,belo de PCCS estar sob o artigo da URP uma vez

quc a antecipação do PCCS não passa de singelo acréscimo salari

al des(c di 1&. rcnci adn apenas pc. lo rótulo e pela eli scriminação,&o

&7 «1 7& .:I1«« I ~,&&' .&
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&.o»tra-che&iue. Em assim sendo, deverá ser incorporado ao
cdmo salário que é.

F@9.

$
(1'.o I

lízsi 1&()

Necessario esclarecer que não se trata, aq» i/
de acli.antame»to a ser devolvido posteriormente em salários fut&u

ros. A an teci.pação em foco tem &a natureza do aumento salarial,
sob a forma d«s&iiantamento, a integrar definitivamente o s»lá
rio dos servidores.

Observe-se que, quando da alteração de &leno

minaçâo cia ver!j» p092 — LMEIPf'.STIMO PAT-LSP" para "092 — ADIANTA-

MI'.NTO PCCS p
&&» p092 — ADI ANTAMSNTO PI",C MP 20/88p, a partir &1&. j -I

nel.ro/88, co»i-ill»ou (((a»ii lc o mesmo cóclicjo p092p.

A cont i»(jj &lado do percebimento, pelos scjrvi
&)ores, do acli a»t amento &lo PCCS, era uma questão de direito »&(cl»i

ri.do, incorporado aos salários cios mesmos, não cabendo ã Adminis

tração se mani festar sobre tal aspecto.

De consequente, na forma doutrinária da ma&c

ria em foco e consoante o pensamento jurisprudencial respecti vo,

não resta a menor dúvida cle que clito "adiantamento", concc di.do

ao reclamante ljá mais de um ano, integra a remuneração fest&

ra toclos os e feitos legais, não mais podendo ser suprimido, reclu

zido ou, como vem procedendo a Aui;arquia— Reclamada, congelado.

Posieriormente, reconhecendo o débito, o Go

verno Federal determina ao Sistema de Sáude, o pagamento do i&CCS,

ma" tão somento cle nov&..mbro de 1988 a julho de 1989. Ora,

gar parte daq»ilo que era devido, o Governo não someni:e

ceu o direito dos funcionários como também "ipso factod,

ao p&(

re conhe
tornctu-

se cl aro, devedor cio res tente e que se referem aos meses dc. j a

ne) ro/88 a out»ijro/BBI. além da correção monetária devida.

DO P.I.'DI I)0

Ante o esposto, requer o reclamante sc ja jul

ga&io procedente o igcdido p (ra, declarando incorporada aos sai»-'ios

a verba p&)ga soh o título cle "adiantamento do PCCS" ou dc

"&adiantam& »to pí.'C-Iip 20/BBp, co(jdenar a Autarquia-Reclam&sda ao

P,g t ', : :.j .t. 1'&í'.."» P I d'. -' dtggdgj
7 'I LI&I' .:II &I &t II.L I
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desse ilusti.-ado dui zo.

f Eo~

ILSoutubro de .l 988, da mesma forma que foi reajust ado o Olárxo.,&rlhh
5

R( clamante no dl to período, com .i aplicação dos ínclic per~cepttii

ais da URP, ain&la, ao pagairhento naqui.lo que se refere a %Q ~1,Bl

rio, ferias c &dratl ficaçoos, correçao monetaria devida e dernai.s
conscctários cabíve is, valores a serem apurados velo contailor

na l. de A=si.; ten c:l.a

soa de um dos sous

Requerem, mais a citaçãO do Instituto Nacio-
Néhlica ilzi Previdência Social — INAllPS, na lihis

l&r ocuriidores, a f im de que, querendo, contcs—

te a presenLc ação sob pcn;i du confissão e revelia.

direito admitihlos,
dando ã presente o

mil cruzei rr&s),

P ro Los 0;indo por todos os meios hle prova., &.ih

inclusive juntada posterior de documento."

vaior de Lr( 126. 000,00 (cento e vinte e seis

Pede c «i pea deferimento.

Goi in i a, l 7 ile dezembro de 199 1.

ARNANL)O ABE1, DE ARAGAO 1 ERNAN DES

OAB/GO nV 3759

ELIZ EPB I,E O

OAB/GO nV 7401
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Exmo. Sr. Dr.

Julgamento de

130
%AR „

~Ca

ILL

Jui z Presidente da Junta de Conci I iaçao/e 'es&lo ',
,c,h'. Oc;„' IAnápolis.

. 5'
~ogléo

JU!Yl;U~ UO TBl!GPUiQ„

r

''I"
I~10 n

R,'0, JAW'JOJ,. I

,,;;, ~i.,iUI!ILI
/. sJ/agi~(S QQ

@li///y / / /lo clouea5/xu'I 'I /s/CIA/ IZADAjoj /NÁI'I:u5- Go,

SYRIO QUINAN, brasi leiro, casado, medico, residente e áo
miei I iado nesta cidade, na Rua Alui si o Cri spim, 34, Cen-
tro,
ARNALDO Ml EREVALDO KALUPN I EK, bras i loiro, casado, medi co,
residente e domiciliado nesta cidade, na Praça das Maes,.'4,

Centro,
hlARILDA SILVA DO VALLE, brasileira, casada, agente admi
nistrati vo, residente e domiciliada nesta cidade, na'v.
Ol, Q. Ol, L ~ 05, Bairro Jardim hlirage,
FRANCISCO hlARIANO DE ARAÚJO, brasileiro, casado, agente ad
ministrativo, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua
l4 de Julho, 323, Centro, e

RLII JOSÉ DA SILVA, brasileiro, casado, agente de portaria,
residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Santa Cruz
Q. 4, Lt. Ol, Parque Iracema,

/vi a do Procurador,. e Advogado s i gnatar i o, com escr i tor i o
prof i ss i ona I no endereço impresso, vem propor RECLAMA(AO
TRABALU'ISTA em desfavor do INST I TUTO NAC IONAL DE ASSI STÊN-
CI A hlÉDI CA 0 PREVI DÊNC I A SOCIAL — INAMPS, Autarqui a Fede
ral, com representaçao e estabelecimento nesta cidade, na
Rua I 5 de Dezembro, 249, Centro, fazendo-o em consonancia'P

~~.r n(i &. eí7i a rle (9(/veie
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f ls. G5 . 5

com os fundamentos adi ante enumerados:

I. -. 0 Rec l amado pao apl i cou aos venc imentos1e demai s par"
I. 41

r
ce I as remunerator i as dos Recl amantes, os,reajustes decor-

rentes das U ~ R.Ps (Unidado de Referencia de Preços), ca-

b& veis nos meses de abri I e maio de I 988, cuja inciden

ci a é assegurada pe l o Decreto-lei no2335, de I 2/6/87, no

seu artigo 8& e respectivo paragrafo I&, no percentual de

16,I9$ cada mês, progressiva e cumulativamente, conforme'ixado

pela Portaria GIII/IIF n& 1 20, publicado no DOU em

1&/3/88. Consequentemente, os vai ores pagos aos Rec l aman-

tes em abri I e em maio de l 988 foram aquem dos devidos,po

la omissao referenci ada, o que gerou pagamentos menores

que os reais, tambom nos meses sequintes, a partir de ju

nho de l988, porque os reajustes salariais posteriores fo

ram lançados sobre base de calculo inferior, situaçao que

ainda porsiste.

II - A parce I a remuncratóri a paga sob o t1tu I o de "Adi an-

tamento PCCS", sobro a qual tombem incidem os reajustes

decorrentes das U AR. Ps. e demais aumentos salariais, nao'em
sendo corrigida corretamente, porque:

I - Para os dois primeiros Reclamantes, foi paga em valor

fixo nos meses de janeiro, fevereiro o março de I 988, ten

do pequeno aumento, menor que o devido, em abr i I de I 988

permanecendo em importancia inalterada, desde maio de

I988;

A

2 - Para os tres ultimos Reclamantes, esta sendo paga cm'alor

fixo, sem qualquer reajuste, desde janeiro de I988.

r
J II - Em consequenci a dessas retonçoes remunerator i as, as
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fér ias cujos per idos aqui s i ti vos for am cone I vi dos a pEkr~ 'l+$!1

tir de 31 de dezembro de 1987, bem como os décimos
J' /

ce i roa-.sal ar i os, a par ti r do ano de 1988, estao se co

pagos a menor, restando as di fcrenças em f avor dos Re -Qí"
c

cl amantes, desde o mes de janeiro de 1988, irregul ar' a,&i;o'es
que ainda per si stem.

I V - Ante essas cons i der açoes, rec l amam:

I - Integraçao progressi ve dos percentuai s corresponden-

tes as U.R.Ps. referentes aos meses de abr i I e de mai ode

1988, no percentua I de 16, 19'ada, sobre todas as ver

bas remunerator i as, di scr iminadas nos respectivos demons

trati vos de pagamentos, sob os t&tules de "vencimentos",

"qu I nquên ios", "grat. ni vel superior", "vantagem lei

6732", "grat. DL 2365", "inc. ativ. med/odont.", "salá

rio família", "complemento DL 2352", "grat. ativ. tec.

adm.", "desemp. ati v. previd.", "insalubri dade" e simi Ia

res, para o calculo das parcelas referenci adas, naqueles

meses e nos meses seguintes, sucessiva e cumulativamente,

ate efetiva regul ari zaçao e o pagamento dos valores cor-

respondentes aos direitos de cada Reclamante, decorren-

tes das:

c

a) Di fet enças remunerator ias, em abri I de 1988, no I ndi-

ce óe 16, 19$ incidente sobre os vai ores pagos em março

de 1988 e, no mesmo percentual, em maio de 1988, aplica-

do sobre os valores corrigidos, de abr i I de 1 988;

b) Di ferenças r emunerator i as mensai s, a partir de junho

de 1 988, inclusive, decorrentes da omi ssao das U.R. Ps.'os

meses de abril e maio de 1988, fato que gerou a

/
caçao dos reajustes compul sor i os posteriores, sobre

ses de cal cul os inferiores as reais, com pagamentos

apli

a m
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nor cm todos os meses seguintes, vencidos e vincendo

IiiIÁ9!PP-

a,s''l~.,dõ&'~
~

íisgP
I

2 - Integraçao pr ogressi va dos percentuais integt ais/ cot /jf g4

respondentes as U.R.Ps. e demais aumentos compulsorios,&óiqláu'artirde janeiro de l 988, inclusive, na parcela denomina

da "adi antamento PCCS", até a efeti va regul ari zaçao e o

pagamento das diferenças mensais, vencidas e vincendas,

desde o referido mes;

f5

r

3 - Diferenças nos valores das ferias usufruidas e/ou pa-

gas a partir de I&/I/88, inclusive sob a forma de abonos'

pecuni aiai os, ate a efeti va integraçao das parcelas recl a-

medes, as remunoraçoes dos Reclamantes;

/

4 - Diferenças nos valores dos dccimos terceiros salarios,

a partir do referente ao ano de 1988 e posterior es, ate a

efetiva normalizaçao pleiteada;

/
5 - llonorari os advocati cios de 20/o sobre o montante.

V - Requer:

I) A concessao de medida liminar, para determinar ao Re"
c

cl amado, sob pena de multa pecuni ari a de um sal ar io m&ni

mo de referencia ao dia, que faça a atual izaçao das par-

co I as remuneratori as dos Reclamantes e pague as dizer en-
/

ças p I e i toadas, cons i dcr ando o carater a I i menta da remu

neraçao e que os pagamentos continuam a ser feitos em va

lores aquem dos devidos, atingindo tambem os decimos ter

cei ros sal ar i os e as ferias;

2) A notificaçao do Reclamado, para a audiencia que for

~ designada.: e par a contestar ;
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IIIÁMI'S. GV,,".„.
1

3) A produ9ao dc provas por todos os meio; a)mi47ldllA', ~~e~ jd

4) Que seja julgada procedente a abrao, para defer ir aos Re- Q2'',

clementes os direitos pleitcados e condenar o Reclamado a 'í+
A /

pagar-IIIes com acrescimo de jur os de mora e cor reçao moneta
;.I!'

ria, as parcelas discriminadas no Item,IV desta petiçao eI's
atua I i zaçocs pcr ti nentcs, mai s os honorari os 'advocatl cios

I

e demais comina9oc s legais;

5) Que seja dcteí.minado ao Reclamado que exiba, trazendo

aos autos, os comprovantes remuncratorios de cada Reclaman-
r

te, a partir de janeiro de l988, mais os referentes aos de-

cimos terceiros salarios desde o ano do l988, e as ferias

vencidas a partir dc Is/I/88.

Valor da causa:NCz$ IO, 00

Pede Deferimento.

Anópo I i s, 20 de Janeiro de I 989

Ge i PI d 'ra
Ai-GO 4

,.ll íV,I. ((/7I uni lií.



gO

508-GC'2.l,)$ / 0 f /19 U

~ .+M 0 0"ll;.'I" AL

35óg32I
k'a



Tv 1t/ lvf

1»)k
fl I

h G. ".r''. N
POD»R JUDICI(IRIO

r,' .

JUSTICA DO TRABALHO
1 C) /1 QO+TRIBUNAL RFGIONAL DO TRABALHO IO- REGIAO —-
UAT)T~, .'..'.../ê1'cP

JUNTA DE coNGILIACAO E JULGAMENTO

E N O E R ê ç 0 r Tzavessa Francisco da Luz Bastos, 50

NOT, INT, hl'-'M 18 J âIlei Zo 1989

.' ROEEsso Ng 121+89

RECTE,: Maria José Alves Branquinbo e outms (06)

S EC 00. Instituto Nacional de Assistência Medica da Previden-

ci a So ci al — INAMPS

(, S
notificado

e t presente' pora o (s) fim (ns) pre

aboixo

1) I - Comnarecer b audiêncln designada para a dia de20 i'everei m rte bs1989
treze (13) horas e cinc~o95 minutos.

r'" — prestar epoim nlo passeai, no din e I.nra acima, sob peno de confissêo,
Prestnr dhpolmsnto, como testemunhar no dio e hora acima.

On - Tomar riêncla da d r1sêo cor stnnte da copia anexn,
0. - Tomar ciência da despacho conslante da cópic nnexa.
ris - Contra- ar1nronr recurso do (a )

07 - Impuannr embargos a exc curan.
Câ - Contestar os embargos ds tnrcriro nutundos sob o N- /
r&9 frecnlher as ( os) no valor de Cr)
I 0 - Prestar, como Perito, n compromisso legnl, em ( ) dias.
I I - Prestor romo As.,stente, o cnmprr;ml»o legal, em ( ) dias.
I 2 - Comporecer o audlenrla inaugurai, no dia e hora »cima, quando V. S-. poderá apresentar suo defesa

(art, G''IG dn C.LT. ), rr m os prnvas qus &vigor necessários ( arte. BBI e B45 da C.LT. ), devendo

V. S - . estar presente, Independente rrrente do compcrecirnento de seu representante, sendo- the facultg,
do designnr prn pnsto, na fnrmn prevista no pnrornnfo to do artigo 843 consolidado, 0 nao compn

reclmenlt de v. sa. lnportorá nn nplicagoo dn rena de revelln e conflssao quanto c meteria de fato.

Obs.: Segue, em anexo& copia da inicial ~

Inicial acompanhada de documentos,

0 reclamado deverá comparecer em audiência acompanhado de advogado

de acordo com o art. 133 da Constituiçao Federal.

r

Ost Kk nd Afanfal
I 0 Dls TOK cxsTssre

)c) @rr aa,

Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social — INAMPS

lêua 15 de Dezenbms 249

Nesta

SVA/

CERTIFICO que o presente ex

pediente fol encaminhado ao

destinatário, via p os ta I,

em / / feira

Dlretor de Secretaria
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Exíní ..r. !Ar . Dui = Fícsidcíitr íia .Iunta dc. Conci I iacao

Ju I nome nt o dc An~« I i =..

/l 'AR
I A,IO É A L VEF FRANC!I l NHC, hr-as i I e ir a, casada, soei ol ó-

oa, rcsidentc Ó domi ci I i acta ní sta cidade, na Rua 3, Q. I6,

L. ', Fai í-í n Santo Andrc .

R EG! Ná LÓE CASTRO F ALIL I lÓC CA. I A, LAr as i I e i 1 a, casada, f a:

mací ut i ca, r es i dente e dom ; : . I i ada nesta ci dade, na Rua

rouco I a 7, L,. 7 i'., Jaroim t ande irante,

í') REGINA hIACHADO DA c
I LVE IRA, LAras i I e ira, sol te ira, f arma

ceutica, residente e domici I iada nesta cidade, na Rua Con

dí AI ons& Ce I so, I 173, Cent r 4,

ABGA I L ROCHA CORRÊA, bras i I e i r.a, casada, enferme ira, res i

dcnc ~ . domi c i i i ada nesta c i cladc., na Rua E arao dí $'lnnaui,
L. '., F a i rr& Maracanac i n!io,

AL I CE Vl EIRA CA I &,ETA, bí as i I c ira, casada, enferme il a, í e-
sioí 1 l 4 . domi c i I i sei= n sto ci dad, na Rua I ú de Dezembro,

anoat, ant; . C, Edi f i c 1 n Fanorte, Centro,
hIAR I A PO CARhlf G I RALP I l'E F AR I A, bras i I eira, casada, enfer
mc ir a, r csidontc Ó domi c i I í ana nesta cidade, na Rua Maxi—

m&aíAí dc,uni ;., I A-,, Falrro .Iundial,

. &(C.'1777/ %ít Fí í ( '7 IlA!íl
ADVOGADO — OAB-GO Alm

ír. ; ', -i ~ ; 1,'" . '. 'náa - Salá 1;12 - Cenuo - FDDoÓ 324-0473 e 32A.Bnl.. ánaDDIG-SD.
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c 2 CYVLVá LENA GUIMARAE: VE CAR ) AL II&, bras i I e i ra, desqui tada,
eníer me ira, resi dente e domi ci I i ada nesta ci dade, na T.

I ma Junior, 2VV, Fairro Junciar,
ur a dn Procurador e Advogado s i gnatar i o, com escr i tor i o

pr of i ser ona I n& endere o impr esse, vem propor RECLAMAI&AO

TRAFALH I STA & r." d& sí a«!'o I N TI TUTV NAC IONAL DE ASS I STÊN

CI A MÉDI CA DA PR E& I DFNC I A SOC I AL — INAMPS, Autarqui a Fede-

raa

I, core repr es& nt aca& e estabe I ec i mento nesta c i dade, na

Rua I 3 de &Dez&arebr&r, 24 i', Centr o, f acendo-o err, consonanc i a

r33

al AO

com os fundanentos adi ante enumerados, esc l arecendo que

san contratos reg@cs pc I a CLT:

V Rec I amado na& apl i cou as parce I as sal ar i ai 8 e remu-

n& r.ator r as das Rec I amantes, os rea justes decorrentes das'

U. R. Ps. (Uni d&ades d& Pc f er enc ia de Pr eixos) cab r ve i 8 nos

meses d&. abr i I é ce ma io de I 98, cuja inci denci a e asse-

gur ada pe l &. Decreto-I e i no 2885 de I 2/6/82, n& seu artigo
respect i v&r par aar. af n I -", no percentua I de I 6, I 92 em

cada mre, pr ogress i va . cumu I at i vamente, conf or me f isado'e
I a Por tar i a C'M/MF n' 2V, pub I i cada no DOU de I — /8 '8.

'onsequentemente,os a al or es pagos as Rec l amantes em abr i I

e crr ma i o de 1988 foram aquérr, dos devi dos, pe I a omi ssao re

for enc i ada, o que gerou pagamentos menores que os rea i s,

também nos meses seguintes, a partir de junho de I 988, por

qu& os rea lustcs sa I a, i a i s poster i or es for arr I anoados so

bre base de ca I cul o infer i or, s i tuacao que ainda pers i ste.

y' I
— A parecia sala& i al paga rsob o trtuio de 'aciantamen

tn PC&S', a par tir de jane ir&'e I 988, sobre a qual inc i

dem &.8 rearustes decorrentes da- U. I'. Ps, e dama i s aumentos

salariais &.ompulsorio. esta s& ndc mantida er& valor inalte
rrad&, desde jane i r&r de

por p ag ame flt 0 r m&'ror

198." &ler ando as d I f ere n&;as mensais,

. Jnl(il .=/ac dr (. lio&rir
aDvoGA&r& — oae-Go 44&

Anda - 5ala rí' 'e ;rr& - "pr o ; e Oa,3 e 32a8188 - Anápolra-G~
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ceiros sal erros, a partir
dns a mennr, r est.end& as

I I I
— Em consequência d&asas rctencn& s sal ari ai ., as f

rr- i as cu i ne nc r & ndn aqui s i t i vns for am cone I u i dos a par
tir dr. SI dc d«=mhrn d& l9',, h&rn &.omc os decimos ter-

Bl 40dn an&i cie I988, estão sendo pa
di f rr.encas em favor das Recl a

mantes, 0 mesmo ocorr-rndn com ns denos i tos per t i néntes
an FGTS, desde o mcs dc janeiro de 19SS,

quc ainda oer sistcrri.
i rregu I ar i dades

I Ir — Ante essas cons i der ac cies, rec I amam:

I nteqr a&;ão prnqr ess i va dos per centua i s cor responden-
tc 8 as U.R.PB.. ref er entes ans meses de abr i I e de mai o

d& I &28~, nn per ccntua I dn 16, I 9?r, cada, sobre todas as
& er Lias remuner-at nr i as nu sa I ar i a i 8, d i scr i m i nadas nos
r-espect i vos d&amnnstrat i vos oe paqamentos, da I

e Rec I aman
i I'

Ite soh as rulir i cas 8& 'sa I ar in", 'qr at. nr vai super. ',
"gr at i f . DL "3Ci5", & "desemp. at i i . previ d. "e das dema i s

Rec I amantes soh as r ubr i cas de "sal ar in", "qrat. nr ve I

suiicr, &lr at ~ at I & . tcc ~ acllr. c "grat. DL "365" e s i

rei I nr es, para n cal cul n das pnrce I as referenci adas, na
queles meses e

vom&nte, ate a

nos meses sequ i n tes, sucess i va e cumu I at i

ef et i va r egul ar i saca&i e ci pagamento dos
vai&ir cs correspondentes aos direitos de cada Reclamante,
dec.nr rer&t e das :

ia i ler& nca- sal ar i ai ', em abri I d& 198", nc & ndi ce deI r

I í', I 9ir r nc i dente sobr e os va I nr 8= pagns ere marco de I 988
c, ri& m& smn r&er crnt ua I, em mn i n á& I 98", ap I i cado sobre
os va i ores corr r g i do», d&. abr i o I 988

b I Di ferencas sal ar i ai s mensa i 8, a partir de junho de
I 988, inclusi ve, decor r ent& 8 oa &m& ssan das U.R.Ps. nos
meses de aLir i I e ma i n de I 98', fato que gerou a apl ica9ao

C(C (("(iriri In
GA&I.GO

A&a'entr&

- íones 8?4-0&73 e 32&-BIBã - Anáooiisogo.

r 1 l (&/, 8/8 0

ADVOGADO

í i..- = -- :i -or:el ?2 . 1? Anos - Sala &0;
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dc s rea iustcs sa I a' ai — c.nmnu 'i. I n pnster i or-es, sohr e

hasn s de ca I cu i o i n for i ni-c :- a~ rea i s, com pagamentos
a menor. c rn tndn~ &r- m& se= snnui ne& s, venc i dos e vi ncen

dns.

l

5 —
I ntc gi.acan pi nor c ss i l ci &íns percentua i s integrai s,

cor-rc spnndentc s as U.R. Ps. c domai s aumentos sa I ar i ais'nmpu

I sor i ns, l par t i r de iene i rn de I 988, inc lus i ve, na

par ce l.l denominada "ao i antamcnto PCC ", ate a efeti va

r anu I ar- i

i&&ciosa I si

oca&i n n pagamentn dls di ferencas sal ar i ais

vencidas e vincendas, desde o referidn mes;

f'agament ns c rr dnhrn das di ferencas sa I ar i ai s, se nao
for cm evitadas ria pr ime ira audi enc i a;

P i f crencas nn va f oi-cs das f ér i as usufrui das e/ou pa
I

gas a part ir dc I "-/I /8", inc I us i ve, sob a forma de abn
rio pecuni ar i ns, atc a ef et i l a integra&-ao das par ce I as
r ec I amadas, as r emunerac nes dos Rec I amantes;

fI — f& i f er e no a.. rios va I ores dn. dec i mos terce i ros sa I á-
r i os, a par t i r do re fe r ant&..inn d I 988 e postar i ores,
ote a efetiva normal izacao pleiteada;

FGT8, i nci oente sobr e as verbas reclamadas;

Rct if ica" &ic e nas anntac&&c s solar i ais nas CTP8;

/llonnror i n advocat i c i os de 20/& sobr e o montante.

Regi&er :

I
— A cnncc ssacI cle medi da I i io i na&-, par a deter minar ao Re

cl amadc:, snh pena de mu! ta I reuni ar i a de um selar io mini

/
pc &rfi';/in I /2

&f&
I- 'II i ri& «

&nVOG*O&

F;, 3e ~ . nn& O"ie, 22 - i.'npe - Sl =

PAS-GG a ~ C.

gel&I& . Anoe: 3!4-Oeiô e 324.8&ôô - Anápolis-6c





m&'r- I ef ei-eric i
" pni di a, a

cr Ias rcmu» tni-in das R«

rin & que nn paaament&ia cnnt
a q '& I (''n

I ai. i

ci 'e& i cfn, at i na i ri(p

os, as ferias «n Fg;-

&. i. pleiteadas, considerando
inuarn a ser eitos em valores

aCa a atuali a&;an das pa aa FLS. r
I &montes e paaue as di fere
o carate. el imentar do sala

88!.,0

'iint&«ITios 0('.c I i&in. ter'cp I I os

A nnt i f i c:acan dn Rec I amacio, par a a aucii enc i a que for
dc.sinnada e par.e contestar;

3 - A producao de pr'ovas por'odos os meio admitidos;

4 — Que se.ia julgada procedeiit«a rec I amaqao, para def c-
ri.- as Recl amant : os direitos pleiteadns e condenar o Re

c I amacio a pagar- I lie 8 cor. acre sc i mo de juros de mora e cor

rccao monatar ia, ã8 parce I as di scr imi nada&s nn I tem I V des

c as atua I I aCocsta pe't. I ca
ge!, mais

pertinentes, com a dobra le
riionorár i os ad vaca* i c i ns -.. dama i s comi na&;oes I c.

ga i

Qu( se ia d ter minad&.: nci R& .-.!amado que exiba, tra"en
dn a(is a«tns, n. comprovar,',c. salariais de cada Reclaman-

t&, a partir dc ianei-o cl&. 1988, mais os referentes
decimo terceiros salarins dqsde o ann óe 1988 e as

ri as a part.i I'ie I "-/I /88.

ans

fe

trn! nr (fa caus" : NQO$ 100,Vr''e

& c I&e f e r i rn«r t n,

Annpnl i s, I ~ anei n de 1980

gen I I i vci rn

anvocanc OAe-Go &&4!

F . '
I in" I» Po&teia. 222 I.'rma - Sala &0 . Centro - Fones 324-0423 e 824.8188 - Anápolis-Go.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO
t

UNTA DE CONCILIAÇÁO E

ENDERCQO: R.'c ' -'-'

TRABALHO — 18'EGIÁO

JULGAMENTO DE
'oi)to'OT.

INT. N':tt"'.. / 91 ,"3 / bril 1 nnq

PROCESSON'11 . / '31

RECTE'ECDO

"r"'ela

presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) + . I - c

rtc o icc'ara o(s) fim(ns) previsQ(s)

abaixo:

1 Ct U110 1" 1
01 — Comparecer ã audiência designada para o dia -'-'e J 'e
ás I'as e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima. Bob pena de confi

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
j

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
O3QQtn

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
DRT

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execução.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Receber as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

12 — Comparecer á audiência Inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparec imento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista do parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato.

13 — ",:ccc: c"." Oco~„c;1" i.lo .(c /t„'...o, ', "lc. Inicial com tccu&cDooo.

P .nn n1 1/& 1 ATtrl. I P/07/91

GQO/91 50&002 dêtê
RBCF-'~ido

I ' I (Sg tf" CIO)t/t„, )) 'SSIS"'R11CIA FRICA + b lcarubricaI'it', VIUt,l;Cl "t SCClá't

Rct Ttn 1 7ct c cit c / ltco R1 Crt+gz o

"c 1 tn",O..RO

TRT IDO.OOS

~PI 5MP &)

P 3 ht)x( TEM

P)(pgl$
'( '8 Q

CERTIFICO quo o presente expo-
dlsnts fol snoâlYllnhsdo âo dss

ecn~ I - forca
O)cot, da Sooretsrts

AT. ré
lt I t tt''

'), tt ( oiaoi*-GO.
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FILIADO A FENASPS E CUT
Eixcelent íss imo Senhor Doutor Ires i dente da,, JCJ de Go I (Ái& I a
Go I 2($

HARIA LUCRA DUARTE BATI& TA, I)l" a!6 Í 1(2 Í I'8, v I Ív,
&ocí v i dora pdl&1 i ca Peclera I no caro)o fie ENFEIRHEIRA, í e i &l&.ni e 0

&Jf)111 I ë: I I I 2&(JG 112& Av ~ Pai" a&ia I I) Ia „'.I 0 .Íl es &l(i I »a (::I Av, l30 Í i(s " ARI 0 „

t'7»G "'é'íi t I'ë) &
I'I mes ta (,2&1' t & I -- Ic (J»(::.' '.9 .. 3 & 0

HARIA LIZETE FERI3EIRA DE HELO, l)rc&' 'I 0 i í";I „c&i : «(J .&,

éerv i flora pdhl i ca 8& oleral nó caë lo cl&: AGENTE ADHXNISTRATIVO„
re&x i &lei&te e (Jf)n& i c i 1 i a&JO na 1301 'é Nlk,. 47 1.

" (i(il. ()í'() i ín&&í :& „ i&cst
(3«p i t 01 „ t one"',:?3 J. 7&7é&2... „

JACTARA QUEIROZ Á)E FRETTAS GONCALVES, Á)r;:u& i 'J«2 i í ;.i,
(:; &0$ &aëli!& $ (cI' I CIO& a p& II) 1 I (.. "& Pë fl ()I' I I& 0 (.: "'&I')0 fie) ENFER HE IR A

rec, i dentë: 62 dom i c i 1 i iëJO I)!i It&J..&,'.!7 nr.,'37&'.&, Cent.ro, (3o i&in&"!6 ia
Gc) Í 2(s

sel' Í (:I 01'&2
I" e!!I I íJ e &1 't e
(30 I 2(s

EDNA PEREIRA FRANCA Á)E S)OUGA, I)i" u&" I le

ira „c.&sa(lei„

pdl)1 i c&2 ()(:::(Jer«1»o (..cií &.I&.) (:I() AGENTE ADHINISTRATIVO,
e dómi c i 1 i .id&i Av L íócant in::, »r „1...31':! — Llruc&I&«

VERA CUNHA HACHADO, I) I'as I I (& I I" Ix, (::fina(J a „ i »« t I v«,
re i &Jcnt&-.: e dom i & i 1 i .igla»«i Rua T-."'7, Gd „87„L t . »8 -- Setóé
13ueno „ne!át a (Ja)&& i 0 a I, I 0»&'" I!Sí,. ".' I é „v&s!o I!( I'avds de ', eu hao&t ai&i. é:

pi" oc(JI'ci(ln&'111 „3 ) 00111 f n(J&21'&„; í) PI'&J I Í 'ië! Í oi&'«\1 Iiu R&J&i 4»i', ') (1/ "'I .
cindi cal" '"'GD LI'0 „0("(II'. 6& (.,ul& I 'I .&1, CAIXA POSTAL. nr . 53»t „o&l&l&J I" 0(. cl&c:

int i m&2&c&312&& cle est i 1o „í&(íraiit e V&&s!&ci I:: ::0&7 IL»f: i oi i&í oi&oí 0
presë)nt e

DISSZDIO INDIVIDIJAL F&LL1RIHO ATZVO

Rua 4 0'87 Sob(e&gin 6102 Ed. 26 do Agosto - Centro
To(& (062) 224-6222 - TeleX (062) 623346 - CEP. 74.!20

Go)(inlo - Go)és
.I.





:+SINTFEBP .GO/TO

—'-FILIADO A FENASPS E CUT

INAHPS — IN'ITLiTO NACIONAL DE ASSISTI=NCIA HEDICA DA
P(REUIílf&NCIA SOCIAL

4Vgy~

FUL

Reef)0

í &iui ;i fecl& ral, v i»&cula(lër ;io it in ii&ter iu cia 8 id&Je, coni enclcrr Co
écr&1 '&irl& i '«. ) c st B&li)al &&a Av. 88 nr . 5 79, esqu i &iia c/ Rua 83 — Centro „

ne St:a Capital „&tt!rãV»(& ii&2 !)&&u represe»t:ëi»t:e 'leg&el „pelaS rax&&es
(I(& I ..it.u r cie c(ir (7 it 0 &i !)P&&luir art: it:uln(faëi,.

II — DOS FATOS

0!) 1» it: Or" e!& !&8() "..;(:.1" V Í d(31'é)éi Cl&& a&ital'riu la êe(ier'cil
INS&S& — INSTITIJTO NAí.'IONAL DO SFSURO SOLIAI „nnt i gn!í cuntrat ado!.
p&. 1 i regime &.Ia E;onsc:&&1 i claël'.iu clãs Lé: i &8 úo T&" i)I:)B'(ho, f&ode t:oclos
í i. r r rt(&c& pela I.. e i nr .. E! „1. 1...', &Irs 5 1. &J(c cir&;:".c &111)l'c) &Je 1. ) 98) (DOLJ
18 '."/:)78 & „&lu&& &I i!8)l;&Í.'ie ir!I!r&i c& réé&:& i me dur f&l i & o clus serv i úores
í 8 '

&. i :: E; i v i 6 rlci ill& ti(io) dins i&r!t ar qui &i!3 c. ciaë f)uí&&5acocis pd(31 i c&3!&

I
.I'êr r,

(Í.ln &7&!C) í&é&!ie ii!!1 C:011!!&t ii(1t C'!1 'I: e»t at: i Vaa Clu SOVerl70
Ir.êr I í &i. c iíi cir L&(cl Li&') êi &is&-".'Io rl i int 1&ic&ic&„cc&mhat&.&n&JO os eêc) i toé é.

c»:iuéiiis, 0 1 1'il) 0 I h ci(lu&" l)l'a!» i 1 e i i 0 êo i ( ul m i ii&scl(3 pP1 nrs
'Cí u;:."B&.lu .'I" (êérv „Elb) ; "E;r iijeac.lo '.E:I'" (nnv. iBE&) e Sresë&er

(,j»r I!7), r)r!l&n i riieiidr! 110 !&eg&iri(IC) !3("i&ië&é&t. 1" (7 Clp :I iE&7 &1&J&n&i d&BS (1&B 1 ul'es
dr!' 3 ir)r iis,i .( Sof r irias r&e In -, tr Bl)alhaclnr es, pr inc: i r&alment ëé c)s
s(rr ' (I':1'rci I'&(i! 1 r c 0!8 & &)U( !!(J&11 pi'ës 'I ui'1&11 't I 8081 (í(31110 os L) 0(5ê!"
í»;, '& ' 1" i r«i &lr!'t 0(iin (7(' cié'r ('0&&Ô&1i \ ca f&nr" qii(rc l&a!&s&a 0 p&s ís

biessëi 8".pOCa „preos i on :iclu éént aa Pe (os mr&v i ment: os
pr! .'r r.l i ' íis ë: r&ni a f) i ní&'i i &,I»cio (lr& rec;uml:&us i &78o &sã lar i a 1 cl&38&

i rlní &)s c(as aut;cir qui as f e&lera i . IAPAS „.i NAHI" 8 e 1NPS, o ent 7c)

(li &r I ': t 1 c) (ici I'1" ev i &I&ric i B && () : &3 i .. t&»c: i)i Sc)c Í ëil BUtor i rd&3&J &ii&i

"ii I Í,i«& ameiit 0 r&ecun i ë(r i &i" BC& !&43!8& ual clécsse ) &5rq80!8„1 encl&3 em
vi .»i i imp'i ant &cl&o &.I&) "Plnnn &.Icr 8 iac -

i I'i&!C&cl((3 de car" gus e
8 &

'&
1 (i", "" PCCÍ) ) '((r& I tc) B E) li t ir &le outulir o &le I ~ 907.

Fo i c:c)n c ecl i rio é!int. &&0 &io!& serv Içares um
ëir r iii&L ci!1&c&íi I c) „(Ië) í&Dí&1 Í I&13(JO (I(é "88 !-E HI'RE(8&TINO P AT ESIo",

clr!i r iíi i ri «l&c& &7&, &3&1 p&ira cle&scar set er i tear'm "&ël&onu solar i al" e !»u&ë

cuir e&iiirxnt: &2 int &ser &cS&o BD !80 1 &(r i o, cu i c&é fnd i ces, piar" a seu
' iré&ri C () „ f (31'Bln 11)S i m & ~:,pCC i (' C &&dr&!

p/ c»it: Ul& I'/E)7 :-: I&0 v&á i 0(" c: r)1" 1'(cal&(317 (J ésíi t p a "i8Z &I&i

1'ni&J» ()1'!i&" ;:ic& (Sê&i!t Í vi&01(!1& I. &!1 l)B rg .\ 110 81@s c1 0
":,&31: 8& iriir r u/I &/",

p/ »»vcini) 1'0/(17 :": lio va I or" c ui" 1" 8 &»pc)llrJer) t Lé a 288/
Clit I'0&liluíl(&.l'&(&j'&iú («f (: t 1 Vëil&14&lit C& foa&gëi &lu n)í&!& (i&!&

c»it: ut& ru/87 „

l&l (I é&SP&iil) i'/8/ "" lle) vil 1 l&l" c: ol" (c 0!4 p(3& 1 ci Pí1 t e. Ci I 88/
cl i ren»J»era(j'lic& (rrf ("t; ivan&(811t'(r& pagB 17D n&lés dé&

110ven&I! 1" 0/87 „

r'r ( ~

Rue 4 n'87 Sobre!o(s ei02 Ed. 28 de Agosto - Centra
Tel: (062) 224-8232 - Telex (062) 623346 - CEP. 74.120

Golénls - Galés
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FILIADO A FENASPS E CUT
lo ;ius ser v i &Inr e!. )&(81 0 r ub r' c a 8&)i&r-A&l i ant:

(:, I
'«.'

i 8 i t!ase&ÍC3 cle Car t)o.-, rr !&i«I;(r i os (Ja I r (rv i cl

i 0" 898 — ADIANTANENTO DO P CCS, c:oni v«l nr c
1" )Z (c:c:m r&ov cc&nto) c(ni r&2)nunctrr&cl'.&0 &&f»t i v&nm

ert&iii u/87 „(l(rv i (Ia&it&31&t. ( Tit &»311e«tl(3 &in&q»(e I e m
' (3 i I &8 V I I'I &" i&

'I a cl i3 a ('i " &3 I ' I' t.) ..

Oc:0&" I" (cu &i
~ I(r, &1(3!» nip ci:, (IF,

v IJI& I" &)/138 0 'I al nio Ti&J I &cti t&&lr&el)Í 0 C t c 0»
0 0 I &' d e n t: ." a I I i c T& C ;& u & I (& 9 I n &I i c'7 0 m .'r

I &&r inl „.&em qu« I quer mr)t: i &,0 pl &iu!& I ve I .,

a ITI( &3 t: 0 d (3 P I a íl 0 CI 0
C";nC i ca '.:&OC i al" — &3u

&:il cul &'.ido ',& ra;:,Í(iiu de
("I'I't ( F&8\&!Ia !30 01&S (JC)

de janeirn/88„ cir:

('ever e iro/88 at d
(" (3&'I ge I cirJ 0 „ tseAI
r'&"I I ci rlp Col YegF30

E)11 &1uvsn11)I" t&/IIB nr í10r& &116&.. c»'(r!Ji& I íIt: p&3 & a vcr ii ci pa&9&ã
I" &.(t)&' ca "O'I"!!--Ad i aiit: amen.t: c& clo P(".(::S" ou F&a ga ob a ruk)r i ca' "I!. I" &I i antament o PIEC IIP '&!8/BR vol I &3&i a !!)821'orr i g ida, c(3(&1 a

i i &.:'&9')0 clc& pr r& F nt ua i.:-, cl i var i &ãCF&o &la tlltP, (3u se ja, cle Porma
' '&&ii& I irlci ao re« iu ;t:&9 m&ens&!&I &l&3 !!I.il c(I" in

I)ev i &Jr) a I I c &lcil i cia(ic& (Ic& t & I F&roer:&I i iriento, var i n«»
In»3 Poram compor&ta&r& e„at:rav&. 9; &lu Tel&':: L irciilcit" II&'-4„&JF&

'87/139, o ent lr&0 II in i st ro cia Prev i &.14&&.: i(«3 A srs ita(&c ia Sr)c i al
, it( iu autor i ;..;:ir ios F'rr&& ur ;icl&)r e ", ()era i s dns Aut:argui c30 — IAPAS,

''"Iitl':& ct .'INF"8&, (1 Í &1!st I'&& Il'C Iii s&t&i&3 R(el) I C&lia t S F&ara t(a&1!3 I &9 Í I'lC)s
I vc)s pi" ncr !" '! Os J u(J I

t"
Í a Í !!I tl»o'. ve I'tsv&&01 sobre o vai or do

I &l).I.& &II I f&HENTO DO F (I(?!3 (&r tl&3(:. »Ilo I" Fin.ot" I'OS&CI&i Cl as '.:"í&oto(leias qu(
! ''t1(,.t'tl&tl'&i&11 0 (i&sc( i cio „

7/(39) pel&3 Circul&ar Cr)njunta
I' ii!!& CIOS D(cio&sl'Í: an&(Cin t: Or& (Je
INF'!& "t enc(o em vi sta c(ee I!»'ci(0

t i r«m que o valor')o
t: r«t.a n I...e i nr . 7 ../&8/3/FJB,
o ar t; ., 8.. &In Decreto-ls i nr .

rerlat: i vas ao pírr /orlo de
(313 3 (.(c&c Í 9&F»o gi&st'ps 'I 01" a&TI

I) I'&(.I" iii t t: I I'io n&e&1(31" p&" a;:.O
Ioc I(is I v&" ci cl I +pi" (cll&" 21 (3 0 ni&s
con1 (c'I'& I t: os I" c.'Í: I" oat: t vos

Nc&!r t: Ti in(rciti1&3 c(at a ( á;4/8
888„&1«& re«»pect i v«&9 8 i ret o

13 '.»t !Cos I"Il&in&311&)!8, cio IAPAS, INAHITS &3

n i ii i!)t.ev i c&1", i »f&3rn&T&rt&n& e cirlmi'»l i&ii& tt&81(&&» tn I ("cit&& I &Í)" Í 0 (Í(9 qt!e
s&& íiri 0 ai'i&i I I ;. &1clii &&c)s 't (..&I" Iiiorc ci

I:3"/8/„mecl i ant:e «&ip I i cacl'.&u elas» IJIÍ
'( &"'.'0&1* ( I

I" &)/88 Ts c)ut ul)I" 0/F)(1, 0 &1&ip, f I&
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dsnTUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL

aa PeO

Fls. N'Q
Proc. AC N'„~„,, 1-
Proc. SR N
Proc. OL

N'ubrica......„„. rd,.
';a!AD

908-002. 0 — GAI3INETE DA PROCURADORIA REGIONAL, em 06. 05. 91 q3
Ref .

: RECLAMAI,AO TRABALHISTA apresentada por
ÍlÍ!!ARIA LÚCIA DUARTE BATISTA E OUTRAS, re
querendo o reajustamento do PCCS (Proc.
n'? 9 11/91 — 3 a. JCJ/GO) .

Encaminhe-se, com urgência, ao PROTOCOLO desta Co
nrclenadoria solicitando protocolizar, autuar e capear, identifi
cando na f orma ab ai xo :

'I

AAS/j fs.

)
P

I

)

NOME : ltARIA LQCIA DUARTE BATISTA E OUTRAS
ASS. : RECLAIÍIAÇAO TRABALHISTA — Reajustamento

do PCCS.

ÍÍI rr ~ 6 ÍÍ rr ~ C I ~

rrowrader arraa da INAarra

EO8-005,222 em ...C..!C. /-----~-- ~----"9'.
protoco!ar!o nesta bata

A &GF 004
256.

WK Co

A DM .O I.y
ÍIO A M
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PODF:R TUDTC I/tRIO
JUSTICA Do 'IRhBnt.tict (TRT — lo'- Regiao)

JOJ d .. Moiania

PRO&,RSSO Ns 3 = lc.l - 434/'9O
NANr.ADO Ns &ee—-----"

Ri,df&A&KJ/i'., 'iarj a "p .rc&. 3 d t P" t.".1 &",ilva ( & 13)

gw ~soo

INAMP r
508-Q 0

3309/3 ~ 1 &) b
DA»&t Dt '

t -'V&i AQg
-0 \2 tOY /3&0) Q

al&eixo :

0 1Mt/DADo D",; NOTIFIcA&;3(o ltR AUDlpNOIA, passado na forma

~»» "»&~&J»iz &3o Trabalho — Fx "sidente da ~& lauta de Conciliagao e Jul-
gam nto de ~, „

ttANDA ao Ofi.:i.al &le Justara Avaliador a que couber pordisirjbuição, qu". a vista do present&e m&andado, estando devidamente
assit&ado, que, cm eu cta"„primcnto, se dirija nesta cidade, onde é
e&tc&entrado o rer3ama.lo I"-~ tr;r i,ott.,~, ~ t I ~ tc3& ~'»O' Hl.'V. SO-

eStabeleCidO na ~~ n 3 &t

notificando-o para, no dia . de de 19~c
a ; ~+ - hor-s, comparecer perante a &t Junta d onci

1 1&/aimen de f~jn~u, situada á Dua GB ns 2é 2s
, pa..a audiência relativa a recla-

maCan COnStante da CCnia ane.".a, quandO entãO deVerá Ser apreSenta-
da deiesa (art, 846 — C.l .7.), com as provas que julgar necessá
rias, constantes de doc&ata :nt:os ejou testemunhas (arts. B2X e 845
da C.D.T.) . Na referida audiênci; o reclamado deverá estar presen-te, independentement:c do comparecimeMo de seu(s) representante(s)
:-., ndo-lhe zacu3ta&la a sttbstitttiçaõ prevista no Parágrafo lk do ar-
tigo 843 consoli&ia&io.

A &3U 8TUtPRA HA FORNA DA 3&EI.

Dado

de 39~. Fu,0 Diretor de Secr

pass. , nesta cidade de ;8
a.o dias do mês de

&&t& q&&- l&tl.QLJ '"

ta .a, datj)pg3tafei;.e atuttscrevi.

J z do Trabalho
/&t&.nc&tt M&&cl&&t&t»

I&&&&& s&&t&&tttUto

aoô-OO2. t tn 4 / 0 '- t . /M~t
R .cabido nesta data

COQ AO wt G

Rubd a

TRT 1.1.1337
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Paterno ~in'/-rb &~ufa/:tu au WAzigb
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F&S

h C~
t'y

iLL

//, D V 0 G A ÉI 0

EXCELENTf SSIMO SENHOR DOUTOR JUlZ DO TBABALJJO — PJJESIDEN
q'R

JUNTA DE CONCILIAQÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO.

MARIA APARECIDA NATAL E SILVA, brasileira, casas,a,

Auxiliar de Enfermagem do INAMPS, matricula 489.165.1, CPJ'-'F
01209116120, residente e domiciliada em Goiania-GO, a ;iv.

Goias nJJ 678, apto 1104, Ed. Bemo a, centro;

JOAO MARIA DAS DOBES, brasileiro, casado, Médico,'atricula
482.409.1, CPF-MF.040383121-00, residente e domici

lindo nesta Capital, a av. Sâo Joâo) Q li/ L 05 Vila Jlar./a'ose;

LILIAN PEREIRA, brasileira, so)teira, Datilog/rapa,

matricula 387.039.1, CPF-MF.278427031-91, residente e dom:.ci

lirula nesta Capital;

JACIABA LIRA SÁ ABANTFS, bra'ileix a, Agente cle 1'or

tari.a, matrfcula 386.971.7, residente c domiciliada nesta Ca

pit,sl, a rua 20, Q.24, L.?1, Jardim das Aroeiras;

ROBERTO MELO& brasileiro, solteiro, Artifico em Cug

pintaria e Marcenaria, matrfculo 392.953.1, residente e domi

ciliado nesta Capital, CPF-MF.260589871-72;

LURDITE EVANGELISTA DF. PAULA,~brasileira, Agent 'dministrativo,matrícula 354.778.7, residente e domicili nla

n sta Capital, a rua Brasil, Q.530, L.5, Jardim America;

LOURDES PAULINO TESAS, brasileir a, casada, Auxil i ar

de Enfermagem, matrfcula 499.253.5, residente e domiciliudn'
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nesta Capital a rua Tava, Q.187, L.5, do Parque Amaz baía; eo
"--&e- - )+

AIRON JOSÉ DA FONSECA, brasileiro, casado, Motoris

ta Of'icial, matrí.cula 308675.5, residente e domiciliado nes—

ta Capital, a rua 8 n~40, setor Marechal Rondon;

MARIVONE SILVA MARTINS, brasileira, casada, Auxil.i.

ar de Enfermagem, matrí.cula 442068.3, residente e domicilia-

da em Itumbiara-GO;

OSVALDO HERNANDES CONSENTINO, trasileirv, casado,'édico,

matrícula 481310.3, residente e aomiciliado en Itum-

biara;

JORRO CARLOS DE MORAES, brasileiro, solteiro, Médi-

co, matrícula 510655.9, residente e domiciliado em Itumbi: rn

— GO;

SEBASTIANA FELICIANO, brasil ira, desquitada, ALen

te de Portaria, matrícula 506208.0, residente e domiciliada'm
Ipameri-GO;

ECIONE INOCENCIO DE PAULA, brasileira, casada, car

go de Agente de Portaria, matrícula 506205.5, residente e do

miciliada em Ipameri-GO;

ROMILDA FERREIRA ALVES, brasileira, solteira, Agem

te de Portaria, matrícula 506207.1, residente e domiciliada'm

Ipameri-GO;

-todos servidores públicos federais, autárquicos,'cgLdos

pela Consolidaçgo das Leis do Trabalho, por scu b.u -.

tante procurador, o advogado infrafirmado (ms.js.), regul ar-

mente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil-Seçi o de Gol

ás sob n~ 2.272, com escritório profissional instai: do a i ua

Dr. Olinto Manso Pereira (antiga rua 94) n~ 1.149, . etor Sul

nesta Capital, endereço indicado para rei ebimento da

çócs dos atos processuais, VEM a ínclita presença de

Excelência para propor a presente

intin a

Vossa

A/AO RECLAtlATORIA TRADALNISTA PLIÉRIHA
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tegr ar te do Sistema Nacional da Previdênci« e Assistência S&.

cial — SINPAS, com sede de âmbito esta&lual., a rua Oitenta e

Dois, 179, centro, Goiânia-GO, pelos motiv& ' fatos ci.:c a&l)

ai&t&i expõem.

FFp

Ci Fl%óp

KatcrrC givrcrw Mrrtcrrc ac,5+rr'&zr'. c
ADVOGADO (3« la da)~~

em,desfavor do "INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA NEDICA

PHEVIDÍ NCIA SOCIAL — INAMPS", entidade aut;:&rquica federal,i&i

Preambularmente, pelas cópias autênticas dos con-'ra-ct&eques

em anexos, informa-se que os autores-reclamarii;&i

são servidores do instituto-reclamado, e todos eles foram a-

dmitidos ou contratados pela Delegacia de Goiás.

I — DOS FATOS

Tantas foram as "intempéries" acontecidas em nos. a

Ecoriomia, por obra e arte dos desmandos de.,se desgoverno que

ora,expira seus últimos dia , que já se toi na difícil de er&u

merái-ias distintamente.
Os desajustes pelos insuce sos dos "pacotes" r&coa&i

mie&&-„ dentre êles, os de maior relêvo pelos seus "imp;&cio.,",

"Cruz&ido I" (fevereii o.gó), "Cruzado II" (novembro.óó) e o

"Dresser" (junho.87), proje taram nn 2~ semestre/87 uma

grand&. defasagem dos salários de modo geral e, particular-'ente,dos servidores públicos federais. De consequência,

teve início uma fase de pressão ao Governo Federal, da parti.

dos trabalhadores, através de greves e movimentos revivi«dic&i

tórios, levando o Ministério da Previdência a decidir Pela

institui9ão de um "empréstimo" ou mesmo "a«iantamento" aos

servidores, não importando aí a terminologia ou sua iorma, e

sim, a necessidade de corrigir a perda do &
oder aquisitivo

dos salários.
Essa medida se traduziu em um verdadeiro "abono sa

larial", que passou a figurar mensalmente rios contra-cheque.'os

autores sob a rubrica "código 092", deriominada, inicial-
mente, de "ENPRESTINO PAT-ESP", a partir d& outubro.87,cu-'os

índices foram, ã época, fixados da segiiinte for&aa:
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— outubro,'87 = no valor. corr esponden te

50% da remuneração de setembro'87;

-novembro!87 = no valor corresponderrte a

100% da remuneração de setembro'87;

-dezembro,'87 = no valor correspondente
100% da remuneração eietivarnente paga
em novembro'87.

Do mes de janeiro'88 essa vantagem, dita como serr-

do um nempr estimon, passou a ser paga sob a r ubrica -cnciigo

092- com a denominaçao de "ADIAJJTAMEJJTO DO PLANO DE CLASSl

FICAÇAO DE CARGOS E SALÁRIOS DA PREVIDLIJCI A SOCIAL", c:omo scr

ja: "092 — ADIANTAMENTO PEC MP 20/88", como passou a cons-'ar
dos corrtra-cheques, com o seu valor iJ:,ualmente re Ljust r-

do e correspondente a 100% da remuneraçao efetivamentr.pag;r'o
mes anterior, o que vale dizer: atuaiizado como fo& a o

lário, corrigido pelos índices percentuai'a "URP".

injusta defasagem.

Assim "congelado" ficou o va
092", durante os meses de fevereiro'88
meses se uidos.

lor da rubrica ncodigo

até outubro'BB, nove

Entretanto, sem justificativa legal para tanto,

o'nstituto-reclamado,a partir do mes de fevereiro'88 deixou

de proceder a aplicaçao da "URP" sobre essa verba salarial
da remuneração dos reclamantes, ocasionando com isso outra

Somente a partir de novembro'88 essa verba salari—

al "voltou" a ser paga com a aplicaçao dos percentuais da

"URP". Ocorre, porem, que referido reajuste teve por base

os valores pagos do mes de janeiro'88, mantendo — se ate hoje'ssa

defasagem, mês a mês,

do"

conseqUente do período "congela-'o

exposto, faz-se o necessário lestaque dos fetos
seJ:uintes, enumerados
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1«) — que os valores pagos nos meses de outubro, novemb
':-&ao .

dezemtro'87, sob a rubrica denominada de "EMPRÉSTIMO 1'AT E.& ) 1

&'ód)go 092", nao foram vencidas e tampouco devolvid«s
mais pelos descontos em cor&tra-cheques, do que resultou em

um "acrescimo salarial";

2«) — que os valores pagos dessa mesma rubrica de " C&édigo

092 ", a partir do mes de janeiro'BB, ja com novas denomina-

çocs de "ADIANTAMENTO DO PCCS", ou de "ADIA11TAM&ENTO Pl "
MP

20/BB", foram conside1ndos 'unt~&cnte com c" dos sala& 'cs
de outras vantagens para efeito das contribuiçoes e dcduço&..

mens«is da Previdencia, dos descontos do imposto de Ronda Rc

tido na Fonte e da Assistencia Patronal, & onforme assim pode

ser perfeitamente certificado dos contra-& heques aprescnta-'os,

sendo este um fato relevante que, inegavelmente, compro

va a incorporaçao salarial dessa verba denominada de "adian-

tame»to", resultando,. tambem, como o anterior, em continu;&-

do "abono salarial";

3«) — que, quando da alteracão da denominação da rubrica dc

sa verba, de "092-ENPRÉSTINO PAT ESP" pa&a "092-ADIAI!TAME11-

TU DO PCCS
&

ou 092 ADIANTANEN LO PEC NP . 0/88 &
não houve

mudan a da codifica ao da rubrica, tendo .,ido mantido ~se«& & c

o mesmo "códi o 092", como se vê dos conti a-cheques (cópias'm

anexo);

4«) — que o retorno da aplicação dos percentuais da "URP" so

bre ditos "adiantamentos", a partir do mes de novembro'88 & m

dian1'e, ja e, praticamente, um confesso reconhecimento do

dire to pleiteado pelos reclamantes, embora esse "reconhe& i

mento" tenha sido parcial visto o es ueci«&ento propositado

do perxodo anterior !'congelado" — de fevereiro'88 a outubro',

agora, recentemente, "por declsao ministeri.al",
conforme consta da «CIRCULAR — C011JULJTA" n«008/89, de 2~1. 7. 09,

subscrito pelas Diretorias de Recursos llumanos do IAPAS, do

INPS e do INANPS, tem-se uma declar açao icrmal de reconhec.i.—

mento dos di.reitos lesados dos servidore -reclamantes
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Entretar&to, aqui, continuou && «'&verno a "i&lnorar"

o I&eríodo de fevereiro a outubro'88, em que ficou "congela-
da" a aplicaqão dos percentuais da "UBI'" sobre a veri&a saía
rinl "código 092n, ora questionada. Veja-se, a propósito,'

&&ue diz o "ANEXO I-DEMONSTRATIVO DA ATUALIZAC)(0 DO ADIAN-

Thl&FHTO", dessa nCIBCULAB-CONJUNTA N» (&08/89" (de cc&r&l.&&s i»
cl usas), ora grifados para melhor observa&;ão, ressaltando
cl ar.amente a ínstru9ão determinante para a exclusão do per í
odo relativo aos meses de fevereiro a outubro'88, inclusi-'es,

em flagrante desrespeito e agressão ao &)1» do art. 157

da CI.T que regem os contratos dos servidores-reclamantes.

0 "abono salarial" de que trata a referida verba'alarial

de código "092" é de natureza "habitual", conside-

raclo assim tacitamente convencionado, integrando o s &lario,

do que se conclui que essa "agressão" se extendeu também ao

art. &tGB-consolidado.

Ainda pelo mesmo "ANEXO In da nCIBCULAR-CONJUNTAn,

certifica-se mais que a instrução igualmente determinou que

o p gamento dos reajuste'trasaclos — sc»&&n&ic a»ar ti&

mes de novembro'88- fosse feito sem a &&o&re9ão monetária,

come de fato aconteceu, atraves do contra-cheque nsuplemen-

tar " ref. a 07/89, e perfeitamente demonstrado em planilhas
-ex& mplos, em anexos, relativas aos reclamantes ocupant:es

do cargo de "auxiliar de enfermagem" (Maria Aparecida Natal

e Sl.lva -e- Marivone Silva Martins). E e .e npagamentcn di-

to como nadminiatrativo" correspondeu, na realidade, tao-so

mente a "1/3" do total eictivarnente devido na epoca.

A proposito, junta-se, tambem, una outra planilha-
demonstrativa dos calculos dos reaju"tes da verba salarial'092",

tomando-se nesta, como exemplo, o &nesmo citado naque

le "Anexo In (qual, pelos seus valores, c referente a cargo

de nível universitário, como seja: "i'roc»rador Autárcluico '),
de onde é possível confirn&cr, pelos deste ques, que a Becl &-

mat.orta nao se atem apenas a corre&;ao &nc&!&et aria da'arcc ia".

pagas "administr ativamenten.
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Ora, ao pagar par te daquilo quu era
no nao-somente reconheceu o direito ~ad u irido
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devido o ( ov& r
de seus se& v i

dor&.s como tambem tornou-se devedor do r..stante referente

aos meses de fevereiro a outubro'BB, ale&s da correçao mono ta

ria respectiva, inclusive no referente aos meses pagos nao

corripidos (efeito "cascata") que, nese; casos, e dn s&ais Db

soluta legalidade. E nao te«& sido out& o o entendirnc»to das

Juntas Trabalhistas em nosso pais.

II — DO NÉBITO E DO DIBEITO

0 conceito de salário e indica&io no artigo 457

seus (&j, da C.L.T..
E "adiantamento salarial" constitui aquilo &lue á

pela legislaçao, pela doutrina e pela jurisp& udencia predomi

nante denominado "abono".

Como esse dito "adiantamento" (abono) foi e tem si

do pago habitualmente e de maneira uniforme, deve ser con -i-

de&ado "ajustado" e, como tal, não incid sobre ele qualquer

compensaçao pelo aumento salarial normativo, entendimento e"

te claro e pacifico dos tribunais trabalhistas, inclusive do

eprepio TST. — Ao contrario, pois, incidem sobre o "abono sa

larinl" os índices de reajustes e aumentos normativos do'a
lários.

Dai a consonância com a disl!osição ex:p&essa do ar t

457-&ii« da Consolidação das Leis do Trabalho.

Nessa mesma inteligencia nos vem os ensina&sentos

dos mestres do direito do trabalho, os renomados juristas
Arnaldo Sussekind, Delio Naranhão e Segadas Viana, em sua

grandiosa obra conju»ta "Institui&,oes tl&. Direito u&

lho", vol. I, 10~ ed., pag. 347:

ABONO DE SADÁ 11 IO. No direi to posi t & uo

brasi ieiro, o abono sa lar ia i,, pr esentement e,
nada mais representa do q &e sala& io. E que a

Dei n.1999,de 19.10.19SB,dirimindo controoe&
sias suscitadas sobre o &»u concei to, a (tel ou
a pr&'mi tira redaçao &Io )1-'o art. 9S 7 da Ci I
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pa"a o fim de declara) expressamente que ""

]„g
abonos integram o sal&írio. Pro isso mesmo, o

aumento salarial sob forma de abono tende a

desaparecer,gá que a ! espectiva mag'oragâo,
sem embargo da denominagão empregada, conoti
tuirá salário para todos os efeitos legais.

Com a vigencia da lei n-.'.999/53,que deu no
va redagao ao )19 do ort.457 da CLT,ficou &te

finitivamente resolvido que os abonos pagos'eloempregador int cgr am o ea lá rio. "

0 abono salarial, ajustado ou prefixado pelo em-'regador,

é uma dívida de valor, não podendo, portanto, ser
congelado pelo empregador. Dai porque sobre ele incidem os

reajustamentos salariais coletivos.
R o abono salarial, em questão, foi concedido e

instituido, incorporando-se ao contrato de trabalho, com a

expressa mençao de que deveria ser calculado em funçao do

salario normal do cargo efetivo. Ha que se respeitar, por-

tanto, tal modalidade estabelecida.
Dessume, assim, claramente, que os reajustamentos

salariais coletivos incidem sobre o abono salarial reajusta
do ~

Pelo criterio ob 'etivo, havera ajuste i;atito sers-

pr&l que a conduta do empregador, indo endentemente de su;!

intencao, der ao abono conota ao de remunera ao adicional,'e

caráter normal, ~ela sua habitualidade, driodicidade e'niformidadecom a !iual passa a contar && ~em regado.

Como assim apreciado e revisto, na forma doutrinã

ria da matéria em foco, e consoante a inteligência jurispru
dencial respectiva, não resta a menor díívida de que o prefa

lado "Adiantamento" -ou "Abono" salarial- concedido aos re-

clamantes ha mais de dois anos, integrou de forma definiti-
va a remuneraçao destes para todos os eieitos legais, nao

mais podendo ser suprimido, reduzido, o», como procedeu o

demandado, "congelado", sob pena de ofensa ao artigo 468 da

(:onsolidaçao das Leis do Trabalho.
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III — DO PEDIDO

ISTO POSTO,

REQUEREM os Reclamantes que essa Douta e colenda

Junta julgue rocedente a presente Reclnmatória Trabalhi:i-

ta PARA, declarando incorporada aos salãrios a verba paga

sob o título de "ADIANTAMENTO DO PCCS", ou de "AI)IANTAMEN-

'1'0 PEC MP 20/88", ou de "ADIANTAMENTO PEC LEI 7686/BB", có

digo "092", CONDENAR o Instituto-Reclamado a:

1~) — roceder o reajuste da citada verba da mesma forma

que .foram reajustados os salarios dos Reclamantes, a

partir do mes de fevereiro'88 ate o mes de ou:ubro

88, inclusives, como seja: com a aplicação dos índ1.—

ces percentuais da "URP", a saber:

mes de Fevereiro'88 = 10,84%

mês de Março'88
— mês de Abril~88
— mês de Maio'88
- mês de Junho'88
— mês de Julho'88
— mês de Agosto'BB
— mês de Setembro'88
— mês de Outubro'88

16i19%

16,19%

16 i 19%

17 i 68/0

17, 68)io

17, 68%o

21, 39io

21, 39io

2') — roceder, i ualmente, a correção dos reajustes efetu

ados a partir do mes de novembro''38, dessa mesma vcr

ba, tendo por base o seu valor reajustado no mes de

outubro'88, na forma acima explicitada e, as:;im, aq-

tomaticamente, em todos os meses subsequente: (efei-
to "cascata"), inclusive naquilo que se refe) ir ao

D13~" salario, ferias, FGTS e gratificaçoes;

3') — pagar todas as parcelas vencidas e vincendas, reajus

tadas e acrescida"- de juros e correção monetaria, a

ser apuradas em liquidação de sentença, na forma da
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lei, deduzidas as quantias anteriormente pa f:-U)&)b &i

pectivos contra-cheques mensais, inclusive do cor&ira-

cheque "suplementar" ref. julho'83;

4~) — ainda, ao pagamento das custas p& ocessuais e mais da

verba honoraria advocaticia a razâo de 20&R dii vale&r

da condenaçao, de acordo com a norma constit&icion;il.

ditada no art. 133 da Magna Carta, cuja efic;&cia i nde

pende de regulamentaçao consoante entendimento de Uio-

sos tribunais trabalhistas;

5)&) — anotar nos assentamentos cadastrais dos Servidores-Be

clamantes o valor reajustadO e apurado da verba sala-

rial "092 — ADIANTAMENTO PEC LEI 7686/88", de aco&".Io'om

a situaçao funcional de cada reclamante, deven..)o'eferida

verba ser incorporada aos seus salarios para

todos os efeitos legais.

REQUEREM, mais, seja notiiicado do Instituto-Re-'lamado

na pessoa do seu representante legal, para comp:&) c-

cer a audiencia inaugurai a ser previ.amente designada por

Vossa Excelência, contestando queira, sob pena &le revelia e

a final condenado ao pagamento das custas proce: suais e de

todas as parcelas descritas no pedido acima e retro explici

tado.
REQUEBEM, outrossim, o julgamento antecipado da

lide, na forma do art. 330 do CPC, c/c. art.i769 da GI.T,

por se tratar de materia exclusivamente de direito.

Para efeitos fiscais dá-se a causa o valor de I)Cz

f200.000,00 (duzentos mil cruzados novo-).

Termos em que,
Pedem e espera ef éqimer&to.

Goiânia, e )2,I) março de É'. UI9

/ARUUR +J U)JAULA&IU UARARAUJU-A l OR
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EI'!DE RE Ç 0 ; Tr&avessa Frcocipco d" Luz Dast~os +0
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Djalma Naciel de Li!ra e outros (46)

REcoo.. Inst tuto I.ac. de Asai t. I)adice da Prev. Social I))A).=

P m ma". nlc, hco V. co rx& tii I sado
Ol, 12e13

poro o (s) fim (ns) oie

abaixo ;

23 de i'averei ro de
rr !nu tôs

OI - Comparar. r b oudienc!o d"xigncdo pnro cr.'ia's
treze 13) lr.ros e x. ~ x.x.x

02 - Prr.stc d. pn ; nlo pessoal, no d,r& e I'c'cin;a, sob pena de confissêo.
OO - Prestnr "rcirnenlo, como testemunha, no dto c hora acimo.
Oq - Tomar ciência oo deosoo ccnstante do c pia anoxa.
c5 - Tomar ciência do despacho constaste do copia onexo,
Oa - Contra-OrrOrOar reCurSO dC (C)
07 - tmpuanar emborgus o execugoo.
GB - contes',ar os embcrgos de terceiro autom!ox .'b o I(o /
08 . Recnlher a ( cs ) no valor de Crê'

0 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias .
I t - Prestar come As,lstente, o compromisso legal, cm ( ) dias.
I 8 - comparecer o oudiencia Inauqural, nc dia e hora ccima, quando v. so. podera apresentor sua defesa

(orl, sr!6 do C.LT. ), com as provas quo Iulcor necessários ( orts. 88i e Bq5 da C.LT. ), devenda
v. 5 — . actor present, indo penden&errante do comparecimento de seu representonte, sendo-Ihe faculta

odo designar proposto, na forma previsto no poragrofo to do ortigo 8q3 consolidado. 0 nõo come
Irec(mento de V. S.. impcrtorú na aplicocoo da pena de revelia e conflssco quanto a mataria de fato,

Obs. : Se(pse& em anexo, copia da inicial,
Inicial acompanhada de docutnentos,

0 reclamado deverá co!aparecer em audiência acompanhado de advogado

de acordo com o art. 133 da Contitutiçao Federal

) c) rxN&&Pus . Co,

Instituto ))aco de ))s ist. ))édica da Frev. Social — I)f/))PS

)tua 15 de Dezembro& 249
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v
' "4M%f ' '~)~'iÍ'rdx&s'usff!



gQ
~g&

(( $

I qA~

q,eli0 OO

.xS'v,f

~~ )I

gl ~

. "" $y~orcat



I DI

'' 'IDlh0 II

I'ALhiA VIAC I EL OE L I hl', bras i I e i r c, casado, odonto I ogo, r e

siáentv 1 dornici I i ado nesta cidade, na Rue Aluisio C. is
r -,in,.. „=, Acto. 3G"', Centrr,

1 ~jE VERA LI&O .IO. r PE C L I VE IRA, bras i I e i r o, casado, oáonto I oao,
r es i dente e domi c i I i ado nesta ci dacie, na Rua Ada Cent i ne,

tal, 37
'/

QV(LOUVAR

to l oqa,

g EABRAHAO

9, Bairro VIar acana,
IA BAT!STA CÉSAR SANTOS, lr asileina, casada, odon-
resi dente e domi cili ada nesta ci daáe,
ISSA NETO, bnasileir.o, casaáo, medrcc,

residente'E",

Ba ir ro Mar.acana,
/

UI 'UGUSTO FONSECA, brasi l ciro, casado, odontoloqo, re-
. i oerrtr e comi ci I i ado nesta ci dada, na Rua Guimaraes

dorni c i I i ado nesta ci 4 ao., na Ru de Setembr o. 4O9, Cen

/ J [ rr,

- .4 AGNALPP IGERE IRA, nr as i re1r 4,, casaco, medi co, r es i dente e

riomrci I I ado nesta crcaác, na Rua Ce I . F I oni ano S. Bat i sia,
O. I, Lt. I ., Fair-rí Fot isca,

!
I

N ÁGUI PA PORTO CHALU['lATOSC, br a .
i I e i ra, casada; médi ca, re

1ár íli G doIIrll ci I i aáa nesta c i dacir rIa Rua hlax i mi ano A I

I

I( 1'1 rI''I

f'(lI'DYOGADí

— OAr-G ca

Ir" r-Drr ;., 2 . 1.'DD- - sa," 1

' C.snrrí - I DDDr s"4.G4r:

I AD'

344 Dre AG D4II
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I( &IT ' Clnn'. ' I('( If& :, I C an

t &I I '',,I (ifií

O~
as.

c a - a o (., Il (' I c'', r
nf: í&u; . aetann cucl i. '

.'8( ka

.AI I'A':, i ofne, i ir(,
0('(IT ( 'C llii ( I I I fnn( Ii('. «: C I dao(

I 'I'it & (1(n

oesoui ad(, m&'-di co, C 42
na Fua A, El ", íori

,&IC'.I l'ER'IR,'I l.'LeTI-., I r asi Ieif-c., s(fiteiro,, mec!ice.,
l'(Is I dc.nt : = onrn i ." i I I adf&''I( 8 Ta c i oaoe, ria Rua I "ianne I D 'ha

n) - Al& TC'I'D FEPI&ARDD DE FAR I A, hr,.si i e i r e, so I Te i r o, medi cn
I'& 8 I dc ni ~

& rionii c. i I i ad(1 fi&. t, = c. i dao, na Rua Dona Sandi ta,
('t1T (

-,I I I'7"'1
I D R '. EPTD MAC!!ADC GVh!E EDRGE, hr as i I e i rc, casada,

fn. rii c c, r.. si rientc & domi = i I i ad(i n.sta ci dada, na Rua Par a

liaauf . I ", I'i I &I =an& a fiiari -,
I& -ffí&Tí & I C SER( I, DF I AR I A, hr as I I c i ro, casado, médico, res iI

oentf. e oomi c i I i adn nesta c iciade, na Rua Dona Sandi ta, 2 I,
L .'Otl (

j gz/CA! EC SAL I Ix, hr-as i I eira, casacio, médi co, residente
ci I i ad(i nest&3 c i dad, na Rua Eni&enhe ir o Por te I a, 7

e doíii (

9L,/SDI,
i.c. n=," c

/ ',

(
CAPiVS I I I AL GARC I A AiRTUR I AVi, ura i I e ir c, casado,
r eL i ciente & donii c i I i ado nesta c i dada, na Rua I 4 de
ú~o I, Apto. I . oC5, Centre,

v I Cr!Aí I Vl EIRA FDRF A, 'braLi I e I ; c, casadn, medi c(, r e

medi cc.,

J u lho,

s I oe te
iufn I C I I I &&CI(

II,
~ ]DALhlD JACCIF Di"

ilesta c I c ac ', na Ru,v,au
Ah.ARAL, br as i I e ioc, casãric mec i cc., reLi—

"'De Cen---

cient e & cion i c i I i ic!. n& '- c i daci(, r,= I u= nc setemorc,
r fnii-r .Iundi a

—,DUP!'AL ARTUR CA VALCART I hDGUE I R&', hr a i I e ir c, casadc, m--
cli cc', r'é nt & dnni i I i aoc nc sia c idacie na Ruaf

cL&ii '. i
- i( Ii I & c, a, Tú. JD., Centl of

Don- Dc

, &'tl'f I i II IIAI&

f,ovoc,l&o& — oafLae a1

nno.. 5 Ia 18:. - C, nif( - ione'. 32&-cl&33 e 384.818: - e(nanolle-êe
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i I dn I, enf! t : I 1 I ad( I ( . i (1 cn, na Tra(ee
cnl 8 1

'&o
„

me i c, &ali@

I,a .'t(

ER ntl.'. 1 '1( 'l Pt. r "1
I

-'.. "t 8 i i( tl c, c sa c, m-circ, f-
I

ln '
1 ! . ít I I I term ít '., c I aa ', n( Rua Aluf lc il

El((Ai, [ 'l lirIPA E :I LVl, I r csi icir, casanc, m(clicu,t (

ct(!mi c i ! i aci(& n 1 . cl rianc, r 8 F na dc Car mc, I '5
r rl i r 1- c,l ur!

3.- LCr, I VA1 ClgíT El Eili( L E EROUE I RA, bras i I e i r c, casadc, med!

c c, r csincr tc c cnni ci I innn nes a ci daáe, na Ru Sar ac d"

c .- an c.c, 5(t;, í.ent."ri,

) I
GERVAR: ( A'

I I A L'= Si UZA, bt as i I e i ro,
8 !osni( c domic i I i ad. rlc!sta cidade

casado, mec i co, r e-

) -2 .!GLE! - E LE SOLZA CARPnSO, hr as i I e ira, sapa ac4 judi ci a I mente

resi dent( 8 domi ci I i ada nesta ci caie, na Rua IP,',
ion iuntn Raul Rel ournci,

? n, I L IOÁtt F LEURT J ÚY, I OR, br as i I cir o, casado, médi co, r es i dente
nnrr i c i I i ad(i nesta ci dadc, rta Rua Engenhe i r o Porte I a, í 9C,

Ap.o. " ", Centr o,

i VA!R E EZE, Liras i I e i ro, casacio, médi co, res i dente e domi c i-
I i acin nc sta ci dada, na Rua Ar i nesto de 0 I i Á e ira Pinto, SZ5,

Contr o,
'J ESULI Ri'OIÁS("rAL'1'ES VtONTA

r cs ident( e dnmi c &I 1 adc
íá"', Aptci. 90 I, í,ent o,

.
'I ", ',IOAC FOSCO VACIIADC'A

LVA(, brasi lei r —, casaci, médico,'c.sta

cicladc, na Rua IZ de Julhn

L",:ip,-'.t 1-"a'-iieirc, s(fiteiro, meci

co, residente c. domiciliaon nesta cidane,na Rua Cnná Afon

ir I s(1, 19."1, ientr:,
nc 'ON( AL V S Dl CCSTl bra-iieirc, casado, medico, resi—

n ntr r nc!miciliadn nesta ciJade, na Rua Aquiles de Pina

I
I (.1 l( i

'DYODÁDD — oái-G
- n ..!t: FG!l, .

"".. 1'(nne - gele (31 - enn(

2'—
'I

1 ril
I

Gt& '= 32(.n . 3 e 324-8188 - '. AneDGlte-GD. ~ '
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.e õ L. Il

e ooiri : . iãós ni' cidão, i ã i I, idi iõc,
'y i JOBÉ GA

aoni I c I

I

"l, Q i" BhíA I:,/ lf

F I LHC, bras i i c i I E, casaac, rico i cc,
I GEIE'E S L.õ C I O an.

ientrE,
EL I A- BUEh', br as i l

E I 'C '- OE .L.' C

circ, casaco, méáicc
e dorni c i I I acin nestã ci Eiade, ne Rua Anui i es de

Apto,

'c.s

i der, E

is

il

~d& ~ '. i õ
F 4'o

rm ~ I

Ps'o

NDFAO

I esidente '. C&

A-,,"7-"'" ~,—.. - 2'-. „~J,J ).
, -lnLE I Lf DE BA ROÓR I GUEB DA CUNHA, br as i i eira. casadã, niéd :-

a, Residente e .doiricil iada nesta cidade, na AL. Pinha ir E

Chanas, Fl, O, Bai rr Ei Jundi a i,
~LU I KI LTON BARRO:, bras i I e i I n, casado, médi cE:, r es iden
e domi c i i i ano nesta c i aad, na Rua 14, ns I E4, Ba i rr 0 hía-

racana,
MiARCOh DEB CARN I Ri LE I TE, br as i i e i E o, casado, medi co, re-
s iáente e. domi ci I i aac nesta ci dada, na Rua Benecii tn Eor

co, I . 09', Centr n,

(REINA.DLCLÚCIC NUNES DE SCUEA, N I I I, d.,
co, res idente e domi c i I i ado nesta ci dade, na Rua 14 ae J u

I ho, BZ I, Apto. I . OOo, Centro,

$+ I LMAP, JOBÉ GOhlEE, bras i I e i ro, casado, médico, i esidente'
domei I i adE nesta cidade, na Rua 4„E, L. "C, Q. 4S, J a.

ges de Almeida, Q. Zl, L. 19, Eaii ro Jundiai,

3 ~QPORF fR IO ANDRADE NETO, bras i le ir 0, casado, medi cc, r es i

dente e aomi c i I i aclo nes a ci aade, na Rua Barão dn R i 0 nran

dim Anapolis Cit@,

9 ~. ROBERTO FEL!PE ZASARIAc, bcasi leirn, casadE:, lmeoicc, resi
dente e domiciliado nesta cidad , na Rua ôernarciinc Bilva,
19~, Bairro Jundiai,
ROBERTO LUIZ 'DE

sidente e domici

tE.'I, ã 79, Apt.o

OL I VE IRA, bras i i ai r o, casado, medi co,. re-
I i ado nesta ci dade, na Rua Engenheiro Poi-

I . OO I, Centr El

nc nneii-

Q;~»/,( C )ii ar ~~,'Eiciaa
ADVOGADO — OAII-GO AAD,

Baile,s, 22 - i.'noai - Saia ioé - Centlc - Fones 324-0473 e 324-BEBB
l

Anaooiis-G=



,, &~~.C~

I(il I
l'li

AV+', NaQ'á

*

C(



II / C,II I

A4! I F Dé

tc e oomI" I I,

Íf J - - pl! Ti/,-

di co res iden

I

,;-- .ga ~Eo

aoc nc sta ; I oaoé, na Rué. Leopc'i dc cÍC . u neeagse

IP VDDI', I&DI! E: Ea CLÍNIdA, c ras ; e Ioc, casado,

te oomI I I I cl. ('este I dâoé ria Aa . F'I ...;=

ro CiIaga... F.,a i -r c,Íuridi -- i,
c a s a d c', Ine c'';l'I CTCII Ar.!Tíné, I." "C Ar; EE L í. A El'EDD, or as i i e i rc,

cc, residente e: dorr i ci i i aoo nesta ci Caóé . na Pr aca F os .Íé

17;, Centre,
IJ Í AÍríi LMAF. AFONSD RODP I UUES, hr as i i e ir o, casado, rnécii co, I

s'-
Gente e dnrri ci I i ado neste ci dade, na T. avessa P i na Uuni o",

C cntr" e
a g LFGANí'O I Ci, br@si I e i ro, casadc, medi co, res i dente

/ miei I i ade nesta ci daoe,

e or

vi a do Procur ador c'dvogad" s i onatar I o, com escr i tor i o

pr nr" i ss i onal no ende" e. i mg~esse, vem propor RE LAMA&A

TRADAL'".! STA em des-avci!- do INST! TLTD NA" IDNAL D ASSI STEI.—

CIIA lúlÉDI CA DA PREYI DÊNCI A SDCI AL - INAMPS, Auiarqui a Federal,

com r en "esenta-ac e estabe I ac i mento nesta ci dada, na Rua

! 5 õe Dezembr o, 04~, Centr o, f a endn-0 en. consonanci a corr.

os undamcntos adi ante enumerados, esciarecendo que os con

tr atos sao regi dos pe i.a C':

I
- 0 Rec! amado nac ap I i cou aa parce i as aa I a" i ai s e remune

ra or i as dcs Real amante=., c- r eajustes cee orr ente- das

U. R. Ps. (Uni dad A de Ref er erIc i a -.- Pr ecos!,cab I ve I s r,oa

nle es 0 aol" I p oe InaI c.I cic 108, c ia inc:i 0 n" i
-

c assecu

rada PeÍ c: Dec eto- I e i ",a : oc ! /(i/x,, nc seu art i go v e

respec i vo par agratc nc percertua I cia I E, 19m em cada

conf or me f i xado pe I a Por

U oe l '-/d/ S.Ccnsequent :

ntes em abri I e em ma i0'sva I ores pagon nte, aos R .=I ama

mes, progr ase i va c cumu I a: i a amante,

tar i a =M/hlF n- I :, puh I i c:adc nc "0

k : Eno nnelro Poriela. 22I

g 'o.caué rife I: cri 'lvIÍ'ccdré

AovoGADD — OAa-Go Aéé;

- t'ndar - SaIa I0= CenIII - ione 32a-oa?3 e 32a-sia - AnaodnacGa.
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~O~

gc r «s. Oaoan = .-; o. Dionor e. o i os r é a -, Damoiiii no m,

éé sr QJ1n f 6, p n in rle iunlao d i 0 ". rio. Our- os «ea
seÍ a« : a i 6 ncs.«-i 0"es for.an I ancadoé sobre base de cé.'- ~Q4,'',a

=uir ir éi io. si.ua:ao ou« aindacer sisré

A par ce I a sa I ar i 0 I paoa sob 0 ta tui o de "Adi antarnensi
paÍ Dir oé janeir «d« I 988, sobre a qua'nciderr,

os «ea iustes deco«r entes das U.R. ps. 6 dema i s aumentos sa
I ar i ai s .Gompul sori os, esta sendo manti da em va I or ina I te«o
oo, desde jane ii o de I 98o, gerando di ferenCas mensa i s, poi"

paoamento a menor

I I I
- 8m consequenci a dessas reteni;oes -a I ar i ais, a fe

r
i ias cuios per iodo aouisiti vos foram concluidos a parti«
de 8 I de dezembr 0 de I 98;, beo: como os dec i mos terce i r os

sal ai i os, a par t ir dn an« de I 988, estao sendo pagos a m

non, restando as di f er encas err. favor dos Rec l amantes, 0

mesmo ocor rendo coo: os depos i tos pent i nen es ao FGTS, des-
de o.mes

s i atem.
de janeiro de I 988, ir regu I ar idades que ainda pen

I 1 — Ante essas considera9oes, reclamam:

I
—

I ntegra9ao pr ogre si va dos percentuai s

as II.R. Ps. refer entes aos meses de abr i I 6

correspondentes
de maio de !988,

no percentua! de ló,l9~a cada, sobre todas as verbas remun-
nerator ;as nu sa r i ais, discr iminadas nos
monstnat i vos de oaaamentos,, sor. os ti tu l os

r espect i vos de

d« "sal ar i o"

"or at. ni Vel Super i On", "gr a=. DL 2.ió5" e "i no. ati v. medr'dont."

e simi la«es, para 0 calculo das parcelas referen
ciadas, naqueles meses e nos meses seguintes, sucessiva e

cumulativamente, aie efeciva regular iza9ao e o paghmento

4 áDVOGAOO — OAS-Go ate'

Ea Oneir& Fdrieia. 22' Í.'nda - Saia 10r ~ Cedird - SOOeS 324-0473 e 324-616.

r

~ CDC
Aoaoolis-gs.
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j,í

~/
c '~i íer enca» sat ai i a i s, eni abni : o. I o'.=, nc inciice ':;(Qí

)kII, I o:: i nc ident e »obr p o» va I or c : pago em mar co cie I PSDB

no mesmo oer centos :, eo. ma i " cio I ob, ao I i cardo so! i e o»

vai ore» cor r i qicic», d= abri I de

b I Di ferenca» sa I ai i e ; » roensa i s, 8 par t ir de iunno de I 9B-"

i nc I u» i í 8, decorrente» ca omi s»ao das L'.R. P=. nn» mese» o.
ahr" i I e ma i o de I oSS, fato oue gerou a ap I i cacau do» reê
iuste» sal ani a i » compul sóri o» posteni or es, sobre bases dé

cálculos infer iores as reais, com pagamento» a menor em tc
do» os meses seguintes, vencidos e vincendos.

integr acao progr ess i va dos percentíuai s integrais, cor—

respondentes as U.R. Ps. e demai s aumentos sal ai i ai s compu'or

i os, a partir de janeiro de I 9SÉ:, inclusi ve, na par ce I a
e 'denominada 'adiantamento PC"5» ate a efeti va r egular i za

cao e o paqaioento das di ferencas sa I a. i ai s mensai s, venci—
das e vincendas, desde n referido mês;

4 — Pagamentos em dobro das diferenças salariais, se . nao
quitadas na primeira audiencia;

í rDiferení;a» nos valores das fer ias usufruidas e/ou pa
oas a partir de I-, I/BF, inclusive sob a forma de abonos
pecuni ari os, at» a ef et i va integr acao das par ce I a» rec I ama

das, as remuneracoes dos Rec I amantes;

'j

r(' Di ferenqa» nos va I ores cios decimo» terce ir os sa I ari os,
a par ti r do referente ao ano de. 1985 e poster i ores, ate a
ef et i va nor ma I i zacao pl e i teada;

5&niVl i9ÁCi QX. C~~446ciiG

ADVOGADO — OAB-GC áíóe

ano noeiio portei;. 22' t Anda - Sala 10' Cemro - Penes 324-0473 e 324-818
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Rc —
i -: i cacoes

iionor ai- i os aos.ocas i c:i o de "Q;. som 4 o mor.tant.

(i c U

I — A concessa- oe med i du I iminer, par 8 cieter mina~ ao Re-
rc I amadc:, sob . pena de mul ta pecuni ar i a de um sal a, i o mi-

n i mo de ref er enc i a por di a, que f aca a atual i zacao das
pai-ce I a remunerator i as dos Rec l amantes e pague a- di fe
r enc as p i e i teadas, cons i oeranán o carater a I imentar do sa
I a- i os 8 oue os pagamentos con i nuarr. a ser fe i tos em va I o

r es aquem dos dev i dos, at i ng i ndo tambem's dec i mos ter ce i

ros sal ar ios, as fer ias e o RGTD;

2 — A not i f i cacao do Rec l airiado, par a a audi enci a que for
des i gnada e par a cortestar ;

A produ"„ao oe pr ovas por -todos os me i os admi ti dos;

Que se ia jul gada pr ocedente a r ec I amacao, par a defe-

rirr

aos Rec I amantes os di r e itos pl e iteados e concíenar o

Rec I amado a pagar - I hes com acr esc i mo de jur os áe mora e

co, recac monetária as parcelas cíiscriminadas no item I V

desta neticao e as atuailzacoes pertinente», com a dobre
legal, mais honorar i os advocat i cios e áemai comi nacoes
I egai s;

5 — Que sela determinado ao Reclamado que exiba, trazendo
aos autos, os comprnvantes sa I ar i a i s de cada Rec I amante
a partir de janeirc

cnA .:Il&
.i G(.

ADVOGAD

nneiio Portei . 22' l. Anoai - Sala 1D2

de I 9éc, ma i 8 os referentes aos áeci-

dc (~lrrcilo
l

OAl.GO Asei

cenlro - Fanes 324-0473 e 324-8lsó - Anapoas-Gc.
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taic~ ca causa:

f eoe La'er r men.CI.

Anapo i i sr .mv de'I a4ne i r o de I Ct"'entid

gin 4é' I i~a
r /

ele-cv

í&&6,'DVOGADO

I

~

"senn Iro Portela. 222 - t.'nda. — Sara t02-

(t( ((,'i,( 4+ár
OAS-GO Are; I&
Centro - roner 324-3473 e 324-8t88 - Anápolis-Gc.
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I

I3

ló
In

I5
I c

26
47

29
3C
3I

34i

36
I

38
". 0

40

4

Iic 5 i. I ( ci(
)eralnc,lns Gc Cl . ve rr=
U ' tatinltai( 'neeec.
a I out I a I a. I 3 é»( sa' al.t('I
b -anao I ssa I -.i(
gnaldc Petetra
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Ip'ODER JUDICIARIO

JUSTIOA DO TRABALHO 50TRIBUNAL REGiONAL DO TRABALHO (Oa REGI 0
88 1. a.

~U~TA oé co fl ciLIAçAO E JULSAME N To

l5ây

v

"M

4 QO OcP

/89
I 'rtl xl 'I

ENOERÊQO: pua 88 n~o S o

NOT. INT, Ng 032 / "
.EM / 0

f etl ra/~
PROCESSO No Olj / 89

REcTE.: Ce I e i da LÉéi~c 0+iure
R ECOO.: iN/ikp~

Pela presente, fico V. S-
visto (s) no (s) item (ns) .lulm(Q( 3 e do c( l 2)

para o (s) fim (ns) prn

abaixo :

ra o dia OÉí de P. e05. minutos.

/ rreclrnento de V, sg. importam na apllcacao da pena de revelia e confissao quanto o materla d .13-
Obs. Inicial acompanhada dc documentos. Comparecer c/

P/ Dir etor de S

01 - Comparecer )t oudlgncio designado pa
~l horas e

02 - Prestar depoirnento pessoal, no dia e ibera acimn, sob pena de conf(ecoo.03- Prestar depoimento, como lestemunha, no dia e hora acima.04 - Tomor clgncla da áscmôo constante da cópia anexa.05- Tomar clgncla do despacho constanle da cópia anexa.
06 - Contra-arrazoar recurso do (o)
07 - Impugnar emborgos a execugôo.
08- Contestar os embargos de terceiro autuados sob o Ng /09 - Recolher as ( os)
10 - Prestor, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias,11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em

) d(os.12 - Comparecer )x audlgncla inougural, no dia e hora acima, quando V. Sg. podara apresentar sua dei(art, 846 do C.LT. ), com as provos que Iulgar necessórias ( orts, 821 e 845 do C.LT.); devdV. S - . estar presente, Independentemente do comporecimento de seu representante, ssndo-Ihe facuido designar pre posta, na formo prevlstn no paragrafo ta do ortlgo 843 consolidado. 0 noo c

.LO

— 04

Not. 032/89
Proc. Ol7/89 aud. 06.07.89

xssi
206

'uais'

V.Exa.

I NAllPS

Rua 82 ns l 79 - Setor Sul

MEDICA DA

OGC no 299 79

tal na Rua 82

nesta Em ..1 'D0
I

SdK.-Ord.- 0
I' il I I, I. 1555

r ~el ele
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ã IEXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA JUN A ~/
CONCILIACÁO E JULGAMENTO DE GOIÁNIA, ESTADO DE GOIÁS-

'7FG) ap

CELEIDA LUI DE OLVEIRA SOARES,
brasileira, casada, CI nQ 1.153.770 SSP/DF, CPF nQ 095.086.60
1-63, residente ã Rua 85 BQ 1.567 Edf. Tapajós AptQ101-B Se
tor Sul, Goiãnia,Goiás7 DALVA DA SILVA, brasileira, solteira
CI nQ 1.150.154 SSP/GO, CPF nQ 234.289.291-87 'AISY COELHO
DE ARAÚJO ZUZA, brasileira, casada, CI nQ 208.0530 SSP/GO,CPF
nQ 434.134.986-49; EZIANI MARIA MARQUES ROSA, brasileira, casa
da, CI nQ 653.132 SSP/GO, CPF nQ 448.925.351-68; HÉLIA MARIA
DE MACEDO, brasileira, solteira, CI nQ 139.639 26 Via SSP/GO,
CPF nQ 035.485.381-34; IVONE DE SOUSA ROSA, brasileira, casa-
da, CI nQ 1.337.280 SSP/GO, CPF nQ 280.315.701-007 LEOMAR FRA
GA DUARTE, brasileiro, CPF nQ 118.486.771, CI nQ 346.028 SSP/
GO; LUCIANA PIRES ALVES, brasileira, solteira, C.P.F nQ 409
630.471/91, CI nQ 1.511.628 SSP/GO; LUCIANA ALVES VIEIRA, bra
sileira, solteira,,CI nQ 1.071.338 SSP/GO; MAURO RODRIGUES
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, CPF nQ 263.754.431-72, SALO
MÁO BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, casado, CPF nQ 294.531-04
CI np 102.570 26 Via SSp/GO, por meio do advogado infra-assi-
nado (doc.01), estabelecido também nesta Capital, na Rua206'Q

202, Vila Nova, onde receberá as comunicações processuais'e

estilo, vem, com o devido acatamento, ã presença de V.Exa.
propor a presente

RECLAMACÁO TRABALHISTA

em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÉNCIA MÉDICA DA
PREVIDÉNCIA SOCIAL — INAMPS, autarquia federal, CGC nQ 299.79
143/0007-64, com escritório regional nesta Capital na Rua 82
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nQ 179 setor sul, nesta capital, pelos seguintes fa s e fun6&

damentos de Direito:
=:-elo'.

Todos os Reclamantes sao servido—
res do INAMpS contratados sob o regime Consolidação da Leis
do Trabalho como comprovam os contra-cheques anexos.

Junho de 1

corrigidos
Referencia
mencionado

Pelo Decreto-lei nQ 2.335 de 12 de

987, os Reclamantes vieram a ter seus salários
mês a mês pela aplicação sobre elas da Unidade de

de preços — URp, nos termos do artigo 8Q e 51Q do

Decreto, "in-verbis".
"Art.BQ. Fica assegurado aos Traba

lhadores a tí.tulo de antecipação o

reajuste mensal dos salários, in
clusive do salário mínimo, pensões

propensas e remunerações em geral
em proporção idêntica ã variação'da

Unidade de Referencia de Pre

ços — URP, excetuado o mês da da-

ta base.
51Q. 8 extensivo aos servidore ci-
vis e militares da União e de suas

autar uias o rea'uste de ue trata
este arti o.

tigo acima que
3.nco.dar a aplr
integrante da

atureza. 0 dis
intuito de re-
ração em eral"

3. Vê-se também pelo ar
sobre toda a remuneração do empregado deveria
cação da URp, ou seja, sobre qualquer parcela
remuneraçáo do servidor, independente de sua n

positivo em questão traz expressamente, com o

forçar a intenção da lei, os vocábulos "remune

4. Ora, a partir de Janeiro do ano

de 1.988 os Reclamantes tiveram acrescidos a sua remuneração
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Op Kâ. r 0

um "quantum" referente ao adiantamento da diferença salar'al p
que o novo Plano de Cargos e Salários do MpAS produzirá so z

"PP13O'rea remuneraçáo dos servidores, ou seja, uma antecipação
já sobre os atuais salários dos novos niveis a serem trazi
dos pelo PCCS da Previdência, ou pelo menos de parte deles.

de se esclarecer que não se tra-
ta aqui de adiantamento a ser devolvido ou descontado poste-
riormente em salários futuros, como são os conhecidos "va

les". A antecipação em foco tem a natureza de aumento sala
rial, sob a forma de adiantamento, a integrar definitivamen-
te o salário dos servidores.

6. A par disto, o Reclamado, desde

Janerio de 1.988, recusou-se em frontal desobediência ã dis-

posição legal, a proceder a aplicação da URp sobre esta par-

cela da remuneração dos Reclamantes, produzindo nos salá
rios dos mesmos uma defasagem injusta e insuportável.

Somente através da Medida Provi

sória nQ 20 de 11 de novembro de 1.988, a Administração pas-

sou a aplicar a URp sobre o adiantamento do pCCS, nos termos

do 51Q do artigo 8Q da referida medida, entretanto, fazendo-

a somente sobre os valores de Janeiro daquele ano, e, por

tanto, mantendo até hoje, e ampliando mês a mes, a defasa

gem já existente.

8. A vergonhosa aplicação feita a par

tir de Novembro último sobre os parcos valores de Janerio do

ano passado, sem a devida reposição foi bisonhamente justifi
cada no próprio artigo 8Q da medida, onde a Administração se

atreve em determinar que o adiantamento do pCCS continuaria'endo

pago considerando os valores nominais percebido em Ja-

neiro de 1.988.

A continuidade do percebimento, pe
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los servidores, do adiantamento do PCCS, era já uma stão
de direito adquirido, incorporado aos salários dos mesm
não cabendo ã Administração se manifestar sobre tal asoecto.

10. Inexiste, outrossim, a necessida-
de de aprovação presidencial específica para a Administra
ção proceder a aplicação ã URp sobre o adiantamento do pCCS

pois o mandamento legal expresso no Artigo 8Q e seu Slç, do
Decreto lei no 2.335/87 ó auto-aplicável.

Assim sendo, requer a V.Exa., a

notificação do Reclamado, na pessoa de seu representante le
gal para comparecer ã audiencia de conciliação e julgamento
a ser previamente designada e nela conciliar-se ou opor con
testaçao sob pena de confesso e revelia.

Requer, ainda, seja a final julga
da precedente a presente reclamatória para condenar o Recla
mado a proceder a aplicação da URP sobre o adiantamento do

PCCS posteriormente denominado adiantamento pecuniário da

Medida Provisória 20/88, desde o mês de Janeiro de 1.988,fa
zendo-o pagar aos Reclamantes as diferenças pecuniárias ven
cidas e vincendas produzidas em seus salários pela não apli
cação referida, bem como pagar os efeitos de tais diferen
ças sobre 13Q salário, abono de férias, FGTS, etc, acresci-
dos de juros legais e correção monetária, além das custas e

demais despesas processuais e honorários advocatícios em

20'4 sobre o valor da condenaçao, tudo a ser calculado em li
quidação de sentença.

Requer outrossim, seja por V.Exa.,
Ideterminada a representação dos Reclamantes na pessoa dos

tres primeiros arrolados.

Requer, por fim, a produção de pro
vas pelos meios legais, especialmente documental, testemun
hal e depoimento do Representante legal do Reclamado, sob
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pena de confesso.

12
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S. GO.3219 ~ Cps 0356776 '
p~

Dá-se ã causa o valor de NC
3.500,00 (Tres mil e quinhentos cruzados'novos)

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Goiãnia, 23 de Naio de 1.989.

INDAL CIO PIRES DA SIL
OAB/GO nc 3219
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRARALNO (TRT — 10s Região)

PROC E S 50 IJ Q~ A JCJ — ~r~g
Y.ANDADO ¹ ~(1
8 ..CI Al ANTE: Célia inotti + 11(ONZL)

0 MANDADO DE NOTIPICAçâO DE AUDIÊNCIA, passado na
abaixo 

:

0 Dout:or'~~ iv
Juiz do Trabalho — Pre..idente da ~ Junta de Conciliaçao e Jul-
gamento de "

~ ~

ltANDA ao Oficial de Justiça Aval.iador a que couber por
distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente
assi.; ado, que, em " u cumprimento, se dirija nesta cidade, onde é
encontrado o reclamado i ~ir.

, estabelecido na
, notificaxMo-o para, no dia ~ de ele

as . horas, comparecer perante a ~aJunta de Conciliação e

Julgamento de ~G"ti~, situada â Q o 0

andar — 8 o 8, para audiência relativa a recla-
maçao constante da copia anexa, quando entao deverá ser apresenta-
da defesa (art. 806 — C.L.T.), com as provas que julgar necessá
rias, constantes de documentos e/ou testemunhas (arts. 821 e 845
da C.L,T.). Na referida audiência o reclamado deverá estar presen-
te, independentemente do compaxecimento de seu(s) representante(s)
sendo-lhe facultada a substituiçaõ prevista no parágrafo ls do ar-
tigo 843 consolidado.

Cl QUE CUMPRA NA FOI%A DA LEI.

Dado e passado, nesta cidade de
aos dias do mês de

de 19 qJ), Eu, ' ~ I p 'r :1 '.-;, "(1n S':..-a c ~onera,

DiretOr de SeCretaria, datilOgrafei e iSubSCreVi"."" „,'n ',~C
"-""

Juiz do Trabalho~ lolxol o 6 A. 1lll ~

lula Prwld t ~

R. iCJI

trmd ~

TRT 1.1.1337
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Prcsidontc da
Julgamento do Estado de Goiás.

INAMPS - Ut
Fl F'P

fts. r
3

IJunta dc Conciliação c

"sõjhtj

CELIA FINOTTI, brasileira, servi
dora pública federal, CPFl 060. 174. 521-34 e CI. 71.049- SSP/
GO, residentd e domiciliada ã Av. Goiás, 1. 280 — AptQ. 03
Ed. Alberto Finotti-Centro.N"- I-R Capital;

LvA ANTUNES MACIEL, brasileira
brasileira, servid ..a pítblica federal, portadora do CP1 : 037.
428.731-72, residente e domiciliada nesta Capital;

99/j Jja 89 1f

!adj) -I cr liv GUASSU DE PAULA PARACUASSú

brasileiro, solteiro,'ervidor pílbli co feder,jl, CPFI 0! :j . :. '.
871-91 e CI. 134. 596'SP/GO, residente c domlci!.iad!o
124 n'? 12 — Sd tor Sul, nesta Capital;

GELSA MARIA OLIVEIRA GUIMARAES

brasileira, solteira, servidora pública federal, portadora
do CPFl 043.665.571-34 e CI. 196.745-SSP/GO, residente e do

miciliada ã Alameda Ricardo Paranhos, 52 — Setor Marista,nes
~ ta Capital;

RUÁ 13 Nd 118 — CENTRO — FONESt 223.8552 E 223.4539 — CEP 14.000 — COIÁNIA — GOIÁS
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JOSE CARLOS ALVARES PAIVA g br s i
leixo, casado, servidor público federal, portador do C 'êlIO122.958.841-87, e CI. 479.899-SSP/NG, residente e domicilia'o

ã Rua 103 nQ 130 — Setor Sul nesta Capital' ÁIIF 5I 2

Zr'I f- 0 0 b -'~
'167- qrg( & co LUZIA FERREIRA ROSA, brasileira

servidora pública federal, portadora do CPF: 093. 589. 861-15,
C.I. 33.465-SSP/GO, residente e domiciliada ã Av. 85 nQ 300-
Apt9. 202-C, Ed. Itatiane — Setor Narista, nesta Capital;

MARILENE CARDOSO, brasileira, sol
teira, servidora pública federal, portadora do CPI : 093. 964.
621-87 c Carteira de Identidade n9 209. 660-SSP/GO, residente
e domiciliada ã Rua 24 nQ 266 — AptO. 404 — Centro, nesta Ca
pital;

N ADIA RE GINA DIAS, b ras i lei ra
servidora pública federal, portadora do CPF: 187.693.268-78,
CI. 832.290- 2a. via-SSP/GO, residente e domiciliada nesta
Capital;

RENM DE MACEDO CARVALHO, brasi
leiro, casado, servidor público federal, portador do CPFI
147.291.729-49 e CI. 493.674-SSP/PR, residente e domiciliado
nesta Capital;

TANIA MARIA SILVA CANPOS, brasi
leira, servidora pública federal, portadora do CPF: 101.407.
001-53 e CI. 215.903 — SSP/GO, residente e domiciliada ã Rua
Cavalo Marinho Quadra 90 — Lote 06 — Prive Atlântico, nesta
Capital;

VERA NARIA MIRANDA DE LINA,
sileira, servidora pública federal, portadora do CPF:
917.961-72, residente e domiciliada nesta Capi al ~

bra
049.

RUA 13 N& 118 — CENTRO — FORES, 2238552 E 223.5538 — CEP 14.000 — GOIÁNIA — GOIÁS
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RILDO LINS GALVAO, brasileiro
casado, servidor. público federal, CP1 : 025. 876.297-72 e CI.

'..„".i),O'.454. 332-SSP/RJ, residente e domiciliado á Rua 131 nV 475
Setor Sul, nesta Capital. Por seus procuradores (m.j.) os ad
vogados infra-assinados e dévidamente inscritos na OAB-GO
sob os nos 3759 e 7401, com endereço profissional abaixo iITI

presso onde recebem as intimações de estilo, vêm, ã ilustra
da presença de Vossa Excelência propor a presente

RECLAMADO TRABALHISTA

Em des favor do Instituto Nacional
de Assistência Médica da Previdência Social-INAMPS, entidade
autárquica federal, com sede nesta Capital na Rua 82 n2 179-
Centro, onde deverá ser notificado, consoante a legislação
pertinente, pelos motivos e fundamentos a seguir alinhados:

1. Tendo em vista os erros e fracas
sos dos planos económicos desde os chamados "Cruzado I" . e
"Cruzado II", além do malsinado "Plano Bresser", e a conse
quente perda do poder aquisitivo do salário, teve início, por
parte dos trabalhadores, un.a fase de pressão ao Governo Pede
ral, através de greves deflagradas e movimentos reinvindica
tórios, ao que, o Ministério da Previdência e Assistência So
cial levando em consideração a programada implantação do" Pla
no de Classificação de Cargos e Salários da Previdência So
cial", decidiu instituir um abono ou adiantamento, que figu
rando nos contra-cheques dos autores sob a rubrica denomina'a

de "092 — EMPRESTIHQ PAT-ESP" e cujos índices, para seu
pagamento, se fizeram nas seguintes modalidades:

No mês de outubro/87, o valor
correspondente a 50() (cinquenta
por cento) da remuneração e fetiva
mente paga no mês de setembro/87;

No mês de novembro/87,' valor
correspondente a 100% (cem por

RUÁ 13 N1 118 — CENTRO — FONES: 223 0562 E 223 3539 — CEP T4.000 — GOIÁNIh — GOIÁS
p2(P&
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cento) da remuneração ef tivalpll nte
paga no mês de scterrIbro; zE Q 15

. 2-PO'o

mês de dezeIIIbro/87,igualmente,
o valor correspondente a 100%(ccm
por cento) da remuneração/87.

A partir Qc janeiro dc 19ôô, cs.a
vantagem, dita como empréstimo, passou a ser paga aos servi
dores, como comprovam os contra-chequee em anexo, figurando
nos mesmo sob a rubrica de

"092 — ADIANTAYIENTO DO "PLANO DE

CLASSIFICA/I((0 DE CARGOS E SALA

RIOS DA PREVIDLNCIA SOCIAL"

ou

"092 — ADIANTANENTO PEC MP 20/83"

Referido valor foi calculado a
razão de 100% (ccm por cento) ca remuneração cfetivamcntc pa
ga no mc.s de dezembro/87, portanto dcvidamentc atualizado dc
acordo com o salário corrigido pelos índices percentuais da

sal 1

Apesar de tudo, a Reclamada c& stt:
janciro/ôô, vinha rccusando-se, em frontal desobediência
disposição legal, a proceder a aplicação da URP sobre cata
parcela da rclnuneração dos Rcclal!tantos, produzindo nos
rios dos mesmos uma defasagcm injusta e insuportável.

Nos rceses seguintes de fevereiro
a outubro de 1986 (durante nove meses seguidos) esse valor fi
cou congelado sem a correspondente aplica&.ão dos índices das
URP's respectivas, sendo lluc somente a partir de novembro/38,
a verba paga sob a rubrica supra-mencionada, foi corrigida

RUA '13 Nt 116 — CENTRO — FONESt 223 0552 E 223.5539 — CEP 74.000 — GOIÁNIA — GOIÁS
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com a aplicação dos percentuais da URP;

Vieram, portan o, aplicar os per
centuais da URP para a corrccão dos ditos "empréstimos"somen
te através da Medida provisória nQ 20 de 11. 11. 88, nos ter
mos do 5 1Q do art. 8Q, num caracterizado reconhecimento do
direi"o dos servidores de acordo com os índices oercentuais'as

URP's respectivas, sobre os valores mensais dessa verba.

Ocorre, entretanto, que re erida
aplicagão teve como base somente os valores de janeiro daque
le ano e, portanto, mantendo até hoje, o que vem aplicando
mes a mes a defasagem já existente. Isso significa que, o
adiantamento do pCCS continuaria sendo pago considerando os
valores nominais percebitlos em janeiro de 1988.

3. Realmente, a Lei determina a inci
dência da URP não só sobre o salário, como também sobre as
demais vantagens, conceito este que engloba os diversos valo
res percebidos pelos servidores, sem distingui-los entre os
quais o que se convencionou chamar, aleatoriamente, PCCS.

Assim dispõe a Portaria nQ 206 de
02.02.38, editada com base no Decreto-Lei nQ 2. 335/87, "in
verbis":

"Os valores de vencimentos, salá
rio-, proventos, demais gratifi
cações e vantagens...............
ficam reajustados em 10, 84%

vírus"ula oitenta e quatro por
to) ."

(dez
cen

De consequente, dúvidas inexistem
quanto ao fato do valor rotulado de PCCS estar sob o abrigo
da UPP uma vez que a antecipacão do PCCS não passa de singe

,J 1

RUÁ 13 N 118 — CENTRO — FONES: 223 8562 E 223.4539 — CEP 14.000 — GOIÁNIA — GOIÁE
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FEo

Flké ~ rlo acréscimo salarial, diferenciado deste apenas pelo ió o@e pela discriminação no contra-chegue. Em assim sendo,dev á'P
ser incorporado ao salário, como salário que é:

Necessário esclarecer que não se
trata, aqui, de adiantamento a ser devolvido postericrmcnte'm

salários futuros. A antecipagão em foco tem a natureza de
aumento salarial, sob a forma de adiantamento, a integrar 4'e

initivarGcnte o salário dos servidores.

Observe-se que, quando da altera
grão de denominação da verba "092 — EMPRESTIMO PAT — ESP" pa
ra "092 — ADIANTAMENTO PCCS" ou "092 — ADIANTAMENTO PEC MP

20/88", a partir de janeiro/88, continuou mantido o mesmo có
digo "092N.

A continuidade do percebimento,pe
los servidores, do adiantamento do PCCS, era uma questao de
direito adquirido, incorporado aos salários dos mesmos, não
cabendo ã administração se manifestar sobre tal aspecto.

De consequente, na forma doutriná
ria da matéria em foco e consoante o pensamento jurispruden
cial respectivo, não resta a menor dúvida de que dito Nadian

tamento", concedido aos reclamantes há mais de um ano, inte
gra a remuneração destes para todos os efeitos legais, nao
mais podendo ser suprimido, reduzido ou, como vem procedendo
a Reclamada, congelado.

Posteriormente, reconhecendo o

débito, o Governo Federal determina ao Sistema de Saúde, o

pagamento do PCCS, mas tão somente de novembro de 1988 a ju
lho.de 1989. Ora, ao pagar parte daquilo que era devido, o

Governo não somente reconheceu o direito dos funcionários co

mo também Nipso facto", tornou— se, claro, devedor do restan
te e que se referem aos meses de janeiro/88 a outubro/88

( '"/
RUÁ 13 Nt 118 — CENTRO — PONESi 223 8562 E 223-4539 — CEP 74.000 — GOIÁNIA — GOIÁ
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além da correção monetária devida, inclusive no
aos meses pagos e não corrigidos que nesses casos
absoluta legalida~I..

refer Fite+/
é da mjs

~Eâ)%0
'

E não é outro o entendimento das
Juntas Trabalhistas cm nosso país, senão vejamos cópia da
sentença prolatada pelo NN. Dr. Fernando António Zorzeron da
Silva in Proc. nQ 2174/88, 5a. JCJ-RJ.

DO PEDIDO

5. Ante o exposto, requerem os recla
mantes seja julgado procedente o pedido para, declarando in
corporada aos salários a verba sob o título de "adiantamento
do PCCS" ou de "adiantamento PEC-NP 20/88", condenar o Recla
mado ao pagamento dos reajustes do pCCS, da mesma forma que
foram reajustados os salários dos reclamantes, com a aplica
ção dos índices percentuais da URp, ainda, ao pagamento na

quilo que se refere a 13Q salários, férias, FGTS e gratifi
caçoes, correção monetária devida e demais cabíveis,conforme
cálculos a serenI apurados cm liI)uidação de sentença.

Requerem, seja designado um repre
sentante, face ao número elevado de Reclamantes (Art. 843, 5

2Q, CLT).

Além das provas acostadas prefa
cialmente, quaisquer outras necessárias a firmar convenci
mento desse ilustrado juízo, requerendo ainda, juntada pos
terior de documentos

Requerem, seja notificado o Insti
tuto na pessoa de seu representante legal, para comparecer a

audiência a ser previamente designada por Vossa Excelencia
contestando, caso queira, sob pena de revelia e ao final, se

ja condenado, o Reclamado, ao pagamento das custas proces
suais e honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) so

RUA 13 N4 118 — CENTRO -- FONES: 223.8552 E 223.4539 — CEP T4.000 — GOIÁNIA — GOIÁS
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bre o valor da condenação.

INAMPS. ~3&
I=I S

F F(3("

,'FIXO 'equerem,outrossim, o julgamento
antecipado da lide,na formá do art. 330, I do CPC, e 769 da
CLT, por sc tratar dc (Reteria cxclusivamcntc dc direito.

Termos em que, danso-sc â causa
o valor de Cr$ 24.000,00-(vinte e quatro mil cruzeiros) .

Pedem e esperam deferimento.

Goiânia, 04 de abril de l. 990

(A)—
ARMANDO ABEL ARAGA EMBICARDES

OAB/GO sob o nQ 3. 759

n
+CúÁ)".I'~" 1.

ELIZABETH LEXÔ BAIOCCHI

OAB/GO sob o ng 7.401

ROA 13 N4 '118 — CENTRO — FONES: 223 8552 é 223 (539 — CEP T(.OOO — GOIÁNIA — GOIÁS
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0 IIANPADO L." I'CTIí" IOAÇão DE AUDIEN IA, passado na forma

0 Doul or Platon Teixeira de Azevedo Pilho
Juiz do Txat.lh.i -- I'x~sidento &la

3A Junta de Conciliagao e Jul--
gam nto de Goiania-Go

MA!IDA a&i oficial d~ Jus iça Avaliador a que couber pordl, tribuigã&., qrc a - i ta do lircsente mandado, estando devidamenteassi;.ado, qi:."., an seu cumpxii«'nto, se dirija nesta cidade, onde éencontrado o r&i..lamado ~AIRES R ~~o aresestatie! ecido na ~ s snotifi cozido-o para, no dia ~ de de 19~,a 13:40 hora., compaxecer perante a ~unta de Concilia"„ão eJulgamento dr n i» i n, situada a e 0~dar S. Sul ', para audiência relativa a recla-
mação constar te da copia anexa, qiiando então devex'á ser apresenta-
da. defesa (art. 8&6 — C.L.T. ), ccm a - provas que julgar necessárias, constantes de documento.. e/ou te temunhas (arts. 821 e 805da C.L.T,). Na refcxida audiência o reclamado deverá estar presen-te, independentemente do comparecimento de seu(s) representante(s)sendo-lhe faculta!Ia a substituiçaõ prevista no parágrafo ls dotigo 8&3 consolidado.

6 QUE CUIIPRA NA YORI!A DA LEI.

Dado passad., n&c.ta cidade de
S dias do mês de

de 19~ . Eu,
Diretox+de secrc ria, datíloétí afji, e,. su sxtrevi.
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EXLENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA JUNT 4'E
'-'-(I((

CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS.

~/

uO

ARMÉNIA DE LIMA, brasileira,
casada, CPF nQ 062.586.381-04, CI nQ 137.022 2a Via, resi-
dente ã Rua Serra da Canoa, Qd.04 Lote 21 Res.Sonho Verde,

t(?o 59Q 5
nesta Capital; CAIUS EY(ANOEL RAMOS JUBÉ,brasileiro, casado

CPF nQ 004.539.781-34, CI nQ 23.964 SSP/GO, CÉLIA FERREIRA

SANTANA E SILVA, brasileira, casada, CPF nQ 282.918.161-15
2(.,l D~r., i,

EDVARD CORRÉA,('rasiiéiro, casado, CI no 39370 2a Via SSP/
(((2 JH g

GO, CPF nQ 100.251.612-50; HÉLIA LIMA DE MELLO+ brasileira
casada, CPF nQ 101.520.161-04, MARIA CATARINA DE OLIVEIRA,4'( (

brasileira, desquitada, CPF no 100.123.690-79; MARIA MI
3Fnl y3(". LI

GUELINA DAMÁSIO ALVES, brasileira, casada, CI nQ 78.753
(((W(5 ( i

SSP/GO, CPF no 166.511.201-82; MIRIAM NUNES DE LIMAw'brasi

leira, desquitada, CI nQ 191.925 2a Via SSP/GO, CPF nQ103.
&(3q DDQ,é(

933.776-68; NAUR GUIMARÁES DE SOUZA',- braisleiro, casado,CI

nQ 23.566 SSP/GO, CPF nQ 002.540.611-68, NILZA TEDESCO CA-
u&'353 3 ~

NEDO, brasileira, casada, CPF nQ 035.700.021-87, CI no 149
~@234(C ((

061 ssP/Go; NALTER MAGALHÂEs,'rasileiro, casado, cI nQ112

52 SSP/GO, CPF nQ 003.339.051-72, todos servidores públi

cos federais, residentes e domiciliados nesta Capital, por

meio do advogado "in fine", com escritório na Rua 206 nQ

202 Vila Nova, Goiânia — Goiás, onde receberá as comunica-

ções processuais de estilo, vem, com o devido acatamento,a

mui digna presença de V.Exa., propor a presente
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RECLAMAVA TRABALHISTA '.5%6'm
desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÉNCIA MEDICA DA PRE

VIDÉNCIA SOCIAL — INAMPS, autarquia federal, CGC — MF nQ 29979

143/0007-64, com sede em Distrito Federal, e Escritório Regio-

nal em Goiás, na Rua 82 nQ 179, Setor Sul, nesta. Capital, pe

los seguintes fatos e fundamentos de Direito:

Todos os Reclamantes são servido

res do INAMPS contratados sob o regime Consolidaçao das Leis

do Trabalho como comprovam so contra-cheques anexos.

Pelo Decreto-lei nQ 2.335 de 12 de

Junho de 1.987 os Reclamantes vieram a ter seus salários corri

gidos mês a mês peIa aplicação sobre elas da Unidade de Refe

rência de Preços — URP, nos termos do artigo 8Q 51Q do mencio-

nado Decreto, "in verbis";
"Art.8Q. Fica assegurado aos Tra

balhadores a título de antecipação
o reajuste mensal dos salários, in

clusive do salário mínimo, pensões

proventos e remunerações em geral,
em proporção identica ã variação
da Unidade de Referência de Pre

ços — URP, excetuado o mês data-ba

se.
SIQ.É extensivo aos servidores ci-
vis e militares da União e de suas

autar uias o rea'uste de ue trata
este arti o.

Ve-se também, pelo artigo acima

que sobre toda a remuneraçao do empregado deveria incidir a

aplicação da URP, ou seja, sobre qualquer parcela integrante'a

remuneração do servidor, independente de sua natureza. 0

dispositivo em questão traz expressamente, com o intuito de
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reforçar a intenção da lei, os vocábulos "remunerações
geral".

4. Ora, a partir de Janeiro do ano
de 1.988 os Reclamantes, tiveram acrescidos a sua remunera
ção um "quantum" referente ao adiantamento do MPAS produ
zirá sobre a remuneração dos servidores, ou seja, uma an
tecipação, nos salários dos novos niveis a serem trazidos'elo

PCCS da Previdencia, ou pelo menos de parte deles.

É de se esclarecer que não se
trata aqui de adiantamento a ser devolvido ou descontado
posteriormente em salários futuros, como são os conhecidos
"vales". A antecipação em foco tem a natureza de aumento
salarial, sob a forma de adiantamento, a integrar definiti
vamente o salário dos servidores.

A par disto, o Reclamado, des-
de Janeiro de 1.988, vem recusando-se em frontal desobe
diencia ã disposição legal, a proceder a aplicação da URP,
sobre esta parcela da remuneração dos Reclamantes, produ
zindo nos salários dos mesmos uma defasagem injusta e insu
portável.

Somente através
visória nç 20 de 11 de Novembro de 1.988, a

de,Medida Pro-

Administração'assou

a aplicar a URP sobre o adiantamento do PCCS, nos
termos do 9 lo do artigo 8Q da referida medida, entretanto
fazendo-a somente sobre os valores de Janerio daquele ano
e, portanto, mantendo até hoje, e ampliando mês a mes a de
fasagem já existente.

8. A vergonhosa aplicação feita a
partir de Novembro último sobre os parcos valores de Janei
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na
I

ro, do ano passado, sem a devida reposição foi bisonham nte
justificada no próprio artigo 80 da medida, onde a Admin '::-1AO

tração se atreve em determinar que o adiantamento do PCCS '~
continuaria sendo pago considerando os valores nominais

percebendo em Janeiro de 1.988.

9. A continuidade do percebimetno,
pelos servidores, do adiantamento do PCCS, era já uma ques-

tão de direito adquirido, incorporado aos salários dos mes

mos, não cabendo ã Administração se manifestar sobre tal as

pecto.

10. Inexiste, outrossim, a necessi-

dade de aprovação presidencial expecífica para a Administra

çáo proceder a aplicação ã URp sobre o adia~tam0nto da~CS
pois o mandamento legal, expresso no artigo 8Q e seu 9 lç

do Decreto-lei nç 2.335/87 é auto-aplicável.

11. Assim sendo, requer a V.Exa., a

notificação do Reclamado, na pessoa de seu representante le

gal para comparecer a audiencia de conciliação e julgamento

a ser previamente designada e nela conciliar-se ou opor con

testação, sob pena de confesso e revelia.

Requer ainda, seja a final jul-
gada procedente a presente reclamatória para condenar o Re-

clamado a proceder a aplicação da URP sobre o adiantamento'o

PCCS, posteriormente denominado adiantamento pecuniário'a

Medida Provisória 20/88, desde o mês de Janeiro de 1.988

fazendo-o pagar aos Reclamantes as diferenças pecuniárias
vencidas e vincendas produzidas em seus salários pela não

aplicação referida, bem como pagar os efeitos de tais dife-

renças sobre 13o salário, abono de férias, FGTS, etc, além

das custas e demais despesas processuais e honorários advo-

catícios em 20% sobre o valor da condenação, tudo a ser cal

culado em liquidação de sentença.
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"9,.~%9 'equer,outrossim, seja por V.

Exa., determinada a representação dos Reclamantes na pessoa
dos três primeiros arrolados.

Requer, por fim, a produção de

provas pelos meios legais, especialmente documental, teste
munhal e depoimentó do Represeantante legal do ReClamado

sob pena de confesso.

12. Dá-se ã causa o valor de NCZ$

3.500,00 (Três mil e quinhentos cruzados novos)

Nestes termos,

Pede e espera deferimento

Goiânia, 23 de Maio'de 1.989.

INDALÍCIO PIRES DA SILVA
OAB/GO no 3219
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PODER JUDIC(AR(O 500-000
Jt iBTiOA DO TR A 13 AL HO liraTRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 100 REG(AO

xxAia J ax xar-íu r á
il o. ôl ~zA5 cr-

JUNTA DE coNctLtrtgr(0 E JULGAMENTQ DE

Ë lvDE RE C 0 Rua 80 ng 25 — 29 andar — Setor u1 I

166/90 / EM 12 / 'aneiro / 190
g

FROCEsso Ng 49 90

REcTEJ Alice laide Silva Costa e Sousa ($6

REODO : INA(ig?4-INSTITDTO 540
Px(EVIDÊNCIA SOCIALo

Pela presente fico V.sg.
vlsfo (s) no (s) Item (ns) 01 12 e 13

para o (s) fim (ns) pr".

abaixo ',

01 - comparecer b oudiêncla designada paro o dio j 4 de 1 0
~uinze horas e X-X-Y-X-X-X-X-X-X-X-X- -X- — minutos.

Oë - Prestar depoimento pessoal, no dia s hora acima, sab pena de conf(ss((o.
03- Prestar depoimento, como teslemunha, nn dia e hora acima.
04 - Tomor ciênclo da decis5o constante do cripln anexa.
05 - Tomar ciência do despacho constante do cripla anexa.
06 - Contra- arrazoar recurso do 1 a )

07 - lrnpugnor embargos a exscugêo.
08- Contestar os embargos de terceiro actuados sob o N- /
09- Recolher as (os)
1 0 - Prestar, como Perito, o compromisso legol, em ( ) d los,
t 1 - Prestar corno Assistente, o compromisso legal, em ( ) dlos.
12 - Comparecer d audlencla Inaugurai, no dlo s hora acima, suando V, Së. podero apresentar sua defesa

(art, 846 da C.LT. ), com cs provas que lulgar necessárias ( arte. 881 e 845 da C.LT.), devendo
V. 9 - . estar presente, Independentemente do comporeclmento de seu representonte, sendo-lhe 1acultg
do designar preposto, no fnrmn prevista no parágrofo 19 do arllgo 843 consotldado. Onao compo

reclmenlo ds v. sp. importon( na opllcagao da pena de revelia e conflssao quanto a mataria de fato.

ajdíComparecer acompanhado de scu advogado ~ J Utt

Aud 14/03/90

Not.166/90

INAMPS INSTITUTO NACIONAIx DE ASSISTeMkLiTCA DA PREVI
DÉNCIA SOCIALe

Rua 82 ng 179 - es@.o/ Av. 83 - Setor Su1

h('

Q

lê
\

O~

NESTA

OR ri "»
I

l6r Ol f 50 CERTIFICO que o presente ex

pedlents fol encaminhado
destinatário, v Ia p a s t a I,

I. 1355

Of.
Hubri~

/ feira

Dlretor ds Secretaria

I'xraxrtx'ufx elr J w ~
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ADVOCACIA
EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA
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ALICE ALAIDE SILVA COSTA E SOUSA, brasileira,
casada, enfermeira, matricula nii 4299701, Cart. ident.nii 305.319-SSP

/GO, residente e domiciliada na Rua 109 nii 331, apta 402, Setor Sul

nesta Capital; ANA MARIA FERNANDES, brasileira, solteira, agente ad

ministrativo, matrícula nii 3605400, Cart. ident.nii 562.062 SSP/GO.,'esidente
e domiciliada na Rua S-5, Qd.S-27 nii 277, aptii 806, Setor

Bela Vista, nesta Capital; FEFNANDO DURÂES, matrícula nii 3614468,mé

dico, brasileiro, casado, portador do CPF nii 087.105.546-53, resi
dente e domiciliado na Rua Dois s/n, Vila JK, Uruaçu-GO; FRANCISCO'ARROZO

NETO, brasileiro, casado, médico, matrícula nii 3614450, por
tador do CPF nii 035.389.151-72, residente e domiciliado na Rua Ara-

guaia n$ 03, Uruaçu-Go.; JACYRA SILVA COELHO, brasileira, casada, a

gente administrativo, matrícula nii 5109868, Cart.Ident.nii 880.206

SSP/GO., residente e domiciliada na Rua 11 nii 1.047; Vila Bandeiran

te, nesta Capital; JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA, brasileiro, casado,me

dico, matrícula nii 4386302, portador do CPF niI 239.734.047-04, resi
dente e domiciliado na rua Serra Grande, Qd.ll, Lt.13, Conjunto Re-

sidencial Sonho Verde, nesta Capital;e TEREZINHA MARIA FERREIRA,bra

sileira, viúva, agente de portaria, matrícula nA 3929582, CPF nA...
397.727.481-34,residente e domiciliada na Rua 209 nii 132, Setor Co-

imbra, nesta Capital, todos servidores publicos federais, lotados
no Instituto Nacional de Assistencia tItedica ó Previdencia Social
INAMPS, conforme faz prova os documentos inclusos, por seus procura-

/
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dores judiciais, os advogados firmatários da presente (g.j/g m

escritorio profissional no endereço impresso ao rodape h- ', onde'Ne~0

recebem as intimaçoes forenses de estilo, comparecem a digna presen
ça de Vossa Excelencia para, com fundamento nos artigos 840, pará
grafo ls e 468 da CLT; artigos 114; 5II, Inciso XXXVI e 7II, Incisos'I

e X, da Constituiçao Federal e 27, paragrafo 10, das Disposiçoes
Transitorias da Nova Constituiçao, propor a presente

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA, em desfavor do

INAMPS — INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉ

DIGA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, autarquia federal, com sede na Rua 82

!

ns 179, esq.c/Av. 83, Setor Sul, nesta Capital, e fundamentando su-

as pretensões nas seguintes razões de fato e de direito que se ex—

poe a seguir:

Os Reclamantes, consoante comprovam os contra

cheques e instrumentos procuratórios anexos, são servidores públi

cos autárquicos do INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PRE

VIDÊNCIA SOCIAL — INAMPS.

0 Instituto Reclamado não aplicou aos venci

mentos e demais parcelas remuneratorias dos Reclamantes, os reajus-
tes decorrents da URPs (Unidade de Referência de Preços), relativa
aos meses de abril e maio de 1.988, sendo tal ipcidencia assegurada

pelo Decreto-Lei ns 2.235, de 12.06.87, no seu artigo BII, parágrafo

III, no percentual de 16,19'ada mes, de forma progressiva e cumula

tivamente, consoante fixado pela Portaria GM/MF ns 120, publicada

no DOU em 01/03/88.
Em consequência disso, os valores pagos aos

Reclamantes em abril, maio/88 e meses subseqttentes, foram aqucm dos'evidos,

face a omissao do Instituto Reclamado, ja que os reajustes

salariais posteriores for am lançados sobre base de calculo inferior

A URP dos mese s de abril e maio/88 ficou con-
J

Fanes: 224.2216 - 2233646 - Goiânia - Goiáscuida Goiás n.- 606 - Ed. Minasbank - Sala 907 - Centro
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gelada face ao Decr

constitacional, c

balhista ao julgar
amplamente noticia:
ferida pela MM.JCJ

INAMPS.SN
FLS

FE0,
?1

ADVOCACIA r
.-Lei ns 2.425/88, que, além de ilegal, é in-
me ja declarado pela Superior Instância Tr
cesso dos empregados da Petrobrás, o que foi
la Imprensa. (Veja também Sentença anexa,pro

ANÁPOLIS, doc. O~ ).

A 5s JCJ desta Capital, ao julgar Reclamató-

ria Trabalhista pr:? ta por Brasilia Campos Silva Tavares e outros
contra o IAPAS, au:-- ns 877/89, sentenciou favoravelmente a prete
sao dos Reclamante:- :: receberem as diferenças havidas com o conge-
laento da URP nos =.-: -. s de abril e maio/88, eis o destaque de algun
trechos importantes :-.quela R.Sentença:

"Ora, o surgimento de leis posteriores sutan-
do o pagamento das ..-'s não elide o direito ja'ristalizado, cobe

to pelo manto cons - cional protetivo do direito adquirido, consa-

grado pelo legisla:-- =onsolidado no art.468, arauto do Principio
da Inalterabilidada : . s Condiçoes Contratuais do Trabalho in~eus'o

trabalhador.
Tanto assiste razão aos acionantes que cuidou

se de pagar a postar =i as U.R.P.'s dos meses de abril e maio/88,

contudo, nao acerc=..o as diferenças havidas durante o congelamcn-

to das mesmas.

I.ssim sendo, pertine o incoformismo obreiro
impondo-se, confor.-..s0
abril e maio/88, c

repercussoes nos m==-

Dregoam, o regular pagametno dos reajustes de

;Ilicaçao das U.R.P. ' e suas conseqttencias e

subseqttentes, com os reflexos,sobre ferias
13s salário e FGTS '. Doc. 0~ , Incluso).

trocitada, o Insti .

gou em agosto/88 a

/88, pagou a URP a-.=-

'onforme muito bem exposto na R. Sentença rc-
!?

Reclamado, visando minimisar o seu erro, pa-

congelado do mês de abrio/88, e, em novembro

ntao conglada, do mes de maio/88, sem contu—

do papar as difere.- .. havidas durante o conpelamento das mesmns.

táas com isso, reco-...
e
Reclamantes.

u o seu erro e o direito liquido e certo dos

ortanto, impõe-se o regular papamento, pelo'
i P:6 Ia Goiás n.- 606 - Ed. Mina-. Sala 907 - Centro - penes: 224.2216 - 223.?646 - Goiânia - G.iás
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transgressão ao art.6s, Inciso XXXVI, da atual Constituição:
"A lei nao prejudicara o direito adquirido,
ato jurídico perfeito e a coisa julgada".

1

féa
ADVOCACIA

é+ ~c,

CL r
Instituto Reclamado, aos Reclamantes, dos reajustes de abri e ma

de 1.988,'om aplicação das respectivas URPS e suas conseque +as e .+
IIvail o

repercussões nos meses subsequentes, até a devida regularização es

tas vebas pelo Reclamado.

Nao se aplicando a URP com a determinaçao dos

dispositivos legais já citados, Emérito Julgador, houve gritante

Por isso, é de direito, reclamarem a integra-
çao progressiva e cumulativamente dos percentuais correspondentes

as URP's dos meses de abril e maio/88, no percentual de 16i19%,cada

sobre todas as verbas remuneratorias discriminadas nos contracheque

dos Reclamantes, com integração nas férias do período, 13s salário,

FGTS, repouso remunerado, gratificaçoes e demais verbas, devendo o

Reclamado depositá-la em primeira assentada, sob pena de lhe ser a-

plicada a dobra salarial prévista no art.467 da CLT, acrescida de

juros moratórios e correção monetária.

III. DO PEDIDO

Excelência:
PELO EXPOSTO, os Reclamantes requerem a Vossa

a) — A notificaçao do Reclamado já qualificado

no preambulo desta, na pessoa de seu representante legal, para, que

rendo, comparecer a audiencia que for previamente designada e con-
testar a presente, sob pena de revelia e confissão;

b)- A condenação do Reclamado no pagamento

das diferenças havidas com o congelamento das URP's de abril e maio

/88, e seus reflexos nas ferias, 130 salario, FGTS e repousso remu-

nerado, com incidencia de juros moratorios e correçao monetaria, e

mais a éiIobra salarial prevista no art.467 da CLT;

c)- A incidência dos cálculos do ítem b acima

na verba denominada de "ADIANTAI1ENTO DO PCCS" ue bem havia fi-

cado congelada de jane ro a novembro/88 e foi atualizada nos contra

Ia Goiás n.'06 - Ed. Iáinasb;.nk - Sala 907 . C.'ntro - Fones: 224-2216 - 223.„'6."5 - GoiâI;ia - Co '".
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cheques dos Reclamantes a contar de julho/89, isto com a d v)da co
a.'olmo

reçao e. atualização, e diferenças nas ferias, 13s salario, FG e

repouso remunerado, e aplicação da dobra salarial do art.467 da CLT

d)- SeJa determinado que o Reclamado faça a

Juntada aos autos dos Contracheques necessários a efetivação dos

cálculos de liquidaçao de sentença, bem assim, da relação dos perko

dos de ferias de cada Reclamante, a contar de abril/88;

e)- A condenação do Reclamado no pagamento

&tos honorários advocatkcios a base de 20$ sobre o total da condena-

ção, nos termos da Constituição Federal, Lei ns 4.215/63 e art. 20,

do CPC;

f)- Requer o comparecimento de apenas um Re

clamante a Audiencia, para representar os demais, face a natureza

plurima da presente Reclamatoria;

Versando a presente Reclamatoria exclusivamen

te sobre materia de direito, requerem, finalmente, o julgamento an-

tecipado da lide, nos termos do art.330,I, do CPC.

Sobrevindo a instruçao, requerem os Reclaman-

tes provar o alegado por todos os meios de provas em direito admiti

das, especialmente pelo depoimento pessoal do representante legal
do Reclamado, pena de confissão, o que desde ja requer, oitiva de

0 testemunhas, juntada de novos documentos, etc.

Da— se a presente Reclamatoria o valor estima-

tivo de Ncz$ 10.000,00 (dez mil cruzados novos).

Pedem e esperam
Deferimento.
Goiânia, 02 de janeiro de 1.989

ma Jobé ltacha o — Adv.
OA /GO ns 8.121

~ mia Goiás n." 606 - Ed. Minasbank - Sala 907 ~ Cenho ~ Fones: 224 2?16 - 223.3636 - Goiânia - Goiás
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PODER JUDIC(nnio

j!i&ít(í(&fn Ioo&Iç& oo Irro&I&o Io
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (OG

JUNTA DE CDNCILIAgrío E JULGAME N

ENDE RC r„'o : ~s,v, Franoi co du luz Va~t

L53 / (L( EM

I A P A 5
/ G. CM nrlhrOLIn & !

r( . '( s &'( c :í (. (í ( (

R EGiA
'-- 070- QO ii1

I,í

Ir;

0 0 II

/ 1

FROCESSO lio 124

RECTL.: Ana Vaz e Outros~40$

89

REcoo.: INAMPS- Inst. Nac. de Ass. Médica da Prev. So-

J
Pele p&e&ante fica V.Sg. INT IMADOI

viela (sl nu (s) item (ns)

para o (s) fim (ns) pre

obaixo ;

Ol-

I &(í

os

os&

'Ió
OT

OS
(Jg

I 0
I

I2

89Co&,rn.ecer b uvdiôncl í dn"lg.roda para n dio de

Prestai"&~o, ento pessaol, no dia e l&oro acima, sob peno de conf iisaa.
Prestar depclmento, cnrro teste&nunha, no dia e hora acima.
ímnar ciência da demsEo constante do cripia onexo.
Tomar ciência do despacho ronstante da cópic anexa.
Contra- Iírroroar recurso do (a )

Irnpuannr emborgoc a execur6o.
Cantestcr o embr rqos de terceiro autuados sob o No /
Escolher os ( os) no valor de Cr)
Prestar I corno Perito, o comp&omisso Iegnl& cm
Prestar romo A slstenle, o comprromioso legal, em (

Cornpo&scer a audlencla lnauqural, no dia e hora acima, quando
In(t, 8 t6 da C.L.T, ), com an provas que Iulgar necessôrlos ( ar
V. Sa . estar pre ento& Indnrendentnmente do comporecimento
do designar proposto, na forma prevista na paragroto to do
rec(mento de V. Sg. In&Part(íríí nn aplicofoo da pena de revelio

Obs: Segue anexo cépia da inicial.

as
minutos.

) dias.
) dias.

V. Sg. pudera opresentar sua defesa
ts. 82i e 8&FS da C.LT.), devendo
de ssu representante, sendo-Ihe faculta
ortlgo 8qS consolidado. 0 nao compa

e conflssao quanto a mataria de fato.

reclamado comparecer a audiência acompanhado de ADVOGADO.

Inicial contém documentos

De acordo com o Art. 133 da Constituiqao Federal deverá o

8 ' n((s (@ac(e(

t(To se os cssrssts
)c a(h

INAMPS- Inst. Nao. de Ass. Médica da Prev. Social
N. 15 de Dezembro 249 -Centro
Nesta.

í o Gír

CERTIFICO que o presente ex

pediente fol encomlnhodo ao

destinatórlo& v la p o s t a I,

em / / feira

Dlretor de Secretaria
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Exmcn =r. Iir. Ju i = Pr c si d. nci
Julgamento dc Anapoli-.

cA ~~a
- 0

~+a
clc .ione.a de Cone i I i aqa 'ieBIIQ ~

X
ANA VA2 DA COSTA, brasi leir a, solteira, auxi I i ar opera-
ciona I de sei viqo di versos, residente e domi ci I i ada
nesta c i dada:, na lCua V 1 sc:onte dc I tauna, 74 é, Centro,

p EN I LCE SOARES SI L I A, !iras 1 l c ira, casada, aux i I i ar oper a

ci ona I de servi c os di ver sos, res i dente e domi ci I i ada nc~

ta cidade, na Rua AIFredo Nasser, 72O, Centro,
n ELI ZABETN BASTOS ANTUNES, 11br as i I eira, solteira, auxi I i ar

operaci ona I de servi cos diversos, resi dente e domici I ia
áa nesta cidade, na Pua Barao do Rio Branco, 25, Bairro
.Iundi a 1,

'J ) FRANC ISCA ELVIRENE DE CASTRO SILVA, hr asi I eira, casada,
aux i I i ai oper ac i ona I dc ser1 i c:c'5 oi ve, sos, res i dente e
domi éi I i ada neste ci dada, na R c,, C... Lt. I ", Ana-
pol i s Cit&,
MAR I A JOSf F LÁ V I C'., brasi I e ii a, desoui taoa, aux i I i ar ope
raciona I de servi&os di versos, residente e domi ci 14 ada
ii c'. 5 t 11 c I d a cl e.,

~)S I DON I L I A GARCE: SUENO D .= .ANTOE, oras i I e ir a, casaciaC 2 O S S

aux i I i ar operaci onal de servi 1;os di versos, residente e

~44wil -A c2c ií':)4c'Bilo
AGYOGáoc — OAÓ-Go Áaó'nelro

Cortela. 22 - l.'nóa' Sala IO ~ Cemro - ronca 324%473 e 324-5185
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dnmi ci I i ada étr sta 4 i dado, na Ruo

Lt. 14, Vi I a ta. hl de láazar é,
QA I LhlA BASTOS, ANTUNE, hras i I e i ra

trativo, residente e domiciliada

ea+c 4.O

I oaqu i m Pr uden c i o, ar R, ~

casada, aoente admi at2ostAp

nesta cidade, na Rua Ba

ran do Rio Franco, „"r, Fairro Jundiai,

~ fALC'I ANTON IA RIBEIRO CUNHA, bras i leira, casada, agente ad

ministrativo, residente e domiciliada nesta cidade, na
Rua Innlaterra, 1.18"-, Bairro Boa Vista,

NGELA BRANQUINHO OLIVEIRA, brasileira, casada, agente ad
ministrativo, residente e domiciliada nesta cidade, na
Rua Pedréé Alvares Cabral, Lt. 16, Q. G-6, Bairro N. Sra.''Abadia,

)(O pANGELA MARIA PEREIRA ARAÚ.IO, brasil
administrativo, residente e domicili ada resta cidade, na

eira, casada, agente'ua

Paes de A l me i da, Q. I?, Lt ~ 14,

j)QANTON IO DE PAULA SANTOS, bras i I ciro,
ni strati vo, residente e domi c i I i ado
17, Q. '20, Lt. 14, Vi I I age .I ardi m,

Béirro Frei Eustaquio,
casado, agente admi-

nesta cidade, na Rua

gB EN VI NDA DE ASS I S SI L VA, bras i I e i r a, casado, agente admi-
ni strati vo, res i dente e domi ci I i ada nesta ci dade, na Rua
Sa I aado I i I ho, 583, Centro,

)CLEUSA GOMES DA SILVA, br as i le ira, solteira, agente admi-
ni strat i t o, r es i dente 4 do(rr i ci I i ada nesta ci oade, na Rua
Mi gue I,I oao, 445, Centro,

ggD ION I MOREIRA SANTOS MAPTI NS, bras i I eira, casada, agente
admi ni strat i vo, res i dente e domi ci I i ada nesta ci dade, na
Rua Esmeralda, Q. 9, Lt. 5, Bairro Itamaraty,'DI

VINA CUNHA DOS SANTOS, brasileir a, casada, agente admi-)
ni strati vo, residente e domi ci I i ada nesta cidade, na Rua
A, C. , L. I;l.-A, Bairro lúiaracanazinbc,

J$ (DIVINO FLORENTINO DA SILVA, brasileiro, casado, agente ad
ministrati vc, residente e domiciliadn nesta cidade, na
Rua das Pa i ne iras, 9O-F:, Vi I a Cni ',

y)~EDNA ALVES FAR I AS, br.as l I e i ra, casada, agente admini stra-

r". nnetro Portela. 222

9~í~wil (&%( dc (u4(mit(t
/ADVOGADO — OAa-GO Aéé',

Andar - sala ipí - í entro - íone 324-0473 e 324-Bt86 - Anápott@~(
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t i vo, t es i dente e domi ci I i ada nesta ci dade, na Rua .Io
r o.

22~SII,O'uimFoni taci n, 17C, Eairrc,lundi at,

)
g )EDNA CR I ST I NA MART INS, bras i I e ira, casada, agente admini s

trativn, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Vi»

cnndc de Itauna, 34, Cer.rr o,

g )EDSON DA SILVA FILHO, bras i l ciro, casado, agente admini s

trat i vo, residente e domi 0 i I i adn nesta cidade, na Rue Cn

rumba, Q. 16i, L, ", Etairr n Alexandrina,

~ jELCY ,IOSÉ MARQliES, brasileira, casada, agente administra-
4ti vn, residente e domi ci I i ada nesta cidade, na Av. JR,

'-446, Apto. O I, Boi rrn .Iuncli a t,

g$ QELEUSE TELES FERNANDES, brasi leira, sol te ir a, agente ad

ministratiin, residente e domici I i ada nesta cidade, na

Rua Can43da, Q. 7, L. 5,

J.I '.I VAN EL IAS MATOS, br asi
I vn, residente e domicil

Con iuntn Naqoes Uni das,

leiro, casado, agente administr ati
iado nesta cidade, na Rua 13, 443,

g~ btl VONETE PERpÉTUA pEREIRA, brasileira, solteira, agente ad

minis r atiin, resiaente e dorriciliada nesta cidade,na Rua

Floriann Pc ixnto, I. il."i, Contr n

')t( $
.1OSÉ VILMAR SANDIM, brasileiro, casado, agente administra
tivn. resi dente: e domiciliado nesta cidade, na Rua Benja-

mim Constant, ".OO5, Centro,

(+AURA HELENA MATEUS SIMOES DOS SANTOS, brasileira, casa

da, agente administrativo, residente e domiciliada nesta'idade,

na Rua Comendador Joaquim Alves, Q. 46, L. 37,
rFairrc Jundiat,

'iL I SROA DE FATI MA Mt. S. COSTA, bras i I ei ra, casada, agente'I

admi n i strat i vo, res i dente c.. dnmi ci I i ada nesta c i dade, na

Rua Dona Doca, Z5O, Centr cn

$P UIZ SANTOS LACERDA, brasileiro, casado, agente admtr,ts
tr at i vn, res i dente e domi c i I i aán nesta ci dade., na Rua 15

de Dezembro, '691, Ce

vQMAR I A DAS GRACAS GAL

n+re:,

VÂC DE SC L' XP Vl ER, ora=i leit a, cas-

Gii.
QSew'&4 s:r Á: ú& (&. f~c~ Id

ADYQGADo — oáe-Go 4440

nhetti sorteia, 222 - t.'ndar - Sala t0' Centro - Fone 324-0423 e 324.sis&
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da, agente admi ni st r at i vr'. r es
cidade, na Rua Eixo Sul, 200,

rjo(/MAR IA DE FÁT I MA E SI LVA, hr as i

nistrativo, residente e domici

Idente e domiciliada nes
V i I a dos Sar gentos, '~- o-"ogá.
I e ira, casada, agente admi

liada nesta cidade,
MARIA DE LOLIRDES ALMEIDA SILVA, brasileira, casada, agenqn
te admini strat i vo, residente e domi ci I i ada nesta cidade,
na Rua Paes de A I mel dã, Q. I I, L. E4, Bairro Sao Jorge,
MARGAR I DA APAREC I DA DA S I L VA, bras i I eira, so I te i r a, agen
* d I I t tI , Id t d I II d t Id d
na Praca Castro Al ves, 2ó, Vi Ia .Iai ara,

QQARLETE GONCALVES STECKELBERG, bras i I eira, casada, agen-
te administrativo, residente e domiciliada nesta cidade
na Rua Quintino Bocaiuva, 473, Centro,

0 7 'I wMARTA MARI A DA SI LVA, bras i I eira, casadá, agente admini s
trativo, residente e domici I i ada nesta cidade, na Av. U-

ni vers i tar i a, Q. I O, L. I O, Vi I a Santa I sabe I,
'I

ífpN f Z I A AUX I LI ADORA SOARES GUI MARAES SANDI M, bras i I e ira, ca
sada, aqente admi ni strat i vo, residente e domi c i I i ada nes
ta ci dade, na Rua Ben jamim Constant, 2.OOú, Centro,

~
~ gNORYS SOUZA RODOVALHO, bras i I e i r a, casada, agente admi ni s

trat i vo, res i dente. e domi c i I i ada nesta ci dade,

I( (REINILDO ALVES LOPES, brasi leiro, casado, agente adminis
trat i vo, res i dente e domi i I i ado nesta ci dade, na Rua 6,
Bl. G, Q. ", Apto. 203, Vi! a Verde,

'P 5$SENIR Vl EIRA DOS SANTOS, bras i I eira, solteira, agente adg I

mini strativo, residente e domici I iada nesta cidade, na
Rua 13ó, Casa 149, 4a Etapa, Vi I a Formosa,

Q)SHIRLEI MARIA DE OLIVEIRA REZENDE, brasileira, casada, a
aente administrativo, residente e domiciliada nesta cida
dr, na Trav. Maurício Alcides de Oliveira, 33, Bairro Ma

racana,

jtásUBUÉ HIRAKU R I REI Rg E -I KVA, U
' ', d . g* *

administrativo, residente e domi ci I i ada nesta cidade,
I

~

gTER EZ I NHA ROCHA ABREU, bras i I e ira, desqui tada, agente ad

KWH',:í'í 0'6
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mini str at i vn, residente n dnn i ci I i acin nesta ci dade, na ga

,0
r

33, Vi I a N. Sra. O'hadi a,

(
)lá I LlrlAR AL VES MARTINS, bras i I e iro, casado, agente admini str a

t i vo, res i dente e domi ci I.i adn nesta ci dade, na Rua Vi sconde

á'SHlic0

de I tauna, 347, Centro,
vi a do Procurr3dor e Ad

fissional no endereco
LHISTA err, desfavor dn

vogado s i qnatar i o, com escr i tor i o pr o

impresso, vem propor RECLAMAicAO TRABA

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉ

Dl CA Dtr PREVI DÊNC IA SOC I AL - INAMPS, Autarqui a Feder al, com

representacao e e 'tabe lecimento nesta cidade, na Rua 15 de
De embro, 249, Centro, fazendo-o em consonancia oom os fun-
damentos adiante crtumerados, esclarecendo que sao contratos'egidos

pela CLT:

I
— O Rec I amado nao aplicou as parcelas salariais e remune

ratorias dos Reclamantes, os reajustes decorrentes das
U . R . P s . ( U n I d a de s de R e f e r e n c i a d e P r e c; o 8 I c ab i ve i s n o s me

s e 8 d 8 ab r i I e de m a i n d e I 9 8 8, cu j a i n c i de n c i a e assegura
d a pe I n D e c r e t n-

I e i n p 2 3 3 5 d e I 2 /6/8 7 , n o s e u a r t i go 8 '-'

oe respect i vo paragraf o I o, no percentua I de 16, 19/4 em ca-
da mes, pr ogress i va e cumu I at i vamente, conforme f i xado pe
la Portaria GM/MF n- 120, publicada no DOLI de I-/3/88. Con

sequentemente, os valores panos aos Reclamantes em abril e
em maio de 1988 foram aquerr, dos devidos, pela omissao refe
renciada, o que gerou pagamc nto menores que os reais, tam-
bem nos meses sequintes, a partir de .junho de 1 988, porque

'Ios rea justes se I ar i a i s poster i ores foram I ancados sobr e ba
se ca I cu In i rif er i or, s i tuac an que ainda pers i ste.

II — A parcefa saiariat paga sob c titulo de "adiantamento
PCCS', a partir de taneirc. de 1988, sobre a qual incidem
ns reajustes dec-orrentes das U.R.Ps. e demais aumentos sa
I ari ais compu I snri ns, esta sendo mantida em va I or i nal tera
do, desde janeirn dc'985, gerando as diferen9as mensais,

%Cent(i( g/4 (8ícrrztn
AOYOGAGO — OAe-Go Aisr

eira Portei . 222 . t.'ndar - Sala 10 - Centre - Fones 324-0473 e 324-BI86 - Anápolis-9o,
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pru l.ocramerrtc 8 menor

Cá &4r
4~a

el AO

0

go

I I I
- Ern consequenci a dessas retencoes sa I ari ai s, as

rr i as cu ins per rodos aqui sat I vos foram cone l vi dos 8 partir
de 31 de dezembro de 1987,, bem como os dec imos terceiros
salários, « partir do ano de 1 98', estao sendo pagas a me

nor, restando as difer encas em favor dos Reclamantes, o

mesmo ocorrendo com os depositos pertinentes ao FGTS, des-
de c mes de janeiro de 1988, irregularidades que ainda per
slstem.

Ir — Ante essas consider ecoes, reclamam:

I
- Integracao proqressi va dos percentuais corresponden

tes as U.R . Ps. referentes aos meses de abr i I e de maio de

1 988, no per centual de I ó, I 9/o cada, ~ sobre todas as verbas
remuneratorias ou salariais, discriminadas nos respecti
vos demonstrativos de pagamentos, sob os tltulos de "sala
rio", "abono DL 2425/88", 'complemento DL 2352", "gratif
at i v. tec.
ra o ca I cu

nos me ses
t i va regu I

adm.", "desemp. ativ. previd." e similares, pa
lo das parcelas referenciadas, naqueles meses e

seguintes, sucessi va e cumul ati vamente, ate efe
ar i za9ao e o pagamento dos vai ores correponden-

tes aos direitos de cada Reclamante, decorrentes das:

a) Di feren9as sa I ari ai s, em abri I de 1988, no r ndi ce de

16,19/o incidente sobre os valores pagos em marqo de 1988',

no mesmo percentual, em maio de 1988, ap!'rcado sobre os
valores corrigidos, de abri I de 1 98';

b) Diferencas salariais mensais, a pa. tir de junho de 1988,

inclusive, decorrentes da om i ssao das U. R. Ps. nos meses de
abril e maio de 1988, fato que gerou a aplica9ao dos rea
justes

ccalculo
sobre bases de

os a menor em to

salar iais compulsnrios posteriores,
s inferiores as reais, com pagament

4~+A~/ ;~jín g (Óik4~.a
ADvoGaDQ — GAB-Go a44&

I
Anáoons4rao.
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dos os meses seguintes, v«nc i dos e vi ncendos 'el@

3 — Integracao progressi va dos percentuais integrais, cor
respondent es as U. R. Ps. e dema i s aumentos sa I ar i a i s com

pui sor i os, a part ir de ianei ro de I 988, inc I us i ve, na par
ce I a denominada "adiantamento PCCS",

rate a efet i va regul a

r i zacao e o pagamento das di Ferenças sal ari ai s mensai s,
venc i das e vi ncendas, desde o ref er i do mes;

4 — Pagamentos em dobro das di ferenqas sal ar i ai s, se nao
forem quitadas na primeira audiencia;

5 — D i ferenças nos va I ores das fer i as usufrui das e/ou pa-
gas a par tio de Io/I /88, inclusive sob a for ma de abo
nos pecuniari
cismadas, as

os, ate a e f et i va i ntegra9ao das par ce I as r e

remuneracoes dos Reclamantes;

6 — Diferenças nos valores dos decimos terceiros salarios,
a partir dn referente ~ ano de 1988 e posteriores, ate a
efet i va normal i zaçao pl e i teada;

7 — FGTS, inci dente sobre as verbas reclamadas;

8 — Reti f i cacoes nas anotacoes sal ar i ais nas CTPS;

ã'— Honorar i os advocat i ci os de 20/õ sobre o montante.

'II — Requer :

para determinar ao Re-
rari a de um sal ar io m&ni

ã atua I i zagao das par—

ce I as remunerator i as dos Recl amantes e pague as diferen

I
— A concessao de medida liminar,

cismado, soh pena de multa pecuni
mn de refer encia por dio, que faCa

Qi~,/,J P4(, dC (Hl~a e~.o
ADVOGADO — OAS-GO raI
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P.'e (Ap-cas p I e i t«adas, cons i derando o caratet a I i mentar do s a-
r in 4 qttc cs nagatnent n c ont inuatn a ser f ai tos em vai ores
aquem dos devidos, atingi «do tambem os deci mos terceiros'al

ari o, as feri as e o

o — A notif i caca« do Reclamado, para a audiencia que for
des i gnada e par a contr star ;

8 — A producao de pr ovas por todos os me i os admi t i dos ;

cor reçao monetaria, as
desta peti«ao e as atu
legal, mais honorar i os

pare« I as di scr i mi nadas no t tem I V

a I i zaqoes per t i nentes, com a dobra
advocatícios « demais cominaqoes

legais;

4 — Que se ia jul gada pt-oc edente a rec I amaçao, par a defe-
r ir aos It«cl amantes os dir e i tos p l e iteados e condenar o

Recl amado a pagar —
I hes com acrescimo de juros de mora e

5 — Que seis determinado ao Reclamado que exiba, trazen-
do aos autos, os comprovantes
a partir d« janeiro de l988,

)sala", iais de cada Recleamante,
mai s os referentes aos dect-

mos terceiros salário dcsd« o ano de l988 e as ferias
vencidas a partir de I-, I/88.

Val or da causa: NC=$ 500,00

Pc dó l c f«r i mento.
Anépol i s, I,'«Jane ira dc l o8«.

1 v«ira
AP-GC' t I

(9'&~.tt«f ;~Z',
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DQ T1PPPil)0„+RT

JCJ de

PROCESSO Nã~, JCJ
~ANDADO NQ

— 10ã Regiao)

/gf(li",;Il

ãbaixo:
0 MANDADO DE NOTIFICAÇFí0 DE AUDIÊNCIA,

I Iu M IV/ I508-(.. 0

. 309 l 1%6 ABC
aA . A ~ I 'lL

,g .q ór 0

rr O@l QZI..

Q'QQ '.; bs

g,se
fui~ ~~

voaata&u~

passado na forma

,"''l0 XILiTOr,re v.
0 Doutor

Juiz do Trapal&~ .— Presidente da Junta de Concilxaçao e Jul-
gamento de

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador a que couber por
distribuição, quo a vista do presente mandado, estando devidamente
ãssinado, que, em seu cumprimento, se dirija nesta espade;;onde é

~rpPp o reclamado
estabelecido na

, notificaddo-o para, no dia . de de 19
, s 'oraS, comparecer Perante a Junta&de Conciliaçao e,
Julgamento de situada a

*

, para audiência relativa recla-
maçao constante da copia anexa, quando entao devera ser apresenta-
da defesa (art. 846 — C.L.T.), com as provas que julgar necessá
rias, constantes de documentos e/ou testemunhas (arts. 821 e 845
da C.L.T.). Na referida audi8ncia o reclamado deverá estar presen-
te, independentemente âo comparecimerd."o de seu(s) representante(s)
sendo-lhe facultada a substituiçaõ prevista no parágrafo 1S do ar-
tigo 843 consolidado,

IR QUE CUMPRA .NA FORMA DA LEI.

Dado e passado, nesta cidade de 'oiânia-GO
aos dias do mês de

de 19 . Eu,~
~Diretor de Secretaria, datílografei e subscrevi.

Juiz do Trabalho

TRT 1.1.1337
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DE GOIÂNIA GO.W't e

~"atlo

01- ADERBAL ALVES TEIXEIRA, brasileiro, casado, médico, matrícula

nrr 3615094, CPF nrr 062.815.241-87, residente e domiciliado a y'~

Rua Gonçalves Dias nrr 03, Uruaçu-GO;

~02- ADO MAJJELA LOBO, brasileiro, casado, motorista, matr.nrr 482346

0, residente e domiciliado a Rua Rio Verde ns. 25,Uruaçu-GO;

l 03- ANTONIO OLEGÁRIO MENDES VIDAL, brasileiro, solteiro, datilógr a-

fo, matric.nrr 3939120, residente e domiciliado a Rua Isabel Fer

nandes de Carvalho nrr 22, Uruaçu-GO;

~~

04 CARLOS ROBERTO CAMPOS, brasileiro, separado consensualmente, mé

dico, matrícula n'736709, residente e domiciliado a Rua 18 ns

118, apts 302, Centro, Goiânia-Go;

pa
5- CÉLIO CLOVES SILVA ROCHA, brasileiro, casado, médico, matr. Pnrr

3775402, residente a Rua Oldrado S.Rocha ns 128, Uruaçu-Go;

0 — DONIZETE MARIA GOtáES FREIRE, brasileira, casada, agente de por-

taria, matr.nrr 4855671, residente e domiciliada a Rua Francisco

Fernandes nrr 98, Uruaçu-Go;

W 07- EttENEGÍDIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, agente adminis

trativo, matr.ns 3606074, residente e domiciliado em Uruaçu-GO;

Ok FABIOLA tlARIA DAttAS NUNES, brasileira, casada, ag. admini str., ma

tric.ns 3777839, residente a Av. Campo Agrícola nrr 43,Urunçu-GO;

09- FERNANDO DURAES, brasileiro, casado, médico, matrÍc.n& 3614468,

residente a Rua Dois s/n, Vila JK, Uruaçu-Go;
I

J

'ni ta Goiás n. 696 - Ed. Minasbank ~ Sala 9íl7 - Centro ~ Fones: 224-2216 - 223.3646 - Goiánia - Goiás
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ADVOCACIA
10- FRANCISCO BARROZO NETO, brasileiro, casado, médico, m .ns ' r~C

3614450, residente a Rua Araguaia n'3, Uruaçu-Goiás; i-'~
tl~ HILDA EMOS RODRIGUES, brasileira, casada, enfermeira, mat

4170318, residente a Rua Quintino Bocaiúva, Qd.25, Lt.06,Uruaçu;

& 2- JOAQUIM FERNANDES DE CARVALHO ~ brasi I ciro, casado, ag. admini s t .

matr.n'582418, residente a Rua Adelino Fernandes s/n,Uruaçu;

13- JOSÉ LUIZ DA SILVEIRA BETTINI, brasileiro, casado, ag.administ.,
matr.nII 3834646, residente a Rua A nII 06,Vila Dourada I,Uruaçu;

14- JOSÉ PEREIRA DUARTE, brasileiro, casado, ag.administr., matr.nII

3584356, residente a Rua Pedro Ludovico nII 140,

V15- LENI VICENTINE OLIVEIRA, brasileira, casada, ag

Uruaçu-GO;

administr.,mat.
Uruaçu-GO;ns 3685756, residente a Av.Weimar Barroso ns 23,

/ló- MARIA APARECIDA TEIXEIRA DE AQUINO, brasileira, casada, odontó-

ioga, matr.ns 4850394, residente a Av. Pedro Ludovico nII 156, U

ruaçu-GO;

17- FtARIA CELY J.P. FIGUEIREDO, brasileira, casada, ag.administr.
matr.nII 3582426, residente a Rua Cel.Aristides n& 59, Uruaçu-GO;

X /
16- MARIA CONCEICAO DA SILVA, brasileira, casada, aux.de enfermagem,

matr.nII 484.078.0, residente a rua Ceres ns 44, Uruaçu-GO;

19- MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO SILVA GUIt4ARAES, brasileira, casada,o

dontologa, matr.ns 361.441.7, residente a Rua Miracema do Norte

ns 33, Uruaçu-GO;

20- MARIA NIRACI DE CARVALHO VEIGA, brasileira, casada, ag.adminis-

trat., matr.ns 3685764, residente a Rua Dona Cândida ns 13, Uru

açu — GO;

21- MARIA NUNES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, ag.de portaria, ma

trfc.nII 494.462.3, residente a Rua 08 ns 14, Bairro São Sebas

tião, Uruaçu-GO;

(22 MARIA DO SOCORRO BARBOSA CARVALHO, brasileira, casada, enfermei

ra, rnatr.nII 4171071, residente e domiciliada em Porangatu-GO;

23- t!ORM)I SUFLI SOUSA COSTA, brasileira, casada, ag.administr., ma-
J

's Gdiás n.- 696 - Ed. I')Iinasbank - Sala 907 . Centro - Fanes: 224-2216 . 2233656 - Goiânia - Goiâs
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trfc.nn 3685772, residente a Rua 01 nn 22,

24- ODENI I4ARIA DE FREITAS CAt4APUM PERES, bras
ministr., matr.nrr 3536912, residente a rua

37, Uruaçu-GO;

25 LGA SOCOLOFF, brasileira, solteira, medica, matr.nrr 3161714,re

sidente a Rua Goiás n'04, Uruaçu-GO; F
26- OSVALDO BARROSO SOIJZA FILHO, brasileiro, casado, médico, matr.'rr

3614506, residente a Rua Cel. Aristides nrr 115, Uruaçu-GO;

27-)PARDAL PEREIRA GUIMARAES, brasileiro, casado, art.eletr. comun.,

matr. nn 3929426, residente a Rua Monte Castelo, Qd.16, Lt.14

Jardim Planalto, Goiânia-GO;
/

28- PAULO ANTONIO DE AQUINO, brasileiro, casado, médico, matr. nrr

3841006, residente a Av.pedro Ludovico nrr 156, Uruaçu-GO;
'y (

29 — ROSÁLIA EDITY RIBEIRO SILVA, brasileira, casada, medica, matr.'n
4987705, residente a Rua Manoel Ribeiro Sobrinho nrr 01, Urua

çu-GO;
4 (

30- Ut4ASI CASTRO TOLEDO SANTANA, brasileira, casada, aux.de enferma

gem', matr.nrr 3809188, resident a Rua 304, Qd.37, Lt.08, Setor

Sul, Uruaçu-GO;

pl- VALDECY GONÇALVES PARREIRA, brasileira, casada, aux.serv.divers.,
matr.nn 3741389, residente a Av. Planalto, Qd.17, Lt.02, Setor'ela

Vista, Uruaçu-GO;

~~ ~~'2- VISCONDINO VIEIRA VISCONDE, brasileiro, casado, médico, matr.nrr
1

4815726, residente a Rua Americano do Brasi.l s/nrr, Uruaçu-GO;

I

33 WALDECIR ALVES DE OLIVEIRA& brasileiro, casado ~ medico, matr.ns

4906411, residente a Rua Cel.Aristides nrr 120,Centro,URUAivU-GO;

34- NALDETE FREITAS ALBUQUERQUE, brasileira, casada, ag.administr.,
matr.ns 3685799„ residente a Rua Ceres nn 36, Uruaçu-GO;

35- 70RAIDE APARFCIDA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, au ..de en-4
J'crrnagom, nrotr.n'- 5092124, resident.e a Rua dos tlações s/n, Bnir

J
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